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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. PORTARIA Nº 1.982, DE 22 DE JULHO DE 2016.134008 

1.2. REPUBLICADA POR INCORREÇÃO134009 

1.3. PORTARIA Nº 1.984, DE 25 DE JULHO DE 2016.134365 

1.4. PORTARIA Nº 1.985, DE 25 DE JULHO DE 2016.134366 

1.5. PORTARIA Nº 1.986, DE 25 DE JULHO DE 2016.134390 

1.6. PORTARIA Nº 1.987, DE 25 DE JULHO DE 2016.134443 

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E :
DESIGNAR a Juíza de Direito MARIANA MARINHO MACHADO, Titular da Vara Única da Comarca de Pimenteiras, de entrância inicial, para
auxiliar plena, cumulativamente e em caráter excepcional, junto à 1ª Vara de Campo Maior, de entrância final, até ulterior deliberação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de julho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUI

PORTARIA Nº 1.981, DE 22 DE JULHO DE 2016.
O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E :
DESIGNAR o Juiz de Direito MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE, titular da Vara Única da Comarca de Antônio Almeida, de entrância
inicial, para responder plena, cumulativamente e em caráter excepcional, pela 1ª Vara da Comarca de Campo Maior, até ulterior deliberação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de julho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUI

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E :
DESIGNAR o Juiz de Direito TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA, titular da 3ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, para
responder plena, cumulativamente e em caráter excepcional, pela 2ª Vara Cível da Comarca de Teresina, enquanto durar o afastamento do Juiz
designado.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de julho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUI

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E :
DESIGNAR o Juiz de Direito DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA, Titular da Vara Única da Comarca de Landri Sales-PI, de entrância inicial,
para auxiliar plena, cumulativamente e em caráter excepcional, junto ao Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca
de Teresina, de entrância final, pelo período de 25 de julho a 26 de agosto do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de julho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUI

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º. DESIGNAR o Juiz de Direito KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA, Titular da Vara Única da Comarca de Palmeirais, de Entrância
Intermediária, para auxiliar plena, cumulativamente e em caráter excepcional, junto à 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de entrância
final, até ulterior deliberação.
Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de julho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUI

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E :
DESIGNAR a Juíza de Direito HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO, titular da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
Teresina-PI, de entrância final, para responder plena, cumulativamente e em caráter excepcional, pela 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de Teresina, enquanto durar o afastamento do titular.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de julho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUI
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2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. PORTARIA Nº 1.066, DE 22 DE JULHO DE 2016134482 

2.2. PORTARIA Nº 1.067, DE 22 DE JULHO DE 2016134483 

2.3. PORTARIA Nº 1.068, DE 22 DE JULHO DE 2016134484 

2.4. PORTARIA Nº 1.069, DE 25 DE JULHO DE 2016134485 

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
CONCEDER licença aos servidores do Quadro de Pessoal deste Poder Judiciário, constantes da relação abaixo, nos termos dos atestados
médicos apresentados, todos homologados por médico do Departamento de Saúde deste Tribunal de Justiça.

NOME
Q U A N T .
DIAS

NATUREZA INÍCIO

Ângela Karine Guimarães de Miranda Corrêa- Analista Judicial - Matrícula nº
58190

05
T r a t a m e n t o  d e  S a ú d e  e m
prorrogação

11/07/201
6

Jorge Luiz Cavalcante Oliveira - Oficial de Justiça - Matrícula nº 321377-3 30 Tratamento de Saúde
13/07/201
6

Luiza Carolina Costa Pereira - Juíza Leiga - Matrícula nº 26703 120 Licença Maternidade
05/07/201
6

Maria do Socorro Costa de Oliveira - Analista Judicial - Matrícula nº 102895-
2

07
A c o m p a n h a r  f a m i l i a r  e m
prorrogação

13//07/201
6

Mary Ane Moreira de Oliveira - Analista Judicial - Matrícula nº 102330-6 15 Tratamento de Saúde
18/07/201
6

Renata de Oliveira Alves Rufino - Analista Judicial - Matrícula nº 1900 03
T r a t a m e n t o  d e  S a ú d e  e m
prorrogação

06/07/201
6

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de julho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento dos servidores abaixo citados para o gozo de folgas referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º
Grau, nos períodos indicados:

Servidores Período trabalhado Dias de folga

Clarice do Rêgo Monteiro Barradas - Mat. 1935 23 e 24 de março de 2016 22 e 25 de julho de 2016

Irandira Gomes Noronha - Mat. 1587 14 a 20 de março de 2016 21, 22, 25, 26, 27, 28 e 29 de julho de 2016

Maria Teresa de Oliveira Leal Sampaio - Mat. 0011231 03 de julho de 2016 22 de julho de 2016

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de julho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados em 20/07/2016, sob o n° 0116793,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora ANA CAROLINA PAIVA DE LIMA, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, matrícula nº 3178,
do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, com lotação no Juizado Especial Cível e Criminal da Zona Centro 1 -
Unidade I, da Comarca de Teresina, para gozo no período de 25 de julho a 05 de agosto de 2016, de 12 (doze) dias de férias relativas ao
exercício de 2015/2016, adiadas à época, em razão da necessidade do serviço, nos termos da Portaria nº 1.802, de 18/12/2016, restando 18 dias
para gozo oportuno.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de julho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados em 21/07/2016, sob o nº 0116844,
R E S O L V E :
ADIAR, em razão da necessidade do serviço, o gozo de férias regulamentares do servidor TADEU SINIMBU SANTIAGO VIANA, ocupante do
cargo efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 6901, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, com lotação no
Juizado Especial Cível e Criminal da Zona Sudeste - Redonda, da Comarca de Teresina, relativas ao exercício de 2015/2016, antes marcadas
para o período de 21/07 a 19/08/2016, na forma da Escala publicada no DJe nº 7.871, de 19 de novembro de 2015, a fim de que sejam gozadas
em data oportuna.
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2.5. PORTARIA Nº 1.070, DE 25 DE JULHO DE 2016134486 

2.6. PORTARIA Nº 1.071, DE 25 DE JULHO DE 2016134488 

2.7. PORTARIA Nº 1.072, DE 25 DE JULHO DE 2016134489 

DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 21 de julho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de julho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados em 08/07/2016, sob o n° 0116460,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora SÔNIA MARIA ALVES DOS SANTOS SOARES, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial,
matrícula nº 4087020, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, com lotação no Anexo 1 - Faculdade Santo
Agostinho - Bairro São Pedro, vinculado ao Juizado Especial Cível e Criminal da Zona Centro 1 - Unidade I, da Comarca de Teresina, para gozo
no período de 18 de julho a 01 de agosto de 2016, dos últimos 15 (quinze) dias de férias relativas ao exercício de 2014/2015.
DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 18 de julho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de julho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados em 19/07/2016, sob o nº 0116780,
R E S O L V E :
CONCEDER o fracionamento das férias da servidora FABRICIAH ROCHA AGUIAR, ocupante do cargo de Analista Judicial, matrícula nº 1921,
do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, com lotação na Secretaria da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
Teresina, relativas ao exercício de 2015/2016, marcadas anteriormente para o período de 08/08/2016 a 06/09/2016, nos termos da Escala
publicada no DJe nº 7.871, de 19/11/2015, a fim de serem gozadas nos seguintes períodos:
1º período (15 dias) - de 23 de agosto a 06 de setembro de 2016
2º período (15 dias) - para gozo em data oportuna
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de julho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
CONSIDERANDO as solicitações constantes nos Ofícios da lavra dos MM. Juízes de Direito a que se subordinam os servidores em questão,
R E S O L V E :
ADIAR, por necessidade de serviço, o gozo das férias regulamentares dos servidores abaixo designados, a serem gozadas nos respectivos
períodos:

SERVIDOR
EXERCÍC
IO

DATA ANTERIOR DATA DE GOZO

Ethel Alves Rosal - Mat. 26607
2014/201
5

18 de julho a 01 de agosto de 2016 (1º período) Momento oportuno

John Herbert de Oliveira Rodrigues - Mat.
26912

2015/201
6

04 de julho a 02 de agosto de 2016 Momento oportuno

José Santos Ferreira - Mat. 409962-1
2011/201
2

04 de julho a 02 de agosto de 2016 Momento oportuno

Kelsilândia Maria Leal Duarte Antão - Mat.
4108396

2013/201
4

18 a 27 de julho de 2016 (3º período - Portaria nº
767/2015)

16 a 25 de agosto de 2016

Manoel Luis da Silva Passos - Mat.
408460-8

2015/201
6

01 a 30 de julho de 2016 01 a 30 de setembro de 2016

Marcos Vinícius Alves Veloso - Mat. 26873
2015/201
6

18 de julho a 01 de agosto de 2016 (1º período)
25 de julho a 08 de agosto
de 2016

Maria Hildete Gomes da Silva - Mat. 3856
2015/201
6

04 de julho a 02 de agosto de 2016
18 de julho a 16 de agosto
de 2016

Sarah Danielle Barbosa Piauilino - Mat.
5028

2015/201
6

04 de julho a 02 de agosto de 2016 Momento oportuno

Silvana Mary A. A. Rosal - Mat. 112793-4
2014/201
5

18 de julho a 16 de agosto de 2016 Momento oportuno

Tiago Castro Soares - Mat. 26920
2015/201
6

04 de julho a 02 de agosto de 2016 Momento oportuno

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de julho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA
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2.8. PORTARIA Nº 1.073, DE 25 DE JULHO DE 2016134490 

2.9. PORTARIA Nº 1.074, DE 25 DE JULHO DE 2016134491 

2.10. PORTARIA Nº 1.075, DE 25 DE JULHO DE 2016134492 

2.11. PORTARIA Nº 1.076, DE 25 DE JULHO DE 2016134493 

2.12. PORTARIA Nº 1.077, DE 25 DE JULHO DE 2016134494 

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados em 18/07/2016, sob o nº 0116704,
R E S O L V E :
ADIAR, em razão da necessidade do serviço, o gozo de férias regulamentares da servidora ANA RAQUEL RAMALHO RIBEIRO, ocupante do
cargo efetivo de Analista Judicial, matrícula nº 3833, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, com lotação na 3ª Vara da
Comarca de Picos, relativas ao exercício de 2015/2016, antes marcadas para o período de 15 a 24 de julho de 2016, na forma da Escala
publicada no DJe nº 7.871, de 19 de novembro de 2015, a fim de que sejam gozadas no período de 26 de setembro a 05 de outubro de 2016.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 15 de julho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de julho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados em 19/07/2016, sob o nº 0116779,
CONSIDERANDO as informações prestadas pelo MM. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, sobre a necessidade de
cumprimento das metas estabelecidas para a mesma Vara, durante a Correição Ordinária Geral realizada pela Corregedoria no mês de abril do
ano em curso,
R E S O L V E :
SUSPENDER, por necessidade do serviço, a partir de 23/07/2016, o gozo de férias da servidora CLÁUDIA PORTELA BATISTA BARBOSA
FALCÃO, ocupante do cargo de Analista Judicial, matrícula nº 3519, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, com lotação
na 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina, relativas ao exercício de 2015/2016 (1º período - 12 dias), que tiveram início em 18 de
julho de 2016, nos termos da Escala publicada no DJe nº 7.871, de 19/11/2016, a fim de que excepcionalmente, em razão da justificativa
apresentada, possa a mesma usufruir o saldo restante (7 dias), oportunamente.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de julho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
CONSIDERANDO as solicitações constantes nos Ofícios da lavra dos MM. Juízes de Direito a que se subordinam os servidores em questão,
R E S O L V E :
AUTORIZAR O FRACIONAMENTO, por necessidade de serviço, do gozo das férias regulamentares dos servidores abaixo designados, a
serem gozadas nos respectivos períodos:

SERVIDOR
EXERCÍC
IO

DATA ANTERIOR DATA DE GOZO

Antônia Fernanda Fontes Lima -
Mat. 5020

2015/201
6

04 de julho a 02 de agosto
de 2016

16 de julho a 02 de agosto de 2016
09 a 20 de janeiro de 2017

Priscilla Pinheiro Pereira - Mat.
5109

2014/201
5

05 de julho a 03 de agosto
de 2016

16 a 30 de setembro de 2016
05 a 19 de dezembro de 2016

Sandra do Nascimento Vieira - Mat.
999795

2014/201
5

01 a 30 de julho de 2016
16 a 30 de julho de 2016, ficando 15 (quinze) dias para
gozo oportuno.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de julho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
Art. 1º. AUTORIZAR O AFASTAMENTO da servidora ALDENORA DE ARAÚJO CUNHA, matrícula nº 424260-2, ocupante do cargo efetivo de
Analista Judicial, com lotação na Central de Inquéritos desta Capital, a fim de gozar 15 (quinze) dias de férias regulamentares (exercício
2014/2015), adiadas pela Portaria nº 1.727, de 30 de novembro de 2015, a serem usufruídas no período de 15 a 29 de julho de 2016, ficando os
15 (quinze) dias restantes para gozo oportuno.
Art. 2º. DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 15 de julho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de julho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
AUTORIZAR O AFASTAMENTO da servidora LETÍCIA PIRES ALVES, matrícula nº 3503, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, com
lotação no Juizado de Combate à Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher desta Capital, a fim de gozar 14 (quatorze) dias de férias
remanescentes (exercício 2013/2014), suspensas pela Portaria nº 694, de 19 de maio de 2016, a serem usufruídas no período de 13 a 26 de
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3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. PORTARIA Nº 1.983 DE 25 JULHO DE 2016134342 

3.2. PORTARIA Nº 143, DE 21 DE JULHO DE 2016 – SEAD134343 

3.3. PORTARIA Nº 144, DE 21 DE JULHO DE 2016 – SEAD134344 

3.4. PORTARIA Nº 145, DE 21 DE JULHO DE 2016 – SEAD134417 

3.5. PORTARIA Nº 146, DE 21 DE JULHO DE 2016 – SEAD134418 

outubro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de julho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
legais, e
CONSIDERANDO o processo protocolado sob o nº 0178037 de 20/07/2016.
R E S O L V E:
DESCREDENCIAR, a pedido, a Auxiliar da Justiça HELEMARA MARIA MOURA TEIXEIRA, Conciliadora do Juizado Especial Cível e Criminal
da Zona Norte 2 - Sede, da Comarca de Teresina, a partir de 20 de julho de 2016.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Teresina - PI, 25 de julho de 2016.
ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0177583 de 13.07.2016.
R E S O L V E:
ADIAR, em razão da necessidade do serviço, a fruição das férias regulamentares da servidora ELAINE PRISCILA OLIVEIRA DA SILVA,
matrícula 26834, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Gabinete, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, lotada
no Gab. do Exmo. Des. José Ribamar Oliveira, relativas ao exercício 2015/2016, anteriormente marcadas para gozo no período de 11.01.16 a
09.02.16, a fim de serem gozadas a partir de 01 de dezembro de 2016.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de
julho de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0177093 de 06.07.2016.
R E S O L V E:
ADIAR, em razão da necessidade do serviço, a fruição das férias regulamentares da servidora ISABELLE PINHEIRO BARBOSA, matrícula
103565-7, ocupante do cargo efetivo Analista Administrativo, Nível 15, Referência III, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do
Piauí, lotada nesta secretaria, relativas ao exercício 2015/2016, anteriormente marcadas para gozo em dois períodos de 15 (quinze) dias, nas
datas de 11.01.16 a 25.01.16 e 04.07.16 a 18.07.16 a fim de serem gozadas em momento oportuno.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de
julho de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0177012 de 05.07.2016.
R E S O L V E:
ADIAR, em razão da necessidade do serviço, a fruição da 1º fração das férias regulamentares da servidora ELINE MONTE BARROS,
matrícula 5004, ocupante do cargo efetivo Auditor, Nível 12, Referência I, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, lotada
na Coordenadoria de Controle Interno - CONIN, relativas ao exercício 2015/2016, anteriormente marcadas para gozo no período de 15.07.16 a
29.07.16, a fim de serem gozadas de 08 a 22 de agosto de 2016.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de
julho de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
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3.6. PORTARIA Nº 147, DE 21 DE JULHO DE 2016 – SEAD134441 

3.7. PORTARIA Nº 148, DE 22 DE JULHO DE 2016 – SEAD134442 

3.8. PORTARIA Nº 149, DE 22 DE JULHO DE 2016 – SEAD134444 

3.9. PORTARIA Nº 150, DE 22 DE JULHO DE 2016 – SEAD134445 

CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0177251 de 08.07.2016.
R E S O L V E:
ADIAR, em razão da necessidade do serviço, a fruição das férias regulamentares do servidor CARLOS DE ARAÚJO LUZ , matrícula
417140-3, ocupante do cargo efetivo Analista Judicial , Nível 15, Referência III, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí,
lotado na Distribuição do 2º grau da Comarca de Teresina,, relativas ao exercício 2014/2015, anteriormente marcadas para gozo em dois
períodos nas datas de 11.07.16 a 28.07.16 e 29.07.16 a 09.08.16, a fim de serem gozadas de 05.09.16 a 04.10.16.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de
julho de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0177315 de 08.07.2016.
R E S O L V E:
SUSPENDER, em razão da necessidade do serviço, a fruição das férias regulamentares do servidor ROGÉRIO RODRIGUES ROCHA,
matrícula 51608, ocupante do cargo em comissão Assessor de Segurança da Presidência, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado
do Piauí, lotado no Gab. Do Exmo. Des. Fernando Carvalho Mendes, relativas ao exercício 2015/2016, anteriormente marcadas para o período
de 01.07.2016 a 30.07.2016, para serem gozados apenas 15 (quinze) dias na data de 19.07.16 a 02.08.16.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de
julho de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0177207 de 07.07.2016.
R E S O L V E:
ADIAR, em razão da necessidade do serviço, a fruição da 2º fração das férias regulamentares da servidora MARCIA MARIA
CRONEMBERGER CHAVES, matrícula 113315-2, ocupante do cargo efetivo Analista Judicial, Nível 15, Referência III, do Quadro de Pessoal do
Poder Judiciário do Estado do Piauí, lotada na Secretaria Cartorária Cível, relativas ao exercício 2014/2015, anteriormente marcadas para o
período de 20 a 30 de julho de 2016, a fim de serem gozadas no período de 09 a 19 de agosto de 2016.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de
julho de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0177331 de 08.07.2016.
R E S O L V E:
SUSPENDER, em razão da necessidade do serviço, a fruição da 2º fração das férias regulamentares da servidora DAIANE DA SILVA
ALGARVES CASTELO BRANCOS, matrícula 1632, ocupante do cargo efetivo Técnico em Informática, Nível 8, Referência I, do Quadro de
Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, lotada na Escola Judiciária do Estado do Piauí - EJUD, relativas ao exercício 2014/2015,
anteriormente previstas para o período de 12.07.16 a 29.07.16 (18 dias), a fim de serem gozadas em momento oportuno.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de
julho de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0177348 de 11.07.2016.
R E S O L V E:
SUSPENDER, em razão da necessidade do serviço, a fruição das férias regulamentares da servidora CYNTHIA HOLANDA DE ARAÚJO
SOARES, matrícula 47619, ocupante do cargo efetivo Oficial de Justiça e Avaliador, Nível 14, Referência III, do Quadro de Pessoal do Poder
Judiciário do Estado do Piauí, lotada no Gabinete do Exmo. Des. José Ribamar Oliveira, relativas ao exercício 2015/2016, anteriormente previstas
para o período de 13.07.16 a 01.08.16(20 dias), a fim de serem gozadas em momento oportuno.
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3.10. PORTARIA Nº 152, DE 22 DE JULHO DE 2016 – SEAD134457 

3.11. PORTARIA Nº 153, DE 22 DE JULHO DE 2016 – SEAD134458 

3.12. PORTARIA Nº 154, DE 22 DE JULHO DE 2016 – SEAD134459 

3.13. PORTARIA Nº 155, DE 22 DE JULHO DE 2016 – SEAD134460 

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de
julho de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0177076 de 06.07.2016.
R E S O L V E:
ALTERAR, a fruição das férias regulamentares do servidor FREDERICO COSTA CHAVES, matricula 3456, ocupante do cargo efetivo Analista
de Sistemas/Desenvolvimento, Nível 12, Referência II, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, lotado na Secretaria de
Tecnologia da Informação e Comunicação - STIC, relativas ao exercício 2015/2016, anteriormente previstas para o período de 08.07.16 a
21.07.16, a fim de serem gozadas de 18.07.16 a 31.07.16
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de
julho de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0177025 de 05.07.2016.
R E S O L V E:
ALTERAR, em razão da necessidade do serviço, a fruição das férias regulamentares do servidor DYLVAN CASTRO DE ARAÚJO,
matricula 126450-8, ocupante do cargo efetivo Oficial de Justiça e Avaliador, Nível 15, Referência II, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário
do Estado do Piauí, lotado no Gabinete do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura, relativas ao exercício 2015/2016, anteriormente previstas de
15.02.16 a 15.03.16, a fim de serem gozadas em 2 (dois) períodos nas seguintes datas:
1º PERÍODO (15 DIAS): 14 a 28 de julho de 2016
2º PERÍODO (15 DIAS): 06 a 21 de dezembro de 2016
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de
julho de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0177520 de 12.07.2016.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, o afastamento para fruição das férias regulamentares da servidora CAMILA FERREIRA DA SILVA SOUSA, matrícula 2018,
ocupante do cargo em comissão de Oficial Assistente, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, lotada no Departamento de
Material e Patrimônio na Comarca de Teresina, relativas ao exercício 2014/2015, a fim de serem gozados 10 (dez) dias a partir de 18 de julho
de 2016.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de
julho de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0177235 de 08.07.2016.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, o afastamento para fruição das férias regulamentares do servidor FRANCISCO LEONIDYS DANTAS DOS SANTHOS,
matrícula 3070, ocupante do cargo em comissão de Assessor Judiciário, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, lotado no
Gabinete do Exmo. Des. Fernando Carvalho Mendes, relativas ao exercício 2014/2015, anteriormente previstas para a data de 01.05.16 a
30.05.16, outrora adiadas por necessidades do serviço, a fim de serem gozados apenas 15 (quinze) dias no período de 11 a 25 de julho de
2016, ficando os dias restantes para gozo em momento oportuno.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de
julho de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA
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3.14. PORTARIA Nº 156, DE 22 DE JULHO DE 2016 – SEAD134462 

3.15. PORTARIA Nº 157, DE 22 DE JULHO DE 2016 – SEAD134463 

3.16. PORTARIA Nº 158, DE 22 DE JULHO DE 2016 – SEAD134464 

3.17. PORTARIA Nº 159, DE 22 DE JULHO DE 2016 – SEAD134480 

3.18. PORTARIA Nº 142, DE 22 DE JULHO DE 2016 – SEAD134481 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0177875 de 18.07.2016.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, o afastamento para fruição das férias regulamentares do servidor JANKEL JANSON DA COSTA, matrícula 101503-6,
ocupante do cargo efetivo Analista Administrativo, Nível 15, Referência III, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, lotado
na Secretaria Geral, relativas ao exercício 2015/2016, a fim de ser gozada no período de 26.07.16 a 24.08.16.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de
julho de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0177131 de 06.07.2016.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, o afastamento para fruição de 15 (quinze) dias das férias regulamentares da servidora RAIMUNDA RODRIGUES FERREIRA
CARVALHO, matrícula 105320-5, ocupante do cargo efetivo Analista Administrativo, Nível 15, Referência III, do Quadro de Pessoal do Poder
Judiciário do Estado do Piauí, lotada na Secretaria Geral, relativas ao exercício 2014/2015, outrora suspensas por necessidade do serviço,a fim
de serem gozados no período de 14.07.16 a 28.08.16.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de
julho de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0177132 de 06.07.2016.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, o afastamento para fruição de 10 (dez) dias das férias regulamentares da servidora MARTA REGINA RIBEIRO FERREIRA
DOS SANTOS, matrícula 423230-5, ocupante do cargo efetivo Atendente Judiciário, Nível 11, Referência II, do Quadro de Pessoal do Poder
Judiciário do Estado do Piauí, lotada na Secretaria Geral, relativas ao exercício 2015/2016, outrora suspensas por necessidade do serviço, a fim
de serem gozados no período de 01 a 10 de agosto de 2016.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de
julho de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0177161 de 07.07.2016.
R E S O L V E:
SUSPENDER, em razão da necessidade do serviço, a fruição das férias regulamentares da servidora SUZETE GRAMOZA VILARINHO,
matrícula 101856-6, ocupante do cargo efetivo Analista Administrativo, Nível 15, Referência III, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do
Estado do Piauí, lotada na Central de Licitações e Contratos da Comarca de Teresina, relativas ao exercício 2015/2016, anteriormente marcadas
para o período de 04 a 18 de julho de 2016 ( 15 dias - 2º fração), a fim de serem gozadas em momento oportuno.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de
julho de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0177063 de 05.07.2016.
R E S O L V E:
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4. OFÍCIO CIRCULAR - CORREGEDORIA 2ª PUBLICAÇÃO 
[]

4.1. Ofício Circular nº 063/2016-GC, de 21 de julho de 2016134510 

5. OFÍCIO CIRCULAR - CORREGEDORIA 3ª PUBLICAÇÃO 
[]

5.1. Ofício Circular nº 060/2016/SCP, de 20 de julho de 2016134502 

5.2. Ofício Circular nº 062/2016-GC, de 21 de julho de 2016134509 

6. FERMOJUPI 
[]

6.1. Publicação de Ato de Concessão nº 152/2016133856 

SUSPENDER, em razão da necessidade do serviço, a fruição da 2º fração das férias regulamentares da servidora LUCILENE BASTOS DE
PAIVA CARVALHO, matricula 3693, ocupante do cargo em comissão de Coordenador Pedagógico, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário
do Estado do Piauí, lotada na Escola Judiciária do Estado do Piauí - EJUD, relativas ao exercício 2014/2015, anteriormente previstas para o
período de 04.07.16 a 17.07.16 (14 dias), a fim de serem gozadas em momento oportuno.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de
julho de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

OFÍCIO CIRCULAR DIRIGIDO AOS CARTÓRIOS DE REGISTROS DE IMÓVEIS DO ESTADO DO PIAUÍ.
Senhor (a) Titular,
Em atenção ao Ofício nº 031/2016, expedido pelo Juiz de Direito Titular da Comarca de Monsenhor Gil-PI, comunico a Vossa Senhoria, para os
fins que se fizerem necessários, a decretação da indisponibilidade de bens e direitos de forma solidária, até o valor de R$ 28.000,00 (vinte e
oito mil reais), das pessoas física e jurídica abaixo elencadas, conforme decisão proferida nos autos do Processo nº 00000084-46.2016.8.18.0104
(Ação Civil de Improbidade Administrativa), em trâmite na referida unidade jurisdicional:
RAIMUNDO FERNANDES LEAL, brasileiro, casado, atual Presidente da Câmara Municipal de Curralinhos-PI, CPF nº 398.115.733-87, com
endereço na Localidade Alto Pintado, zona rural de Curralinhos-PI,
BRAULIO ALEX MACHADO VERAS-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 14.702.290/0001-20, representada por Bráulio Alex Machado Veras,
brasileiro, casado, portador do CPF nº 814.360.923-53, residente e domiciliado na Rua Heloneida Reinaldo, nº 1180, bairro Ininga, em Teresina.
Atenciosamente,
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor-Geral da Justiça

OFÍCIO CIRCULAR DIRIGIDO A TODOS OS JUÍZES DE DIREITO E TABELIÃES DE PROTESTO DO ESTADO DO PIAUÍ
Assunto: Protesto extrajudicial de Certidão de Dívida Ativa
Senhores (as) Magistrados (as) e Tabeliães (ãs),
Informo-vos que, por meio do Provimento nº 012/2016 foram alterados dispositivos do Provimento nº 015/2011, incluindo entre os títulos
protestáveis, além das certidões de dívida ativa dos créditos tributários e não tributários e das decisões dos Tribunais de Contas da União e do
Estado que resultem imputação de débito, os Termos de Ajustamento de Conduta-TAC formulados pelo Ministério Público em que se estipulem
cláusula prevendo o pagamento de valor como obrigação principal ou como multa.
Atenciosamente,
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor-Geral de Justiça

OFÍCIO CIRCULAR DIRIGIDO AOS CARTÓRIOS DE REGISTROS DE IMÓVEIS DO ESTADO DO PIAUÍ.
Senhor (a) Titular,
Em atenção a Ofício expedido pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Itaboraí-RJ, conforme decisão proferida nos autos do
Processo nº 0016056-20.2012.8.19.0023 (Falência), em trâmite na referida Comarca, SOLICITO a todos os Cartórios de Registro de Imóveis do
Estado do Piauí que não procedam a quaisquer registros de imóveis da pessoa jurídica NICOLETTI INDÚSTRIA TÊXTIL S/A, inscrita no CNPJ nº
10.325.119/0001-98.
Atenciosamente,
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor-Geral de Justiça

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 152/2016.
Em 19 de julho de 2016.
PROPONENTE: Dr. THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA - Juiz de Direito da Comarca de Barras -PI.
SUPRIDO: MILTON DA PAZ ARAGÃO JÚNIOR - Diretor de Secretaria .
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas de pequeno vulto e pronto pagamento, dentro dos limites estabelecidos na Portaria GP nº
481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência de JECC Barras/PI.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.39 - Serviços de Terceiros PJ R$ 400,00 (quatrocentos reais)
PROCESSO Nº 177749
EMPENHO: 2016NE01092
LIQUIDAÇÃO: 2016NL02230
DATA DA CONCESSÃO: 19/07/2016
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 19/07 a 18/09/2016
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 19/09 a 28/09/2016
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.836/2010, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
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6.2. Publicação de Ato de Concessão nº 153/2016133857 

6.3. Publicação de Ato de Concessão nº 154/2016133858 

7. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

7.1. EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO133854 

8. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

8.1. 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL - 03/08/2016134356 

dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 153/2016.
Em 19 de julho de 2016.
PROPONENTE: Dra. LIDIANE SUÉLY MARQUES BATISTA - Juíza de Direito da Comarca de Batalha-PI.
SUPRIDO: FRANCISCO DAS CHAGAS DE MORAES - Secretário da Vara.
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas urgentes e inadiáveis, autorizadas pelo Presidente do Tribunal de Justiça, desde que
devidamente justificada, pela Secretaria de Assuntos Jurídicos, a inviabilidade da sua realização pelo processo normal de despesa pública,
dentro dos limites estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de
competência da comarca de Batalha/TJ.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.36 -Serviço de Terceiros (PF): R$ 2.610,00 (dois mil seiscentos e dez reais).
33.90.30 - Material de Cosumo : R$ 520,00 (Quinhentos e vinte reais)
PROCESSO Nº 177676.
EMPENHO: 2016NE01093.
LIQUIDAÇÃO: 2016NL02232.
DATA DA CONCESSÃO: 19/07/2016
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 19/07 a 18/09/2016
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 19/09 a 28/09/2016
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.836/2010, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 154/2016.
Em 20 de julho de 2016.
PROPONENTE: DR. CARLOS AUGUSTO ARRANTES - Juiz de Direito da Comarca de Cocal -PI.
SUPRIDO: Marinês Machado de Oliveira- Analista Judiciária .
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas de pequeno vulto e pronto pagamento, dentro dos limites estabelecidos na Portaria GP nº
481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência de Cocal/PI.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.39 - Serviços de Terceiros PJ R$ 400,00 (quatrocentos reais)
PROCESSO Nº 177991
EMPENHO: 2016NE01095
LIQUIDAÇÃO: 2016NL02239
DATA DA CONCESSÃO: 20/07/2016
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 20/07 a 19/09/2016
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 20/09 a 29/09/2016
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.836/2010, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI

ATO/ESPÉCIE: Contrato Administrativo nº. 099/16-TJ/PI
NOME DA EMPRESA/CONTRATADA: NATAL TECH LTDA.
CNPJ: 04.191.666/0001-25.
VALOR TOTAL ESTIMADO: O valor total do Contrato é de R$ 3.548,00 (três mil quinhentos e quarenta e oito reais).
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Procedimento Adm. Licitatório nº 045/15/CLC/TJ/PI, realizado modalidade PREGÃO, na forma Eletrônica nº
29/2015.
OBJETO/RESUMO: Aquisição de BEM PERMANENTE, (Câmara Fotográfica e acessórios), para atender as demandas atuais da Assessoria de
Imprensa do Tribunal de Justiça do Estado do Estado do Piauí.
CRÉDITO: FERMOJUPI: Código: 4490-52; Descrição: Material Permanente; Unidade Orçamentária: 040105; Fonte: 18; Projeto/Atividade: 1033
(1º Grau); Classificação Funcional: 02061851033.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses, a contar da publicação de seu extrato no Diário de Justiça/TJ/PI, tendo início e vencimento em dia
de expediente, devendo excluir-se o primeiro e incluir o último dia.
DATA DA ASSINATURA/CA: 13/07/2016.

PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Câmara Especializada Criminal
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A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 1ª Câmara Especializada Criminal a ser realizada no dia 03 de agosto de 2016, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2015.0001.006808-4 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Teresina / 1ª Vara do Tribunal do Júri
Recorrente: JOÃO DOS SANTOS BRAGA
Advogado: Eduardo Faustino Lima Sá (OAB/PI nº 4.965)
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
02. 2015.0001.006103-0 - Embargos de Declaração no Recurso em Sentido Estrito
Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal
Embargante: LEONARDO DA SILVA PINTO
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenére Machado Dantas
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
03. 2014.0001.008927-7 - Apelação Criminal
Origem: Marcolândia / Vara Única
Apelantes: ELENILSON EVANGELISTA DE SOUSA e MARCOS ROLDÃO DA SILVA
Advogado: Juarez Paiva Ribeiro Neto (OAB/PI nº 9.729)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
04. 2015.0001.007571-4 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Altos / Vara Única
Recorrente: FABIANA PEREIRA BARROS ABREU
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenére Machado Dantas
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
05. 2014.0001.006996-5 - Apelação Criminal
Origem: Bom Jesus / Vara Agrária
Apelante: JORGE LUÍS MAIA DO NASCIMENTO
Defensor Público: José Wellington de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
06. 2015.0001.008612-8 - Apelação Criminal
Origem: Água Branca / Vara Única
1ºApelante: MAURO SÉRGIO FRANCO
Advogado: Humberto Vilarinho dos Santos (OAB/PI nº 4.557)
2ºApelante: FRANCISCO ÍTALO BARBOSA DE LIMA
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenére Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
07. 2015.0001.004842-5 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal
Apelante: MÁRCIA IRIS FERREIRA SANTOS
Defensor Público: José Wellington de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
08. 2015.0001.011460-4 - Apelação Criminal
Origem: São João do Piauí / Vara Única
Apelante: MANOEL ALENCAR
Advogado: Leovegildo Modesto Amorim (OAB/PI nº 3.272)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
09. 2015.0001.008428-4 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal
Apelante: ROBERT WILLIAM ARAÚJO
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenére Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
10. 2015.0001.004706-8 - Apelação Criminal
Origem: Fronteiras / Vara Única
1ºApelante: JOSÉ AYLTON ANTÔNIO DE OLIVEIRA
Advogados: Tália Queiroga Sousa (OAB/PI nº 9.835) e outro
2ºApelante: JOSÉ PAULO DE ANDRADE
Advogados: Tália Queiroga Sousa (OAB/PI nº 9.835) e outro
3ºApelante: OTONIEL SANTIAGO RIBEIRO
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenére Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
11. 2015.0001.008753-4 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Picos / 5ª Vara
Embargante: ALEXSANDRO DE SOUSA COSTA
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenére Machado Dantas
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
12. 2015.0001.011102-0 - Apelação Criminal
Origem: Piripiri / 1ª Vara
Apelante: ARNALDO FRANCISCO DA CONCEIÇÃO SANTOS
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8.2. 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL - 03/08/2016134359 

Advogados: Franklin Dourado Rebêlo (OAB/PI nº 3.330) e outros
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
13. 2016.0001.001199-6 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal
Apelante: JEFERSON COQUEIRO DE SOUSA
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenére Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
14. 2016.0001.001871-1 - Apelação Criminal
Origem: Cocal / Vara Única
Apelante: ADÃO DOS SANTOS FERREIRA
Defensor Público: José Wellington de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
15. 2016.0001.001546-1 - Apelação Criminal
Origem: Oeiras / 1ª Vara
Apelante: FRANCISCO EDUARDO LEAL DA SILVA
Defensor Público: José Wellington de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 25 de julho de 2016
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Câmara Especializada Criminal
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 2ª Câmara Especializada Criminal a ser realizada no dia 03 de agosto de 2016, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2015.0001.004742-1 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal
Apelante: IGOR EVANGELISTA DA SILVA
Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
02. 2016.0001.002084-5 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Santa Cruz do Piauí / Vara Única
Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Recorrido: CÍCERO DOS SANTOS DA SILVA
Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
03. 2015.0001.010909-8 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal do Júri
Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Recorrido: VALDIVINO BRUNO SOUSA SILVA
Advogado: Joaquim Rodrigues Magalhães Neto (OAB/PI nº 1.760)
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
04. 2015.0001.004650-7 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal
Apelante: ALYSSON FERNANDES DE SOUSA BARROS
Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
05. 2016.0001.002910-1 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Piracuruca / Vara Única
Recorrente: JOSÉ MARIA CARVALHO SILVA
Advogados: Acelino de Paula Vanderlei Filho (OAB/PI nº 7.573-B) e Francisco Alberto Portela Duarte (OAB/PI nº 2.564)
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
06. 2015.0001.004736-6 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal
Apelante: ADRIANO PEREIRA DA SILVA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
07. 2015.0001.004839-5 - Ação Penal
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO EVERALDO DE MORAIS GOMES
Advogados: Alexandre Veloso dos Passos (OAB/PI nº 2.885) e Gianluca Santos da Cunha (OAB/PI nº 12.370)
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
08. 2015.0001.002123-7 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Teresina / 1ª Vara Criminal
Embargante: DANTTE MAXMILLER SILVA PEREIRA
Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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8.3. 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 03/08/2016134334 

Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
09. 2015.0001.010468-4 - Apelação Criminal
Origem: Francinópolis / Vara Única
Apelante: FRANCISCO MANOEL DA SILVA
Advogado: Genésio Pereira de Sousa Júnior (OAB/PI nº 4.336)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
10. 2015.0001.004710-0 - Apelação Criminal
Origem: Pedro II / Vara Única
Apelante: EDIVAN ALVES BEZERRA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
11. 2015.0001.003356-2 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal
Apelante: WADSON DE JESUS BRITO MORAES
Advogado: Gerson Luciano Damasceno Moraes (OAB/PI nº 5.110)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
12. 2015.0001.001992-9 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal
Embargante: FRANCISCO AUGUSTO FELIPE RODRIGUES NETO
Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
13. 2016.0001.001696-9 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 1ª Vara Criminal
Apelante: TIAGO DA SILVA CARVALHO
Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
14. 2015.0001.004411-0 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal
Apelante: FRANCISCO EGILSON DA COSTA CARNEIRO
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
15. 2016.0001.003200-8 - Apelação Criminal
Origem: Piripiri / 2ª Vara
Apelante: FRANCISCO GONÇALVES DO VALE
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 25 de julho de 2016
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
3ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 3ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 03 de agosto de 2016, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2010.0001.007873-0 - Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 1ª Vara
Apelante: MAPFRE VERA CRUZ VIDA E PREVIDÊNCIA S.A.
Advogados: Micaelle Craveiro Costa (OAB/PI nº 12.313) e outros
Apelada: ÚRSULA MARIA MIRANDA CARDOSO PEREIRA
Advogados: José Ribamar Coelho Filho (OAB/PI nº 104/89-A) e outro
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
02. 2009.0001.000732-0 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Manoel Emídio / Vara Única
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Antônio Ribeiro Soares Filho (OAB/PI nº 2.010)
Apelada: MARIA DA CONCEIÇÃO MESSIAS SOUSA
Advogado: Fredison de Sousa da Costa (OAB/PI nº 2.767)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
03. 2011.0001.006229-5 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Christianne Arruda Castelo Branco (OAB/PI nº 2.901)
Apelado: ANTÔNIO CAVALCANTE DE OLIVEIRA
Advogados: Kayo Douglas Mesquita Negreiros (OAB/PI nº 2.851) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
04. 2010.0001.007650-2 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Redenção do Gurguéia / Vara Única
Embargante: BRASIL TELECOM S.A. (OI S.A.)
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Advogados: Mário Roberto Pereira de Araújo (OAB/PI nº 2.209) e outros
Embargada: ROSÁLIA DA SILVA ROCHA
Advogado: Marcos Rocha de Amorim Filho (OAB/DF nº 25.728)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
05. 2011.0001.001650-9 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Embargante: LEDA NUNES PIMENTEL
Advogados: José Ribamar Coelho Filho (OAB/PI nº 104/89-A) e outros
Embargado: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Advogado da União: Ricardo Resende de Araújo (OAB/PI nº 3.215)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
06. 2012.0001.004722-5 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Requerente: RENATO BRITO DA MOTA
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Requeridos: RAIMUNDO CESÁRIO LEITE e FRANCIMAR ALEXANDRE GOMES LEITE
Advogado: Almir Carvalho de Sousa (OAB/PI nº 84/91-B)
Litisconsorte Passivo: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Procurador do Município: Arthur Napoleão Teixeira Filho (OAB/PI nº 221/99-A)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
07. 2011.0001.005498-5 - Apelação Cível
Origem: São Pedro do Piauí / Vara Única
Apelante: BANCO SCHAHIN S/A
Advogados: José Edgard da Cunha Bueno Filho (OAB/PI nº 7.198-A) e outros
Apelada: MARIA DE LOURDES DA CONCEIÇÃO
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
08. 2011.0001.001654-6 - Apelação Cível
Origem: Campinas do Piauí / Vara Única
Apelante: JOELMA BATISTA MONTANHA
Advogados: Francisco Casimiro de Sousa (OAB/PI nº 5.860) e outro
Apelado: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO DO PIAUÍ - PI
Advogados: Armando Ferraz Nunes (OAB/PI nº 14/77) e outro
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
09. 2013.0001.001917-9 - Apelação Cível
Origem: Landri Sales / Vara Única
Apelante: MARIA FÉLIX DA COSTA E SILVA
Advogado: José Osório Filho (OAB/PI nº 80-B)
Apelado: HELI PEREIRA DOS SANTOS FILHO
Advogado: Antônio de Sousa Macedo Júnior (OAB/PI nº 2.291)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
10. 2011.0001.006416-4 - Apelação Cível
Origem: Valença do Piauí / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE VALENÇA DO PIAUÍ
Advogados: Marcos André Lima Ramos (OAB/PI nº 3.839) e outros
Apelado: GESSIMAR PEREIRA TORRES
Advogada: Martalene dos Anjos e Silva (OAB/PI nº 277-B)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
11. 2013.0001.005413-1 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: JOÃO PEDRO AYRIMORAES SOARES
Advogados: João Pedro Ayrimoraes Soares (OAB/PI nº 614) e outros
Apelado: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Procuradora do Município: Lorena Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 5.241)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
12. 2013.0001.001211-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Advogados: Carlos Mateus Cortez Macedo (OAB/PI nº 4.526) e outros
Apelado: APAVEL APARECIDA VEÍCULOS LTDA.
Advogados: Marcos Vinicius Viana (OAB/CE nº 9.198) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
13. 2013.0001.002036-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelantes: FRANCISCO RAMOS DAS CHAGAS MELÃO e outros
Advogados: Iristelma Maria Linard Paes Landim Pessoa (OAB/PI nº 4.349) e outro
Apelado: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP
Procurador do Estado: Tarso Rodrigues Proença (OAB/PI nº 6.647-B)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
14. 2014.0001.002261-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: MARIA EDINA DOS SANTOS MOTA
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
15. 2014.0001.008602-1 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
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Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Apelado: JOSÉ JANUÁRIO VELOSO
Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e outro
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
16. 2014.0001.005658-2 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Apelada: PEDRINA ALIXANDRINA DE JESUS SILVA
Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e outro
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
17. 2014.0001.002506-8 - Apelação Cível
Origem: São Gonçalo do Piauí / Vara Única
Apelante: GONÇALA ROCHA DA SILVA
Advogados: Humberto Vilarinho dos Santos (OAB/PI nº 4.557) e outro
Apelado: BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S. A. (BANCO SCHAHIN)
Advogados: Rômulo Aschaffenburg Freire de Moura Júnior (OAB/PI nº 4.261) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
18. 2014.0001.005759-8 - Apelação Cível
Origem: Oeiras / 1ª Vara
Apelante: BANCO BRADESCO S/A
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Apelada: MARIA CONCEIÇÃO DOS SANTOS
Advogado: Eduardo Marcell de Barros Alves (OAB/PI nº 5.531)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
19. 2015.0001.006210-0 - Apelação Cível Pedido de Vista
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível Exmo. Des. Paes Landim
Apelantes: ANA BEATRIZ VASCONCELOS AMORIM e ÍTALO LEANDRO VASCONCELOS AMORIM, representados por sua genitora Riany
Patrícia Vasconcelos Amorim
Advogados: Márvio Marconi de Siqueira Nunes (OAB/PI nº 4.703) e outros
Apelados: ISAÍAS LEONARDO SOARES NEGREIROS AMORIM e outro
Advogados: Marcelo Celestino de Sousa Medeiros (OAB/PI nº 7.772) e outro
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
20. 2015.0001.001236-4 - Apelação Cível
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única
Apelante: RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e outro
Apelado: BANCO BONSUCESSO S.A.
Advogados: Ivan Mercêdo de Andrade Moreira (OAB/PI nº 10.209), Celso Henrique dos Santos (OAB/PI nº 10.064) e William Batista Nésio
(OAB/PI nº 10.208)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
21. 2016.0001.004090-0 - Apelação Cível
Origem: Itaueira / Vara Única
Apelante: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Manuela Sarmento (OAB/PI nº 9.499) e outros
Apelado: OSVALDO CARDOSO DE MACÊDO
Advogados: Cláudio Roberto Castelo Branco (OAB/PI nº 6.534) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
22. 2015.0001.002417-2 - Apelação Cível
Origem: Pio IX / Vara Única
Apelante: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Apelada: ANTÔNIA MARIA DA CONCEIÇÃO SOUZA
Advogado: Francisco Vieira Sales Neto (OAB/CE nº 21.906)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
23. 2015.0001.004007-4 - Apelação Cível
Origem: Padre Marcos / Vara Única
Apelante: JOANA ANA DA CONCEIÇÃO
Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e outro
Apelado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
24. 2015.0001.004096-7 - Apelação Cível
Origem: Padre Marcos / Vara Única
Apelante: RAIMUNDA ANA DA CONCEIÇÃO
Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e outros
Apelado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
25. 2015.0001.003700-2 - Apelação Cível
Origem: Manoel Emídio / Vara Única
Apelante: MARIA DE LOURDES ANA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogados: Adelson Júnior Tumaz de Souza (OAB/PI nº 9.366) e outro
Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Manuela Sarmento (OAB/PI nº 9.499) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
26. 2015.0001.010170-1 - Apelação Cível
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9. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

9.1. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.012109-8133860 

Origem: Várzea Grande / Vara Única
Apelante: JOVITA VIEIRA DE CARVALHO
Advogado: Benoar Francisco de Sousa (OAB/PI nº 6.602)
Apelado: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S. A.
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
27. 2015.0001.000813-0 - Apelação Cível
Origem: Padre Marcos / Vara Única
Apelante: BANCO INTERMEDIUM S.A.
Advogados: Thiago da Costa e Silva Lott (OAB/MG nº 101.330) e outros
Apelada: ROSA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
28. 2015.0001.007985-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Apelante: PEDRO DUARTE DE SOUSA NETO
Advogados: Bruno Lira Leite Barbosa (OAB/PI nº 6.605) e outros
Apelado: BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA.
Advogados: Antônio Cláudio Portella Serra e Silva (OAB/PI nº 3.683) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
29. 2015.0001.006782-1 - Apelação Cível
Origem: Pio IX / Vara Única
Apelante: ANA MARIA FIALHO
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 25 de julho de 2016
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PICOS / 5ª VARA
IMPETRANTE: ROBSON PIERRE DE MOURA E SILVA E OUTRO
IMPETRADO: ANTONIO MARQUES GOMES ALVES E OUTROS
ADVOGADO: HENRIQUE VELOSO ALVES E OUTRO
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - HOMICÍDIO QUALIFICADO -EXTENSÃO DO BENEFICIO - IMPOSSIBILIDADE -RÉU
EXCLUÍDO DA IMPUTAÇÃO CRIMINAL - EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA (ANTÔNIO MARQUES GOMES ALVES) -
APRESENTAÇÃO ESPONTÂNEA - COLABORAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA - EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO
DA CULPA (JOSÉ EDSON COSTA LIMA) - CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO - ORDEM CONCEDIDA - DECISÃO
UNÂNIME.

1. Com a exclusão do corréu da relação processual, perde eficácia a decisão que antes lhe concedeu o benefício, razão pela qual não há que
falar em sua extensão aos demais pacientes.
2. No caso dos autos, foi concedida medida liminar ao paciente com a imposição de cautelares substitutivas previstas no art. 319 do CPP, as
quais vinham sendo regulamente cumpridas. No entanto, por ocasião do julgamento definitivo, a 1ª Câmara Criminal decidiu pela revogação da
liminar, quando então ele empreendeu fuga, porém constituiu advogado para patrocinar sua defesa, sendo inclusive apresentada a resposta
escrita.
3. Contudo, o processo esteve paralisado por mais de 7 (sete) meses no aguardo do oferecimento de defesa escrita por parte do réu Olavo
Lauso, fato que retardou sobremaneira o regular andamento do feito, sem qualquer contribuição do paciente Antonio Marques Gomes Alves.
4. Embora, inicialmente, o paciente tenha empreendido fuga do distrito da culpa, posteriormente apresentou-se espontaneamente perante os
membros da Egrégia 1ª Câmara Criminal - registre-se, justamente quando do julgamento do presente Habeas Corpus. Tal fato demonstra seu
interesse em colaborar com a justiça e, de consequência, com o regular andamento do feito, o que afasta os fundamentos da prisão preventiva
como garantia da ordem pública e conveniência da instrução criminal.
5. Já o paciente José Edson da Costa Lima encontra-se preso preventivamente desde o dia 08/07/2014, ou seja, há mais de 01 (um) ano sem
que a instrução criminal tenha sido concluída.
6. O transcurso de tão longo período de tempo sem a conclusão da instrução criminal não encontra amparo no princípio da razoabilidade e está
em desacordo com os princípios orientadores da prisão cautelar (excepcionalidade, brevidade e provisoriedade).
7. Assim, demonstrada a injustificável demora na tramitação processual, torna-se ilegítima a manutenção do paciente no cárcere face ao flagrante
desrespeito aos prazos processuais e, principalmente, às garantias da liberdade individual.
8. Ordem concedida, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conceder
a ordem impetrada com o fim de revogar a prisão preventiva imposta ao paciente ANTÔNIO MARQUES GOMES ALVES, em dissonância com o
parecer do Ministério Público Superior, sob o compromisso de comparecer a todos os atos processuais, determinando a expedição do Salvo
conduto em seu favor, salvo se por outro motivo estiver preso, comunicando-se, ato contínuo, à autoridade coatora, para fins de direito. Imponho-
lhe, no entanto, as medidas cautelares previstas no art. 319, I, II, IV e V do CPP, a saber: I) comparecimento semanal em juízo para informar e
justificar suas atividades; II) Proibição de acesso ou frequência a determinados lugares (bares, restaurantes, casas noturnas e churrascarias e
etc.) quando, por circunstancias relacionadas ao fato, deva o indiciado/acusado permanecer distante desses locais para evitar o risco de novas
infrações; IV) Proibição de se ausentar da comarca sem prévia autorização judicial; e V) recolhimento domiciliar no período noturno, inclusive aos
sábados, domingos e feriados, advertindo-lhe que o seu descumprimento implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso
não seja possível a imposição de outra medida cautelar menos gravosa. Conceder também a ordem impetrada com o fim de revogar a prisão
preventiva imposta ao paciente JOSÉ EDSON DA COSTA LIMA, em dissonância com o parecer ministerial superior, sob o compromisso de
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9.2. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.011686-8133912 

9.3. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.000106-1133919 

9.4. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.000304-5133920 

9.5. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2014.0001.005320-9134562 

comparecer a todos os atos processuais, determinando a expedição do competente alvará de soltura em seu favor, salvo se por outro motivo
estiver preso, comunicando-se, ato contínuo, à autoridade coatora, para fins de direito. Impondo-lhe, no entanto, as medidas cautelares previstas
no art. 319, I, II, IV e V c/c o art. 282, ambos do CPP, advertindo-lhe que o seu descumprimento implicará na decretação de sua prisão pelo juízo
de primeiro grau, caso não seja possível a imposição de outra medida cautelar menos gravosa. O Paciente compareceu espontaneamente à
Sessão de Julgamento.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 1ª VARA
IMPETRANTE: ANTONIO JOSE RAIMUNDO DE MORAIS
IMPETRADO: ANDERSON ARAUJO MIRANDA E OUTRO
ADVOGADO: ANTONIO JOSE RAIMUNDO DE MORAIS
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - HOMICÍDIO - EXCESSO DE PRAZO - NÃO OCORRÊNCIA - FEITO COMPLEXO -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.

1. A análise da alegação de excesso de prazo para a formação da culpa deve ser feita à luz do princípio da razoabilidade, observando-se as
peculiaridades do caso concreto, ou seja, se há complexidade, pluralidade de réus, defensores diferentes e incidentes processuais interpostos, os
quais, em regra, dilatam o término da instrução criminal.
2. Na hipótese, entendo que o magistrado a quo não agiu com desídia na condução do feito, e a existência de vários réus que recorreram da
decisão de pronúncia justificam o prolongamento do processo.
3 Ordem denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
denegação da ordem, face à ausência do alegado constrangimento ilegal, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: REGENERAÇÃO / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: VINICIUS DE SOUSA ARAUJO
IMPETRADO: JOSÉ DA CRUZ PEREIRA DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: VINICIUS DE SOUSA ARAUJO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
HABEAS CORPUS. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER. MEDIDAS PROTETIVAS. NATUREZA

PENAL E INIBITÓRIA. AUTONOMIA. NECESSIDADE NÃO DEMONSTRADA. LONGO LAPSO TEMPORAL. AUSÊNCIA DE
JUSTA CAUSA. RESTABELECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO FEITO MANTIDA. APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA.
1 - As medidas protetivas previstas nos incisos I, II, III do art. 22 da Lei n. 11.340/06 possuem caráter eminentemente penal, pois visam garantir a
incolumidade física e mental da vítima, além de restringirem o direito de ir e vir do agressor. Como têm natureza autônoma e inibitória, a
decretação ou manutenção das medidas protetivas de urgência independem da proposição futura de qualquer ação penal ou cível contra o
suposto agressor, mesmo porque inexiste na referida lei esta exigência específica. Entretanto, em que pese tais medidas
protetivas terem caráter autônomo, independente de qualquer outra iniciativa processual da pessoa ofendida, além da representação (art. 19 da
Lei 11.340/06), tais medidas não podem perdurar ad eternum injustificadamente, impondo a outrem restrições de sua liberdade de locomoção,
bem jurídico elevado a categoria de direito fundamental.
2 - Assim, não havendo elementos a justificar a manutenção das medidas protetivas impostas, não se sustenta - por ausência de justa causa - a
manutenção das medidas protetivas, sob pena de se submeter o apelado a flagrante constrangimento ilegal, motivo pelo qual deve ser mantida a
sentença extintiva de piso.
3 - Ordem concedida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
concessão da ordem impetrada em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, afastando a cautelar de urgência aplicada
anteriormente.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: ULISSES BRASIL LUSTOSA E OUTRO
IMPETRADO: JOAO VICTOR VIEIRA DO NASCIMENTO E OUTRO
ADVOGADO: ULISSES BRASIL LUSTOSA
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - ROUBO QUALIFICADO- NÃO REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA- IRRELEVÂNCIA -AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. PRISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.
DENEGADO.

1. O indeferimento do pleito de realização da citada audiência não importa em qualquer prejuízo ao paciente, mormente quando verificada a
legalidade da custódia, quando do cumprimento do artigo 310 do CPP. Ademais, para decretação de nulidade, faz-se necessário a comprovação
do efetivo prejuízo, o que não ocorreu no caso em exame, incidindo, na espécie, o brocardo pas de nulitté sans grief.
2. Periculum libertatis demonstrado. Fortes indícios de reiteração criminosa autorizam concluir que o paciente, em liberdade, colocará em risco a
paz social.
3. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
denegação da ordem, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
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9.6. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008654-9134563 

9.7. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.000867-4134565 

9.8. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.006119-7134050 

ORIGEM: PARNAÍBA / 4ª VARA
JUÍZO: FRANCISCO PESSOA MEIRELES
ADVOGADO: CELSO GONCALVES CORDEIRO NETO
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO: HELIO DAMASCENO ALELAF E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO. DIREITO ADMINISTRATIVO. REQUERIMENTO DE REALINHAMENTO DE IMÓVEL. OMISSÃO DO AGENTE
PÚBLICO. ILEGALIDADE. Os administrados tem o direito de requerer a prestação de serviço público de alinhamento de imóvel e o
Município/administrador tem o dever de realizar o ato ou justificar o indeferimento do pedido, nunca a omissão, sob pena de violação aos
princípios administrativos e normas infraconstitucionais. O ordenamento jurídico impõe direitos, de outro lado, impõe deveres específicos para
aqueles que, atuando em nome do Poder Público, executam as atividades administrativas. São os deveres administrativos. Logo, ao
administrador público agir não é uma faculdade, mas sim uma obrigação irrenunciável, isto em função da indisponibilidade do interesse público.
Reexame Provido - Manutenção da sentença.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado,
à unanimidade, em dar provimento a remessa oficial para que seja confirmada a sentença primeva. O Ministério Público Superior deixou de emitir
parecer de mérito por não observar interesse a ensejar sua intervenção ministerial.
Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, o Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator
e Fernando Carvalho Mendes - Convocada.
Impedido(s): não houve.
Presente o Exm. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 11 de Julho de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS / VARA ÚNICA
APELANTE: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: EZIO JOSE RAULINO AMARAL E OUTROS
APELADO: DAVI PEDRO DE SOUSA
ADVOGADO: DANIEL DA COSTA ARAÚJO E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATOS BANCÁRIOS. COMPENSAÇÃO DE VERBAS. QUESTÃO NÃO
DEVOLVIDA EM SEDE DE RECURSO DE APELAÇÃO. OMISSÃO. NÃO OBSERVADA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART.
535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973 (ART. 1.022 DO CPC/15). 1. Não incorre em omissão o acórdão que deixa de apreciar a
questão atinente à incidência de reflexos sobre o valor da condenação por não ter sido a questão devolvida pelo recurso de apelação. Recurso
não conhecido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado,
à unanimidade, em votar pelo não conhecimento dos Embargos de Declaração, mantendo-se o acórdão objurgado em todos os seus termos.
Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, o Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator
e Fernando Carvalho Mendes - Convocada.
Impedido(s): não houve.
Presente o Exm. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 11 de Julho de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ALTOS / VARA ÚNICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: YURY RUFINO QUEIROZ
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVIL. OBRIGAÇÃO DE FAZER. LICITAÇÃO. COMPETENCIA DO JUÍZO DA COMARCA DE ALTOS. INADEQUAÇÃO DA VIA
ELEITA. DESACOLHIDO. LITISCONSORTE PASSIVO. DESCONHECIMENTO. 1. A Comarca de Altos está compreendida na 3ª entrância do
judiciário piauiense e sua jurisdição abrange os termos de Altos e dos vizinhos municípios de Coivaras e Pau D'Arco. Portanto, o magistrado a
quo, agiu de acordo com a disposição lei nº 7.347/1985. 2. O objetivo da Ação Civil Pública não foi o ataque direto ou reflexo a norma estadual,
mas o cumprimento dos princípios administrativos. Ademais, inadmissível a interpretação ampliativa do artigo 83 da norma estadual que não
torna lícito os contratos de concessão realizados após a publicação da lei.3. Não procede a arguição da existência de litisconsorte passivo
necessário, uma vez que a relação jurídica, obrigação de fazer, é mandamento constitucional, portanto seu cumprimento independe de produção
de provas, visto ser apenas questão de direito. Recurso Conhecido e Improvido, sentença mantida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado,
à unanimidade, em votar pelo Conhecimento e Improvimento do presente Recurso de Apelação, mantendo a integralidade a sentença fustigada.
Ministério Público Superior, devolveu os autos sem emissão de parecer de mérito, visto entender desnecessária a emissão de parecer de mérito
nessa instância por ser o Órgão Ministerial parte nessa ação como autor.
Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, o Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator
e Fernando Carvalho Mendes - Convocada.
Impedido(s): não houve.
Presente o Exm. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 11 de Julho de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
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9.9. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.005927-0134051 

9.10. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.005602-5134062 

9.11. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.005676-1134065 

9.12. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.006078-8134066 

ORIGEM: FLORIANO / 1ª VARA
IMPETRANTE: JEFFERSON CALUME DE OLIVEIRA
IMPETRADO: PAULO MAURICIO GONÇALVES DE MOURA E OUTRO
ADVOGADO: JEFFERSON CALUME DE OLIVEIRA
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. ART. 213 DO CÓDIGO PENAL. ALEGADA A AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO QUE DECRETOU A
PRISÃO PREVENTIVA DO PACIENTE. RAZÕES DE CONVENCIMENTO DEMONSTRADAS PELO MAGISTRADO A QUO DIANTE DA
PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA PRISÃO CAUTELAR (ART. 312 DO CPP). NECESSIDADE DE RESGUARDO À
ORDEM PÚBLICA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS À CONCESSÃO DA LIBERDADE. INVIABILIDADE. CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO
GARANTE, POR SI SÓ, A REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE
DE LIMINAR. AUSÊNCIA DE NOVOS ELEMENTOS. NEGADO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, sendo
a custódia proveniente de imperativo legal e de decisão fundamentada, além de inexistir ilegalidade ou constrangimento ilegal a ser sanado,
DENEGAR a ordem."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: JOSÉ VIEIRA DA SILVA
IMPETRADO: EUCLIDES DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO: JOSÉ VIEIRA DA SILVA
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. SUPERVENIÊNCIA DE DECISÃO DE PRONÚNCIA. NOVO TÍTULO. PREJUDICIALIDADE.
EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA.. PACIENTE PRONÚNCIADO. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 21 DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conforme parecer ministerial, julgar parcialmente prejudicada a ordem, e na extensão, denegá-la."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: MARIA REJANE OLIVEIRA ANGELO
IMPETRADO: CLIDENOR SILVA PEREIRA E OUTRO
ADVOGADO: MARIA REJANE OLIVEIRA ANGELO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO NA REMESSA DA APELAÇÃO AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. POSTERIOR
REMESSA AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ALEGAÇÃO SUPERADA. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
DENEGAR a ordem impetrada."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: MARCUS VINICIUS GOMES DA SILVA
IMPETRADO: REGINALDO RODRIGUES DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO: MARCUS VINICIUS GOMES DA SILVA
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. ART. 121 C/C ART. 14, AMBOS DO CÓDIGO PENAL. ALEGADA A AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO QUE
DECRETOU A PRISÃO PREVENTIVA DO PACIENTE. RAZÕES DE CONVENCIMENTO DEMONSTRADAS PELO MAGISTRADO A QUO
DIANTE DA PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA PRISÃO CAUTELAR (ART. 312 DO CPP). NECESSIDADE DE
RESGUARDO À ORDEM PÚBLICA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS À CONCESSÃO DA LIBERDADE. INVIABILIDADE.
CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO GARANTE, POR SI SÓ, A REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
INEXISTENTE. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
"DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, sendo a custódia proveniente de imperativo legal e de decisão fundamentada, além de inexistir ilegalidade ou constrangimento ilegal a
ser sanado, DENEGAR a ordem. Oficie-se o magistrado dito coator, a fim de que este cobre da Corregedoria de Polícia a produção urgente das
diligências solicitadas pelo Ministério Público de 1o Grau."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL E OUTRO
IMPETRADO: RAYLAN GOMES DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. FUMUS COMMISSI DELICTI E PERICULUM LIBERTATIS EVIDENCIADOS. GARANTIA DA
ORDEM PÚBLICA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS NÃO OBSTA A CUSTÓDIA CAUTELAR. PRISÃO DOMICILIAR - DOENÇA GRAVE
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9.13. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.003830-4134068 

9.14. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.004270-8134069 

9.15. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.004312-9134070 

9.16. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.006264-5134071 

NÃO COMPROVADA. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do writ para DENEGAR a ordem, conforme parecer ministerial."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIO IX / VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCO ALVES DE CASTRO
ADVOGADO: MANOEL JURACI BEZERRA E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ALEGAÇÃO DE FALTA DE PROVAS. IMPROCEDÊNCIA. PROVAS SUFICIENTES DA
MATERIALIDADE E DA AUTORIA. NOVA DOSIMETRIA DA PENA. CABIMENTO. PENA-BASE. CONSIDERAÇÃO DE
CONDENAÇÕES AINDA NÃO TRANSITADAS EM JULGADO.

1. As provas acostadas aos autos permite concluir pela materialidade e autoria, restando, portanto, a alegação de insuficiência de provas para a
condenação pelo crime tipificado no art. 329 do CP improcedente.
2. Não pode ser considerada, para caracterização de maus antecedentes, má personalidade ou má conduta social, condenações ainda sem
trânsito em julgado, sob pena de ofensa ao princípio constitucional da presunção de inocência. Precedentes do STJ.
3. A primariedade e os bons antecedentes não são suficientes para que a pena-base seja fixada no patamar mínimo, se presentes outras
circunstâncias judiciais desfavoráveis para que a reprimenda seja majorada, como no caso em apreço.
4. Recurso conhecido e provido em parte.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do presente recurso, mas para DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, reformando-se a sentença a quo, em consonância com o
parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, para fixar a pena em definitivo em 03 (três) anos de reclusão e 12 (doze) dias-multa, no valor
correspondente a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo à época do fato e estabelecer o regime aberto para o início de cumprimento da pena,
pela prática do crime tipificado no artigo 16 da Lei 10.826/03, e fixar a pena em definitivo em 04 (quatro) meses e 22 (vinte e dois) meses de
detenção, pela prática do crime tipificado no art. 329 do Código Penal, mantendo-se a sentença condenatória nos seus demais termos."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 9ª VARA CRIMINAL
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: JOSÉ WELLINGTON FRANCO FERREIRA
ADVOGADO: ROBERTO GONCALVES DE FREITAS FILHO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. RECURSO MINISTERIAL. EXTRAVIO CULPOSA DE ARMA DE FOGO. AUSÊNCIA DE PREVISIBILIDADE OBJETIVA.
ABSOLVIÇÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do recurso interposto e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a absolvição do apelado."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: COCAL / VARA ÚNICA
APELANTE: RAIMUNDO FRANCISCO DE CARVALHO
ADVOGADO: FRANCISCO FÁBIO OLIVEIRA DIAS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. DOSIMETRIA DA PENA - NECESSIDADE - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAL AFASTADA. REGIME DE CUMPRIMENTO
DA PENA - MANTIDO. REDUÇÃO DAS PENAS APLICADAS - IMPOSSIBILIDADE. RECORRER EM LIBERDADE - AUSÊNCIA DE
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do recurso interposto e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, somente para afastar a nota negativa conferida ao vetor dos
antecedentes, mantendo-se a condenação imposta ao Apelante."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: HYLDEMBURGUE CHARLLES COSTA CAVALCANTE
IMPETRADO: EDUARDO FERREIRA DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: HYLDEMBURGUE CHARLLES COSTA CAVALCANTE
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
HABEAS CORPUS - ROUBO MAJORADO - PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA - DECISÃO FUNDAMENTADA - PRESENÇA DOS
PRESSUPOSTOS E REQUISITOS DOS ARTIGOS 312 E SEGUINTES DO CPP - CIRCUNSTÂNCIAS PESSOAIS FAVORÁVEIS. -
IRRELEVÂNCIA. - AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. - ORDEM DENEGADA.

Demonstrada a existência de indícios de autoria e materialidade delitiva, a prisão preventiva deve ser decretada, nos termos do art. 312 do CPP,
quando restar caracterizada a necessidade da segregação cautelar do acusado, evidenciada por meio de dados objetivos do processo.
As condições favoráveis da paciente não são suficientes para lhe garantir a liberdade provisória, principalmente quando presentes outras
circunstâncias autorizadoras da prisão cautelar.
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9.17. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.006556-7134083 

9.18. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.006591-9134084 

9.19. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.003018-8134086 

9.20. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.003950-3134090 

Ordem denegada.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
DENEGAR a ordem impetrada, nos termos do parecer da d. Procuradoria-Geral de Justiça."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL E OUTRO
IMPETRADO: SÁVIO PEREIRA DA CUNHA E OUTRO
ADVOGADO: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
HABEAS CORPUS - DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO - PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS
E REQUISITOS DOS ARTIGOS 312 E SEGUINTES DO CPP. - AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL.

Se a decisão que decretou a prisão preventiva encontra-se devidamente fundamentada, demonstrando que a segregação cautelar é necessária
para a garantia da ordem pública, considerando que o paciente responde a outros processos, não há que se falar de constrangimento ilegal.
Ordem denegada.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, nos
termos do parecer da d. Procuradoria-Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 2ª VARA
IMPETRANTE: JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO
IMPETRADO: JANIO COSTA DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO: JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. NEGATIVA DE AUTORIA DELITUOSA . ALEGAÇÃO QUE NÃO PODE SER APRECIADA EM SEDE DE HABEAS
CORPUS. DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. ENUNCIADO N° 3 DA JURISPRUDÊNCIA DESTE
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. OFENSA AO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE - DESCABIMENTO - DECRETO DA CUSTÓDIA PREVENTIVA
INDEPENDE DA POSSÍVEL PENA IN CONCRETO. ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA E DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER PARCIALMENTE a ação constitucional e, na parte conhecida do writ, DENEGAR a ordem, conforme parecer ministerial."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 2ª VARA
IMPETRANTE: JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO
IMPETRADO: MARIA EVANDA FIRMINO DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS - ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. - INSTRUÇÃO
ENCERRADA - APLICAÇÃO DA SÚMULA 52 DO STJ - ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
constatada a necessidade da prisão em apreço, DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer da Procuradoria-Geral de
Justiça."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CRIMINAL
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: JOEL PIRES FRANKLIN
ADVOGADO: ALBERTO MAGNO VIEIRA MACHADO FRANKLIN
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
APELAÇÃO. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. HOMICÍDIO CULPOSO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÇÃO DA
PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL.

1. A denúncia foi recebida em 24 de julho de 2009, tendo sido julgada improcedente.
2. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o disposto no § 1o do art. 110 deste Código, regula-se pelo máximo da pena
privativa de liberdade cominada ao crime, nos termos do art. 109, do Código Penal.
3. Nos termos do artigo 115 do Código Penal, são reduzidos de metade os prazos de prescrição quando o autor é, na data da sentença, maior de
70 (setenta) anos.
4. Verificando que a pena máxima prevista para o crime não excede a 04 (quatro) anos e transcorrido o lapso temporal de mais de 06 (seis) anos
desde o recebimento da denúncia, configura-se a prescrição da pretensão punitiva, nos termos do art. 109, IV, c/c art.115 do Código Penal.
5. Prescrição reconhecida de ofício.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER da presente apelação, julgando-se prejudicado o recurso, pelo reconhecimento, de ofício, da extinção da punibilidade do apelado,
com fulcro no art. 107, IV, do Código Penal, em razão da prescrição da pretensão punitiva estatal, nos termos dos artigos 109, inciso IV, e 115, do
Código Penal."
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9.21. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.006542-7134113 

9.22. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.006433-2134117 

9.23. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.005945-2134127 

9.24. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.006006-5134129 

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ELISEU MARTINS / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: R. M. S.
ADVOGADO:
IMPETRADO: M.F.S. E OUTRO
ADVOGADO: RAYLON MEDEIROS DE SOUSA
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
HABEAS CORPUS. - NEGATIVA DA PRÁTICA DE ILÍCITO. VIA IMPRÓPRIA. - DECISÃO FUNDAMENTADA - PRESENÇA DOS
PRESSUPOSTOS E REQUISITOS DOS ARTIGOS 312 E SEGUINTES DO CPP - AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. -
ORDEM DENEGADA.

A via estreita do habeas corpus não constitui meio adequado para apurar alegações que necessitem de dilação probatória.
Demonstrada a existência de indícios de autoria e materialidade delitiva, a prisão preventiva deve ser decretada, nos termos do art. 312 do CPP,
quando restar caracterizada a necessidade da segregação cautelar do acusado, evidenciada por meio de dados objetivos do processo.
Ordem denegada.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
DENEGAR a ordem impetrada, nos termos do parecer da Procuradoria-Geral de Justiça."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: EDINILSON HOLANDA LUZ
IMPETRADO: GABRIEL HENRIQUE RIBEIRO DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO: EDINILSON HOLANDA LUZ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
HABEAS CORPUS. - AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS À APRECIAÇÃO DO WRIT. - IMPOSSIBILIDADE DE
VERIFICAÇÃO DO CONSTRANGIMENTO ILEGAL ALEGADO. - NÃO CONHECIMENTO.

Em se tratando de ação constitucional de rito sumaríssimo, o habeas corpus exige prova pré-constituída apta a comprovar a ilegalidade
suscitada, no caso, a ausência da decisão apontada como ilegal, impõe o não conhecimento do writ.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, NÃO
CONHECER do pedido, nos termos do parecer da d. Procuradoria-Geral de Justiça."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 9ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS
IMPETRADO: DANIEL ALVES DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. - EXCESSO DE PRAZO VERIFICADO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL . DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA
SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. PEDIDO DE EXTENSÃO DE BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA DE IMPETRAÇÃO NO JUIZO SINGULAR.
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA, E NESTA, PARCIALMENTE, CONCEDIDA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer, em parte, do Habeas Corpus e CONCEDER PARCIALMENTE a ordem impetrada, conforme parecer ministerial, a fim de determinar
expedição de alvará de soltura em favor do paciente, se não estiver preso por outro motivo, aplicando-se as seguintes medidas cautelares
previstas no artigo 319, do Código Processo Penal, com regras a serem fixadas pelo juízo a quo: comparecimento periódico em juízo, no prazo e
nas condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar atividades (inciso I); proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja
conveniente ou necessária para a investigação ou instrução (inciso IV); recolhimento domiciliar noturno, a partir das 19:00hs, e também nos dias
de folga (inciso V), bem como determinar a presença do acusado em todos os atos processuais, advertindo-o que, caso não cumpra qualquer das
medidas impostas, poderá ter sua prisão preventiva decretada, nos termos do art. 282, § 4º, CPP. Oficie-se ao magistrado a quo para que tome
compromisso do paciente, com relação às medidas cautelares impostas, sem prejuízo de outras que entender conveniente, advertindo-o que,
caso não cumpra qualquer das medidas cautelares impostas, poderá ter sua prisão preventiva decretada, nos termos do art. 282, § 4º, CPP."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: RAFAEL CARVALHO LIMA E OUTRO
IMPETRADO: EDIO ALEX DA SILVA ALMEIDA E OUTRO
ADVOGADO: ALDANIEL RODRIGUES DO NASCIMENTO E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
HABEAS CORPUS - DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO - PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS
E REQUISITOS DOS ARTIGOS 312 E SEGUINTES DO CPP. - EXCESSO DE PRAZO - INSTRUÇÃO PRÓXIMA DO FIM - PRINCÍPIO
DA RAZOABILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL INOCORRENTE.

Se a decisão que decretou a prisão preventiva encontra-se devidamente fundamentada, demonstrando que a segregação cautelar é necessária
para a garantia da ordem pública, considerando que o paciente responde a outros processos, não há que se falar de constrangimento ilegal.
Tendo sido designada audiência de instrução e julgamento para data muito próxima, desarrazoado se mostra o relaxamento da prisão do
paciente.
Ordem denegada.
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9.25. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.005999-3134147 

9.26. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.005583-5134149 

9.27. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.005598-7134152 

9.28. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.006297-9134155 

DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, nos
termos do parecer da d. Procuradoria-Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES
IMPETRADO: ALIOMAR DA SILVA MELO E OUTRO
ADVOGADO: GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO - INOCORRÊNCIA - PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE.

O excesso de prazo na formação da culpa deve ser definido com base no juízo de razoabilidade. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
DENEGAR a ordem de Habeas Corpus, conforme parecer ministerial."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES
IMPETRADO: MAYCON HUMBERTO DE SOUSA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
HABEAS CORPUS - POSSE DE ARMA DE FOGO - PRISÃO PREVENTIVA - EXCESSO DE PRAZO PARA OFERECIMENTO DA
DENÚNCIA. - CONSTRANGIMENTO ILEGAL CARACTERIZADO.

O retardo no oferecimento da denúncia, além dos limites da razoabilidade, e estando o paciente preso há quase 3 (três) meses, sem perspectiva
para o julgamento de mérito do feito, configura inaceitável excesso de prazo para a formação da culpa.
Ordem concedida, com aplicação das medidas alternativas previstas nos artigos 282 e 319, incisos I, IV e V, do CPP.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
contrariamente ao parecer ministerial, CONCEDER a ordem a fim de determinar a expedição de alvará de soltura, com monitoramento eletrônico,
em favor do paciente, se não estiver preso por outro motivo, aplicando-se as seguintes medidas cautelares previstas no art. 319, do Código de
Processo Penal: comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar atividades (inciso I);
proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente ou necessária para a investigação ou instrução (inciso IV);
recolhimento domiciliar noturno, a partir das 19:00hs, e também nos dias de folga (inciso V); submeter-se a monitoramento eletrônico da
Secretaria Estadual de Justiça e cidadania (inciso IX), bem como determinar a presença do acusado em todos os atos processuais, advertindo-o
que, caso não cumpra qualquer das medidas cautelares impostas, poderá ter sua prisão preventiva decretada, nos termos do art. 282, § 4º, CPP.
Determina-se ainda expedição de ofícios aos juízos da 7a Vara Criminal da Comarca de Teresina (Processo nº 0001562-49.2014.818.0140 e
0014342-21.2014.8.18.0140), 1a Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de Teresina (0023272-28.2014.8.18.0140), e 2a Vara do Tribunal
Popular do Júri da Comarca de Teresina ( 0025345-70.2014.8.18.0140), para conhecimento da prisão do paciente nos autos da ação penal nº
0011136-28.2016.8.18.0140, com trâmite na Central de Inquéritos da Comarca de Teresina."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 8ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS
IMPETRADO: MURILO HENRIQUE DE ARAÚJO E OUTRO
ADVOGADO: CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
HABEAS CORPUS - DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO - PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS
E REQUISITOS DOS ARTIGOS 312 E SEGUINTES DO CPP. - EXCESSO DE PRAZO - INSTRUÇÃO PRÓXIMA DO FIM - PRINCÍPIO
DA RAZOABILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL INOCORRENTE.

Se a decisão que decretou a prisão preventiva encontra-se devidamente fundamentada, demonstrando que a segregação cautelar é necessária
para a garantia da ordem pública, considerando que o paciente responde a outros processos, não há que se falar de constrangimento ilegal.
Tendo sido designada audiência de instrução e julgamento para data muito próxima, desarrazoado se mostra o relaxamento da prisão do
paciente.
Ordem denegada.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
DENEGAR a ordem impetrada."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 2ª VARA
IMPETRANTE: F. J. A.
IMPETRADO: J.S.S. E OUTRO
ADVOGADO: FRANCISCA JANE ARAUJO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
HABEAS CORPUS - ATO INFRACIONAL ANOLOGO AO ROUBO MAJORADO. - DECISÃO DESPROVIDA DE FUNDAMENTAÇÃO -
SENTENÇA CONDENATÓRIA PROFERIDA - NOVO TÍTULO PARA A INTERNAÇÃO - ALEGAÇÕES SUPERADAS.

A sentença condenatória superveniente, por configurar novo título para a internação do paciente, torna prejudicada a impetração do habeas

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8027 Disponibilização: Segunda-feira, 25 de Julho de 2016 Publicação: Terça-feira, 26 de Julho de 2016

Página 24



9.29. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.006440-0134156 

9.30. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.004704-8134158 

9.31. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.002867-4134506 

9.32. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.002744-0134508 

corpus, que visava à desconstituição da decisão que determinou a segregação cautelar.
Ordem prejudicada.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, nos
termos do parecer da d. Procuradoria-Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: INHUMA / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: ROGERIO GOMES DE SOUSA
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE INHUMA - PI E OUTRO
ADVOGADO: MARIA WILANE E SILVA E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. - DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.
ENUNCIADO N° 3 DA JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. CONDIÇÕES PESSOAiS FAVORÁVEIS NÃO OBSTA A DECRETAÇÃO DA
CUSTÓDIA CAUTELAR HABEAS CORPUS DENGADO.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos: "Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do Habeas Corpus e DENEGAR a ordem, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CANTO DO BURITI / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR
IMPETRADO: MARCONE DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO. DEMORA OCASIONADA PELA DEFESA.
INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA 64 DO STJ. ORDEM DENEGADA.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a configuração de excesso de prazo na instrução não decorre de soma aritmética
de prazos legais, mas deve submeter-se ao Princípio da Razoabilidade.
2. Portanto, o excesso de prazo ocasionado por culpa da defesa não configura constrangimento ilegal, nos termos da súmula 64 do STJ.
3. Ordem denegada.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, sendo
a custódia proveniente de imperativo legal e de decisão fundamentada, além de inexistir ilegalidade ou constrangimento ilegal a ser sanado,
DENEGAR a ordem."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
RECORRENTE: EDNO BEZERRA SIQUEIRA
ADVOGADO: IRACY ALMEIDA GOES NOLETO
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ART. 121, CAPUT, DO CP. AUSÊNCIA DE PROVAS NOS AUTOS PARA PRONÚNCIA.
IMPROCEDÊNCIA. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. PRESENÇA DA EXCLUDENTE DE ANTIJURICIDADE DA LEGITIMA DEFESA.
INOCORRÊNCIA.

1. Improcede a alegação da defesa de que não há provas para pronúncia, pois, ao contrário do alegado a decisão requestada encontra apoio em
um conjunto probatório claro e suficiente para submeter a recorrente ao Tribunal do Júri, juízo natural para apreciar o mérito da conduta
perpetrada pelo mesmo.
2. Não há como esta Corte de Justiça absolver sumariamente o recorrente e impedir que seja submetido a julgamento pelo Júri Popular, isso
porque, como notório, a absolvição sumária no procedimento do júri é compreendida como antecipação de julgamento do mérito, sendo, pois,
medida excepcional e somente pode ser declarada quando prova de forma inequívoca que ocorreu a legítima defesa, hipótese esta não verificada
nestes autos.
3. Recurso conhecido e improvido à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, em
conformidade com o parecer da ministerial, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso defensivo, mantendo-se a pronúncia da recorrente
como incurso nas sanções do art. 121, caput do CP.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ALTOS / VARA ÚNICA
RECORRENTE: MACIEL JORGE SANTOS
ADVOGADO: GERSON HENRIQUE SILVA SOUSA
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. HOMICIDIO CONSUMADO E TENTADO, RECEPTAÇÃO E FALSIDADE IDEOLÓGICA. PRONÚNCIA.
AFASTAMENTO DA QUALIFICADORA DO ART. 121, §2.º, IV, CP. ABSOLVIÇÃO DO DELITO DO ART. 307, CP. ATIPICIDADE.
INOCORRÊNCIA. ABSOLVIÇÃO DO DELITO DO ART. 180, CP. INVIABILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 1. Nos termos do art. 413, CPP,
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9.33. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.007402-3134524 

9.34. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.001637-4134527 

9.35. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.001259-9134543 

basta para a pronúncia que o magistrado se convença da materialidade do fato e dos indícios de autoria presentes nos autos. Decisão que
atende aos requisitos legais. 2. O afastamento de qualificadora só ocorre quando não existir prova cabal de sua inexistência, havendo um mínimo
de indício deve ser submetida ao Conselho de Sentença, a quem compete julgar a questão. 3. O princípio constitucional da autodefesa não
alcança aquele que atribui falsa identidade perante a autoridade policial com intento de ocultar maus antecedentes, sendo o crime conexo deve
ser submetido ao Júri. 4. Os crimes conexos ao de homicídio devem ser submetidos ao Tribunal do Júri para que decida sobre sua ocorrência ou
não, pois, vige nesta fase o princípio do in dubio pro societate.. Recurso improvido à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, em harmonia
com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, CONHECER e NEGAR PRVOMENTO ao recurso defensivo, mantendo-se integralmente a
pronúncia de MACIEL JORGE SANTOS, nos termos em que foi prolatada em fls. 204/211.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BATALHA / VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCO MARCELO BRAZ
ADVOGADO: PAULA BATISTA DA SILVA
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINAL. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.
REDISCUSSÃO DO JULGADO. INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. ARTIGO 619, CPP. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. 1. Os embargos de declaração não servem para rediscussão da matéria já apreciada pelo Colegiado. 2.. O artigo 619, CPP,
elenca as hipóteses em que autorizam o manejo dos aclaratórios, sendo certo que não se prestam nem à revisão tampouco à rediscussão do
julgado. 3. Os embargos de declaração, ainda que opostos com o objetivo de prequestionamento, têm suas hipóteses de cabimento restritas ao
art. 619 do CPP. Rejeição do recurso à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, à míngua das
hipóteses que autorizem o manejo da presente via recursal, conforme disposto no art. 619, CPP, REJEITAR os embargos de declaração.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BATALHA / VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCO MARCELO BRAZ
ADVOGADO: AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CRIME. LESÃO CORPORAL NO ÂMBITO DOMÉSTICO. REDUÇÃO PENA AO MÍNIMO LEGAL. INVIABILIDADE. SUSPENSÃO
CONDICIONAL DA PENA - IMPOSSIBILIDADE - NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS SUBJETIVOS. DETRAÇÃO. ISENÇÃO CUSTAS
PROCESSUAIS. INVIABILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 1. Inviável a redução da pena-base quando a análise das circunstâncias judiciais for
desfavorável ao recorrente, justificando a fixação da pena acima do mínimo legal. 2. Não tendo o apelante preenchido os requisitos subjetivos
elencados no inciso II, do artigo 77, do Código Penal, de rigor a negativa de concessão de sursis. 3. A detração, na fase de cognição, aplica-se
somente para a definição do regime inicial de cumprimento da pena, não tendo qualquer efeito, por ora, no quantum de pena imposto. Ademais, a
efetiva detração da pena somente poderá ser efetuada pelo Juízo da VEC, pois de sua competência, conforme o disposto no art. 66 da Lei de
Execuções Penais, sob pena de supressão de instância. 4. Nos termos da jurisprudência do STJ, o réu, mesmo sendo beneficiário da assistência
judiciária gratuita, deve ser condenado ao pagamento das custas processuais, nos exatos termos do art. 804 do Código de Processo Penal. 5.
Ademais, a suspensão do pagamento apenas pode ser concedida pelo Juízo da Vara de Execuções Penais, haja vista ser na fase da execução o
momento adequado para aferir a real situação financeira do condenado. Recurso improvido à unanimidade
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, em harmonia
com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso defensivo, mantendo-se inalterada a
sentença guerreada.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ITAINÓPOLIS / VARA ÚNICA
APELANTE: ESEQUIAS DE FRANÇA VERAS
ADVOGADO: ROBSON FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL.CRIME DE HOMICÍDIO QUALIFICADO. QUESITAÇÃO. PRECLUSÃO DA MATÉRIA NÃO ALEGADA
OPORTUNAMENTE. PLURALIDADE DE QUALIFICADORA. UTILIZAÇÃO PARA FIXAÇÃO DA PENA-BASE.CONFISSÃO RETRATADA
UTILIZADA NA FORMAÇÃO DO CONVENCIMENTO. INCIDÊNCIA DA ATENUANTE. APELO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Eventual nulidade na quesitação deve ser ventilada no momento oportuno, qual seja, após a leitura dos quesitos, sob pena de preclusão.
2. Quando o Conselho de Sentença reconhece a incidência das qualificadoras, tem-se por perfeitamente possível o cômputo das demais não
utilizadas para qualificar o crime, na fixação da pena-base.
3.Confissão retratada em juízo deve ensejar a incidência da atenuante quando a mesma fora utilizada na formação do convencimento do
magistrado, nos termos da Súmula 545 do STJ.
3. Recurso conhecido, e, parcialmente provido. Decisão unânime
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
contrário ao parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, CONHECER e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, no sentido de redimensionar a
pena base ao patamar de 18 (dezoito) anos e 09 (nove) meses de reclusão, bem como reconhecer a incidência da atenuante da confissão e
reduzir a pena para 15 (quinze) anos, 08 (oito) meses e 15 (quinze) dias de reclusão que, tendo em vista a ausência de causas de diminuição e
aumento da pena, torna-se a reprimenda definitiva.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8027 Disponibilização: Segunda-feira, 25 de Julho de 2016 Publicação: Terça-feira, 26 de Julho de 2016

Página 26



9.36. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011779-4134035 

9.37. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.003489-6134036 

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIMENTEIRAS / VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO: ANASTÁCIO JORGE MATOS DE SOUSA MARINHO E OUTROS
APELADO: SATIRO CIRILO DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO: JANDER MARTINS NOGUEIRA E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. ANULAÇÃO CONTRATO BANCÁRIO. APLICAÇÃO DO CDC. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO BANCO.
DANO MORAL. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. AUSENCIA DE CONTRATO. SÚMULA 297 DO STJ. APELO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Trata-se de ação originária de Ação declaratória de inexistência de negocio jurídico, cumulada com danos materiais e repetição do indébito, e
indenização por danos morais, tendo em vista os descontos realizados no beneficio previdenciário, do ora apelante, sob a alegação de nulidade
do contrato.
2. O Apelante aduz a legalidade do contrato de empréstimo consignado, uma vez que se encontra assinado, com as devidas qualificações do
cliente, tendo sido apresentados seus documentos pessoais, bem como recebido o valor do empréstimo em sua conta.
3. Cabe salientar que os bancos e as instituições financeiras estão sujeitos ao Código de Defesa do Consumidor, na condição de fornecedores, e,
como tal, são responsáveis pelos danos causados aos consumidores, em decorrência de sua atividade.
4. Tendo em vista a responsabilidade objetiva da fornecedora e a inversão ope legis do ônus da prova, em prol do consumidor demandante (art.
14, § 3º, CDC), compete à instituição financeira ré comprovar a efetiva contratação do serviço em debate.
5. Ademais, a Súmula 297 do STJ dispõe que: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras", diante disso, a
obrigação de indenizar passa a ser de ordem objetiva, sendo irrelevante a existência de culpa.
6. Compulsando os autos, em fls.16, verifica-se efetivamente a existência dos descontos referentes aos Contratos nº 192850295, n°173794882 e
n° 185716468.
7. Ante a inversão do ônus da prova, o ora apelante não demonstrou a legitimidade de seus atos, tendo anexado ao processo tão somente o
extrato para simples conferência com o histórico das prestações pagas e as remanescentes, sem contudo a juntada do contrato devidamente
assinado pelo autor, ora apelado.
8. Com efeito, diante da escassez do conjunto probatório carreado aos autos, evidencia que a instituição financeira não adotou todas as cautelas
indispensáveis ao outorgar o crédito consignado.
9. Desta feita, impõe-se o dever de indenizar o dano moral provocado, ante a nulidade do contrato, porque caracterizado ato ilícito por parte da
instituição financeira demandada, sendo in re ipsa, prescindindo de prova da sua efetiva ocorrência.
10. No caso em comento, declarada a nulidade do contrato de empréstimo, aplica-se ao art.42 do Código de defesa consumerista, sendo devida
a repetição do indébito.
11. Por todo exposto, conheço do presente recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença a quo em todos os seus termos,
devendo a condenação ser corrigida monetáriamente a partir do arbitramento (Súmula 362 do STJ) e incidindo juros a partir da data do evento
danoso (Súmula 54 do STJ).
12. Apelo parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença a quo, em todos os seus termos, devendo a condenação ser
corrigida monetariamente a partir do arbitramento (Sumula 362 do STJ) e incidindo juros a partir da data do evento danoso (Sumula 54 do STJ),
nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim (Presidente), Des. Hilo de Almeida Sousa
(Relator) e Des. José Ribamar Oliveira (convocado).
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino- Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de junho de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA / 4ª VARA
AGRAVANTE: COMERCIAL APOLO LTDA E OUTROS
ADVOGADO: LEANDRO FERRAZ DAMASCENO RIBEIRO E OUTROS
AGRAVADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINAR DE NULIDADE
DA CITAÇÃO POR EDITAL-FORMA INADEQUADA. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO QUE DETERMINOU A CITAÇÃO POR
EDITAL, POR NÃO TEREM SIDO ESGOTADOS TODOS OS MEIOS POSSÍVEIS DE CITAÇÃO. REJEITADAS. AUSENCIA
PRESCRIÇÃO. LEGALIDADE CITAÇÃO.AGRAVO IMPROVIDO.

1. Trata-se na origem de ação de execução Fiscal, em que foi rejeitado o incidente de impugnação genérica, entendendo que não houve
prescrição, que a citação ocorreu da forma correta e que a ação não deve ser suspensa/arquivada nesta fase, tendo em vista a possibilidade de
localização de bens a penhorar.
2. O agravante em suas razões suscita preliminar de Inépcia da Inicial em face da suposta irregularidade na correta qualificação das partes,
sendo que seu não atendimento importa na extinção do processo. Contudo não houve qualquer alegação quanto à incompleta qualificação das
partes na decisão ou no processo. Mesmo que houvesse qualquer manifestação acerca disto, de acordo com o art. 284 do CPC vigente è época
da interposição da inicial, se houver defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, será determinado que o autor a
emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. E somente após a inércia da parte é que o Juiz indeferirá a petição inicial.
3. O Agravante aduz a nulidade da citação por edital por constar na redação que o prazo do executado seria de 5 dias e não de 30 dias de acordo
com o art. 8, IV da Lei de Execução Fiscal. Contudo o edital constante em fls.44, consta corretamente o prazo de 30 dias de acordo com a LEF.
4. O agravante aduz como preliminar a nulidade da decisão que determinou a citação por edital, por não terem sido esgotados todos os meios
possíveis de citação. Contudo tal questão diz respeito ao mérito do agravo de instrumento e com nele será analisada.
5.Preliminares rejeitadas.
6 Verifica-se nos autos que a Constituição do crédito tributário deu-se no ano de 1997. A citação da empresa executada, por meio do Mandado
de Citação(fls. 37,restou infrutífera, visto que a mesma não se encontrava mais estabelecida no endereço indicado pelo então exequente, ora
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9.38. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009907-0134037 

9.39. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.004764-7134063 

Apelante, conforme certidão do oficial de justiça. Em 1998, houve a citação da empresa Executada por edital. É cediço que a Lei de Execução
Fiscal (LEF) prevê em seu art. 8º, III, que não se encontrado o devedor, seja feita a citação por edital, forma citatória que tem o condão de
interromper o lapso prescricional.
7. Ressalte-se também que a Fazenda Pública não se manteve inerte, sempre buscando meios de se localizar a empresa ou seus bens,
enviando ofícios ao DETRAN, Cartório de registros imobiliários, companhias telefônicas, Receita Federal, inclusive com peticionamento de
quebra do sigilo bancário, não havendo que se falar em prescrição.
8 O agravante, em suas razões, requer ainda a suspensão do processo executivo e arquivamento do processo de acordo com o art. 40 da LEF,
por não existirem bens a serem penhorados. (Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou
encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição).7.
9. Contudo consultando o sistema THEMISWEB o processo de origem nº 0000082-68.1997.8.18.0031, consta em 06/10/2015, após a
interposição do presente agravo, que o mesmo foi arquivado pelo Juiz a quo, fundamentado no art. 40 da LEF, por não terem sido localizados
bens da empresa executada.
10. Apesar do arquivamento temporário do processo de origem, entendo que as outras matérias discutidas no agravo restariam pendentes, como
a nulidade da citação por edital, a prescrição intercorrente, não perdem o objeto, devendo as mesmas serem analisadas, por serem questões
prejudiciais ao mérito, que caso fossem acolhidas extinguiriam o processo de origem.
11. O agravante aduz que a citação por edital é nula visto que não foram esgotados todos os meios disponíveis para sua localização, no entanto,
como já enfatizado a Fazenda Pública se utilizou de todos os meios necessários para a localização, como Oficial de justiça, ofícios a todas as
repartições, até que se findasse na citação por edital.
12.Agravo improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente Agravo de Instrumento, para afastar as preliminares suscitadas, e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão
recorrida, nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim (Presidente), Des. Hilo de Almeida Sousa
(Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão( Juiz convocado).
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino- Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de junho de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SANTA CRUZ DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCO ELIAS DA SILVA
ADVOGADO: PAULO GONÇALVES PINHEIRO JUNIOR E OUTRO
APELADO: ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
ADVOGADO: ANA CARLA GONÇALVES RODRIGUES MARTINS E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. LEGALIDADE INCLISÃO CADASTRO CRÉDITO.
CESSÃO CRÉDITO.NEGATIVAÇÃO ANTERIOR. APELO IMPROVIDO.

1. O cerne da questão está na legalidade ou não da inclusão, pela Apelada, do nome do Apelante no cadastro de proteção de crédito, em virtude
daquele não ser o credor direto do débito originário da restrição.
2. Ocorre que, a documentação trazida aos autos também comprova que a Ativos S.A. Secutirizadora de Créditos Financeiros firmou cessão de
crédito (fl. 62) com o Banco do Brasil S.A., instituição financeira com a qual o demandante, ora Apelante, mantinha relação jurídica de direito
material, referente aos débitos da operação 5000106-X.
3. Ainda que se aplique a regra processual do reconhecimento da hipossuficiência, com consequente inversão do ônus da prova, nos termos do
artigo 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor a Apelada além de demonstrar a cessão do crédito, comprova a existência de contratação
entre o Apelante e a instituição financeira que cedeu o direito de cobrança, o Banco do Brasil.
4. Conclui-se que a inscrição em cadastro restritivo de crédito ocorreu no exercício regular de um direito outorgado ao credor cessionário (art.
188, inc. I, do Código Civil).
5.Verificada a ausência de ato ilícito, posto que a inscrição não se mostrou indevida, impõe-se a manutenção do julgamento de improcedência da
pretensão inicial.
6. Não obstante ter-se concluído pela improcedência do pleito inicial, mesmo que se considerasse a negativação do nome do Apelante
indenizável, constata-se negativação anterior à inscrição impugnada(fls.16), o que impediria sua indenização.
7.Apelo improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença recorrida, nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. :Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator), Des. Fernando Carvalho Mendes (convocado) e Dr. Olímpio
José Passos Galvão (Juiz designado). Ausente justificadamente: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino - Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 15 de junho de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO: CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA NUNES E OUTROS
APELADO: ESPÓLIO DE RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO: MIRELLE MONTE SOARES E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO MATERIAL E MORAL. MORTE CHOQUE ELETROPRESSÃO. DA PRELIMINAR DE NULIDADE DE
SENTENÇA ULTRAPETITA. DA PRELIMINAR DE AUSENCIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO.PRELIMINARES REJEITADAS.CULPA DA
CONCESSIONÁRIA. CONCESSÃO DE PENSAO NO VALOR DE 2/3 DO SALARIO MININO AOS FILHOS CONSTANTES NA INICIAL.
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.PARCIAL PROVIMENTO
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9.40. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.003456-6134128 

1. A parte Apelante aduz a preliminar de nulidade de sentença ultrapetita, por ter o Juiz a quo incluído na sentença
2(dois) filhos maiores e a cônjuge que abandonou o lar.2 Desta feita, acolho em parte a preliminar suscitada pelo apelante, de modo que a
sentença como um todo não deve ser considerada nula, somente na parte em que exceder o pedido.
3 O Ministério Público Superior aduz preliminarmente a nulidade da sentença ante a ausência de intimação do Ministério Público no processo em
que figura pessoa menor. De acordo com entendimento doutrinário e jurisprudencial, a deficiência ante a ausência de intervenção do Ministério
Público Estadual na 1ª instância, a deficiência restaria sanada com a manifestação do Procurador de Justiça o qual apreciou todas as questões
levantadas pelas partes, não podendo servir como causa de invalidade da sentença.
4. O Apelante requer a reforma da sentença que julgou procedente o pedido de danos, decorrente da morte por choque elétrico causado por uma
porteira que se encontrava eletrificada por força de arame metálico arremessado nos cabos de alta tensão.
5. Analisando os autos, o apelado encostou uma porteira que se encontrava eletrificada por força de arame metálico arremessado nos cabos de
alta tensão.
6 No caso em comento, não há necessidade de haver configurada culpa no evento, bastando a comprovação do dano e de que este foi
ocasionado por conduta da empresa. É inquestionável a morte da vítima em decorrência de choque elétrico, restando caracterizados portanto o
dano e o nexo causal com a atividade desenvolvida pela fornecedora.
7. Era sabido da empresa Apelante que o problema ocorrido com os fios da rede elétrica já haviam sido verificados outras duas vezes e nenhuma
providência fora tomada agindo assim com negligência, devendo desta feita responder pelos danos.
8. Em referencia ao pedido de litisconsórcio requerido em fls. 254/255 após a sentença de mérito, cabe ressaltar a impossibilidade de atender tal
pleito, posto que o ingresso de litisconsortes ativos facultativos após o ajuizamento da ação configura grave ofensa ao princípio do juiz natural,
dado que já conhecido pelos pretensos autores o juízo no qual tramitará o feito e também qual a resolução foi dada à demanda.
9. No tocante ao pagamento de pensão aos filhos, a vítima que exercia a função de trabalhador rural, sem formalização de registro de
estabelecimento, de acordo com declaração do sindicato dos trabalhadores rurais de Buriti dos Montes/PI, este percebia o valor de R$600,00
mensais, tendo o Juiz a quo condenado ao pagamento de pensão, aos filhos, desde a data do fato até o dia em que completarem 24 anos, no
importe de R$ 600,00 (seiscentos reais) globalmente, sendo o valor pago integralmente aquele que por derradeiro completar a referida idade,
retroagindo o pagamento à data do óbito, incidido juro de mora de 1%.10. Contudo de acordo com entendimento jurisprudencial sedimentado, o
pensionamento de seus dependentes deverá ser fixado na proporção de 2/3 do seu ultimo rendimento, já que os outros 1/3 presumem-se gastos
pessoais da vítima.Destes 2/3 devem ser rateados entre os três filhos constantes na inicial, cabendo assim a cada um o correspondente a 25%
da renda do de cujus.
11. Ressaltando, desta feita, que a concessão aos dois filhos não constantes da inicial e a esposa, que abandonou o lar a mais de 10 anos, não
deve prosperar restando anulada este capitulo da sentença por ser ultra petita, conforme aduzido na primeira preliminar.
12. E modificando a sentença para determinar a condenação da Apelante ao pagamento de pensão mensal aos 3(três ) filhos constantes na
inicial na proporção do valor global de 2/3 do salário do salário mínimo devendo ser dividido proporcionalmente.13. Sendo assim o valor de
200.000,00 (duzentos mil reais) para cada filho para cada apelado (membros da família) não se mostra um valor exagerado que venha a gerar
enriquecimento ilícito. Inclusive tendo em vista a capacidade econômica das partes. Ressaltando que tal valor não deve ser estendido aos filhos e
à esposa não constantes na inicial, pelo fato de a sentença ter sido ultra petita.
14. No tocante ao valor do honorários advocatícios mantenho o valor estabelecido em sentença, uma vez que em conformidade com os
parâmetros legais estabelecidos Código de Processo Civil.
15. Por todo exposto, conheço, para dar parcial provimento à Apelação para determinar que a condenação por danos no tocante à pensão seja
concedida aos 3(três) filhos constantes na inicial na proporção de 2/3 do salário mínimo, sendo dividido entre eles, até a data que completarem
24 anos, sendo permitida a reversão da quota parte. Tornando nula a sentença por ser ultra petita no tocante aos outros 2(dois) filhos e à esposa
não constantes na inicial, mantendo o valor da indenização por danos morais no valor de R$200.000,00 a cada um dos filhos.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para a) acolher, em parte, a preliminar de nulidade da sentença por julgamento ultra petita, para anular apenas a parte da
decisão que excedeu o pedido; b) afastar a preliminar de nulidade da sentença por ausência de intimação do Ministério Público, e, no mérito, dar-
lhe parcial provimento para determinar que a condenação por danos no tocante â pensão seja concedida aos 3 (três) filhos constantes na inicial
na proporção de 2/3 do salário mínimo, sendo dividido entre eles, até a data que completarem 24 anos, sendo permitida a reversão da quota
parte; tornando nula a sentença, por ser ultra petita, no tocante aos outros 2 (dois) filhos e â esposa não constantes na inicial, conforme aduzido
na primeira preliminar, mantendo o valor de indenização por danos morais no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) a cada um dos filhos,
nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Des.
Haroldo Oliveira Rehem (convocado).
Sustentação oral: pelo Apelado do Advogado Greg de Arruda Alves Maranhão
Impedido: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes - Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina,25 de maio de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CANTO DO BURITI / VARA ÚNICA
AGRAVANTE: MUNICIPIO DE TAMBORIL DO PIAUI - PI
ADVOGADO: JENIFER RAMOS DOURADO E OUTROS
AGRAVADO: MANOEL ANTONIO BORGES E OUTRO
ADVOGADO: MARAIZA NUNES DE AGUIAR
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO.EFEITOS DA APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE
LIMINAR. NOMEAÇÃO EM CARGO PÚBLICO.AUSENCIA DE SITUAÇÃO EXTRAODINÁRIA QUE JUSTIFIQUE A AUSENCIA DE
NOMEAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. De acordo com a Lei nº 12.016/09 não é possível se atribuir o efeito suspensivo aos recursos interpostos contra sentença concessiva de
segurança, salvo nos casos em que é vedada a medida liminar.
2. Desta feita, infere-se que como não há impedimento para concessão de liminar, e com a devida concessão da segurança, a Apelação deve ser
recebida apenas no efeito devolutivo.
3. O agravante aduziu ainda a possibilidade de lesão grave e de difícil reparação tendo em vista que com a nomeação dos agravados o Município
de Tamboril do Piauí ultrapassaria o limite previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal.
4. Contudo de acordo com o entendimento do STF, somente em situações excepcionais é que poderia ocorrer a recusa da Administração Pública
em nomear novos servidores.
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9.41. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.007942-9134153 

9.42. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010623-1134157 

5. Agravo improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente Agravo de Instrumento, uma vez preenchidos os requisitos de admissibilidade, para no mérito, negar-lhe provimento, mantendo
incólume a decisão recorrida, nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. :Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator), Des. Fernando Carvalho Mendes (convocado) e Dr. Olimpio
José Passos Galvão (Juiz designado). Ausente justificadamente: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino - Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 15 de junho de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 9ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: MANOEL RODRIGUES DE AMORIM FILHO
ADVOGADO: NAYANA CAVALCANTE COSTA E OUTROS
AGRAVADO: VIAÇÃO SANTANA E OUTRO
ADVOGADO: MARCO ANTONIO NUNES ALVES DA SILVA FILHO E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARACÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSENCIA DE PROCURAÇÃO PARTE AGRAVADA. AUSENCIA
CONTRADIÇÃO.REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. EMBARGOS IMPROVIDOS.

1. O Embargante alega violação ao art. 525, I do CPC,ante a ausência de procuração da parte agravada e inexistência da necessária certidão
nesse sentido. Contudo tal matéria foi enfrentada, não havendo que se falar em contradição, posto que quando da interposição do agravo a parte
agravada ainda não havia sido citada, não sendo participante da relação processual
2. Aduz ainda violação ao art.5, LXXIV da Constituição Federal, tendo em vista que a concessão de assistência judiciária só deve ser concedida
aos que comprovarem a insuficiência de recursos e que no caso em comento, o embargado possuía condições de arcar com as custas, o que
afastaria a pretensão de merecer o beneficio postulado, relatando a contradição com a jurisprudência deste Tribunal.
3. Razão não assiste ao embargante, ao aduzir contradição com o entendimento jurisprudencial, posto que a matéria foi amplamente debatida e
em consonância com o entendimento destes Egrégio Tribunal,no qual deve-se analisar o conjunto probatório dos autos que possam corroborar
com o pedido de justiça gratuita.
4.Negado provimento aos embargos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos presentes Embargo de Declaração, para, no mérito, negar-lhes provimento, por entender ausente qualquer contradição, prequestionando a
matéria pretendida, nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr.
Olímpio José Passos Galvão (juiz convocado).
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de junho de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA / 4ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO: ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR
APELADO: MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO: PAULO CESAR DA SILVA FERREIRA
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. DIREITO À SAÚDE. DEVER DE
PRESTAR ASSISTÊNCIA. SOLIDARIEDADE DOS TRÊS ENTES DA FEDERAÇÃO. CONCESSÃO DE LIMINAR QUE ESGOTE O
OBJETO DA AÇÃO. POSSIBILIDADE. DETERMINAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO PELO PODER JUDICIÁRIO.
PRINCÍPIO DA REPARTIÇÃO DE FUNÇÕES ENTRE OS PODERES. NÃO VIOLAÇÃO.

1. Resta pacificado na jurisprudência que, em se tratando de pedido de fornecimento de medicamento, realização de cirurgias e exames, bem
como de outros insumos imprescindíveis à saúde de pessoa hipossuficiente portadora de doença considerada grave, tal como no caso em
apreço, a ação poderá ser proposta contra quaisquer dos entes federativos, quais sejam: União, Estado ou Município, sendo ambos
solidariamente responsáveis.
2. Quanto aos limites ao direito à saúde, entendo que a concessão, por decisão judicial, de medicamento necessário à higidez de pessoa carente
não ofende o princípio da separação dos poderes e da reserva do possível.
3. A mera alegação, pelo Poder Público, de incapacidade financeira, sustentada na teoria da reserva do possível, não pode servir de óbice à
concreção dos direitos fundamentais.
4. Registre-se, por fim, que é possível concessão de liminar contra a Fazenda Pública em hipóteses em que o seu indeferimento pode resultar à
parte demandante dano de difícil reparação.
5. No que tange as provas carreadas aos autos, entendo suficientes para demonstrar a patologia sofrida pela apelada, bem como da necessidade
dos medicamentos pleiteados.
6. Conheço o recurso e nego-lhe provimento, em consonância com o parecer do Ministério Público, de modo a manter incólume a decisão ora
combatida, para assegurar a paciente a garantia pelo Município de Parnaíba do fornecimento dos seguintes medicamentos: LEVODOPA-
BENSERAZIDA (PROLOPA/EKSON) 200-50MG e PRAMIPEXOL (SIFROL/STABIL), conforme requerido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação e negar-lhe provimento, em consonância com o parecer do Ministério Público, de modo a manter incólume a decisão ora
combatida, para assegurar à paciente a garantia, pelo Município de Parnaíba, do fornecimento dos seguintes medicamentos, conforme requerido:
LEVODOPA-BENSERAZIDA (PROLOPA/EKSON) 200-50MG e PRAMIPEXOL (SIFROL/STABIL), nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. :Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator), Des. Fernando Carvalho Mendes (convocado) e Dr. Olímpio
José Passos Galvão (Juiz designado). Ausente justificadamente: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho.
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9.43. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.001788-3134288 

9.44. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011463-0134297 

9.45. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.009455-8134298 

9.46. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010157-9134301 

Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino - Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 15 de junho de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUÍZO: LORENA PINHEIRO RUFINO GONÇALVES E OUTRO
ADVOGADO: SARA JANE MENDES ARAÚJO BANDEIRA E OUTRO
REQUERIDO: DIRETORA DO INSTITUTO EDUCACIONAL DA CRIANÇA -INEC
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - REEXAME NECESSÁRIO - EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE ENSINO MÉDIO - DIREITO
LÍQUIDO E CERTO À EXPEDIÇÃO - ALUNO CURSANDO 3º ANO DO ENSINO MÉDIO - LEI N. 9.394/96 - DECISÃO MANTIDA

1. A expedição de certificado de conclusão do ensino médio exige o cumprimento de carga horária mínima, prevista legalmente, bem como a
distribuição das horas-aula em, pelo menos, três anos letivos.
2. Necessidade de interpretação teleológica da regra do art. 35 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação, Lei nº 9.394/96, em sintonia com a
tutela constitucional dada ao direito de educação.
3. Alunos que estão cursando o terceiro ano do ensino médio, deste modo, atendem aos requisitos legais, tornando devida a expedição de
certificação de conclusão do ensino médio.
4. Sentença mantida.
DECISÃO
A c o r d a m os componentes da 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior, conhecer do reexame e manutenção da sentença, por seus próprios e jurídicos
fundamentos, nos moldes do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
APELANTE: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: DANIELA ALVES E OUTROS
APELADO: VALQUIRIA CAMPOS BARBOSA
ADVOGADO: MARIA DOS REMEDIOS SOUSA LIMA BEDRAN
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - NOTIFICAÇÃO EXPEDIDA POR CARTÓRIO
SITUADO EM LOCALIDADE DIVERSA DO DOMICILIO DO DEVEDOR - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ - RECURSO
PROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça segue o entendimento de que é válida a entrega de notificação extrajudicial expedida por
Cartório de Títulos e Documentos de comarca diversa da do domicílio do devedor. Precedentes.
2. Sentença reformada.
DECISÃO
A C O R D A M OS Exmºs. Srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, mas para que lhe seja negado provimento,
cassando, por via de consequência, a sentença objurgada e determinando o retorno dos autos ao juízo de origem, para o regular prosseguimento
do feito, nos moldes do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO SANTANDER BRASIL S.A. E OUTROS
ADVOGADO: GUILHERME CRISPIM DA SILVA E OUTROS
APELADO: ANTONIO AMARILIO DE SA E FERREIRA (GENITOR) E OUTROS
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO LIMA SILVA E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - APELAÇÕES -
JULGAMENTO EXTRA PETITA - NÃO CONFIGURADO - PRELIMINAR AFASTADA - IMPOSSIBILIDADE DE CUMPRIMENTO DA
OBRIGA OBRIGAÇÃO - CORRESPONSABILIDADE ENTRE AS APELANTES - NÃO ACOLHIMENTO - REFORMA DA CONDENAÇÃO
E DO QUANTUM INDENIZATÓRIO - - SENTENÇA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA - RECURSO ADESIVO - NÃO CONHECIMENTO
- SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA NÃO VERIFICADA - RECURSO NÃO PROVIDOS E RECURSO ADESIVO NÃO CONHECIDO À
UNANIMIDADE

1. A preliminar de julgamento extra petita merece afastamento quando, da mera leitura da sentença recorrida extrai-se não existir a exorbitância
alegada pela recorrente.
2. Em restado provada nos autos a corresponsabilidade entre as apelantes, não merece acolhida argumento de impossibilidade de cumprimento
da obrigação objeto de condenação, por se tratar de medida supostamente cabível a outrem.
3. O recurso adesivo, em inexistindo mútua sucumbência, e, portanto, não restando prejudicado o apelante na forma adesiva, não merece ser
conhecido.
4. Recursos conhecidos e não providos à unanimidade e recurso adesivo, igualmente de modo unânime, não conhecido.
DECISÃO
A c o r d a m os componentes da 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
consonância com o parecer ministerial superior, negar provimento aos recursos de apelação em análise, bem como em não conhecer o recurso
adesivo, por não ter ocorrido a sucumbência em desfavor dos apelantes, nesta modalidade recursal, nos moldes do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
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9.47. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007383-3134304 

9.48. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009983-4134324 

9.49. CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2015.0001.010871-9134089 

ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
APELANTE: OSENITO SOARES NUNES
ADVOGADO: HENRY WALL GOMES FREITAS E OUTRO
APELADO: BANCO FIAT S.A
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
Processual civil - apelação - extinção do processo sem julgamento de mérito - abandono de causa - NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO
PESSOAL - sentença nula - retorno dos autos ao juiz a quo.

1. A extinção prematura do feito, por suposto abandono da causa, exige a prévia intimação pessoal da parte. Incidência da Súmula n. 240 do
STJ.
2. Anulação da sentença, com o consequente retorno dos autos à comarca de origem, para o regular processamento do feito.
3. Recurso conhecido e provido, à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os Exmºs. Srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer e prover o recurso, para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, em conformidade com
o parecer do Ministério Público Superior, nos moldes do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO GMAC S/A
ADVOGADO: ROSÂNGELA DE FÁTIMA ARAÚJO GOULART E OUTROS
APELADO: TERESA PINHEIRO DE LIMA
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
Processual civil - apelação - extinção do processo sem julgamento de mérito - abandono de causa - NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO
PESSOAL - sentença nula - retorno dos autos ao juiz a quo.

1. A extinção prematura do feito, por suposto abandono da causa, exige a prévia intimação pessoal da parte. Incidência da Súmula n. 240 do
STJ.
2. Anulação da sentença, com o consequente retorno dos autos à comarca de origem, para o regular processamento do feito.
3. Recurso conhecido e provido, à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os Exmºs. Srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer e prover o recurso, para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, em dissonância com o
parecer do Ministério Público Superior, nos moldes do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 10ª VARA CÍVEL
APELANTE: MANOEL NUNES DA SILVA FILHO
ADVOGADO: HENRY WALL GOMES FREITAS E OUTRO
APELADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - REVISIONAL - EMENDA À INICIAL NÃO ATENDIDA - INDEFERIMENTO COM FUNDAMENTO NOS
ARTIGOS 295, VI, C/C O 284, PARÁGRAFO ÚNICO, AMBOS DO ENTÃO VIGENTE CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EXTINÇÃO DO
PROCESSO - INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE - DESNECESSIDADE - INAPLICABILIDADE DO ART. 267, § 1º, DO ENTÃO
VIGENTE CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA SÚMULA Nº 240 DO STJ.

2. A prévia intimação pessoal prevista no § 1º, do art. 267, do CPC, não é cabível nas hipóteses de indeferimento da petição inicial.
2. Não ocorrendo a emenda da inicial no prazo determinado pelo magistrado, impõe-se o seu indeferimento, com a extinção do processo, nos
termos dos artigos 295, inciso VI, c/c o 284, 267, I, todos do CPC então vigente.
3. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de
admissibilidade, porém, para que lhe seja denegado provimento, mantendo-se incólume a decisão hostilizada, mercê dos seus próprios e
jurídicos fundamentos, nos moldes do voto do relator.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TERESINA / 6ª VARA DE FAMILIA
REQUERENTE: MM. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA-PI
REQUERIDO: MM. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA-PI
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA. JUIZ DE
DIREITO DA 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA.SUBSTITUTO LEGAL. COMPETENTE JUIZ
SUSCITADO.

1. A Lei nº 3716/79 (Lei de organização Judiciária do Estado do Piauí), em seu art. 38 e 170 rezam acerca do tema estabelecendo a forma em
que ocorrerá a substituição dos Juízes.
2. A Corregedoria Geral de Justiça para regular a questão das substituições dos Juízes das Varas editou o provimento nº 36/2013, sendo que em
seu art.1º, prescreve que o substituto legal do Juiz titular da 6ª Vara da Família de Teresina é o juiz titular da 5ª Vara da Família de Teresina.
3. Desta feita, a existência de Juiz auxiliar atuando na Vara de origem não tem o poder de afastar a competência do substituto legal para atuar
nas ações em que titular seja impedido ou suspeito.
4. Pelo exposto, conheço do presente Conflito Negativo de Competência julgando-o procedente para reconhecer como competente o Juiz 5ª
VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES (suscitado) para processar e julgar o feito.
DECISÃO
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9.50. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.006812-2134116 

9.51. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.004647-7134126 

acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do presente Conflito Negativo de Competência, julgando-o
procedente, para reconhecer como competente o Juiz da 5ª Vara de Família e Sucessões (suscitado) para processar e julgar o feito, nos termos
do voto do Relator.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Senhores DesembargadoresLuiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa
Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes,
Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James
Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Fernando Lopes e Silva Neto.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Haroldo Oliveira Rehem (folga de plantão), Ricardo Gentil Eulálio
Dantas (Corregedor) e Oton Mário José Lustosa Torres (férias).
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Aristides Silva Pinheiro.
Impedimento/suspeição: não houve.
Sustentação oral: não houve.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de julho de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: RAIMUNDO COELHO DE RESENDE
ADVOGADO: ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: ALBERTO ELIAS HIDD NETO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. DIREITO À SAÚDE. PRELIMINARES- INADEQUAÇÃO DA VIA
ELEITA PELA NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA ESTADUAL, ILEGITIMIDADE
PASSIVA DO ESTADO. AFASTADAS. POSSIBILIDADE. DETERMINAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. SEGURANÇA
CONCEDIDA.

1 - Resta pacificado na jurisprudência que, em se tratando de pedido de fornecimento de medicamento imprescindível à saúde de pessoa
hipossuficiente portadora de doença considerada grave, tal como no caso em apreço, a ação poderá ser proposta contra quaisquer dos entes
federativos, quais sejam: União, Estado e Município, sendo ambos solidariamente responsáveis. Portanto rejeito as preliminares.
2 In casu, a impetrante colaciona os documentos nos autos, aduzindo que a mesma necessita do medicamento TIOTRÓPIO 2,5 MCG(SPIRIVA),
na forma prescrita. Portanto, rejeito as preliminares.
3 - A mera alegação, pelo Poder Público, de incapacidade financeira, sustentada na teoria da reserva do possível, não pode servir de óbice à
concreção dos direitos fundamentais.
4 - Segurança concedida.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade em conformidade com o parecer ministerial superior, em rejeitar as
preliminares arguidas e, no mérito, também por votação unânime, com fundamento no art. 5º, caput e § 2º, c/c o art. 6º, caput, todos da
Constituição Federal, e. ainda, das Súmulas nos01, 02 e 06 deste TJPI, CONCEDER a segurança pleiteada para, declarando ilegal o ato
praticado pela autoridade nominada coatora, ordenar a esta última que forneça, no período e em conformidade com o discriminado na prescrição
médica, ao impetrante, o medicamento constante na requisição médica acostada aos autos, mantendo a liminar proferida em todos os seus
termos. Custas de Lei. Sem honorários advocatícios, porque incabíveis na espécie, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/09.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores: Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa
Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Pedro
de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa
Torres e Fernando Lopes e Silva Neto
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores: Fernando Carvalho Mendes, Joaquim Dias de Santana Filho,
Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira e Erivan José da Silva Lopes.
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Clotildes Costa Carvalho.
Impedido/Suspeito: não houve.
Manifestação oral: não houve.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de maio de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: MARIA DE LOURDES COELHO
ADVOGADO: ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: YURY RUFINO QUEIROZ
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. DIREITO À SAÚDE. PRELIMINARES- INADEQUAÇÃO DA VIA
ELEITA PELA NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA ESTADUAL, ILEGITIMIDADE
PASSIVA DO ESTADO. AFASTADAS. POSSIBILIDADE. DETERMINAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. SEGURANÇA
CONCEDIDA.

1 - Resta pacificado na jurisprudência que, em se tratando de pedido de fornecimento de medicamento imprescindível à saúde de pessoa
hipossuficiente portadora de doença considerada grave, tal como no caso em apreço, a ação poderá ser proposta contra quaisquer dos entes
federativos, quais sejam: União, Estado e Município, sendo ambos solidariamente responsáveis. Portanto rejeito as preliminares.
2 In casu, a impetrante colaciona os documentos nos autos, aduzindo que a mesma necessita do medicamento ACLASTA 5MG(ÁCIDO
ZOLEDRÔNICO), na forma prescrita. Portanto, rejeito as preliminares.
3 - A mera alegação, pelo Poder Público, de incapacidade financeira, sustentada na teoria da reserva do possível, não pode servir de óbice à
concreção dos direitos fundamentais.
4 - Segurança concedida.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade em conformidade com o parecer ministerial superior, em rejeitar as
preliminares arguidas e, no mérito, também por votação unânime, com fundamento no art. 5º, caput e § 2º, c/c o art. 6º, caput, todos da
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9.52. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.005513-2134131 

9.53. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.003460-8134150 

Constituição Federal, e. ainda, das Súmulas nos01, 02 e 06 deste TJPI, CONCEDER a segurança pleiteada para, declarando ilegal o ato
praticado pela autoridade nominada coatora, ordenar a esta última que forneça, no período e em conformidade com o discriminado na prescrição
médica, ao impetrante, o medicamento constante na requisição médica acostada aos autos, mantendo a liminar proferida em todos os seus
termos. Custas de Lei. Sem honorários advocatícios, porque incabíveis na espécie, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/09.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores: Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa
Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Pedro
de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa
Torres e Fernando Lopes e Silva Neto
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores: Fernando Carvalho Mendes, Joaquim Dias de Santana Filho,
Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira e Erivan José da Silva Lopes.
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Clotildes Costa Carvalho.
Impedido/Suspeito: não houve.
Manifestação oral: não houve.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de maio de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: STAFF DE CONSTRUÇÕES E DRANAGEM LTDA
ADVOGADO: ADEMAR DA SILVA CANABRAVA JÚNIOR E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS COMO
CONDIÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO.REJEITADA.
AUSENCIA DE LEGALIDADE NA EXIGENCIA. SEGURANÇA CONCEDIDA.

1. O Estado do Piauí em sede de contestação aduz preliminarmente a incompetência absoluta do juízo estadual para decidir acerca de tributos.
Contudo no writ em questão não está se discutindo se o débito tributário é devido ou não, e sim a possibilidade de exigência de certidão de
regularidade como condição para pagamento de contrato já cumprido e executado.
2. Rejeitada.
3. Conforme relatado, a presente impetração impugna ato da autoridade apontada como coatora que condiciona a liberação de pagamentos à
apresentação de Certidão Negativa de Débitos fiscais.
4. Vê-se, a partir dos documentos e alegações da parte impetrante que esta não percebeu a prestação correlata atribuível ao contratante, pelo
fato de não ter atendido exigência estipulada pela autoridade coatora sem qualquer amparo contratual ou legal, o que é descabido, de modo a
caracterizar o abuso de poder.
5. Conforme previsto nos artigos 27 e 29 da Lei de Licitações (Lei 8.666/93), a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista é requisito para
habilitação da empresa que pretende participar de licitação pública e não como condição para pagamento.
6. Sob pena de violação ao princípio da legalidade, que rege toda a atuação da Administração Pública, a ausência de comprovação de
regularidade fiscal ou trabalhista não autoriza a retenção do pagamento após a efetivação da avença e a correta prestação dos serviços
contratados, fato que caracterizaria enriquecimento sem causa da Administração.
7.Segurança concedida.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade em CONCEDER a segurança, julgando procedente o pleito para que a parte
impetrada se abstenha de exigir a certidão negativa de regularidade fiscal como exigência para pagamento de contrato, nos termos do voto do
Relator. Sem condenação em honorários advocatícios, em decorrência do art. 25 da Lei 12.016/09.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores: Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro
Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores: Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura,
Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Erivan José da
Silva Lopes, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Fernando Lopes e Silva Neto.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Aristides Silva Pinheiro - Procurador de Justiça.
Impedido/Suspeito: não houve.
Manifestação oral: não houve.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de junho de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: YURI FELIPE DE SOUSA ARAGÃO E OUTRO
ADVOGADO: ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. DIREITO À SAÚDE. PRELIMINARES- INADEQUAÇÃO DA VIA
ELEITA PELA NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA ESTADUAL, ILEGITIMIDADE
PASSIVA DO ESTADO, NECESSIDADE DE CITAÇÃO DOS LITISCONSORTES PASSIVOS NECESSÁRIOS(UNIÃO E MUNICÍPIO DE
TERESINA). AFASTADAS. POSSIBILIDADE. DETERMINAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. SEGURANÇA
CONCEDIDA.

1 - Resta pacificado na jurisprudência que, em se tratando de pedido de fornecimento de medicamento imprescindível à saúde de pessoa
hipossuficiente portadora de doença considerada grave, tal como no caso em apreço, a ação poderá ser proposta contra quaisquer dos entes
federativos, quais sejam: União, Estado e Município, sendo ambos solidariamente responsáveis. Portanto rejeito as preliminares.
2 In casu, a impetrante colaciona os documentos nos autos, aduzindo que a mesma necessita dos medicamentos LUVOX 100mg(MALEATO DE
FLUVOXAMINA) e DONAREM 50 mg(CLORIDRATO DE TRAZODONA), na forma prescrita. Portanto, rejeito as preliminares.
3 - A mera alegação, pelo Poder Público, de incapacidade financeira, sustentada na teoria da reserva do possível, não pode servir de óbice à
concreção dos direitos fundamentais.
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9.54. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.007548-8134286 

9.55. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.001241-7134287 

9.56. CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2016.0001.000710-5134542 

4 - Segurança concedida.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade em conformidade com o parecer ministerial superior, em rejeitar as
preliminares arguidas e, no mérito, também por votação unânime, com fundamento no art. 5º, caput e § 2º, c/c o art. 6º, caput, todos da
Constituição Federal, e. ainda, das Súmulas nos01, 02 e 06 deste TJPI, CONCEDER a segurança pleiteada para, declarando ilegal o ato
praticado pela autoridade nominada coatora, ordenar a esta última que forneça, no período e em conformidade com o discriminado na prescrição
médica, ao impetrante, o medicamento constante na requisição médica acostada aos autos, mantendo a liminar proferida em todos os seus
termos. Custas de Lei. Sem honorários advocatícios, porque incabíveis na espécie, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/09.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores: Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa
Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Pedro
de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa
Torres e Fernando Lopes e Silva Neto
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores: Fernando Carvalho Mendes, Joaquim Dias de Santana Filho,
Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira e Erivan José da Silva Lopes.
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Clotildes Costa Carvalho.
Impedido/Suspeito: não houve.
Manifestação oral: não houve.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de maio de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: MÁRIO AUGUSTO SOEIRO MACHADO FILHO
ADVOGADO: MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA
IMPETRADO: PROCURADOR(A) GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO: ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES E OUTRO
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO OU DE
OMISSÃO. MATÉRIA INÉDITA APRESENTADA NOS ACLARATÓRIOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. Descabe o acolhimento de embargos declaratórios quando inexistente obscuridade, omissão, contradição ou erro material na decisão
embargada.
2. A parte embargante pretende discutir matéria não apresentada na inicial do Mandado de Segurança, o que se revela inviável neste
procedimento aclaratório.
3. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer dos
presentes Embargos de Declaração, mas para lhes negar provimento, por inexistir omissão ou contradição no acórdão embargado, nos termos do
voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: RAIMUNDO RODRIGUES DE AMORIM
ADVOGADO: JOSE BEZERRA PEREIRA E OUTRO
IMPETRADO: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ. E OUTROS
ADVOGADO: CID CARLOS GONCALVES COELHO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RAZÕES DISSOCIADAS DA MATÉRIA VERSADA NO ACÓRDÃO - INADMISSIBILIDADE DO
RECURSO.

1. Em estando as razões dos embargos declaratórios nitidamente dissociadas dos fundamentos da decisão agravada, mostra-se inadmissível o
manejo do recurso.
2. Recurso não conhecido, à unanimidade.
DECISÃO
A c o r d a m os Exmºs. Srs. Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
em não conhecer do recurso em virtude das razões do embargante estarem dissociadas da matéria versada no acórdão, nos moldes do voto do
relator.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA-PI
REQUERIDO: MM. JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVA DE COMPETÊNCIA. 1ª E 2ª VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE TERESINA-PI. A norma estadual
evidencia que a 1ª e 2ª Varas de Fazenda Pública da Justiça Estadual na comarca de Teresina- PI, têm exclusividade para receber feitos em
geral de que participe a Fazenda Pública Estadual ou Municipal, suas autarquias ou fundações. Desse modo, se a lide se desdobra em situações
contratuais realizadas entre as empresas de concessão pública, o que denetoam arelação de direito privado, não atingindo diretamente ou
refleximente o interesse público relacionado aprópria concessão, licitação ou princípios administrativos. Logo,não enseja a atuação do Juízo
específico. É inquestionável que o privilégio da Fazenda Pública são inestensíveis às sociedade de economia mista que executam atividades em
regime de concorrência ou que tenham como objetivo distribuir lucros aos seus acionistas. Nesse sentido,portanto, foi o entendimento da
Auprema Corte. 2. conflito Procedente.
DECISÃO
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10. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

10.1. AVISO DE INTIMAÇÃO134087 

10.2. AVISO DE INTIMAÇÃO134115 

10.3. AVISO DE INTIMAÇÃO134216 

10.4. AVISO DE INTIMAÇÃO134230 

10.5. AVISO DE INTIMAÇÃO134300 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da Egrégia Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do conflito, para
que seja declarada a competência da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina, para atuar no processo de Nº0010455-29.2014.8.18.1401.
Participaram do julgamento, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Erivan José da Silva Lopes, o Exmos. Srs. Deses. José
Ribamar Oliveira - Relator e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento
Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo de Oliviera Hehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco
Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macedo, José Francisco do
Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Fernando Lopes da Silva.
Presente o Exma. Sr. Dr. Aristides Silva Pinheiro - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 23 de Junho de 2016.

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura, INTIMA, para os devidos fins, DAMIÃO BORGES DE SENA ROSA, por intermédio de seu (a) Advogados
(as), Dr (A). Antônio do Nascimento Sousa - OAB/PI n° 10.788, nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.006933-0 / 1ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, Da decisão proferida às fls. 47/57, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...)Ante o exposto, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar.
Publique-se. Cumpre-se. (...)
Teresina, 11 de julho de 2016.
Des. Edvaldo Pereira de Moura. Relator".
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 13 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, ROGÉRIO JOSÉ PEREIRA, por intermédio de seu (a) Advogado (a), Dr.
(a) Faminiano Araújo Machado - OAB/PI n° 3516, nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.006366-2 / 1ª Câmara Especializada Criminal -
TJPI, da decisão proferida às fls. 23, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a
indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados.(...)
Cumpra-se.
Teresina, 15 de junho de 2016.
Des. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 19 de junho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, JOSÉ RICARDO DAS SILVA ROSA e JOSÉ WANDERSON DA SILVA
ROCHA, por intermédio de seu (a) Advogado (a), Dr (a) Joan Oliveira Soares - OAB/PI nº 10.814 (a), nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.007549-4 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 55/62, cuja parte dispositiva é a seguinte:
(...) "ANTE O EXPOSTO, CONCEDO PARCIALMENTE a LIMINAR, determinando a expedição do competente alvará de soltura em favor do
paciente JOSÉ RICARDO DAS SILVA ROSA e JOSÉ WANDERSON DA SILVA ROCHA, que devem ser posto, in continenti, em liberdade, se
por outro motivo não estiverem presos, aplicando-se as SEGUINTES MEDIDAS CAUTELARES (...)
Intimem-se e cumpra-se.
Teresina, 19 de julho de 2016.
Des. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 22 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, BRUNO SANTOS FONSECA, por intermédio de seu (a) Advogado (a), Dr (a)
Leonardo Cabedo Rodrigues - OAB/PI nº 5761 e Outro (a), nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.007535-4 / 2ª Câmara Especializada
Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 37/43, cuja parte dispositiva é a seguinte:
(...) "ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de liminar (...)
Intimem-se e cumpra-se.
Teresina, 20 de julho de 2016.
Des. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 22 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, ANTONIO NOGUEORA DANTAS, por intermédio de seu (a) Advogado (a), Dr
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10.6. AVISO DE INTIMAÇÃO134302 

10.7. AVISO DE INTIMAÇÃO134475 

10.8. AVISO DE INTIMAÇÃO134476 

10.9. AVISO DE INTIMAÇÃO134478 

10.10. AVISO DE INTIMAÇÃO134479 

(a) Delmar Uêdes Matos da Fonsêca - OAB/PI nº 10.039, nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.007418-0 / 2ª Câmara Especializada
Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 49/52, cuja parte dispositiva é a seguinte:
(...) "ANTE O EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado (...)
Teresina, 20 de julho de 2016.
Desembargador Sebastião Ribeiro Martins
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 22 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, DANIEL RIBEIRO MELO, por intermédio de seu (a) Advogado (a), Dr (a) Marília
Lemos da Silva Timóteo - OAB/PI nº 11.461, nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.007520-2 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI,
da decisão proferida às fls. 25/27, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"ANTE O EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado (...)
Teresina, 19 de julho de 2016.
Desembargador Sebastião Ribeiro Martins
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 20 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem da Exma.
Sra. Desa. Eulália Maria Gonçalves Nascimento Pinheiro, INTIMA, para os devidos fins, JOSIVALDO DE SOUSA OLIVEIRA, através de seu (a)
advogado (a) Dr. (a) Ricardo Wolney Cardoso Holanda - OAB/PI nº 8893, nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.006367-4 / 2ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 36/37, cuja parte dispositiva é a seguinte:
(...)"Portanto, cessado o suposto constrangimento ilegal invocado por ocasião da impetração do writ, o presente habeas corpus perdeu seu
objeto, ficando prejudicado o julgamento do remédio heróico, nos termos do disposto no art. 659 do Código de Processo Penal.
Sendo assim, julgo prejudicado o habeas corpus pela perda do seu objeto.
Dê-se baixa na distribuição.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Teresina, 19 de julho de 2016.
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro. Desembargadora - Relatora".
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 25 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, JOSÉ JURANDI PEREIRA, por intermédio de seu (a) Advogado (a), Dr (a)
Wilson Guerra de Freitas Junior - OAB/PI n° 2.462, nos autos da AÇÃO PENAL n° 2013.0001.005186-5 / 2ª Câmara Especializada Criminal -
TJPI, Do despacho proferido às fls. 1045, a seguir transcrito:
"Intime-se a defesa para fins de apresentação de alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 11 da Lei nº 8.038/90.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Teresina, 13 de julho de 2016.
Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Relator".
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 25 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, CLEDILSON LIMA DE BRITO, por intermédio de seu (a) Advogado (a), Dr (a)
Tiago Vale de Almeida - OAB/PI nº 6986, nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.007579-2 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da
decisão proferida às fls. 78/80, cuja parte dispositiva é a seguinte:
(...) "ANTE O EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado (...)
Teresina, 22 de julho de 2016.
Desembargador Sebastião Ribeiro Martins
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 25 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem da Exma.
Sra. Desa. Eulália Maria Gonçalves Nascimento Pinheiro, INTIMA, para os devidos fins, ARLITO CONCEIÇÃO CARVALHO, através de seu (a)
advogado (a) Dr. (a) Noelson Ferreira da Silva - OAB/PI nº 5857, nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.007484-2 / 2ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 42/43, cuja parte dispositiva é a seguinte:
(...)"Ante o exposto, indefiro liminar. Solicitem-se as informações à autoridade apontada como coatora e remetam-se os autos à Procuradoria de
Justiça.
Teresina, 20 de julho de 2016.
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro. Desembargadora - Relatora".
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10.11. AVISO DE INTIMAÇÃO134526 

11. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

11.1. AVISO DE INTIMAÇÃO133967 

11.2. AVISO DE INTIMAÇÃO133965 

11.3. AVISO DE INTIMAÇÃO133966 

11.4. AVISO DE INTIMAÇÃO133968 

Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 25 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem da Exma.
Sra. Desa. Eulália Maria Gonçalves Nascimento Pinheiro, INTIMA, para os devidos fins, LUAN TAVARES MARQUES, por intermédio de seu (a)
Advogado (a), Dr (a) Viviane Pessoa Alencar - OAB/PI nº 4.034 e Outro (a), nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.007194-4 / 2ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 70/71, cuja parte dispositiva é a seguinte:
(...) "ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de liminar (...)
Teresina, 15 de julho de 2016.
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro. Desembargadora - Relatora".
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 22 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA KV- INSTALAÇÕES
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA (Adv. RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS E OUTROS) Apelante ora intimado, nos autos da
APELAÇÃO CIVEL Nº 2014.0001.003280-2 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho- Relator.
DESPACHO
"... Por estas razões JULGO PREJUDICADO o exame dos presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, em face da perda do objeto recursal.
Na oportunidade, no afã de prestigiar o contraditório e a ampla defesa, no prosseguimento da demanda, INTIME-SE o Embargante para
apresentar endereço atualizado da Demandada, a teor do disposto no art. 319, II, do NCPC, considerando a certidão de fls. 170, da SESCAR -
CIVEL, que notícia a devolução de notificações pelos Correios, em face da mudança de endereço do Réu, desde de 2010, ou seja, antes mesmo
da interposição da presente Ação, apresentada em 07/11/2011, fls. 02.
Transcorrido in albis o prazo para recurso, DETERMINO à SESCAR-CIVEL que providencie: i) a certidão do trânsito em julgado do decisum, ii)
retorno dos autos a este Gabinete para o julgamento do Apelo.
Intimem-se cumpra-se, imediatamente.
Teresina (PI), 28 de junho de 2016.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
Servidora da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SÃO JOÃO DO
PIRAJÁ EMPREENDIMENTOS RURAIS LTDA (Adv. MOYSÉS ELVAS BARJUD) Agravado ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2016.0001.006695-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho- Relator.
DESPACHO
"... Por cautela, deixo para apreciar o pleito liminar após a manifestação da parte agravada.
Intime-se o agravado para manifestar sobre o presente feito nos termos do art. 1.019, II do CPC.
Teresina (PI), 29 de junho de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
Servidora da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSÉ MALAQUIAS DE
SOUSA (Adv. LORENA CAVALCANTI CABRAL) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003133-8 do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho- Relator.
DESPACHO
"... Diante do exposto, não conheço o presente recurso tendo em vista a irrecorribilidade da decisão.
Comunique-se o juízo a quo.
Intimem-se.
Teresina (PI), 30 de junho de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
Servidora da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA RODRIGUES
DA SILVA (Adv. EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES) Apelado ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CIVEL Nº 2015.0001.009435-6
do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho- Relator.
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11.5. AVISO DE INTIMAÇÃO133974 

11.6. AVISO DE INTIMAÇÃO133979 

11.7. AVISO DE INTIMAÇÃO133980 

11.8. AVISO DE INTIMAÇÃO133981 

DESPACHO
"... Intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar contrarrazões aos embargos de declaração de fls. 154/157 destes autos, na forma e
prazo de lei.
Teresina (PI), 20 de junho de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
Servidora da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JUDITE MARIA DA
SILVA (Adv. LORENA CAVALCANTI CABRAL) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002794-3 do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho- Relator.
DESPACHO
"... Desta forma, indefiro o pleito de fls. 44/45, bem como não conheço do presente recurso por ser inadmissível, nos termos do artigo 932, III do
CPC.
Intime-se.
Teresina (PI), 20 de junho de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
Servidora da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JUDITE MARIA DA
SILVA (Adv. LORENA CAVALCANTI CABRAL) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002794-3 do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho- Relator.
DESPACHO
"... Desta forma, indefiro o pleito de fls. 44/45, bem como não conheço do presente recurso por ser inadmissível, nos termos do artigo 932, III do
CPC.
Intime-se.
Teresina (PI), 20 de junho de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
Servidora da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA NAZÁRIO VIEIRA DE
ALENCAR (Adv. FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS) Apelante e Apelado ESTADO DO PIAUI (Adv. ALBERTO ELIAS HIDD NETO) ora
intimados, nos autos da APELAÇÃO CIVEL Nº 2014.0001.006628-9 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho- Relator.
DESPACHO
"... Em conformidade com a certidão de fls. 238, arquivem-se e proceda-se às baixas devidas.
Ao juízo de origem, para os devidos fins.
Intimem-se.
Teresina (PI), 16 de junho de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
Servidora da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DE LOURDES
DA CONCEIÇÃO (Adv. LORENA CAVALCANTI CABRAL) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.003079-6 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho- Relator.
DESPACHO
"... Diante do exposto, não conheço o presente recurso tendo em vista a irrecorribilidade da decisão.
Comunique-se o juízo a quo.
Intimem-se.
Teresina (PI), 16 de junho de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
Servidora da SESCAR-CÍVEL
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11.9. AVISO DE INTIMAÇÃO134261 

11.10. AVISO DE INTIMAÇÃO134263 

11.11. AVISO DE INTIMAÇÃO133961 

11.12. AVISO DE INTIMAÇÃO133962 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ADALIA MARIA
DE MOURA LEAL E OUTROS (Adv. LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA E OUTRO) Agravantes ora intimados, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº. 2015.0001.005788-8, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO
"...Compulsando autos, verifica-se que o Agravado não foi intimado, conforme fls. 171/173.
Intime-se as partes agravantes, através de seus patronos, para informar o endereço do Agravado, no prazo de 05 (cinco) dias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 28 de junho de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 18 de julho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA
CLARICE CARVALHO DE MORAIS MENESES E OUTRO (Adv. WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES E
OUTROS) Agravados ora intimados, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº. 2015.0001.011021-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr.
Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO
"... Trata-se do Agravo de Instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Eugênio Augusto Marinho Magalhães, regularmente
qualificado e representados na peça de ingresso, visando reformar a decisão fls. 32/34, que indeferiu as preliminares suscitadas pela parte
Agravante em sede de Contestação, nos autos da Ação de Cumprimento Contratual c/c Declaração de Responsabilidade sobre Divididas
Contratuais e Indenização por Danos
Moral, movida pelos Agravados.
Deixo para apreciar o pedido Liminar, após a manifestação dos Recorridos.
Desse modo, em conformidade com o artigo 1.019, inciso II, do CPC, intime-se os Agravados para, querendo, apresentar contraminuta no prazo
legal.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 15 de Junho de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 18 de julho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela.Luciane Dias Alves, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA P.D.S. F.
(Adv. Quemuel Ferreira Campos e Outros) e D. L. S. E OUTROS (Adv. Ana Rejane de Aguiar Ramos Vasconcelos), autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001773-1/TERESINA, em que são Agravante e Agravado os ora intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho - Relator .
DESPACHO:
"...Diante das fortes razões, i) defiro a antecipação de tutela recursal, para suspender à decisão agravada até julgamento de mérito deste agravo,
ou até sentença de mérito, que será proferida em primeira instância, após a análise das provas produzidas durante a instrução do processo; ii )
determino a imediata expedição de ofício ao órgão empregador do agravante, a fim de sustar o desconto da pensão alimentícia no patamar de
25% dos seus rendimentos, permanecendo o cumprimento da obrigação alimentar no valor de um salário mínimo mensal conforme deferido pelo
Juízo da 1ª Vara de Família e Sucessões de Araguaína-TO (Proc. 0006149-93.2015.827.2706), além do plano de saúde das crianças; iii)
determino, ainda, a intimação da agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC, facultando-lhe juntar a documentação que entender necessária
ao julgamento do recurso; e, por fim, vi) a intimação do Ministério Público, nos termos do art. 1019, III, do CPC.
Dê-se ciência imediata deste decisum ao Juízo de origem, via malote digital, bem como encaminhe cópia tento do recurso como desta decisão ao
Juízo da 1ª Vara de Família e Sucessões de Araguaína=TO (Proc. 0006149-93.2015.827.2706) através de carta de aviso de recebimento, a fim
de dar ciência do que aqui restou decidido.
Após, publique-se e intimem-se as partes.
Teresina (PI), 16 de junho de 2016.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora da SESCAR-CÍVEL
Portaria nº 458/2015

A Bela.Luciane Dias Alves, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARCIA
CRISTINA VILA NOVA PEREIRA (Adv. Joselio Salvio Oliveira e Outros) Agravante ora intimado, autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.002758-0/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator .
DESPACHO:
"...Do exposto, com estes fundamentos, concedo tutela de evidência na forma do art. 311, II do novo CPC, de modo a sustar os efeitos da
portaria que tornou sem efeito a nomeação da agravante, devendo a Prefeitura Municipal de Teresina oportunizar nova data para a agravante
tomar posse no cargo em que foi habilitada, de auxiliar de administração, sob pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia de
descumprimento sem descurar do crime de desobediência, até pronunciamento definitivo da Egrégia 3ª Câmara.
Intimem-se as partes e oficie-se ao MM. Juiz a quo, para que tomem ciência do inteiro teor desta decisão.
A parte agravada seja intimada com a ressalva para que cumpra a decisão e, querendo, apresentar suas contrarrazões, em 15 (quinze) dias, nos
termos delineados pelo art. 1003, § 5º do novo CPC.
Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Superior.
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11.13. AVISO DE INTIMAÇÃO133963 

11.14. AVISO DE INTIMAÇÃO134431 

11.15. AVISO DE INTIMAÇÃO133960 

11.16. AVISO DE INTIMAÇÃO134284 

Após o retorno do Ministério Público, voltem-me os autos conclusos.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 18 de junho de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora da SESCAR-CÍVEL
Portaria nº 458/2015

A Bela.Luciane Dias Alves, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARCIA
CRISTINA VILA NOVA PEREIRA (Adv. Joselio Salvio Oliveira e Outros) Requerente ora intimado, autos da ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA Nº
2016.0001.002764-5/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator .
DESPACHO:
"...Do exposto determino que seja desapensado e arquivado o feito com a respectiva baixa na distribuição, tendo em vista que a ora requerente já
é beneficiária da gratuidade da justiça.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 18 de julho de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora da SESCAR-CÍVEL
Portaria nº 458/2015

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FERNANDO
CARLOS MACHADO RIBEIRO E OUTROS (Adv. LUIS VALDEMIRO SOARES COSTA E OUTRO) Agravantes ora intimados, nos autos do
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº. 2015.0001.005787-6, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho-
Relator.
DESPACHO
"...Forte nessas razões, dou provimento ao presente recurso, nos termos do art. 525, § 1º do CPC, por estar a decisão recorrida em manifesto
confronto com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Por consequência, determino a reforma da decisão agravada para que seja concedido o pedido de justiça gratuita.
Dê-se ciência desse decisão ao Juízo a quo para cumprimento imediato da medida, enviando cópia por malote digital do decisium.
Transcorrendo o prazo recursal, sem a interposição de recurso, arquivem-se os autos, dando baixa na distribuição.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Teresina (PI),15 de fevereiro de 2016.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de julho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela.Luciane Dias Alves, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ABDON
SILVA DE ARAUJO E OUTROS (Adv. Oderman Medeiros Barbosa Santos e Outros) Agravante ora intimado, autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001252-6/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator .
DESPACHO:
"...ICONCEDO a tutela antecipada requerida, mas, apenas, para determinar a sustação dos efeitos da decisão agravada, até p julgamento final
deste recurso.
Oficie-se, por outro lado, ao juiz da causa para os devidos fins, inclusive, o de providenciar o imediato cumprimento desta decisão.
Por fim, tendo em vista que não houve a formação da relação processual na demanda de origem, determino a intimação pessoal da agravada,
para que responda, querendo, o recurso, no prazo de 15 (quinze) dias, facultando-lhe juntar a documentação que entender necessária ao
julgamento, nos termos do artigo 1019, inciso II, do novo Código de Processo Civil.
Extraia-se, também, cópia desta decisão, para que seja juntada aos autos da assistência judiciária n. 2016.0001.001269-1, em apenso, para a
sua devida movimentação e, após as providências cabíveis, para que sejam dadas as devidas baixas.
Demais intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 22 de junho de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 20 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora da SESCAR-CÍVEL
Portaria nº 458/2015

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA WAYLLA
MAYRA DA ROCHA SOARES (Adv. CHEYLA MARIA PAIVA FERRAZ PONCE) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº. 2016.0001.003342-6 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO
"...Do exposto, homologo a desistência manifestada e declaro, em consequência, a extinção do processo, sem resolução de mérito, a teor do art.
485, VIII, CPC.
Custas na forma da lei.
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11.17. AVISO DE INTIMAÇÃO.134378 

12. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

12.1. Edital de Publicação de Sentença133927 

12.2. PORTARIA 05/2016134193 

Cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se os autos com a devida baixa na distribuição.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 17 de junho de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 18 de julho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DO SOCORRO
FELIPE DE OLIVEIRA (Adv. DANIEL OLIVEIRA NEVES) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2016.0001.003061-9 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luz Gonzaga Brandão de Carvalho- Relator.
DESPACHO
"... Diante do exposto, presentes os requisitos autorizadores da medida liminar em mandado de segurança, entendo prudente a concessão da
liminar requerida na força da inicial deste Mandado, devendo o Estado do Piauí, através da Secretaria Estadual de Educação e Cultura - SEDUC,
contratar a Impetrante, SRA. MARIA DO SOCORRO FELIPE DE OLIVEIRA, para o cargo de Professora de Educação Física, 3ª GRE com sede
no Município de Piripiri-PI.
Oficie-se, com urgência, a autoridade dita coatora para que tome ciência da presente decisão, dando-lhe pronto e fiel cumprimento, bem como
para que preste as informações que entender necessárias, nos termos do art. 7º, inciso I da Lei 12.016/09.
Cite o Estado do Piauí, na qualidade de litisconsorte para apresentar contestação, através da sua Procuradoria Geral do Estado, em
conformidade com a lei.
Intime-se a Impetrante.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 18 de julho de 2016.
Des. Luz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 19 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
Servidora da SESCAR-CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA
FÓRUM CENTRAL CÍVEL E CRIMINAL "DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO"
RUA GOVERNADOR TIBÉRIO NUNES / BAIRRO CABRAL
E-mail: forum.juri@tjpi.jus.br / fone: (86) 3223-2814

00
PROCESSO Nº 0009554-52.20.8.18.0140 CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri (Homicídio) Autor: MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PIAUI (15ª Promotoria) Acusado: ANTÔNIO GEOVANIR SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO DE PRONÚNCIA
DE ORDEM DO DOUTOR ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito Titular da 1ª Vara do Júri desta Cidade e Comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, torno pública a respeitável decisão de pronúncia proferida às fls. 275/280 do processo em epígrafe, de cuja a decisão,
transcrevo a parte final: "....Ante o exposto, pronuncio o réu ANTÔNIO GEOVANIR SILVA nas penas do art. 121, § 2º, inciso II, do Código Penal,
para que seja submetido a julgamento pelo Tribunal Popular do Júri. Em atenção ao princípio da inocência, deixo de lançar o nome do réu no rol
dos culpados. Publique-se, registre-se e intimem-se. Teresina (PI), 08 de junho de 2016. ass) ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO - Juiz de
Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri.". Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª
Vara do Júri, aos vinte e dois dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis (22.07.2016). Eu, ______________(Lenival de Carvalho
Barros), Escrivão Judicial/Secretário da 1ª Vara do Júri, o digitei e subscrevi.
LENIVAL DE CARVALHO BARROS
Escrivão Judicial/Secretário da 1ª Vara do Júri

PORTARIA Nº 05/2016 - 8ª VARA CÍVEL
Correição Geral Ordinária
Exercício 2016
Ano/Base: 01 de janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015
A Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO, Juíza de Direito Titular da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina, Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições , na forma da lei, etc.
CONSIDERANDO o disposto no art. 40, inciso XXII, alínea "c", da Lei Estadual nº 3.716, de 12 de dezembro de 1979 e modificações posteriores
c/c o disposto no Provimento nº 020/2014, da douta Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí que estabelece os procedimentos a serem
seguidos nas correições Ordinárias e/ou Extraordinárias a serem realizadas pelos Juízes de Direito do Estado do Piauí, em suas respectivas
Varas e/ou Juizados.
CONSIDERANDO o dispostono Provimento n° 03 de 26 de fevereiro de 2016 da Corregedoria Geral de Justiça, o qual estabelece que a
Correição Geral Ordinária será realizada entre os meses de abril e maio de 2016, em período previamente determinado.
CONSIDERANDO a Portaria n° 02/2016 que designou o período de 16 a 20 de maio de 2016 para a realização da correição geral ordinária, nos
serviços a cargo da 8ª Vara Cível.
CONSIDERANDO o ofício n° 64/2016, subscrito pela oficial de gabinete, Emmanuelle Gonçalves da Silva Assunção, por ordem da Exma. Juíza
Dra. Lucicleide Pereira Belo, requerendo ao Corregedor geral de Justiça a suspensão da correição anual designada para o período de 16 a 20 de
maio de 2016 em virtude de licença médica da juíza titular.
CONSIDERANDO o deferimento do pedido pelo Corregedor Geral de Justiça de suspensão do início da Correição Anual Ordinária da 8ª Vara
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12.3. EDITAL Nº 03/2016134194 

12.4. PORTARIA 06/2016134195 

Cível, adiada nos termos do ofício nº 64/2016.
CONSIDERANDO, ainda, a partir de 04 de julho de 2016, a Titular entrará em gozo de férias regulamentares, consoante Portaria nº 2.750,
disponibilizada no diário de 11 de dezembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1°- DESIGNAR o período de 03 de agosto a 09 de agosto do ano de 2016 para a realização da correição geral ordinária, nos serviços a
cargo da 8ª Vara Cível, cujos trabalhos realizar-se-ão no horário normal do expediente forense, na 8ª Vara Cível - Fórum Cível e Criminal
Desembargador Joaquim de Sousa Neto, situado à Rua Governador Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral, Teresina-PI;

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI
Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto
Rua Governador Tibério Nunes, S/N, Cabral
CEP 64000-750 - Teresina/PI
E-mail: sec.8varacivel@tjpi.jus.br -Fone: (86) 3230-7911

Art. 2°- ESTABELECER o dia 03 de agosto de 2016 às 08:00 horas para reunião de abertura dos trabalhos correicionais e o dia 09 de agosto de
2016 às 12:00 horas para reunião de encerramento;
Art. 3°- DETERMINAR o comparecimento às solenidades de abertura e encerramento da correição de todos os servidores vinculados a esta
Unidade Jurisdicional, inclusive cedidos de outros órgãos públicos, terceirizados, estagiários.
Art. 4°- DESIGNAR o servidor MARIO SHALLOM ROCHA FERREIRA - Analista Judiciário/Escrivão Judicial, como secretário dos trabalhos
correicionais e a servidora MARIA APARECIDA PEREIRA MORAIS - Analista Judiciária/ Escrivã Judicial como substituta da presente Correição
Ordinária.
Art. 5°- DETERMINAR que a Secretaria da 8ª Vara Cível providencie o retorno dos autos que se acharem fora e cujos prazos estejam esgotados,
bem como as relações pertinentes mencionadas no Provimento n.º 20/2014 - CGJ, que deverão ser entregues no dia da abertura da respectiva
correição;
Art. 6°- CIENTIFICAR aos interessados de que qualquer pessoa do povo poderá apresentar reclamações contra os serviços da Justiça
executados por esta unidade judiciária, a partir da instalação e enquanto perdurarem os trabalhos, no horário de expediente.
Art. 7°- DETERMINAR a expedição de ofícios à Promotoria de Justiça, à Defensoria Pública e à OAB para que, caso queiram, se façam
representar para acompanhamento dos serviços.
Art. 8°- DETERMINAR a publicação desta portaria no Diário da Justiça e sua divulgação nos meios de comunicação disponíveis, inclusive se
afixando cópias nos quadros de avisos deste Fórum, bem como a remessa de cópias para o Presidente do Tribunal de Justiça e para o
Corregedor-Geral de Justiça.
Art. 9°- DETERMINAR que a realização dos trabalhos obedeça ao disposto no Capítulo II, Seção III, do Provimento nº 020/2014 (Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
Art. 10°- ESTABELECER que durante a correição, não haverá interrupção do expediente forense.
Teresina, 01 de julho de 2016
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito Titular da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina

EDITAL DE CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA Nº 03
A DOUTORA LUCICLEIDE PEREIRA BELO, JUÍZA DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA, ESTADO DO PIAUÍ, NO
EXERCÍCIO DA TITULARIDADE PLENA, TORNA PÚBLICO QUE SERÁ REALIZADA CORREIÇÃO ANUAL NOS SERVIÇOS DESTA VARA,
DEVENDO SER OBSERVADO O SEGUINTE:
INÍCIO DA CORREIÇÃO:
Dia 03 de agosto de 2016, às 08:00 horas, na sala das audiências da 8ª Vara Cível, localizada no Fórum Cível e Criminal Desembargador
Joaquim de Sousa Neto situado à Rua Governador Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral, Teresina-PI;
TÉRMINO DA CORREIÇÃO:
Dia 09 de agosto de 2016, às 12:00 horas, na sala das audiências da 8ª Vara Cível, localizada no Fórum Cível e Criminal Desembargador
Joaquim de Sousa Neto situado à Rua Governador Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral, Teresina-PI;
PROVIDÊNCIAS DECORRENTES:
1) Ficam intimados os Senhores Advogados, e membros da Defensoria Pública e do Ministério Público a devolverem, até o início da Correição,
todos os processos em seu poder cujos prazos estejam esgotados;
2) Resta facultado a qualquer pessoa do povo a apresentação de reclamação contra os serviços da justiça;
3) Ficam convidadas a Promotoria de Justiça, a Defensoria Pública e a OAB, a se fazerem representar para acompanhamento dos serviços;
Dado e passado nesta cidade de Teresina, Estado do Piauí, ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis. Eu, ,Mario Shallom
Rocha Ferreira, Secretário designado para a Correição, digitei e subscrevo este edital.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito Titular da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina

PORTARIA Nº 06/2016 - 8ª VARA CÍVEL
Correição Geral Ordinária
Exercício 2016
Ano/Base: 01 de janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015
A Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO, Juíza de Direito Titular da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina, Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições , na forma da lei, etc.
CONSIDERANDO a portaria nº 921/2016 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, publicada em 08 de julho de 2016, a qual nomeou
o servidor Mário Shallom Rocha Ferreira, para desempenhar função junto a Corregedoria.
CONSIDERANDO o servidor Mario Shallom Rocha Ferreira estava anteriormente designado para exercer a função de secretário da Correição.
R E S O L V E:
Art. 1°- DESIGNAR a servidora Emmanuelle Gonçalves da Silva Assunção - Analista Judiciário/Escrivão Judicial, como secretária dos trabalhos
correicionais e a servidora MARIA APARECIDA PEREIRA MORAIS - Analista Judiciária/ Escrivã Judicial como substituta da presente Correição
Ordinária.
Teresina, 21 de julho de 2016
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito Titular da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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12.5. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA134013 

12.6. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA134027 

12.7. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA134028 

12.8. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA134034 

12.9. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA134059 

12.10. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA134142 

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014486-24.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s): FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ(OAB/SÃO PAULO Nº 206339)
Requerido: LUCAS CORDEIRO
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc, homologo a desistencia da ação 9fl44), para fins do art.200, § único, do NCPC. Declaro em consequencia extinto o
processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art.485, VIII, do NCPC. Recolham-se as custas de lei e , após, proceda-se ao
desentranhamento dos documentos que instruiram a iniciaal se houver requerimento. P.R.I. e certificado o trânsito em julgado, arquive-se
observadas as formalidades legais. Teresina, 20.07.2016-Antonio Soares- juiz em respondencia 10º Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014925-35.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO RCI BRASIL SA
Advogado(s): SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11496)
Requerido: ROSEMARY PESSOA BRASILEIRO
Advogado(s):
SENTENÇA: Homologo a desistencia da ação (fl 30), para fins do art.200, § único, do NCPC. Declaro em consequencia extinto o processo, sem
resolução de mérito, com fundamento no art.485, VIII, do NCPC. Recolham-se as custas de lei e , após, proceda-se ao desentranhamento dos
documentos que instruiram a inicial se houver requerimento. P.R.I. e certificado o trânsito em julgado, arquive-se observadas as formalidades
legais. Teresina, 20.07.2016-Antonio Soares- Juiz em respondencia 10º Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016802-10.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: ERIKA FERNANDA SALES CAVALCANTE SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Homologo a desistencia da ação (fl 21), para fins do art.200, § único, do NCPC. Declaro em consequencia extinto o processo, sem
resolução de mérito, com fundamento no art.485, VIII, do NCPC. Recolham-se as custas de lei e , após, proceda-se ao desentranhamento dos
documentos que instruiram a inicial se houver requerimento. P.R.I. e certificado o trânsito em julgado, arquive-se observadas as formalidades
legais. Teresina, 21.07.2016-Antonio Soares-Juiz em respondencia 10º Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014320-89.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: LUCIANA COIMBRA SOARES
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: LUCCY KEIKO LEAL PARAIBA
Advogado(s):
SENTENÇA: Homologo a desistencia da ação (fl 30), para fins do art.200, § único, do NCPC. Declaro em consequencia extinto o processo, sem
resolução de mérito, com fundamento no art.485, VIII, do NCPC. Recolham-se as custas de lei e , após, proceda-se ao desentranhamento dos
documentos que instruiram a inicial se houver requerimento. P.R.I. e certificado o trânsito em julgado, arquive-se observadas as formalidades
legais. Teresina, 21.07.2016-Antonio Soares- juiz em respondencia 10º Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015116-80.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ABC COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA ME, ZELIA MARIA BARBOSA CAVALCANTI, CRISTIANO BARBOSA
CAVALCANTI
Advogado(s):
SENTENÇA: Ao lume do exposto, e com base na fundamentação supra, declaro extinto o processo sem resolução de mérito, com
fundamentação no art.485, VI, do NCPC, ante a ausência de interesse processual. P.R.I. e certificado o transito em julgado, arqui-se,
observaandas as formalidades legais. Teresina, 20.07.2016-,Antonio Soares- juiz respondendo pela 10º Civel.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013092-79.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SILVANA CORREIA DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Ante a não realização da audiencia de conciliação marcada na data de 12/07/2016, bem como a informação de desinteresse da
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12.16. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA134146 

parte requerida na composição amigável, (fl 59), intime-se o autor para, em 5 diass, dizer se tem interesse na audiencia de conciliação. Caso, a
resposta seja negativa, determino desde já, a intimação do autor, para em 15 dias, se manifestar sobre a contestação de fls.57/89 § 1º do art.343,
do NCPC. Tendo interesse na solução consensual, volte-me os autos conclusos para designão de audiencia. Teresina,20.07.2016- Antonio
Soares- Juiz em respondencia pela 10º Civel.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010863-83.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11496)
Requerido: CLEY DE MORAIS BEZERRA
DESPACHO: Intime-se o cedente e o cessionário para em 15 dias, comprovar a cessão de crédito de fl 78, bem como em prazo idêntico, se
manifestar do despacho de fl 64, indicando endereço do suplicado para fins de cumprimento da medida ou requerer o que entender de direito.
Teresina, 20.07.2016-Antonio Soares- Juiz em respondencia apela 10] Civel.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014738-61.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/ALAGOAS Nº
7312), CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/ALAGOAS Nº 6047)
Requerido: ANELY RAMALHO DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o cedeente e o cessionário para em 15 dias, comprovar a cessão de crédito alegada em fls.104/126, bem como em prazo
idêntico, cumprir a emenda determinada em fls.32/33, corrigindo o valor da causa e complementar as custas processuais, bem como fornecer
cópia da petição de aditamento e juntar cópia da planilha de cálculo discriminando o valor total da dívida, tudo sob pena de indeferimento
(art.321, paragrafo único do NCPC). Teresina,20.07.2016-Antonio Soares- em respondencia pela 10º Civel.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022574-85.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: THIAGO SOUSA NOGUEIRA REGO
Advogado(s):
DESPACHO: Nesta fase em face do principio da economia processual, é oportuno a renovação da intimação da parte autora, para que no prazo
de 15 dias, forneça novo endereço da parte ré, sob pena de extinção. Teresina, 20.07.2016- Antonio Soares- Juiz em respondencia pela 10º
Civel.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016564-25.2015.8.18.0140
Classe: Exibição
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Requerido: ANTONIO SARAIVA DOS REIS JUNIOR
Advogado(s):
DESPACHO: Indefiro o pleito de fl 61, eis que, conforme despacho de fl.48, é o autor quem deve diligenciar no sentido de localizar o requerido
providenciando os competentes ofícios ás empresas concessionários, tudo conforme o despacho supracitado. teresina, 20.07.2016-Antonio
Soares-Juiz respondencia pela 10º Civel.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023667-20.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS RODRIGUES MENDES, NAYRA OLIVEIRA IBIAPINA RODRIGUES
Advogado(s): ANA JULIETA ALMEIDA FARIAS VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 11903)
Réu: BRASTEMP
Advogado(s): CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 138927)
DESPACHO: Cumpra-se integralmente o despacho de fl 224, intimando a requerida para no prazo de 05 dias, depositar os honorários periciais
9fl 2270. Após, intime-se o perito para realizar a perícia nos termos do despacho supracitado. Teresina, 20.07.2016- Antonio Soares- Juiz de
Direito respondendo pela 10º Civel.

Processo nº 0014193-54.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO FERREIRA DOS ANJOS
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017356-13.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: JOSE SANTANA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos. Compulsando os presentes autos, verificou-se que o apelante possui razão em sua argumentação, cabendo a este magistrado exercer o
juízo de retratação previsto no art. 485, §7, CPC. A sentença extinguiu o feito sem resolução do mérito com fundamento na inércia da parte
autora, não demonstrando interesse no feito. No entanto, o art. 485, III, §1, CPC prevê a necessidade de Intimação pessoal para que a parte, no
prazo de 05 (cinco) dias, supra a falta apontada, antes de extinguir o processo sem resolução do mérito. Tal determinação legal não foi cumprida,
vindo a causar prejuízo para a parte autora. É esse o entendimento da nossa jurisprudência: APELAÇÃO CÍVEL. EXTINÇÃO DO PROCESSO
POR ABANDONO DA CAUSA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. A extinção do processo por
abandono da causa exige intimação pessoal do autor, conforme art. 267, § 1º, CPC, requisito não atendido nos autos; Para que se verifique esta
causa de extinção do processo, é necessário o elemento subjetivo, isto é, a demonstração de que o autor deliberadamente quis abandonar o
processo, provocando sua extinção. Forçoso reconhecer, no caso concreto, que a extinção do processo sem prévia intimação pessoal do autor foi
precipitada, considerando-se regular andamento do feito; Sentença desconstituída; Recurso conhecido e provido. (TJ-AM - APL:
02027254120108040001 AM 0202725-41.2010.8.04.0001, Relator: Yedo Simões de Oliveira, Data de Julgamento: 19/10/2015, Primeira Câmara
Cível, Data de Publicação: 20/10/2015) PROCESSO CIVIL.DIREITO CIVIL.EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. ABANDONO DE
CAUSA.NÃO CONFIRMADO.NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL.EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.
IMPOSSIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 267, § 1º, CPC. ANULAÇÃO DE
SENTENÇA. RECURSO PROVIDO. 1. No caso de extinção do processo de execução sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, III, do
CPC, ou seja, abandono de causa, se faz cogente a intimação pessoal da parte demandante do processo, para que essa demonstre interesse e
possa cumprir as providências pendentes para o adequado andamento da demanda. 2. Não se mostra justa a extinção da ação, tendo por
fundamento uma simples presunção de seu desinteresse, sem a certeza do elemento anímico de sua desídia processual, por este motivo se faz
necessária a intimação pessoal do demandante, não sendo suficiente a simples publicação no Diário Oficial. 3. Quando a extinção do processo
sem resolução de mérito não respeitar todos os comandos procedimentais previstos no ordenamento jurídico, a sentença deverá ser anulada, a
fim de que a ação tenha o seu adequado prosseguimento. 4. Recurso provido.(TJ-PE - APL: 352994719878170001 PE 0035299-
47.1987.8.17.0001, Relator: Agenor Ferreira de Lima Filho, Data de Julgamento: 26/10/2011, 5ª Câmara Cível, Data de Publicação: 204) Dessa
forma, reconsidero a decisão proferida, devendo permanecer nos autos apenas para constar. Dando prosseguimento ao feito, intime-se a parte
autora, por advogado, para se manifestar sobre as certidões de fls.137/v e 138/v

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007647-17.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARCOS ANTONIO NERES DE LIMA
Advogado(s): LENOEL VIEIRA DE SOUSA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 10046)
Réu: PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO RESIDENCIAL PARQUE BRASIL III, PRESIDENTE
DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO RESIDENCIAL PARQUE BRASIL III
Advogado(s): WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 3944)
SENTENÇA: (...) Ante o acima exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VI, do NCPC, por falta de
interesse processual decorrente da perda de seu objeto. Custas remanescentes deste feito a serem pagas pela parte demandante. proceda-se ao
arquivamento deste feito, dando-se a devida baixa na Distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014249-24.2015.8.18.0140
Classe: Oposição
Requerente: ERARDO MARCHETTI
Advogado(s): NIVALDO DE OLIVEIRA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 9052)
Requerido: NESTOR HERMES, EDGAR SOMMER
Advogado(s): ELIZAFAN MORAIS AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 10742)
DESPACHO: Vistos. Intime-se o autor, por advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre a certidão de fls.67.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020211-38.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: JACIRA MARLENE DE ARAUJO SOARES
Advogado(s): THALES DA SILVA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11316), SHERAD KENNANI CARVALHO SALGUEIROS DE
ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 11301)
Declarado: FIDC NP MULTISEGMENTOS CREDITS
Advogado(s): CLAUDIA CARDOSO(OAB/SÃO PAULO Nº 52106), JULIANO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5569)
DESPACHO: Vistos. Tendo em vista a revelia da parte ré, intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as provas
que pretende produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007881-33.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS NEVES ALEXANDRE
Advogado(s): EMANUEL FEITOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10033)
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Réu: ESSEPIL -ESCRITÓRIO DE SERVIÇOS NO PIAUÍ LTDA ME(POSTO JUREMA)
Advogado(s): FERNANDO HENRIQUE GUTMAN LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 5535), JOSÉ MESSIAS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4318)
DESPACHO:
Vistos. Intime-se a parte autora, por advogado, para, no prazo de 05(cinco) dias, regularizar a sua representação, respeitando o art. 76, VII, CPC,
sob pena de extinção do processo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0015152-64.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 12º DISTRITO POLICIAL, MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: PAULO CESAR DE SOUSA RIBEIRO
Advogado(s): ADEMAR DA SILVA CANABRAVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7730)
INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 05/09/2016, ás 08:30h na sala de Audiência da 1ª
Vara Criminal, Fórum Desembargador Joaquim de Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi. ADVERTÊNCIA: O NÃO COMPARECIMENTO DO
ADVOGADO NA AUDIÊNCIA ACARRETARÁ SANÇÕES DO ART. 265 DO CPP, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE MULTA.

PROCESSO Nº: 0014151-73.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL
Réu: CONSTANCIA NETA MENDES LEAL
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

A Dra. VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ, Juiza de Direito respondendo pela 1° Vara Criminal desta cidade e comarca de TERESINA,
Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado CONSTANCIA NETA MENDES LEAL,brasileira, união
estavel,portadora do RG n° 2.150.411-SSP-PI, natural de São Pedro do Piauí residente em local incerto e não sabido, CITADA para responder à
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não
constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e
determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data
da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos 25 de julho de 2016 (25/07/2016). Eu, Luana Mendes Leal, estagiaria,digitei, subscrevi e assino.
VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ
Juiz(a) de Direito respondendo pela 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0011977-09.2005.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: LEONARDO EMANUEL DA CRUZ FERREIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

A Dra. VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ, Juiza de Direito respondendo pela 1° Vara Criminal desta cidade e comarca de TERESINA,
Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado LEONARDO EMANUEL DA CRUZ FERREIRA,brasileiro,
piauiense,casado,desempregado, filho de Abdias Alves Ferreira e Maria Madalena da Cruz Ferreira,residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 25 de julho de 2016 (25/07/2016). Eu,Luana Mendes Leal,estagiaria, digitei, subscrevi e assino.
VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ
Juiz(a) de Direito respondendo pela 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0006545-33.2010.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: WALTERES PEIXOTO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

A Dra. VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ, Juiza de Direito respondendo pela 1° Vara Criminal desta cidade e comarca de TERESINA,
Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado WALTERES PEIXOTO,brasileiro natural de teresina-PI,
solteiro, desoulpado, nascido aos 29/081988, filho de Maria Neusa peixoto e Dimarães Ferreira Nunes,residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
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12.26. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA134357 

12.27. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA134380 

12.28. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA134427 

12.29. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA134433 

que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 25 de julho de 2016 (25/07/2016). Eu, Luana Mendes Leal, estagiaria, digitei,
subscrevi e assino.
VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ
Juiz(a) de Direito repondendo pela da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0001249-40.2004.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: SAMUEL PINHO LIMA AZEVEDO, FLAVIO GOMES DA SILVA , TOPÓ, CLIOMAR VIEIRA LIMA DA SILVA MAZINHO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

A Dra. VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ, Juiza de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado SAMUEL PINHO LIMA AZEVEDO, FLAVIO GOMES DA SILVA
, TOPÓ, CLIOMAR VIEIRA LIMA DA SILVA MAZINHO,brasileiro,natural de Teresina-PI, solteiro, desempregado,residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 25 de julho de 2016 (25/07/2016). Eu, Luana Mendes Leal, estagiaria,digitei,
subscrevi e assino.
VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ
Juiz(a) de Direito repondendo pela 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0014070-42.2005.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍDISTRITO POLICIAL
Réu: VALTONE RODRIGUES DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

A Dra. VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ, Juiza de Direito respondendo pela 1° Vara Criminal desta cidade e comarca de TERESINA,
Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado VALTONE RODRIGUES DA SILVA,brasileiro, natural de
Teresina, solteiro,nascido em 25.06.1985,residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de
10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão
suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas
consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado
no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 25 de julho de
2016 (25/07/2016). Eu, Luana Mendes Leal, estagiaria,digitei, subscrevi e assino.
VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ
Juiz(a) de Direito respondendo pela 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0012749-64.2008.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA POLINTER, MINISTÉRIO PÚBLICO
Réu: JHONATA DE SALES SANTOS, ROBERTO REIS COSTA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

A Dra. VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ, Juiza de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ROBERTO REIS COSTA,brasieliro,casado, teresinense, filho de
Marcelino Braz da Costa e de Maria do Amparo reis Costaresidente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo
advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a
produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação
do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente
edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do
Piauí, aos 25 de julho de 2016 (25/07/2016). Eu,Luana Mendes Leal,estagiario digitei, subscrevi e assino.
VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ
Juiz(a) de Direito respondendo pela 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
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Processo nº 0012876-21.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 25º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO MOREIRA MARQUES JUNIOR
Advogado(s): MAG SAY SAY DA SILVA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2221)
ATO ORDINATÓRIO:
INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 01/09/2016, ás 11:00h na sala de Audiência da 1ª
Vara Criminal, Fórum Desembargador Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.
ADVERTÊNCIA: O NÃO COMPARECIMENTO DO ADVOGADO NA AUDIÊNCIA ACARRETARÁ SANÇÕES DO ART. 265 DO CPP, INCLUSIVE
APLICAÇÃO DE MULTA.

PROCESSO Nº: 0024047-77.2013.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 25º DISTRITO POLICIAL
Réu: EDMAR ALVES DA COSTA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

A Dra. VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ, Juiza de Direito, respondendo pela 1° Vara Criminal desta cidade e comarca de TERESINA,
Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado EDMAR ALVES DA COSTA,brasileiro,solteiro,
lavrador,nascido em 14/12/1994, RG: 3444996, CPF: 065.186.733-97,residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não
constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e
determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data
da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos 25 de julho de 2016 (25/07/2016). Eu, Luana Mendes Leal, estagiaria, digitei, subscrevi e assino.
VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ
Juiz(a) de Direito respondendo pela da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0013350-85.2011.8.18.0004
Classe: Procedimento Comum
Requerido: MEDPLAN ASSISTENCIA MEDICA LTDA., JOÃO ISAQUE DINIZ FRAZÃO COELHO (INFANTE)
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COÊLHO SEPULVEDA, OAB/PI 3.923/03 E LUIZ GONZAGA SOARES VIANA, OAB/PI 510/65
SENTENÇA: Ante do exposto, conheço dos embargos, pois verifico que preenchem os pressupostos de admissibilidade, na forma do art. 1023,
do NCPC/2015, e, no mérito, REJEITOS-OS, visto que, na verdade, não houve omissão, contrariedade ou erro material que ensejasse
suprimento por juízo.

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000307-08.2016.8.18.0004
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: GONÇALA VIEIRA DA SILVA
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO, SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
E HABITAÇAO - SEMDHUR
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por GONÇALA VIEIRA DA SILVA, vulgo(a) "", BRASILEIRO(A), NAO
INFORMADO, em face de SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇAO - SEMDHUR, na pessoa do seu
Representante legal, TERESINA - Piauí, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância,
foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do
NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 13 de julho de 2016 (13/07/2016). Eu, __, digitei,
subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000293-29.2013.8.18.0004
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: A DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI, CASA DE ACOLHIMENTO TRANSITORIO INFANTO-JUVENIL - CATI
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
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12.36. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA133958 

etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por A DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI, vulgo(a) "",
BRASILEIRO(A), NAO INFORMADO, filho(a) de e , residente e domiciliado(a) em , , TERESINA - Piauí em face de MUNICIPIO DE TERESINA,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA FIRMINO PIRES, 379, ED. SARAIVA CENTER,
CENTRO-SUL, TERESINA - Piauí, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi
expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do
NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 13 de julho de 2016 (13/07/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000055-05.2016.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: ANTONIO VIEIRA DE ARAUJO
Requerido: NAYARA DE SOUZA ARAUJO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ANTONIO VIEIRA DE ARAUJO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) ,
Solteiro(a) , filho(a) de JOSE VIEIRA DE ARAUJO e VIRGINIA MARIA DA CONCEIÇAO, em face de V DE S A, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao
Informado , filho(a) de NAYARA DE SOUZA ARAUJO , residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a
genitora, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos 18 de julho de 2016 (18/07/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000442-54.2015.8.18.0004
CLASSE: Tutela c/c Destituição do Poder Familiar
Autor: ACELINA NUNES BRANDAO, WALLACE SANTOS DA SILVA
Réu: FRANK SANTOS LOPES RIBEIRO, CARLOS CESAR LOPES RIBEIRO, ELIENE DE JESUS SANTOS, PEDRO OLIVEIRA DA SILVA,
AMAIR MARIA DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (QUINZE) dias, que se processa neste
Juízo, com sede na Rua Mato Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por WALLACE SANTOS DA SILVA, em
face de CARLOS CESAR LOPES RIBEIRO, ficando por este edital citadas as partes requeridas: FRANK SANTOS LOPES RIBEIRO, MATEUS
NUNES BRANDÃO RIBEIRO, CARLOS CESAR LOPES RIBEIRO E ELIENE DE, para no JESUS SANTOS, PEDRO OLIVEIRA DA SILVA E
AMAIR MARIA DA SILVA prazo de 15 (quinze) dias, oferecer resposta escrita, arrolar testemunhas, iniciando o prazo para contestação no
primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20 dias, devendo indicar as provas a serem produzidas, com advertência que será nomeado curador
especial em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV, do NCPC. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta
Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 2 de maio de 2016 (02/05/2016). Eu,__, digitei, subscrevi e assino..
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

3ª Publicação
Processo nº: 0017861-67.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCA DANIELE CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: ANTONIO PEREIRA DE SOUZA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA, Juiz de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANTONIO PEREIRA DE SOUZA,
vulgo(a) "", Brasileiro , viúvo, , aposentado , filho(a) de DOMINGAS FRANCISCA DA CONCEIÇÃO , residente e domiciliado(a) em RUA
DENTISTA GEREMIAS NETO, 3200, LOTEAMENTO ESPLANADA DO URUGUAI, VALE QUEM TEM, TERESINA - Piauí nos autos do
Processo nº 0017861-67.2015.8.18.0140 em trâmite pela 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando
a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador FRANCISCA DANIELE CARVALHO DE
SOUSA, Brasileiro ,divórciada, técnica de emfermagem, filho(a) de MARIA DO PATROCINIO CARVALHO DE SOUSA , residente e
domiciliado(a) em RUA DENTISTA GEREMIAS NETO, 3200, LOTEAMENTO ESPLANADA DO URUGUAI, VALE QUEM TEM, TERESINA -
Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o
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12.37. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA134355 

12.38. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA133993 

12.39. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA134175 

12.40. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA133884 

12.41. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA133885 

presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ANTONIA PEREIRA DE SOUSA SANTANA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 5 de julho de 2016.
ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA
Juiz de Direito da Comarca da 1ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0003589-39.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: C. B. N.
Advogado(s): RAFAEL TRAJANO DE ALBUQUERQUE RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 4955); ELLEN LIMA BARROS -OAB 9964; LUCAS GOMES DE
MACÊDO OAB Nº 8676
Réu: C. DE M. B.N.A
Advogado(s):
DESPACHO: Em que pese as afirmações formuladas às fls. 1511/1512, 1514/1515, 1517/1520 a remoção de Inventariante é medida que se
processa através de incidente, nos termos do parágrafo único do art. 623 do NCPC. Assim, intimem-se os herdeiros peticionários para que
atendam ao dispositvo sob comendo, no prazo de 10(dez) dias. Outrossim, considerando o teor da certidão de fls. 1541, nomeio perito Gustavo
Steiner Rodrigues Mesquita, qualificado às fls. 1543, para que proceda à perícia contábil no presente feito de pretação de contas, nos termos do
art. 156 e seguintes do NCPC, fixando o prazo de 30( trinta) dias para entrega do laudo. Intime-se o perito nomeado para os fins do art. 157 do
NCPC, no prazo de 15(quinze) dais. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO 14ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: ELENILSON SANTOS DE OLIVEIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O DR. ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito da Comarca de TERESINA (PI), por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
INTIMA, peolo presente edital, e nos termos do art. 431 c/c art. 457, caput, do Código de Processo Penal, o réu ELENILSON SANTOS DE
OLIVEIRA, brasileiro, nascido em 10/10/1979, filho de Manoel Leandro de Oliveira e Raimunda Maria Silva Santos, CPF nº 989.258.573-91,
residia na ruaSaquerema, s/n, Vila Irmã Dulce, atualmente em lugar incerto e não sabido; a comparecer à SESSÃO onde será submetido a
JULGAMENTO no Processo nº 0006220-34.2005.8.18;0140, designada para o dia 02 de SETEMBRO de 2016, às 8h30, no fórum local. E para
que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e comarca de TERESINA, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Juri, aos vinte e cinco dias do mês de
julho do ano de dois mil e dezesseis (25.07.2016). Eu, Thomas Emmerson Sales Cardoso, Analista Judicial, o digitei e subscreví.
ANTONIO REIS DE JESUS NOLLETO
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

Processo nº 0027517-19.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 13ª PROMTORIA DE
JUSTIÇA
Réu; JOSÉ ALVES DE SOUSA FILHO
AVISO DE INTIMAÇÃO
THOMAS EMMERSON SALES CARDOSO, Analista Judicial lotado na 1ª Vara do Tribunal do Júri e de ordem do doutor ANTÔNIO REIS DE
JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri da comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos
termos do § 1º do art. 370 do CPP, o douto Advogado DR. WILSON SPINDOLA RODRIGUES SILVA e RONNEY IRLAN LIMA SOARES, inscrito
na OAB/PI sob nº 7649, para no prazo da Lei, apresentar Rol de Testemunhas para deporem em polenário, conforme Art. 422 do CPP, nos Autos
nº 0027517-19.2013.8.18.0140 ? Homicídio Qualificado, movido pelo Ministério Público do Estado do Piauí, figurando como acusado JOSÉ
ALVES DE SOUSA FILHO, e vítima Gislane da Silva Carvalho, em trâmite nesta Unidade Judiciária. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª vara do Juri, aos vinte e cinco dia do mês de julho do ano de dois mil e
dezesseis(25.07.2016). Eu____(Thomas Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscreví.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012582-71.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ADA CARINE SANTOS DE OLIVEIRA
Advogado(s): DUERNO DAMASCENO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 9539)
Réu: DIRETORA DO INSTITUTO DOM BARRETO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina, 13/09/2013.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012483-04.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: VICTORIA MADEIRA FERRAZ
Advogado(s): GUILARDO CESA MEDEIROS GRAÇA(OAB/PIAUÍ Nº 7308)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO INEC, ESTADO DO PIAUI(CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO)
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Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina, 18/09/2013.

Processo nº 0010366-74.2012.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: CHRISTIANE LOPES XAVIER
Advogado(s): AURELIO LOBAO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 3810), ASTROGILDO MENDES DE ASSUNÇÃO FILHO ( OAB Nº 3525)
Réu: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI
Advogado(s): MARCELO SANTOS SOUSA ( OAB N 3253)
SENTENÇA: "Por tais razoes, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, em virtude do decurso do prazo decadencial de 120 (cento
e vinte) dias para impetração do writ o que faço com arrimo no art. 23 da Lei nº 12.016/2009. Sem honorários advocatícios ( súmula 105 STJ,
Súmula 512, STF). Custas pelo impetrante. P. R. I. Teresina, 11 de julho de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito da 1ª
Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para constar, eu Rejane Brito da Silva, Oficial de Gabinete de Juiz, digitei e conferi a presente sentença.
Teresina, 22 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0026897-12.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ADONYEL TEIXEIRA AZEVEDO DIAS
Advogado(s): ADONYARA DE JESUS TEIXEIRA AZEVEDO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7211)
Requerido: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI- UESPI, NUCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÕES DE EVENTOS - NUCEPE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina, 05/02/2013.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0004034-86.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANA JOELMA RIBEIRO PIAUILINO
Advogado(s): MARCOS ANTONIO PEREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1927)
Réu: DIRETOR ADMINISTRATIVO DO INSTITUTO EDUCACIONAL PENIEL, INSTITUTO EDUCACIONAL PENIEL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina, 08/01/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012385-48.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LETÍCIA MARIA RIBEIO MATOS DE OLIVEIRA
Advogado(s): SAMUEL DE OLIVEIRA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6570)
Réu: DIRETOR DO INSTITUTO EDUCACIONAL DA CRIANÇA - INEC
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina, 11/12/2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0013519-91.2007.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: LOYANE DUQUESA SANTOS
Advogado(s): JORGE CHAIB FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2414/92)
Impetrado: DIRETOR PEDAGOGICO DO COLEGIO MADRE DEUS
Advogado(s): JORGE CHAIB FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2414/92)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias. 08/01/16.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0004374-30.2015.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: FRANCISCO TELMO FORTES DE MENESES JÚNIOR
Advogado(s): VICENTE RIBEIRO GONCALVES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4393)
Requerido: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI-UESPI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Requerente para que recolha o preparo no prazo de 10 (dez) dias. Teresina, 28/01/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012849-72.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: RAVENA CRISTINA DIAS DE OLIVEIRA
Advogado(s): DENIZE DE MARIA DIAS GOMES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10342)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO CEV, ESTADO DO PIAUI (SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCACAO DO ESTADO DO PIAUI-SEDUC)
Advogado(s):
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ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina, 11/12/2015.

Processo nº 0010517-06.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ELAYNYERE VIVIANE DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9428)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO MADRE SAVINA, ESTADO DO PIAUI (CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO)
Advogado(s): SEM ADVOGADO
SENTENÇA: "ANTE O EXPOSTO, com base no art. 487, I, do CPC, hei por bem, confirmando a liminar, CONCEDER A SEGURANÇA por
entender que a situação fática da impetrante está inteiramente consolidada no tempo devendo, portanto, concluir regularmente seu curso de
graduação. Concedo os benefícios da justiça gratuita. Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente,
em observância ao art. 14, § 1º da Lei nº 12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, independente de recurso
voluntário, com as homenagens deste juízo. P. R. I. Teresina, 11 de julho de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito da
1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para constar, eu, Rejane Brito da Silva, Oficial de Gabinete do Juiz, digitei e conferí a presente
sentença

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012615-90.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LUCAS DE CARVALHO DIAS SENA
Advogado(s): FRANCISCO ALVES DO NASCIMENTO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7822)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO INTEGRAL SOCIEDADE SIMPLES LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina, 08/01/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0017410-42.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ICARO PABLO DE OLIVEIRA ANDRADE
Advogado(s): CARLOS ALBERTO PEREIRA DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5540)
Réu: COLEGIO CPI- CAPITAL CURSOS S/A LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina, 08/01/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0024963-19.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSÉ LEAL E SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS MACEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5772/08)
Requerido: INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI - IAPEP/PLAMTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina, 01/02/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0001972-73.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LUICIA GABRIELLA LOPES GONÇALVES SOUSA
Advogado(s): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Réu: DIRETORA DA ESCOLA SANTA HELENA, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina, 08/01/2016.

Processo nº 0027434-37.2012.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: BEATRIZ PIETRA AGUIAR DE PAIVA
Advogado(s): CLEITON LEITE DE LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 2736), FRANCISCO DE O. LOIOLA JÚNIOR ( OAB Nº 3700)
Réu: DIRETORA DO ANBEAS - COLEGIO SAGRADO CORAÇAO DE JESUS - IRMA NIDIA MACHADO RIBEIRO
Advogado(s): JOÃO BATISTA DE FREITAS JÚNIOR ( OAB Nº 2167).
SENTENÇA: Com estes fundamentos, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, sem resolução de mérito, o que faço com arrimo no art.
485, II e II do CPC. Custas pelo impetrante. P. R. I. Teresina, 11 de julho de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito da
1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para constar, eu, Rejane Brito da Silva, Oficial de Gabinete do Juiz, digitei e conferí a presente
sentença. Teresina, 25 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0010529-20.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSIFRANK LOPES NOGUEIRA
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Advogado(s): ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES (OAB/PIAUÍ Nº 3521), SAMARA RAQUEL SANTOS DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 7276)
Réu: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DE TERESINA- PI - DETRAN-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina, 11/12/2015.

Processo nº 0004335-53.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DE JESUS ALMEIDA DA SILVA, AURIDETE ALVARENGA NUNES QUEIROZ, JOSE GOMES DA SILVA, SONIA MARIA
VIEIRA ANDRADE, JURANDI MENDES TEIXEIRA, DEBORA SEABRA DE OLIVEIRA, JANETH EZEQUIEL DE MORAIS, MARIA DO ROSARIO
DE FATIMA BARROS ROCHA
Advogado(s): LINDOVAL CAMPOS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3384)
Requerido: DETRAN-PI - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): SEM ADVOGADO
SENTENÇA: Com estes fundamentos, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, sem resolução de mérito, o que faço com arrimo no art.
485, III do CPC. Custas pelos requerentes. Teresina, 11 de julho de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito da 1ª Vara
da Fazenda Pública de Teresina. E, para constar, eu, Rejane Brito da Silva, Oficial de Gabinete do Juiz, digitei e conferí a presente sentença.
Teresina, 25 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0004120-04.2008.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: WERICA ARAUJO RODRIGUES
Advogado(s): VALDILIO SOUZA FALCAO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 3789)
Impetrado: DIRETOR DO COLEGIO SECULUS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina, 08/01/2016.

Processo nº 0014463-20.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDERSON KLISMANN LIMA MOURA(MENOR)
Advogado(s): MARIA DULCE LOBÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8793)
Réu: INSTITUTO SANTO AGOSTINHO - ISA, CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇAO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): JOÃO BATISTA DE FREITAS JÚNIOR ( OAB Nº 2167)
SENTENÇA: Com estes fundamentos, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, sem resolução de mérito, o que faço com arrimo no art.
485, III do CPC. Custas pelo impetrante. Teresina, 11 de julho de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito da 1ª Vara da
Fazenda Pública de Teresina. E, para constar, eu, Rejane Brito da Silva, Oficial de Gabinete do Juiz, digitei e conferí a presente sentença.
Teresina, 25 de julho de 2016.

Processo nº 0014114-95.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA-PI
Advogado(s): JOSÉ WILSON F. DE ARAÚJO JÚNIOR ( OAB Nº 2516)
Réu: MARIA HILDA FONTENELE DE ARAÚJO
Advogado(s): SEM ADVOGADO
SENTENÇA: Com estes fundamentos, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS DO AUTOR, para determinar que a nunciada promova a
demolição da obra construída irregularmente, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta decisão. Ultrapassado o prazo acima
estabelecido sem o devido cumprimento pela requerida, determino, desde já, a expedição de mandado de demolição da obra construída
ilegalmente, no imóvel da ré, indicado na petição inicial, o que faço com arrimo no art. 269, I, do CPC. Em caso de resistência da nunciada
autorizo desde já o uso da força policial para demolição da obra. Condeno a requerida nas custas processuais e honorários advocatícios na razão
de 10% sobre o valor da causa atualizado. P. R. I. Teresina, 18 de julho de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito da 1ª
Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para constar, eu, Rejane Brito da Silva, Oficial de Gabinete do Juiz, digitei e conferí a presente
sentença. Teresina, 25 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0003393-26.2000.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ESTADO DO PIAUI-SECRETARIA DE PLANEJAMENTO-SEPLAN
Advogado(s): ANA CECILIA ELVAS BOHN ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 268)
Requerido: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MATIAS OLIMPIO, MUNICIPIO DE MATIAS OLIMPIO-PI
Advogado(s): ALCIMAR PINHEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2770)
DESPACHO: Citem-se os requeridos para opor embargos à execução, no prazo de 30 (trinta) dias.

Processo nº 0025928-55.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDMAR FERREIRA GUIMARÃES JUNIOR
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155), JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA (OAB Nº 5636)
Réu: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CONCEIÇÃO DE M. DE C. MELO OLIVEIRA ( OAB Nº 7743), CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO ( OAB Nº 3849)
SENTENÇA: "Com estes fundamentos julgo improcedentes os pedido do autor, o que faço com arrimo no art. 487, I, do CPC. Defiro o benefício
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da justiça gratuita. Sem custas e honorários advocatícios. P. R. I. Teresina, 18 de julho de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA. Juiz
de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para constar, eu, Rejane Brito da Silva, Oficial de Gabinete do Juiz, digitei e conferí a
presente sentença. Teresina, 25 de julho de 2016.

Processo nº 0022473-87.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CLEMILTON DE SOUSA E SILVA
Advogado(s): SOLIMAR DANTAS BARBOSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5188), THIAGO CARTUCHO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 7555)
Requerido: ESTADO DO PIAUI(SECRETARIA DE TRANSPORTES DO ESTADO DO PIAUI)
Advogado(s): FRANCISCO VIANA FILHO ( OAB Nº 7339)
SENTENÇA: Com estes fundamentos, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, sem resolução de mérito, o que faço com arrimo no art.
485, II e III do CPC. Condeno a parte autora nas custas processuais e em honorários advocatícios. Teresina, 18 de julho de 2016. ADERSON
ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para constar, eu, Rejane Brito da Silva, Oficial de
Gabinete do Juiz, digitei e conferí a presente sentença. Teresina, 25 de julho de 2016.

Processo nº 0029627-20.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANDRÉ CARLOS DE MATOS LIMA, ANÁZIO RODRIGUES NUNES JÚNIOR, ALEXANDRE FELIPE TUPINAMBA SIVA, DIEGO RAFAEL
RODRIGUES DAMATA, JAIR REIS COSTA, JEAN OLIVEIRA SOARES, JOEL MOURA DO VALE, JOSE RIBAMAR MESQUITA JUNIOR,
KELSON LEONARDO CRAVEIRO DA SILVA, MIGUEL RAIMUNDO BATISTA JÚNIOR, PAULO ROBERTO FORMIGA MOURA FILHO, RANATA
GUIMARÃES ALENCAR MOREIRA, ROBERTO DOS SANTOS MELOS, VICTOR CARVALHO PAIVA DIAS, VICTOR CARVALHO SOARES DE
ARAUJO, VINICIUS COSTA DE MORAES, WAGNER FAHD CARLOS JUNIOR, WANNDERSONN MACHADO SOARES, ZENON DE MOURA
SOUSA JUNIOR
Advogado(s): JULIA MARIA DE MIRANDA ADAD AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 10173), WAGNER FAHD CARLOS JUNIOR(OAB/CEARÁ Nº 27487),
PAULO ROBERTO FORMIGA MOURA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13602)
Inventariado: JULIANNE BRITO VILELA, DIRETOR DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA - DEIP, DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO
PIAUÍ
Advogado(s): LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS ( OAB Nº 5185),
SENTENÇA: "ANTE O EXPOSTO, com base no art. 487, I, do CPC, hei por bem, confirmando a liminar, CONCEDER A SEGURANÇA por
entender que é inviável a alteração da ordem de classificação com base no resultado do concurso de formação de oficiais. Sem honorários
advocatícios, a teor 14, § 1º da Lei nº 12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, independente de recurso
voluntário, com as homenagens deste juízo. P. R. I. Teresina, 15 de julho de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito da
1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para constar, eu, Rejane Brito da Silva, Oficial de Gabinete do Juiz, digitei e conferí a presente
sentença. Teresina, 25 de julho de 2016.

Processo nº 0009533-22.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCONDES MARTINS SANTOS MOURA
Advogado(s): VIRGÍLIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
Réu: ESTADO DO PIAUI - PROCURADORA GERAL DO ESTADO DO PIAUI-, COMISSAO CENTRAL DE ENQUADRAMENTO E AVALIAÇAO
DE SECRETARIA ESTDUAL DE ADMINISTRAÇAO DO PIAUI, SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO( OAB Nº 6631 b)
SENTENÇA: "ANTE O EXPOSTO, tendo em vista que não há na decisão ora impugnada omissão ou obscuridade a ser sanada ( art. 1022, I e II
CPC), REJEITO os presentes embargos. Por consequência, mantenho a decisão por seus próprios fundamentos. P. R. I. Teresina, 18 de julho de
2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para constar, eu, Rejane Brito da
Silva, Oficial de Gabinete do Juiz, digitei e conferí a presente sentença. Teresina, 25 de julho de 2016.

Processo nº 0005633-94.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LEONARDO DE SOUSA AMORIM
Advogado(s): RAIMUNDO ANTONIO IBIAPINA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8802)
Réu: PRESIDENTE DA FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA, PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA
Advogado(s): DANIEL MEDEIROS DE ALBUQUERQUE ( OAB Nº 8266).
SENTENÇA: "Com estes fundamentos, julgo improcedentes os pedido do autor, o que faço com arrimo no art. 487, mI, do CPC. Concedo os
benefícios da justiça gratuita. Sem honorários advocatícios pois incabíveis na espécie. P. R. I. Teresina, 18 de julho de 2016. ADERSON
ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para constar, eu, Rejane Brito da Silva, Oficial de
Gabinete do Juiz, digitei e conferi a presente sentença. Teresina, 25 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0003861-62.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA GABRIELA DA COSTA LACERDA
Advogado(s): JOSE MARIA DE ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6761), LUIS FRANCIVANDO ROSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7301)
Réu: DIRETOR DO COLÉGIO CPI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina, 11/12/2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0002013-40.2015.8.18.0140
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12.68. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA134541 

12.69. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA134550 

12.70. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA134554 

12.71. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA134556 

12.72. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA134558 

12.73. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA134566 

Classe: Mandado de Segurança
Autor: JANET KATHERINE RODRIGUES DAMASCENO
Advogado(s): EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 7444)
Réu: INSTITUTO DOM BARRETO DE ENSINO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina, 11/12/2015.

Processo nº 0019166-86.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANNA MARIA COSTA MELO
Advogado(s): TARCÍSIO COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 5455), DANIELLE DANTAS ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6268)
Réu: O MUNICÍPIO DE TERESINA - PI, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): IVALDO CARNEIRO FONTENELE JÚNIOR ( OAB Nº 3160), LUÍS SOARES DE AMORIM ( OAB Nº 2433)
SENTENÇA: "Com estes fundamentos, e, com base no art.487, I, do CPC, julgo PROCEDENTE a ação proposta, confirmando a liminar e
concedendo a segurança pleiteada. Intimem-se as partes para que informem se já foi cumprida a decisão em sede de antecipação de tutela. Sem
custas e sem honorários advocatícios. Escoado o prazo para recurso voluntário encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí para o reexame necessário. P. R. I. Teresina, 19 de julho de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito da
1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para constar, eu, Rejane Brito da Silva, Oficial de Gabinete do Juiz, digitei e conferi a presente
sentença. Teresina, 25 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0028121-43.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Exequente: GABRIELA ANDRESSA QUEIROZ MENDES FEITOSA
Advogado(s): MAURO REGIS DIAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2714)
Executado(a): DIRETORA DO INSTITUTO DOM BARRETO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina, 08/01/2016.

Processo nº 0013221-55.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LETICIA MARIA CARVALHO MENDES COSTA
Advogado(s): LARISSA MENDES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5631)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO DIOCESANO
Advogado(s): SEM ADVOGADO
SENTENÇA: "ANTE O EXPOSTO, com base no art. 487, I, do CPC, hei por bem, confirmando a liminar CONCEDER A SEGURANÇA por
entender que a situação fática da impetrante está inteiramente consolidada no tempo devendo, portanto, concluir regularmente seu curso de
graduação. Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente, em observância ao art. 14, § 1º da Lei nº
12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, independente de recurso voluntário. P. R. I. Teresina, 19 de julho de
2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para constar, eu, Rejane Brito da
Silva, Oficial de Gabinete do Juiz, digitei e conferí a presente sentença. Teresina, 25 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0002884-12.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EDSON ALMEIDA DA FONSECA
Advogado(s): SOLIMAR DANTAS BARBOSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5188), THIAGO CARTUCHO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 7555)
Requerido: ESTADO DO PIAUI(SECRETARIA DE TRANSPORTES DO ESTADO DO PIAUI)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina, 12/02/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0013080-02.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: YURI VINICIUS DA SILVA AMORIM
Advogado(s): SOLEANGE SOUSA ARAUJO FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 6753)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO CPI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina, 01/02/2016.

Processo nº 0012839-96.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: RAYANA CIBELLE VIANA DE MELO
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
Réu: DIRETOR PEDAGOGICO DO COLEGIO ANTOINE LAVOISIER DE ENSINO LTDA
Advogado(s): SEM ADVOGADO
SENTENÇA: "ANTE O EXPOSTO, hei por bem, confirmando a liminar, CONCEDER A SEGURANÇA por entender que a situação fática da
impetrante está inteiramente consolidada no tempo devendo, portanto, concluir regularmente seu curso de graduação. Sem honorários
advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente, em observância ao art. 11 e 12 , parágrafo único da referida Lei de
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12.76. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA134211 

12.77. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA134224 

12.78. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA134382 

12.79. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA133915 

Mandado de Segurança, determino que seja encaminhada cópias desta decisão à autoridade coatora e a remessa dos autos ao E. Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, independente de recurso voluntário. P. R. I. Teresina, 19 de julho de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA.
Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para constar, eu, Rejane Brito da Silva, Oficial de Gabinete do Juiz, digitei e conferí
a presente sentença. Teresina, 25 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0023992-63.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESPOLIO DE LUIS ALVES SARAIVA, MADALENA FRANCISCA DE SOUSA SARAIVA, LEONARDO DE SOUSA SARAIVA, LAERCIO
DE SOUSA SARAIVA
Advogado(s): FRANCISCO ALBIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina, 01/03/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0016854-40.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: CARLOS EUGÊNCIA TOURINHO E CIA LTDA-ME LABORATÓRIO COLPOCITOLOGICO TOURINHO
Advogado(s): HILBERTHO LUIS LEAL EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3208)
Réu: DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI - IAPEP
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina, 08/01/2015.

Processo nº 0018180-06.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DE SOUZA CARVALHO
Advogado(s): EMANUELLA MORAES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6429), GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A.
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos(...)
Portanto, ausentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela requerida na inicial, indefiro-a neste momento processual,
resguardando-me para eventualmente reanalisar a questão após colheita de mais acervo probatório, especialmente quando da realização da
audiência. Ademais, designo o dia 29 de setembro de 2016, às 09h, no Fórum Des. Joaquim Sousa Neto, na sala de audiências do MM. Juiz da
2ª. Vara Cível, para a realização da audiência de CONCILIAÇÃO, nos moldes do artigo 334, NCPC, observando quanto à Contestação o art. 335
do NCPC. Cite-se. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0029608-14.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: INGRED MILENA WERCKLOSE CARVALHO
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Réu: VIDROSUL, VIDRO FORT INDUSTRIAL LTDA
Advogado(s):
DESPACHO
Designo o dia 27 de setembro de 2016, às 11h:00min, no Fórum Des. Joaquim Sousa Neto, na sala de audiências do MM. Juiz da 2ª. Vara Cível,
para a realização da audiência de CONCILIAÇÃO (Art. 334, CPC), observando, quando à Contestação o art. 335 do NCPC. Cite-se. Intime-se.
Cumpra-se.

Processo nº 0006338-24.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GABRIEL DE ANDRADE PIEROT
Advogado(s): GABRIEL DE ANDRADE PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 9071)
Réu: DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ - DETRAN-PI
Advogado(s):

DESPACHO: Vistos.1. Observo, pelo teor constante nos autos, que a Ação de Obrigação de Fazer c/c Danos Materiais e Morais com Pedido de
Liminar tem como parte Ré o Departamento Estadual de Trânsito do Piauí- DETRAN/PI, situação que a Fazenda Pública seria competente para
julgar o presente processo. 2. Assim, não estando o caso vertente inserido na seara do direito comum, declino da competência para conhecer da
matéria, determinando a remessa dos autos para uma das Varas da Fazenda Públicas desta Comarca, via distribuição, com os cumprimentos
deste Juízo. 3. Feitas as anotações devidas, remetam-se os autos, com os cumprimentos deste Juízo e com baixa na distribuição. Expedientes
necessários. Cumpra-se. TERESINA, 23 de junho de 2016. REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0002642-14.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ- 14º PROMOTORIA
Advogado(s):
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12.85. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA134290 

Réu: LUCAS DA COSTA ALVES, BRUNO FERREIRA DO NASCIMENTO, PEDRO HENRIQUE CAIRO DA SILVA
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330), DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3529), MARCELO DE
ALMEIDA SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 8522), WESLEY BARBOSA SOARES DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2399)
DESPACHO: Verificado que a audiência de instrução e julgamento realizada no dia 25 de fevereiro de 2016 não foi gravada de forma adequada,
impossibilitando a reprodução do áudio, designa audiência para o dia 18 de agosto de 2016, às 08h30min, no local de costume. Maria Zilnar
Coutinho Leal Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0011120-55.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ- 15º PROMOTORIA- NÚCLEO DO JÚRI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO JOSE DE SOUSA, DANIEL PINTO DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150), RAIMUNDO UCHOA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 989)
DESPACHO: para no prazo de 24 (vinte e quatro) horas apresentar os documentos pessoais do acusado ANTONIO JOSÉ DE SOUSA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0004516-78.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ PEREIRA LIBERATO(OAB/PIAUÍ Nº 2567)
DESPACHO: Remeter os autos ao Representante do Ministério Público para apresentar suas alegações finais. Após intimar advogado do
acusado para o mesmo fim, pelo prazo de 5 dias.Maria Zilnar Coutinho Leal Juíza de Direito

Processo nº 0009529-92.2007.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: RICARDO JOAO SOARES BARROS, LUCIA DE FATIMA NUNES DE SOUSA E SILVA, LUZIA RAMOS DE SOUZA, MARCIA
FERREIRA DE CARVALHO, MARIA APARECIDA DE MELLO PEREIRA, MARIA DA CRUZ BATISTA MOURA SOARES, MARIA DE FATIMA
BESERRA DE SOUSA, MARIA GOES DE OLIVEIRA ALENCAR, MARIA DAS GRACAS SOARES GOMES, MARIA JOSE PINHEIRO FRANCO,
MARIA DOS REMEDIOS BESERRA, MARIA DO ROSARIO BATISTA DE MOURA, MARTA REGINA LEAL CATUNDA MARTINS
Advogado(s): VALMIR DA SILVA LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 1474)
Impetrado: EMATER/PI - INSTITUTO DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): -
Sentença: "Logo, diante do não preenchimento de todos os requisitos legais exigidos, é de se concluir que os impetrantes não fazem jus ao
provimento pretendido, razão pela qual a denegação da segurança é medida que se impõe.Não há, portanto, direito a ser reconhecido em favor
dos Autores.Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada e EXTINGO o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 487,
inciso I, do CPC.Condeno os Impetrantes nas custas processuais.Não há condenação em honorários advocatícios.P.R.I.Teresina, 20 de julho de
2016.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito"

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0030207-21.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ACELMO DE ARAÚJO SILVA
Adv.: Giuliano Leal Melo e Feitosa e outro
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA - PI
Procurador: Kayo Douglas M. Negreiros
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 53 - Manifeste-se a parte autora sobre a contestação juntad aos autos no prazo de 15 (quinze) dias, apresentando
documentos, se for o caso. Belo. Danilo Frota Araújo, Analista Judicial da 2ª Vara da Fazenda Pública de Teresina.
TERESINA, 25 de julho de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - 4078462

Processo nº 0017596-02.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: IBF - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S.A.
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905) e outro
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): -
Despacho:" Vistos, etc... Ouça-se a embargada. Em, 22/07/16. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0019164-19.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
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12.86. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA134303 

12.87. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA134310 

12.88. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA134351 

12.89. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA134364 

12.90. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA134394 

Autor: SESARIA GOMES DE AMORIM
Adv.: Francisco Abiezel Rabelo Dantas
Réu: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Procurador: Lorena Ramos Ribeiro Gonçalves
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 124 - Manifeste-se a parte autora sobre a contestação juntad aos autos no prazo de 15 (quinze) dias, apresentando
documentos, se for o caso. Teresina(PI), 13 de novembro de 2015. Belo. Danilo Frota Araújo, Analista Judicial da 2ª Vara da Fazenda Pública de
Teresina.
TERESINA, 25 de julho de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - 4078462

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0017953-16.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO PEREIRA DE SOUSA
Sarah Vieira Miranda
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA
Procurador: Lorena Ramos Ribeiro Gonçalves
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 55 - Manifeste-se a parte autora sobre a contestação juntad aos autos no prazo de 15 (quinze) dias, apresentando
documentos, se for o caso. Teresina(PI), 09 de dezembro de 2013. Belo. Danilo Frota Araújo, Analista Judicial da 2ª Vara da Fazenda Pública de
Teresina.
TERESINA, 25 de julho de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - 4078462

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0022035-22.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ALMERICE ARAUJO GUARITA
Adv.: Marenize Leite Macena
Réu: ESTADO DO PIAUI
Procurador: Alberto Elias Hidd Neto
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 48 - Manifeste-se a parte autora sobre a contestação juntad aos autos no prazo de 15 (quinze) dias, apresentando
documentos, se for o caso. Teresina(PI), 01 de dezembro de 2015. Belo. Danilo Frota Araújo, Analista Judicial da 2ª Vara da Fazenda Pública de
Teresina.
TERESINA, 25 de julho de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - 4078462

Processo nº 0027869-45.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOHANN PHILIPPE DE SOUSA AGUIAR DUPONT SCHUCK(MENOR)
Advogado(s): FRANCISCO DE OLIVEIRA LOIOLA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3700) e outros
Requerido: DIRETORA DO INSTITUTO DOM BARRETO, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): -
Despacho: "Vistos, etc...Intime-se o autor para o preparo devido. Em, 22/07/16. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0004149-64.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Requerente: ANTONIO MACHADO DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARTIM FEITOSA CAMELO (OAB/PIAUÍ Nº 2267) e outro
Requerido: COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI ( FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s): -
Despacho: "Vistos,etc...Ouça-se o Impugnado, pelo prazo da lei. Em, 22/07/16. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0009411-53.2006.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: CORIOLANO DIAS DE SOUSA MARTINS NETO, CONCEICÃO DE MARIA SALES PAZ
Advogado(s): LUIZ EVANGELISTA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2559), HILVANNDETH LEAL EVANGELISTA (OAB/PIAUÍ Nº 4561) e outros
Impetrado: DIRETOR PEDAGOGICO DO COLEGIO MADRE SAVINA, PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCACAO DO
ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): -
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12.91. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA133886 

12.92. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA134053 

12.93. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA134076 

12.94. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA134162 

12.95. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA134273 

12.96. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA134317 

Sentença: "Assim, HOMOLOGO a desistência formulada, nos termos do parágrafo único do art. 200 do CPC e JULGO EXTINTO o p. feito, sem
resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VIII, do CPC.Custas já recolhidas, sem condenação em honorários.P. R. Intime-se.Transitada
em julgado, arquive-se, com as anotações devidas.Teresina, 22 de julho de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito"

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019155-57.2015.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ANTONIO EDSON SALDANHA DE ALENCAR, CLIDENOR LIMA SANTOS
Advogado(s): ANDRE NASCIMENTO CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 5849)
Requerido: ADELINA DA COSTA E SILVA
Advogado(s):
DECISÃO DE FLS. 133/135: "Vistos. (...) Ante o exposto, fixo como ponto controvertido da presente demanda, na forma do art. 357 do novo
CPC, a porcentagem de participação do autor na condução da ação previdenciária originária, que deverá servir de parâmetro para a pretensão
acautelatória da presente demanda. Por fim, determino a realização de audiência de instrução e julgamento, a ser realizada no dia 05.09.2016 às
11h, oportunidade em que as partes deverão produzir as provas que entenderem necessárias para aclarar o ponto controvertido da presente
demanda. Observo que, havendo interesse, também será concedida a oportunidade de conciliação. Providencie, o autor, o pagamento e
comprovação da taxa de preparo e baixa, sob pena de extinção do feito. Int. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002696-24.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): DANILO FROTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4837)
Requerido: WILLIAM GABRIEL CRUZ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO de fls. 106: Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05(cinco) dias, sobre o documento
juntada à(s) fls(s). 104/105.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021725-16.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911), GEORGIA BELEM FEIJAO(OAB/PIAUÍ Nº 10607)
Requerido: PAULO GEOVANE SANTOS DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: à parte autora para réplica, no prazo de 15( quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008778-23.1998.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO ESTADO DO PIAUI S/A
Advogado(s): ELICIO DE MELO LEITAO (OAB/PIAUÍ Nº 1243)
Executado(a): GILDETE DUARTE REIS GOMES, JOAO CARLOS ANDRADE CAVALCANTE, LOJAS CHEVALLIER LTDA
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS.172: Intime-se a parte requerente, para o recolhimento das custa de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10(dez) dias,
para os fins de baixa e Arquivamento, sob pena de encaminhamento da dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010202-75.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO-ECAD
Advogado(s): JOANA DARC SILVA SANTIAGO RABELO(OAB/MARANHÃO Nº 3793)
Réu: METROPOLITAN HOTEL LTDA
Advogado(s): MÁRCIA MONIQUE XAVIER DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6184), BRUNO LEONARDO XAVIER DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9695),
ROBERT DE SOUSA FIGUEIREDO(OAB/PIAUÍ Nº 1912)
SENTENÇA: Portanto, apesar de jurisprudência dominante do e. STJ posicionar-se no sentido de que os quartos de hotel são unidades de
frequência coletiva para efeito de cobrança autoral, o repasse da contribuição em tela ocorre através das emissoras de televisão e rádio, não
sendo admissível a cobrança dúplice pelo mesmo fato gerador, sob pena de enriquecimento ilícito, o que é vedado no ordenamento jurídico
pátrio. Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, com fulcro no art. 487, I do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002927-37.1997.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Embargante: ANTONIO DE SA, HORTIBOA - IMPORTADORA DE FRUTAS LTDA, IRENE PEREIRA DINIZ DE SA
Advogado(s): REGINALDO NUNES GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 824)
Embargado: BANCO BANDEIRANTES S/A
Advogado(s): JOSEAM CATANHEDE DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4396)
DESPACHO: Vistos, etc. Sobre os pedidos de fls. 95/96, diga a parte adversa, no prazo de 5 (cinco) dias. Cumpra-se. Int.
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12.97. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA134327 

12.98. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA134338 

12.99. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA134341 

12.100. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA134350 

12.101. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA134376 

12.102. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA134386 

12.103. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA134396 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003927-04.1999.8.18.0140
Classe: Arresto
Arrestante: CLAUDINO S/A - LOJAS DE DEPARTAMENTOS
Advogado(s): MARIO AUGUSTO SOEIRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1529)
Arrestado: FRANCISCO JOSE DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS.31: Intime-se a parte requerente, para o recolhimento das custa de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10(dez) dias,
para os fins de baixa e Arquivamento, sob pena de encaminhamento da dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012403-31.1999.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO ESTADO DO PIAUI S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123)
Executado(a): JOAO CARLOS BEZERRA DE SA, JOSE NUNES, INSOPISA-IND.DE SOROS E PROD.FARMACEUTICOS DO PIAUI S.A,
ANTONIO DE PADUA VERAS E SILVA
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS.169: Intime-se a parte requerente, para o recolhimento das custa de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10(dez) dias,
para os fins de baixa e Arquivamento, sob pena de encaminhamento da dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021539-66.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): BRUNNO ALONSO SOUZA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524)
Réu: MARIA DE SOUSA LIMA NETA
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 105: intime-se a parte requerente para pagar custas de preparo e baixa, dos autos, prazo de (10) dez dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005416-95.2007.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: IMBRA-PACK INDÚSTRIA BRASILEIRA DE EMBALAGENS
Advogado(s): JOSE LUIZ DA CUNHA TORRES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3793)
Réu: RAUL LOPES DE ARAÚJO FILHO E CIA
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS.29: Intime-se a parte requerente, para o recolhimento das custa de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10(dez) dias,
para os fins de baixa e Arquivamento, sob pena de encaminhamento da dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013577-31.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MIX DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado(s): MARCOS HENRIQUE MELO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3409)
Requerido: TEOAS UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS.58: Intime-se a parte requerente, para o recolhimento das custa de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10(dez) dias,
para os fins de baixa e Arquivamento, sob pena de encaminhamento da dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001520-34.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Requerido: ANTONIO WILSON DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO JOSE BARBOSA DE SOUSA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9556)
ATO ORDINATÓRIO: (Faço vista dos autos á parte interessada, para se manfestar de 05 (cinco) dias, sobre o documento o documento juntado á
(s) fl(s) 64/65/66.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001223-71.2006.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: MARIA ISOLETE SANTOS DE OLIVEIRA
Advogado(s):
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12.104. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA134411 

12.105. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA134422 

12.106. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA134432 

12.107. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA134466 

12.108. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA133925 

12.109. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA133952 

DESPACHO DE FLS.54: Intime-se a parte requerente, para o recolhimento das custa de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10(dez) dias,
para os fins de baixa e Arquivamento, sob pena de encaminhamento da dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007127-72.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CARLOS DA COSTA SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SOBRINHO (OAB/PIAUÍ Nº 896)
Réu: DILENE SILVA SANTOS DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS.83: Intime-se a parte requerente, para o recolhimento das custa de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10(dez) dias,
para os fins de baixa e Arquivamento, sob pena de encaminhamento da dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004682-13.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: FRANCISCO DE ASSIS SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS.35: Intime-se a parte requerente, para o recolhimento das custa de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10(dez) dias,
para os fins de baixa e Arquivamento, sob pena de encaminhamento da dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001251-20.1998.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - BEMGE
Advogado(s): JOSE ACELIO CORREIA (OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Executado(a): DOMINGOS DIAS PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS.98: Intime-se a parte requerente, para o recolhimento das custa de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10(dez) dias,
para os fins de baixa e Arquivamento, sob pena de encaminhamento da dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001935-90.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S.A- CRED. FINANCEIRA
Advogado(s): BRUNO VELLOSO FONTENELLE CAMELO RODRIGUES(OAB/CEARÁ Nº 20586)
Requerido: FRANCIVAN GOMES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS.42: Intime-se a parte requerente, para o recolhimento das custa de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10(dez) dias,
para os fins de baixa e Arquivamento, sob pena de encaminhamento da dívida Ativa do Estado.

2ª Publicação
Processo nº: 0013717-84.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: PEDRINA TEIXEIRA DE MOURA
Advogado(s): FERNANDO NASCIMENTO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6354)
Interditando: NATALIA CRSITINA MOURA DA CRUZ
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO , Juiz de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de NATALIA CRSITINA MOURA DA
CRUZ, Brasileiro(a) , solteira , filho(a) de EVALDO NILTO DA CRUZ e PEDRINA TEIXEIRA DE MOURA, residente e domiciliado(a) na Rua
Paulistana, nº 3.624, Tabuleta , TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0013717-84.2014.8.18.0140 em trâmite pela 3ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo
sido nomeado curador PEDRINA TEIXEIRA DE MOURA, Brasileiro(a) , união estável , filho(a) de FRANCISCO TEIXEIRA MOTA e SANTANA
LIMA MOTA, residente e domiciliado(a) na RUA PAULISTANA, nº 3.624, TABULETA, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e
bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
TERESINA, 13 de julho de 2016.
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

2ª Publicação
Processo nº: 0007684-44.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: KAROLINA LETÍCIA DE ARAÚJO BATISTA
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12.110. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA133969 

12.111. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA133975 

12.112. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA133977 

12.113. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA133988 

12.114. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA134000 

Advogado(s): PAULO ROBERTO MIURA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8643)
Interditando: JANAINA DE ARAÚJO BATISTA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO , Juiz de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JANAINA DE ARAÚJO BATISTA,
Brasileiro(a) , divorciada , filho(a) de MARIA SALES DE ARAÚJO BATISTA e JOÃO BATISTA MELO, portadora do CPF nº 011.084.133-66,
residente e domiciliado(a) na RUA 15, 1779, VILA MONTE ALEGRE, SANTA ROSA, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0007684-
44.2015.8.18.0140 em trâmite pela 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeada curadora, Sr(a) KAROLINA LETÍCIA DE ARAÚJO BATISTA,
Brasileiro(a), solteira , filho(a) de MARIA SALES DE ARAÚJO BATISTA e JOÃO BATISTA MELO , portadora do CPF nº 055.062.433-32,
residente e domiciliado(a) em RUA JOÃO RAMALHO, 1560, NOVA BRASÍLIA, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem
exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu, ___________ HUGO FERREIRA ABREU, Escrivão(ã), digitei e
subscrevo.
TERESINA, 15 de julho de 2016.
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0016826-38.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Requerente: LIZAMA ANTONIO DOMINGOS ROCHA OSORIO, ARTHUR WESLEY DOMINGOS ROCHA OSORIO, GABRIEL DOMINGOS
ROCHA OSORIO
Advogado(s): RENILDO VIEIRA CAMINHA(OAB/PIAUÍ Nº 7267)
Inventariado: JOSE WILSON ROCHA OSORIO
Advogado(s):
Nomeio inventariante a Sra. Lizama Antonio Domingos Rocha Osorio sob o compromisso, a ser prestado no prazo de 05(cinco) dias.
Lavre-se o termo de inventariante e após no prazo de 20(vinte) dias, preste as primeiras declarações aos moldes exigidos no artigo 620 e incisos
do CPC.

Processo nº 0016868-87.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: A.M.L.B.
Advogado(s): ANTONIO DUMONT VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10538)
Réu: L.S.B.
Advogado(s):
Considerando o disposto nos artigos 9 e 10 do Novo Código de Processo Civil, que estatuem o princípio da não surpresa, bem assim a possível
incompetência material deste juízo para processar o feito, intime-se a parte autora para fins de manifestação no prazo de dez dias.
Expedientes necessários.

Processo nº 0016742-37.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: M.H.L.D.A.
Advogado(s): JOSE ALVES FONSECA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6439), ALANA NAYARA BATISTA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9512)
Interditando: M.D.C.L.D.A.
Advogado(s):
Defiro o benefício da justiça gratuita.
Preenchidos os requisitos necessários para o recebimento da inicial, determino que seja feita a entrevista da interditanda a qual se realizará,
independente de pauta, devendo as partes comparecerem a este juízo nas segundas feiras entre as 08:00h e 11:00h.
Intime-se a interditante para comparecer ao referido ato.
Cite-se/intime-se a interditanda para comparecer a este juízo para fins de entrevista minuciosa acerca de sua vida, negócios, bens, vontades,
preferências e laços familiares e afetivos e sobre o que mais lhe parecer necessário para convencimento quanto à sua capacidade para praticar
os atos da vida civil.
Frise-se que a interditanda terá o prazo de 15(quinze) dias para apresentar impugnação ao presente pedido, inclusive, seu silêncio importará em
nomeação automática de curador especial, nos termos do artigo 752 do NCPC.
Reservo-me ao direito de apreciar o pedido de antecipação de tutela após a realização da entrevista.
Cientifique-se o nobre representante do Ministério Público.

Processo nº 0017198-84.2016.8.18.0140
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: S.M.F.D.A.
Advogado(s): EDUARDO DE AGUIAR COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5007)
Requerido: J.L.D.R.C.
Advogado(s):
CITE-SE o réu, por carta precatória (Prazo: 30 dias), para comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no
dia 29/11/2016, às 08:30horas, nas dependências deste Juízo, devendo constar do mandado de citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e
8º, e 344, do NCPC, e se fazer acompanhar de cópia da petição inicial e desde despacho.
Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência.
Expedientes necessários.
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12.115. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA134031 

12.116. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA134049 

12.117. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA134098 

12.118. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA134182 

12.119. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA134188 

12.120. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA134201 

Processo nº 0016816-91.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: G.A.
Advogado(s): MARCELO LIMA DE SOUSA CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 9743)
Réu: R.N.D.C.A., M.N.D.C.A.
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo legal, complementar a inicial, juntando aos autos cópia do título que determinou o pagamento dos
alimentos.

Processo nº 0015122-87.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M.D.F.D.A.C.
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468)
Requerido: M.A.C.
Advogado(s):
Considerando a inexistência de documentos que comprovem o estado de filiação do requerido, entendo inexistir um dos requisitos para
concessão da tutela de urgência, qual seja, probabilidade do direito.
Desta forma, indefiro o pedido de alimentos provisórios.
Outrossim, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 18/10/2016 às 08:00 horas.
Cite-se/Intime-se o requerido, por carta precatória, para comparecimento ao referido ato.
Intime-se a parte autora através de seu advogado.

Processo nº 0015982-88.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: E.C.F.B., A.C.F.B.
Advogado(s): SIMONE SILVA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 10477)
Requerido: K.C.B.
Advogado(s):
O artigo 1694 do Novo Código Civil preceitua que os parentes podem pedir alimentos de que necessitem para viverem de modo compatível com
sua condição social, inclusive para atender às necessidades de sua educação. No parágrafo primeiro está previsto o binômio publico da
necessidade e possibilidade.
Assim, analisando o caderno processual, verifico que não há notícia do valor que percebe de remuneração o requerido. Aplicável a espécie a
inversão do ônus da prova para que o requerido prove a impossibilidade do pagamento dos alimentos definitivos na forma pleiteada na inicial.
Arbitro os alimentos provisórios em 13% sobre os rendimentos brutos do requerido, deduzidos os descontos obrigatórios. Oficie-se a fonte
empregadora do requerido para realização dos descontos.
Cite-se/Intime-se o réu para comparecer à audiência de conciliação, a qual designo para o dia 01/11/2016 às 08:00 horas .

Processo nº 0015172-16.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: N.C.N.
Advogado(s): JOAO BRITO PASSOS PINHEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13912), MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
Réu: M.B.N.
Advogado(s):
Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de
conciliação a ser realizada no dia 29/11/2016, às 08:00horas, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia da inicial.
Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0006776-26.2011.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: J. DE A. M.
Advogado(s): MANOEL AZENRALDO DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 10921)
Requerido: J. D. M., L. D. M., L. D. M.
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pleito autoral para EXONERAR o requerente da obrigação de prestar alimentos as seus filhos,
J.D.M, L.D.M. e L. D.M..Em consequência, julgo extinto o presente feito com resolução de mérito com fundamento no art. 481, I do NCPC. P.R.I.
Custas na forma da lei. Transitado em julgado, expeçam-se os ofícios que se fizerem necessários. Teresina, 31 de maio de 2016. Elvanice
Pereira de Sousa Frota Gomes. Juíza de Direito da 3° Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina.

Processo nº 0028267-84.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: R DE F V A
Advogado(s): JOAQUIM JOSE DA PAIXAO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8508)
Réu: R. A. R
Advogado(s):
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço
da parte ré. TERESINA, 25 de julho de 2016 HUGO FERREIRA ABREU Escrivão(ã) - 1860

Processo nº 0004423-71.2015.8.18.0140
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12.121. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA134294 

12.122. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA134347 

12.123. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA134384 

12.124. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA134472 

12.125. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA134555 

Classe: Interdição
Interditante: MARIA DAS DORES SOUSA NASCIMENTO
Advogado(s): RENILDO RODRIGUES PIAUILINO(OAB/PIAUÍ Nº 7385)
Interditando: ANTONIA FRANCISCA NUNES
Advogado(s):
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço
da interditanda. TERESINA, 25 de julho de 2016 HUGO FERREIRA ABREU Escrivão(ã) - 1860

Processo nº 0027840-53.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: M.G.M.
Advogado(s): LARYSSA GOMES EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 13149)
Interditando: R.F.S.
Advogado(s):
Considerando a fase em que encontra-se o feito e em observância ao melhor interesse do incapaz, determino que seja feita a entrevista do
interditando a qual se realizará, independente de pauta, devendo as partes comparecerem a este juízo nas segundas-feiras entre as 08:00h e
11:00h.
Intime-se o interditante para comparecer ao referido ato.
Cite-se/intime-se o interditando para comparecer a este juízo para fins de entrevista minuciosa acerca de sua vida, negócios, bens, vontades,
preferências e laços familiares e afetivos e sobre o que mais lhe parecer necessário para convencimento quanto à sua capacidade para praticar
os atos da vida civil.
Frise-se que o interditando terá o prazo de 15(quinze) dias para apresentar impugnação ao presente pedido, inclusive, seu silêncio importará em
nomeação automática de curador especial, nos termos do artigo 752 do NCPC.
Reservo-me ao direito de apreciar o pedido de antecipação de tutela após a realização da entrevista.
Cientifique-se o nobre representante do Ministério Público.
Determino, ainda, a intimação do interditante para se manifestar sobre o relatório informativo de fls. 83.

Processo nº 0017656-04.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: E.C.D.O.
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
Réu: V.V.D.S.
Advogado(s):
Cosiderando a existência de dois requeridos, determino que a Secretaria realize as alterações necessárias junto ao Sistema ThemisWeb para
inclusão do segundo requerido.
Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de
conciliação a ser realizada no dia 29/11/2016, às 10:00horas, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia da inicial.
Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência.

Processo nº 0017382-40.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: M.H.D.S.A.S.
Advogado(s): VITOR TABATINGA DO REGO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6989)
Interditando: F.J.D.S.
Advogado(s):
Preenchidos os requisitos necessários para o recebimento da inicial, determino que seja feita a entrevista do interditando a qual se realizará,
independente de pauta, devendo as partes comparecerem a este juízo nas segundas feiras entre as 08:00h e 11:00h.
Intime-se a interditante para comparecerem ao referido ato.
Cite-se/intime-se o interditando para comparecer a este juízo para fins de entrevista minuciosa acerca de sua vida, negócios, bens, vontades,
preferências e laços familiares e afetivos e sobre o que mais lhe parecer necessário para convencimento quanto à sua capacidade para praticar
os atos da vida civil.
Frise-se que o interditando terá o prazo de 15(quinze) dias para apresentar impugnação ao presente pedido, inclusive, seu silêncio importará em
nomeação automática de curador especial, nos termos do artigo 752 do NCPC.
Reservo-me ao direito de apreciar o pedido de antecipação de tutela após a realização da entrevista.
Cientifique-se o nobre representante do Ministério Público.
Expedientes necessários.

Processo nº 0001256-46.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: R.V.C.
Advogado(s): CRISTIANE DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11447)
Réu: M.F.R.
Advogado(s):
Decreto a revelia da requerida sem a incidência de seus efeitos materiais.
Designo para o dia 26 / 11 / 2016, às 11:00 horas , a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intime(m)-se o (s) advogado
(s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.

Processo nº 0015226-50.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: P.C.L.
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12.126. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA133896 

12.127. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA134105 

12.128. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA134106 

12.129. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA134109 

12.130. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA134118 

Advogado(s): ADRIANA NÚBIA DA COSTA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 74040)
Réu: A.D.S.A.
Advogado(s):
Diante do exposto, com sustentáculo no artigo 485, inc. VIII, do Novo Código de Processo Civil, HOMOLOGO, por sentença, para que produza
seus lídimos efeitos legais, o pedido de desistência formulado às fls. 87, extinguindo o cumprimento de sentença.

Processo nº 0026913-87.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: TIAGO DE MATOS DO NASCIMENTO
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no
prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008723-42.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ANTONIA FERREIRA DA SILVA, MARIA DO SOCORRO PEREIRA DO NASCIMENTO, MERILANDIA FERREIRA GOMES,
JARDEL DE AREA MATOS E SILVA, MARIA RODRIGUES SEPULVEDA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: QBE BRASIL SEGUROS S.A.
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Considerando que a parte autora postula nas razões iniciais o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita e não
há nos autos qualquer elemento indicativo da insuficiência de recursos alegada. A Jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a declaração
de necessidade gera presunção juris tantum, podendo ser afastada pelo magistrado se houver elementos de prova em sentido contrário. É que o
juiz não está vinculado de forma obrigatória a essa presunção e nem depende de de manifestação da parte contrária para afastá-la no caso
concreto, desde que subsistam nos autos indícios de abuso no requerimento de assistência judiciária. O art. 99, §2°2, do CPC, fixa que O juiz
somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de
gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a . Em vista disso, comprovação do preenchimento dos referidos
pressupostos. deverá a parte autora anexar aos autos, para fins de concessão de justiça gratuita, apresentar declaração completa do imposto de
renda referente ao último exercício ou comprovante de isenção de declaração dos últimos três anos, acompanhada de certidão de regularidade
cadastral perante a Receita Federal. Intime-se para o cumprimento desta decisão ou recolhimento das custas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de indeferimento do benefício.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008496-52.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: CIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO (OAB/PIAUÍ Nº 11826-A)
Requerido: ALBERTO SOARES CAVALCANTE JUNIOR
Advogado(s):
DECISÃO fls.51/52:"Vistos. (....) Intime-se a autora , através de seu procurador, para comparecer à audiência de conciliação designada
para o dia 23.08.2016, às 11:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012976-78.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):  FLÁVIO GERALDO FERREIRA DA SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 9117), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO
FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): SHIRLENE ALVES DE LIMA, FERNANDO TORRES DE MELO
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão da ação de execução, pelo prazo de 180 dias. Entretanto, visando evitar que o feito permaneça
parado em secretaria como que por inércia do Juízo, determino o arquivamento provisório do mesmo, podendo a qualquer tempo, mediante
requerimento, ser retomado o seu proseguimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018207-57.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANA CRISTINA
CARREIRO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3704)
Requerido: VALDIR MARQUES LIMA
Advogado(s): VALDIVIA MARQUES RIBEIRO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6079)
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) DO EXPOSTO , homologo o ato das partes para fins do art.
925 , do Código de Processo Civil , e em consequência, com fundamento no art. 924 , II, c/c 485, inciso VIII, ambos do mesmo diploma legal,
julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Determino , por conseguinte, o arq uivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais
efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os autos junto à Distribuição . Defiro o de sentranhamento do t ítulo
para posterior entrega a instituiç ão financeira, a desconstituiç ão da penhora, caso levada a efeito e a baixa dos autos na distribuiç ão, desde que
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12.131. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA134134 

12.132. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA134174 

12.133. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA134178 

12.134. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA134183 

12.135. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA134196 

pagas as taxas de preparo e baixa. Por outro lado, indefiro o pedido de expediç ão de comunicaç ão, vez que medida em total dissonância do que
disp õe a legislaç ão processual civil vigente, que estabelece que as partes representadas por advogado habilitado nos autos, de ver ão ser
cientificadas das deliberaç ões mediante publicaç ão no DJ - PI. Pelo princípio da causalida de, condeno a parte autora no pagamento das custas
processuais. Com o trânsito em julgado desta, sem qualquer manifestação dos interessados, arquivem - se os autos com baixa na Distribuição.
Sem honorários advocatícios. Publique - se. Registre - se. Intimem - se e Cumpra - se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023326-57.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCIO CARVALHO SAMPAIO
Advogado(s): MAURO GONÇALVES DO REGO MOTTA(OAB/PIAUÍ Nº 2705)
Réu: HAPVIDA - ASSISTENCIA MEDICA LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Cuida-se de Ação Indenizatória extinta por inércia da parte autora em emendar a peça inaugural. A sentença foi acoberta pelo
manto da coisa julgada e o autor pleiteou o desentranhamento da documentação acostada. Eis o relatório. Decido. Não vislumbro óbice ao
deferimento do pleito em voga, bem como reputo desnecessária a oitiva da parte adversa, pois não houve formação do contraditório. Destarte,
autorizo o desentranhamento dos documentos acostados, desde que providenciado o pagamento da taxa de baixa e de que sejam juntadas
cópias das peças extraídas, em respeito a memória dos autos. Exaurida tal providência, arquivem-se os autos com baixa na Distribuição,
conforme já delineado na sentença. Intimem-se e Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010132-29.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LIVIA ARCANGELA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
5166)
Requerido: UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
DECISÃO fls. 112: "...Em decorrência do documento de fls. 242, do processo apenso, determino que seja expedido Ofício ao Detran-CE para
que abstenha-se de levar o veículo a hasta pública até decisão final do processo, até que seja demonstrado a razão legitima para a constrição do
Veículo Trator Scania t113h, 1992/1993, RENAVAM 278192939. Tal decisão mostra-se acertada, pois o autor adimpliu (juízo de probabilidade do
direito) e há dano irreversível, pois se o bem for adquirido por terceiro, ficara impedido de usufruir o bem adquirido. Intimem-se e Cumpra-se.
Diligências necessárias, com urgência. Teresina, 16 de junho de 2016. a) João Antônio Bittencourt Braga Neto - Juiz de Direito da 4a. Vara
Cível."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016101-49.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: R. L. M FOMENTO MERCANTIL
Advogado(s): ADELINA LOURDES SAMPAIO PINHEIRO MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6350)
Requerido: JOSE CARLOS CAVALCANTE LIMA FILHO
Advogado(s):
DECISÃO: O art. 139 do CPC elenca os poderes do juiz na direção do processo, incumbindo-lhe conhecer questões de ordem pública, ainda que
sem provocação, e determinar o suprimento de pressupostos processuais e o saneamento de outros vícios (art. 139, IX, CPC). Assentada tal
premissa, verifica-se que a parte requerente não apresentou planilha, documento este essencial para a propositura de demandas constritivas,
que deverá conter a indicação do valor original, encargos moratórios, taxas praticadas para sua apuração, além da indicação das parcelas
acessórias e prestações vencidas, para caso de eventual pagamento (ou purgação da mora) pelo devedor. Outro ponto que necessita ser
esclarecido é fato de que não há prova de registro do contrato, pois deve ser protegido o direito de terceiros, devendo haver a coincidência do
proprietário do bem descrito no documento e o devedor nesta ação.. Ademais disso, a vendedora autora não comprovou que constituiu o devedor
em mora, regularmente, mediante protesto de título ou interpelação judicial, conforme exigência do art. 525 do Código Civil. Por fim, a medida de
busca e apreensão é inadequada para o caso em tela, já que pela natureza do pacto (reserva de domínio) o vendedor é mantido como
PROPRIETÁRIO do bem até que o preço esteja integralmente pago e apreensão (e depósito) do bem não se harmoniza com a condição de
proprietário da coisa que ostenta o vendedor/devedor. Portanto, o contrato de mútuo financeiro é distinto do contrato de alienação fiduciária, não
cabendo busca, já que a demanda de natureza cautelar não pode tal qual ação de cobrança ou executiva. Dessa forma, sob pena de
indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito , nos termos dos artigos 223, c/c art. 321, parágrafo único,
do CPC, intime-se a parte autora, através da sua advogada , para no prazo de 15 (quinze) dias, promover a emenda da sua petição, corrigindo os
vícios acima apontados , sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito .

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004856-41.2016.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ELIZABETH RODRIGUES MOURA SOUSA
Advogado(s): MARIO FELIPE RIBEIRO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8136)
Requerido: SUPERMERCADO EXTRA
Advogado(s): BRUNO OSIRES BATISTA BARBOSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12478), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
DESPACHO: Vistos. Intime-se a parte ré (SUPERMERCADO EXTRA) para, no prazo de 5 (cinco) dias se manifestar a cerca da petição de fls.
62. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018629-27.2014.8.18.0140
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Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): PAULO ROBERTO GONCALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: ANTONIO FERREIRA CAVALCANTE
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Diante do pedido formulado pela parte autora, petição de fl.48, defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo de 90
(noventa) dias. Escoado o tal prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001571-26.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO UNIBANCO S/A
Advogado(s): ANDREA BANDEIRA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 5174)
SENTENÇA fls. 264/266: "... Isto posto, com fundamento no art. 485, inciso I, do Código de Processo Civil, reconheço a perda superveniente do
interesse de agir e julgo extinto o processo sem resolução de mérito. Sem honorários advocatícios. Custas de direito pela parte autora, bem como
preparo e baixa dos autos. Indefiro o pedido de aplicação da multa a instituição financeira, pois em consulta ao Sistema Renajud o veículo é
titularizado pelo requerente e a restrição que recai sobre o bem litigioso é de NATUREZA JUDICIAL, o que dasautoriza o seguimento da
pretensão do autor de imputar/executar multa por descumprimento da liminar. Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa na
distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Teresina-PI, 16 de junho de 2016. a)João Antônio Bittencourt Braga Neto - Juiz de
Direito da 4a. Vara Cível."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024429-07.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S.A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184), TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO
FABRÍCIO(OAB/CEARÁ Nº 14694)
Requerido: CARLOS ALVES MAGALHAES
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
DESPACHO: Intime-se a parte reconvida para, no prazo de 10 dias, efetuar o pagamento das custas processuais decorrentes do ajuizamento da
reconvenção, conforme proveito economico buscado nos autos, sob pena de indeferimento da inicial interposta.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006744-21.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: S. S SOLIMAR ME
Advogado(s): RILDO BORGES FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6972)
Requerido: BANCO VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A
Advogado(s): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397)
SENTENÇA: Ante o exposto, em face da inércia da Autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no
art. 267, I c/c o art. 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Custas de direito pela parte autora

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003485-47.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NÃO-PADRONIZADOS
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO(OAB/CEARÁ Nº 14694),
GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18.556-B)
Requerido: WELDER DANIEL DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos. O autor requer, antes da citação do réu, a extinção do feito, por desistência. A desistência da ação não importa renúncia ao
direito e não impede o ajuizamento de nova ação (RT 490/59). Assim, homologo a desistência da ação (fl. 41) para os fins do art. 158, parágrafo
único, do Código de Processo Civil, e em consequência, com fundamento no art. 267, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem
resolução do mérito declaro a extinção do processo e determino o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais efeitos, assim
como as necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os autos junto à Distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o decurso
do prazo recursal, arquive-se observando as formalidades legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007204-08.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): LEONARDO COIMBRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 122535)
Requerido: CASSIUS MARCELO PINHEIRO DE FREITAS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
DECISÃO: intime-se a parte reconvinte para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o pagamento das custas processuais decorrentes do ajuizamento
da reconvenção, conforme proveito econômico buscado nos autos, sob pena de indeferimento da inicial interposta, nos moldes do art. 267, inciso
I, do CPC c/c art. 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil; III - Outrossim, deverá a parte apresentar planilhar indicando o valor
incontroverso da dívida, bem como depositar as parcelas incontroversas vencidas e vincendas, nos moldes do art. 285 - B, do CPC, sob pena de
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extinção da presente reconvenção, com alicerce no art. 267, inciso I, do CPC c/c art. 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil; III Uma
vez cumprida as providências anteriores, o que deverá ser certificado, conforme o caso, intime-se a autora reconvinda para, querendo contestar a
reconvenção, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 316), devendo a serventia proceder as anotações exigidas pelo art. 253, parágrafo único,
do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019025-09.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CASSIUS MARCELO PINHEIRO DE FREITAS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
SENTENÇA: III DISPOSITIVO Ante o exposto, em face da inércia da parte autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução
do mérito, com base no arts. 267, inc. I, e 295, inc. VI, c/c o art. 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil, ficando revogada
qualquer decisão interlocutória exarada no litígio. Transitado em julgado esta sem qualquer manifestação das partes, dê-se baixa na respectiva
distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I.C

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016199-34.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MOACIR CÉSAR PENA JÚNIOR
Advogado(s): ANGELICA COELHO LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 13504)
Executado(a): JANETE RIBEIRO DE MIRANDA
Advogado(s):
DECISÃO: Considerando que a parte autora postula nas razões iniciais o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita e não há nos
autos qualquer elemento indicativo da insuficiência de recursos alegada. A Jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a declaração de
necessidade gera presunção juris tantum, podendo ser afastada pelo magistrado se houver elementos de prova em sentido contrário.É que o juiz
não está vinculado de forma obrigatória a essa presunção e nem depende de de manifestação da parte contrária para afastá-la no caso concreto
1 , desde que subsistam nos autos indícios de abuso no requerimento de assistência judiciária. O art. 99, §2° 2 , do CPC, fixa que ? o juiz só
pode indeferir pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade?. Em vista
disso, deverá a parte autora anexar aos autos, para fins de concessão de justiça gratuita, apresentar declaração completa do imposto de renda
referente ao último exercício ou comprovante de isenção de declaração dos últimos três anos , acompanhada de certidão de regularidade
cadastral perante a Receita Federal. Intime-se para o cumprimento desta decisão ou recolhimento das custas , no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de indeferimento do benefício.

Processo nº 0008496-52.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: CIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826-A)
Requerido: ALBERTO SOARES CAVALCANTE JUNIOR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se a parte autora(s) sobre a certidão de fl.58 dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, sob as penas da lei.
TERESINA, 25 de julho de 2016
REGINALDO RODRIGUES DE MORAES
Escrivão(ã) - 9994505

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012554-98.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SÂNGELA ALMEIDA DE CARVALHO
Advogado(s): CARLOS CESAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2135), AMANDA ALMEIDA WAQUIM(OAB/MARANHÃO Nº 10686)
Réu: PREVINORTE- FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
Advogado(s):
DECISÃO: Cuida-se de Ação de Restabelecimento de Benefício Previdenciário c/c Exibição de Documentos c/c Antecipação de Tutela, movida
por Sângela Almeida de Carvalho em desfavor de PREVINORTE ? Fundação de Previdência Complementar, ambas qualificadas para os termos
da presente ação. Alega que teve união estável reconhecida com João Bertoldo da Costa Trindade, mas teve o benefício auferido cessado pela
requerida. Ocorre que a autora na peça de ingresso não manifestou momento algum sobre o interesse na realização de audiência de conciliação.
Tal exigência ocorre mediante imposição do art. 319, inciso VII do CPC 2015. Outro aspecto a ser abordado é que a requerida é uma entidade
fechada de previdência complementar, o que inviabiliza a aplicação da Súmula 321 do STJ e do Código de Defesa do Consumidor , devendo a
inicial ser reajustada neste aspecto. Outrossim, deverá a autora precisar qual o montante do reajuste monetário e o fundamento jurídico para a
sua exigência, conforme inteligência do art. 319, inciso III, CPC. Portanto, determino a intimação da autora, por seu advogado, para, no prazo de
15 (quinze) dias, emendar a inicial manifestando interesse na realização de audiência de conciliação, altera ndo os fatos e fundamentos jurídicos
do pedido para excluir da sua fundamentação os dispositivos do CDC (por ser inaplicável a espécie) e explicar os fundamentos jurídicos e o
montante da correção monetária reclamada na inicial, sob pena de indeferimento da inicial. Deixo de apreciar a questão atinente a gratuidade, por
entender prejudicado, já que a parte voluntariamente adimpliu as custas iniciais. Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006581-46.2008.8.18.0140
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Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS DA COSTA SOARES
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
DESPACHO: Vistos. Cuida-se de Ação de Obrigação de Fazer c/c Indenização por Danos Morais com pedido de tutela antecipada específica,
ajuizada por MARIA DE JESUS DA COSTA SOARES em face da BV FINANCEIRA S/A., ambos devidamente qualificados nos autos. O processo
segue o trâmite regular. Entretanto, em nenhum momento foi buscado a solução amigável do conflito entre as partes. Constata-se em diversos
dispositivos do Código de Processo em Civil em vigor - entre eles podemos citar: art. 3º, § 2º 1 e art. 139, V 2 - que um dos objetivos da atual
codificação é a busca da resolução da lide por meio da conciliação. Desta feita, por a presente ação envolver direitos disponíveis, INTIMEM-SE
as partes, para comparecerem, acompanhadas de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada, na sala de audiência desta Vara, em
18/10/2016, às 11:00h. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015092-86.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA CLAUDIA DA COSTA RIBEIRO, RITA MARIA DA COSTA RIBEIRO
Advogado(s): PAULA ANDREA DANTAS AVELINO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 11082)
Réu: CONSTRUTORA BOA VISTA LTDA
Advogado(s): JACYLENNE COELHO BEZERRA FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 5464)
DESPACHO: Intimem-se as partes para audiência de conciliação a ser realizada na sala de audiência deste juízo, em 12/09/2016, às 9:00h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001732-89.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 13651)
Requerido: GERALDO ALMEIDA DE CASTRO
Advogado(s):
DESPACHO: I - Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. 45/49; II - Expeça-se o
mandado de busca e apreensão para o endereço constante na petição de fl. 66; III - Restando infrutífero a apreensão do veículo, que já foi
tentado por diversas vezes, intime-se a parte autora para, no prazo de 5(cinco) dias, requerer, dentro das hipóteses legais, o que entender por
direito. Intime-se. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006510-68.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ARNALDO DE SOUSA MELO
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Executado(a): J J B RIBEIRO INDUSTRIA, JOAO JOSE BARBOSA RIBEIRO
Advogado(s):
DECISÃO: Procedida tentativa de restrição - via RENAJUD, nos termos postulado pela autora, restou infrutífera, consoante recibos que se
seguem. Dito isto, intime-se a parte exeqüente - por seu advogado - para requerer o que entender de direito, inclusive indicar bens penhoraveis
dos Executados, no prazo de 30 (trinta). Acaso a parte exeqüente permaneça inerte, intima-a - através da sua diretoria, para, no prazo de 05
(cinco), dizer se ainda tem interesse no prosseguimento do feito. Caso positivo deverá indicar bens penhoraveis da parte executada, sob pena de
extinção do processo (CPC, Art. 485, inciso III).

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030415-68.2014.8.18.0140
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: BENEDITO ALVES VIANA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Apensar ao processo 0030074-42.2014.8.18.0140 Trata-se de incidente processual apenso nos autos da Ação de Busca e Apreensão
proposta por BANCO BV FINANCEIRA S.A em desfavor de BENEDITO ALVES VIANA. Em razão da decisão contida nos autos do processo
principal n.° 0030074-42.2014.8.18.0140 reputo desnecessário o julgamento do presente incidente. Portanto, o objeto da EXCEÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA se perde, razão pela qual indefiro a petição inicial e extingo sem resolução do mérito, de acordo com o art. 267, inc. VI, do
CPC. Descabida a condenação em honorários advocatícios decorrentes da sucumbência. porquanto se trata de mero incidente processual. Com
o trânsito em julgado, desapensar e arquivar o presente incidente.

Processo nº 0029183-55.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CELES REGINA PAZ DA CUNHA
Advogado(s): FAGNER KRISTOFFERSON SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7754)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
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12.152. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA134346 

12.153. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA134353 

12.154. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA134360 

12.155. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA134404 

12.156. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA134423 

12.157. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA134453 

12.158. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA134495 

12.159. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA134501

Processo nº 0022069-94.2015.8.18.0140
Classe: Ação de Exigir Contas
Autor: MARIA DA CONCEIÇAO DE ARAUJO FONSECA DA SILVA
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 4485)
Réu: HIPERCARD BANCO MULTIPLO S/A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação de fls. 62/91.

Processo nº 0014799-24.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONQUISTAR VIAGENS E TURISMO LTDA
Advogado(s): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422)
Réu: TAM- LINHAS AEREAS S/A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0003216-08.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MEIRYLANE DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s): ADEMAR DA SILVA CANABRAVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7730)
Réu: ELETROBRAS S/A
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026382-74.2010.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: AYMORÉ (BANCO SANTANDER FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198), ELANE SARITTA PAULINO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4567),
DANIELE FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033-A)
Réu: JEFF NETWAORKS CONSULTORIA E TELECOM LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Sobre os embargos monitórios (fl.64/104, initme-se o autor, por seu advogado constituído e via DJ/PI, para manifestar-se e
requerer o que lhe for de direito.

Processo nº 0009356-97.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA AIRLES DUARTE RIBEIRO COSTA
Advogado(s): VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
Requerido: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0006774-90.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EDINEY BARBOSA LIMA
Advogado(s): GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356), LUCAS DE ALENCAR MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5838)
Requerido: BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0019741-36.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DOMINGOS ALMEIDA DA PENHA
Advogado(s): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S.A - CRED. FINANCIAMENTOS
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0010280-35.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBERVAL DE SOUSA MEDEIROS
Advogado(s): GILBERTO NOGUEIRA CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 10507)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
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12.160. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA134512 

12.161. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA134515 

12.162. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA134531 

12.163. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA134538 

12.164. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA134546 

12.165. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA134559 

12.166. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA134058 

Processo nº 0023282-77.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO VITORIO DE SOUSA
Advogado(s): RICARDO DIAS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 6971)
Requerido: DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL (UNIBANCO)
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), PAULO ROBERTO GONÇALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010863-69.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SOCIEDADE PIAUIENSE DE COMBATE AO CANCER
Advogado(s): JOAQUIM BARBOSA DE ALMEIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 56-B), JOAQUIM PEDRO CAVALCANTI BARBOSA DE
ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 12684), ALEXANDRO AUGUSTO CARVALHO GUIMARAES(OAB/PIAUÍ Nº 8741)
Requerido: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI S.A. - CEPISA
Advogado(s): DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369-A)
DESPACHO fl 2861: [...] Tendo em vista o pedido de informações realizado através do ofício nº 623/2016/SESCAR ? CÍVEL (fl. 2.840), e a
imediata resposta através do ofício nº 81 deste juízo, DETERMINO: I - a juntada nestes autos do Ofício nº 81, o qual contêm resposta ao pedido
de informações; II - que os autos aguardem em cartório até o julgamento final do Agravo de Instrumento nº 2016.0001.000400-1. III ? por fim,
intimem-se as partes para que se manifestem acerca da petição de fls. 2.795/2.798, bem como os cálculos de fls. 2.799/2.837 . Cumpra-se
Teresina/PI, 23 de junho de 2016

Processo nº 0008835-16.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS DA SILVA VIEIRA
Advogado(s): MARIA GISELLE SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4821), MARIA GISANNA SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7318)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0011461-42.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PATRICIA OLIVEIRA CHAVES
Advogado(s): THIAGO CAVALCANTE GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 8439)
Réu: FACULDADE INTEGRAL DIFERENCIAL FACID
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0027177-41.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WARLLYSON QUEIROZ E SILVA
Advogado(s): MARCUS VINICIUS MEDEIROS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10967), JOSE ALBERTO NUNES OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
6793)
Réu: B.V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0022538-82.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANA MARIA BARBOSA DA SILVA CALAND, FRANCISCA DE ANDRADE ARAUJO MARQUES, JURACI SILVA DOS SANTOS,
MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA, MARIA EDUARDA VIDAL DOS SANTOS, NELY DE ARAUJO MARQUES, NEUSA HOLANDA DA SILVA,
ROSENIRA RIBEIRO DE SOUSA, SANDRA REGINA DE ARAUJO BRAGA, WOLNEY VOLPATO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Requerido: FEDERAL DE SEGUROS
Advogado(s): ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS(OAB/SÃO PAULO Nº 27215), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO(OAB/SÃO PAULO Nº 61713)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0023153-09.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SEBASTIAO DA COSTA NETO
Advogado(s): LUIZ ALBERTO FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 1701), REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 2134-E),
GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356)
Requerido: BANCO PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0025166-10.2012.8.18.0140
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12.167. DECISÃO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA134369 

12.168. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA134569 

12.169. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA133877 

12.170. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA133879 

12.171. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA133881 

Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: GIVALDO DOS SANTOS, DHÂNIA ANTONIA OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): NEWTON LOPES DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12534), ANTONIO CARLOS DE SOUSA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7119),
ALESSON SOUSA GOMES CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 10449)
Réu:
Advogado(s):
Trata-se de Ação de Divórcio Consensual já homologada por sentença às fls. 22.
Assim, após as formalidades legais e cumpridas as determinações da sentença, arquive-se, dando-se, baixa na distribuição e no sistema themis.

Processo nº 0029292-35.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DJALMA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): SÂMIO FALCÃO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 5314)
Réu: DJALMA RODRIGUES DA SILVA FILHO
Advogado(s):
Ante o exposto:
Considerando que presentes os pressupostos legais para deferimento da antecipação da tutela, uma vez que já estabelecido o contraditório , na
forma determinada na Súmula 358 do STJ , bem como o fato do requerido concordar com o pedido inicial , DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA
TUTELA , determinando a suspensão do desconto na fonte pagadora do alimentante DJALMA RODRIGUES DA SILVA , da prestação alimentícia
paga pelo mesmo ao requerido , devendo ser expedido ofício ao órgão empregador para esta finalidade .Por fim, não havendo necessidade de
produção de provas em audiência, sendo caso de julgamento antecipado da lide , nos termos do artigo 355, I do CPC /2015, remeta-se o
processo ao Ministério Público para emitir parecer conclusivo e após retornem os autos conclusos para sentença .Intimem-se e Cumpra-se , com
o expediente necessário .

1ª Publicação
Processo nº: 0026096-91.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: LUCIRENE MARIA ARAUJO CARVALHO
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Interditando: JONATTAN ARAUJO DE LIMA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JONATTAN ARAUJO DE LIMA,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA CANDELARIA, Nº 1455, SÃO RAIMUNDO,
TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0026096-91.2013.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
LUCIRENE MARIA ARAUJO CARVALHO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA
CANDELARIA, Nº 1455, SÃO RAIMUNDO, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as
cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 25 de julho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0012510-16.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA LUCIA RIBEIRO DE CARVALHO
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468)
Réu: BANCO J. SAFRA S.A
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para manifestar-se a cerca da contestação, bem como da petição de fls. 96.
Cumpra-se.

Processo nº 0015598-67.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: JOSÉ ALVES DE SOUSA FILHO
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Vistos, etc.
Defiro a petição de fls. 153.
Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que entender de direito.
Cumpra-se.

Processo nº 0005354-79.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCA EMILIA ALVES DA SILVA
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12.172. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA133889 

12.173. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA133900 

12.174. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA133901 

12.175. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA133902 

12.176. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA133904 

12.177. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA133905 

Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Requerido: AYMORE FINANCIAMENTOS
Advogado(s): JOSINEIDE FERNANDES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8696)
Intime-se a parte autora para, no prazo de lei, manifestar-se sobre a petição de fls. 99, requerendo o que entender de direito.
Cumpra-se.

Processo nº 0010172-16.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: JOSE NILTON MIRANDA SANTOS
Advogado(s): IVAMARA SANTOS DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3863), LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora, pessoalmente, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeira o que entender de direito, sob pena de extinção do feito
sem julgamento do mérito, como prescreve o art. 485, III, §1º.
Cumpra-se.

Processo nº 0001877-05.1999.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ROBESPIERRE PEREIRA BASTOS
Advogado(s): FRANCISCO DE SALES E SILVA PALHA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 1223), HERBERTH DENNY DE SIQUEIRA BARROS(OAB/PIAUÍ
Nº 3077)
Executado(a): C.& R..CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada (parte autora), para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s).
68/69, 72, 75/81 .
TERESINA, 22 de julho de 2016
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0011863-70.2005.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: WILDSON DE CASTRO GONCALVES
Advogado(s): GIL ALVES DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 1143)
Requerido: BANCO GM SA
Advogado(s): DURVALINO RENÉ RAMOS(OAB/PERNAMBUCO Nº 696), RODRIGO ANDRE DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023),
CARLOS EDUARDO MENDES ALBUQUERQUE(OAB/PERNAMBUCO Nº 18857)
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora, pessoalmente, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeira o que entender de direito, sob pena de extinção do feito
sem julgamento do mérito, como prescreve o art. 485, III, §1º.
Cumpra-se.

Processo nº 0001328-82.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WILDSON DE CASTRO GONCALVES
Advogado(s): GIL ALVES DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 1143)
Requerido: BANCO GM S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO MENDES ALBUQUERQUE(OAB/PERNAMBUCO Nº 18857), PAULA GOMES TAVARES CUNHA
REZENDE(OAB/PIAUÍ Nº 8086), BRUNA MARIA SILVA BRAGANÇA(OAB/PIAUÍ Nº 8087)
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora, pessoalmente, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeira o que entender de direito, sob pena de extinção do feito
sem julgamento do mérito, como prescreve o art. 485, III, §1º.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0031490-45.2014.8.18.0140
Classe: Incidente de Falsidade
Requerente: MARIA LEILANIA DO LIVRAMENTO OLIVEIRA
Advogado(s): REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11652)
Requerido: BANCO PANAMECANO S.A
Advogado(s): ROSANGELA DA ROSA CORREA(OAB/PIAUÍ Nº 9500)
DESPACHO: "Diante da alegação de falsidade antes de encerrada a instrução, deverá o incidente processar-se nos próprios autos, com a
suspensão do processo. Intime-se a parte que produziu o documento a responder, no prazo de 10 (dez) dias."

Processo nº 0017703-75.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSOCIAÇÃO ALPHAVILLE TERESINA
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12.178. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA133907 

12.179. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA133909 

Advogado(s): FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
Réu: SERVI-SAN VIGILANCIA E TRANS.VALORES LTDA
Advogado(s):
Trata-se de Tutela Provisória Antecipada em Caráter Antecedente ajuizada por ASSOCIAÇÃO APHAVILLE TERESINA em face da EMPRESA
SERVI-SAN VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, requerendo a sua concessão, no sentido de determinar o requerido a juntar,
aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, as folhas de pagamento e guias de recolhimento previdenciário e fundiário, referente às notas fiscais, que
ensejaram a negativação do requerente, bem como a imediata exclusão do requerente do banco de dados do Serasa, sob pena de multa diária a
ser arbitrada por este juízo. Ademais, pleiteia ainda, que o requerido se abstenha de incluir o nome daquele na lista de restrição de crédito até o
cumprimento da obrigação contratual, cientificando da decisão e demais pedidos da tutela.
Fundamenta seu pedido no fato de que celebrou dois contratos com o requerido, sendo o primeiro em 01/04/2014, sob nº 039/2014, fls.30/34, e o
segundo contrato em 26/08/2014, sob o nº 083/2014, fls. 35/39, com prazo de 01 (um) ano e prorrogáveis.
Alega ainda que, os citados contratos tinham por objeto a prestação do serviço de vigilância para o requerente, sendo prestado por profissionais
encaminhados pela requerida.
Aduz que, o contrato firmado estabelecia que todos os tributos e encargos previdenciários e trabalhistas seriam de inteira responsabilidade da
requerida, sendo dever desta apresentar à contratante, juntamente com a nota fiscal/fatura, a prova dos recolhimentos junto ao INSS e efetuar o
recolhimento dos depósitos fundiários dos empregados contratados, todos previamente estabelecidos nos contratos.
Sustenta que, no final do ano passado, o requerente comunicou ao requerido o interesse em rescindir o contrato de prestação de serviços e que
o pagamento desta estaria vinculado à apresentação dos comprovantes de pagamento do FGTS, INSS e ISS, na forma pactuada. Ademais, a
requerida informou que iria resolver tal pedido.
Informa que, até a presente data, a requerida não cumpriu com a obrigação contratual, o que resultou na manutenção da retenção do pagamento
devido, e por conseqüência, a demandada inscreveu a requerente no serviço de proteção ao crédito - SPC/SERASA, por falta de pagamento,
prejudicando as atividades ordinárias da requerente.
Pois bem.
Na tutela antecipada de caráter antecedente o magistrado antecipa a uma das partes um provimento judicial de mérito ou acautelatório antes da
prolação da decisão final, seja em virtude da urgência ou da plausibilidade do direito.
A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado
útil do processo (art. 300 do NCPC), sendo que o juiz tem o livre convencimento motivado (art. 371 do NCPC).
As tutelas de urgência, onde se inserem a tutela cautelar (de natureza conservativa) e a tutela antecipada (de natureza satisfativa), pressupõem a
demonstração do perigo de dano ou o risco do resultado útil do processo (periculum in mora) e a probabilidade do direito que se objetiva
assegurar ou realizar, respectivamente.
Trata-se precisamente da causa de pedir ligada ao pedido principal que futuramente será formulado. Abrange, aqui, tanto a causa de pedir
remota, consistente na narração dos fatos constitutivos do direito e que deram origem à lide, quanto à causa de pedir próxima, ou seja, o
fundamento jurídico sobre o qual assentará o pedido principal.
No caso em comento, a parte requerente reteve o pagamento dos serviços prestados pela requerida, por esta ter descumprido o contrato, ora
celebrado, uma vez que não Apresentou ao requerente a prova dos recolhimentos junto ao INSS e efetuar o recolhimento dos depósitos
fundiários dos empregados contratados, todos previamente estabelecidos nos contratos, e desta feita ficando comprovada a probabilidade do
direito.
O periculum in mora, requisito comum às tutelas de urgência, mostra-se patente face à manutenção da parte autora nos cadastros de restrição ao
crédito, inviabilizando as movimentações financeiras, bem como as suas atividades cotidianas.
Portanto, verifico numa análise perfunctória, presentes os requisitos necessários para a concessão da tutela requestrada, qual sejam, a
probabilidade do direito, o perigo do dano ou o risco ao resultado útil do processo (art.300, CPC/15), ademais, a presente tutela antecipada
deferida poderá, a qualquer tempo, sofrer retorno ao status quo ante, considerando a integral probabilidade de reversibilidade da eficácia, caso
haja juntada aos autos de argumentação fático-jurídica, a qual acarrete modificação no juízo de valor desta magistrada, quer seja no curso da
ação ou em sede de sentença.
Neste diapasão, DEFIRO tutela de urgência, inaudita altera pars, e determino que a Ré junte aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, as folhas de
pagamento e guias de recolhimento previdenciário e fundiário, referente às notas fiscais, que ensejaram a negativação do requerente junto ao
Serasa, bem como a imediata exclusão do requerente do banco de dados desta, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais),
limitado a 60 (sessenta) dias, sendo condicionada tal medida à caução real ou fidejussória idônea, no valor constante, às fls. 51, dos autos,
conforme preceitua o art. 300, § 1º do NCPC.
Intimem-se para os fins de direito.
Cumpra-se.

Processo nº 0007003-41.1996.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: JOSE PAULA LIMA
Advogado(s): CARLOS WASHINGTON BRAGA DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6532), EDENILSON AMORIM ALVARENGA(OAB/PIAUÍ
Nº 8823), CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415), GERARDO ALVES DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 702)
Réu: FRANCISCO MARQUES SOBRINHO, FRANCISCA MARIA CARVALHO MARQUES
Advogado(s): ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 2188)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada (autora), para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 117,121,
124 .
TERESINA, 22 de julho de 2016
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0006261-93.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: KLEBER DANTAS EULALIO
Advogado(s): LIVIUS BARRETO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4700)
Requerido: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s): RENATO TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/SÃO PAULO Nº 115762)
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da petição de fls. 256.
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12.180. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA133970 

12.181. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA134014 

12.182. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA134025 

12.183. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA134029 

12.184. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA134030 

12.185. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA134042 

12.186. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA134057 

Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022885-13.2014.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: MANOEL DO CARMO SOUSA, ANA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Requerido: MANOEL DO CARMO SOUSA NETO, ARYTANA PINHEIRO SOUSA, ALAN PINHEIRO DE ANDRADE
Advogado(s): CICERO WELITON DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10793)
DESPACHO: Considerando petição, fls. 226/236, intime-se os autores para se manifestarem, no prazo de lei, requerendo o que entender de
direito.

Processo nº 0029161-94.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: MARIA DIVINA LEAL DA SILVA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora acerca da certidão do oficial de justiça acostada às fls. 43.

Processo nº 0002729-72.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: KATIA DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora para se manifestar acerca da certidão do oficial de justiça acostada às fls. 66.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025735-06.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDMILSON ABREU DE OLIVEIRA,
Advogado(s): WALBER RICARDO NERI DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11784)
Réu: ITAUCARD FINANCEIRA - BANCO ITAUCARD S.A
DESPACHO: "1. Intime(m)-se a(s) parte(s) requerente(s), EDMILSON ABREU DE OLIVEIRA, ITAUCARD FINANCEIRA - BANCO ITAUCARD
S.A, por seu patrono para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, como segue: 1.1. Adequar o valor da causa, por encontrar-se
absolutamente dissociado das disposições constantes do CPC 258 a 260, nos termos do art. 7° do Provimento n° 47/2009, de 18.05.2009, da
Corregedoria Geral da Justiça, a fim de que proceda ao devido recolhimento das custas processuais. 1.2. Tendo o(a) autor(a) invocado os
benefícios da Justiça gratuita, juntar aos autos comprovante de renda, tais como: contracheque atualizado e/ou declaração de imposto de renda.
2. Pena de indeferimento da inicial, nos moldes do CPC 284."

Processo nº 0014971-78.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA JANETE SOARES DA SILVA
Advogado(s): MARIA DAS GRAÇAS SOARES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2019), DELLANE MARÍLIA DE SOUZA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 5526)
Requerido: LUIZA DE SOUSA MARTINS, IMOBILIARIA BATISTA PAZ LTDA
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 896)
Vistos, etc.
Defiro os termos da petição de fls. 246.
Decorrido o prazo de prorrogação, intime-se a parte autora, por seu patrono, para manifestar-se no feito, requerendo o que entender de direito.
Cumpra-se.

Processo nº 0001778-98.2000.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MAURO GONCALVES DO REGO MOTTA
Advogado(s): NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033),
SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se no feito, requerendo o que entender de direito.
Cumpra-se.

Processo nº 0016073-33.2006.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183), ANA CAROLINA MAGALHÃES FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 5819), JULIANA
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12.187. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA134143 

12.188. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA134168 

12.189. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA134169 

12.190. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA134203 

12.191. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA134274 

12.192. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA134293 

MARTINS VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 7487), AUDREY MARTINS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 182988)
Executado(a): MARIA ALICE DE SAMPAIO VERAS FERREIRA, ASSSOCIACAO DOS MICROEMPRESARIOS DO CONJUNTO
HABITACIONAL JOSE FRANCISCO ALMEIDA NETO
Advogado(s):
Vistos, etc.
Manifeste-se o Exequente, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da Certidão acostada aos autos às fls. 71 verso.
Intime-se.

Processo nº 0020646-02.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR(OAB/PARANÁ Nº 45445)
Executado(a): DAMIANA SANTOS LIMA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se aceca da Certidão acostada aos autos às fls. 25.
Cumpra-se.

Processo nº 0005221-42.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ALDENIO FARIAS MARINHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Vistos, etc.
Compulsando os autos, verifico que os valores referentes aos depósitos judiciais realizados pela parte autora, já foram levantados em favor do
Banco réu, conforme o alvará acostado aos autos às fls. 193, em nome da Advogada JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES, OAB/PI nº 4917.
Desta feita, determino o arquivamento dos presentes autos, observadas as formalidade legais.
Cumpra-se.

Processo nº 0007471-72.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CONDOMINIO EDIFICIO ALVARO PIRES
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: STRUTURAL ENG. E CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora acerca da certidão do oficial de justiça acostada às fls. 54.

Processo nº 0004146-55.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIBRA S/A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: PAULO EDUARDO SILVA NASCIMENTO
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora acerca da certidão do oficial de justiça acostada às fls. 49.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005812-91.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SARA MICHELI NUNES DOS SANTOS
Advogado(s): LIA RACHEL DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7317)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): BRUNO OSIRES BATISTA BARBOSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12478), MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº
13034), LARISSA SOUZA MATIAS(OAB/PIAUÍ Nº 6084), EMANUELLA KELLY FRANÇA DE MENDONÇA PONTES(OAB/PIAUÍ Nº 9094)
DESPACHO: Considerando que em audiência de conciliação, a parte requerida pugnou por realização de perícia médica, nomeio o perito Dr.
Almir Alves Rebelo Filho, CRM/PI nº292, médico ortopedista, com endereço na Clinica Ortopédica de Teresina-COT, situada na Av. Miguel Rosa,
3360, centro-sul, nesta Capital. Intime-se o Perito, para, aceitando o múnus, realizar a dita perícia na autora que fica de já designada para o dia
05/08/2016 às 12h, na sala de audiências deste juízo, devendo o perito responder aos quesitos já apresentados pelas partes. O valor da perícia
será de R$200,00(duzentos reais) conforme Convênio nº69/2015 firmado entre o TJ/PI e a Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT e
deverá ser depositado em juízo pela ré no prazo de 10(dez) dias, devendo ser repassado ao perito logo que este apresentar o laudo.

Processo nº 0017938-47.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VANIA LIMA MACHADO
Advogado(s): JOAREZ LEITE XIMENES(OAB/PIAUÍ Nº 7377)
Réu: FRANCISCO RICARDO DANTAS MUNIZ
Advogado(s): BRUNO ATILA MARTINS MUNIZ(OAB/PIAUÍ Nº 7965)
Vistos, etc.
Intime-se o autor, por seu procurador, para manifestar-se sobre a contestação, no prazo legal.
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12.193. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA134307 

12.194. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA134352 

12.195. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA134373 

12.196. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA134383 

12.197. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA134449 

12.198. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA134451 

12.199. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA134208 

Após, votem-me conclusos.

Processo nº 0007872-71.2014.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: FRANCISCO RICARDO DANTAS MUNIZ
Advogado(s): BRUNO ATILA MARTINS MUNIZ(OAB/PIAUÍ Nº 7965)
Consignado: VANIA LIMA MACHADO FERRO
Advogado(s): JOSE MARREIROS NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 811)
Vistos, etc.
Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição de fls. 92/93.
Intime-se.

Processo nº 0011825-43.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA SILVA VERAS
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 158433-2)
Réu: BANCO ITAU S/A
Advogado(s):
Tendo em vista ser o processo prioritário, redesigno a audiência de conciliação para a data de 27/10/2016 às 08:30 horas.

Processo nº 0028886-48.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAPEVA II MULTICARTEIRA FIDC NP
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: MANSSEL EUSTORGIO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Defiro os termos da petição de fls. 43.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da Certidão acostada aos autos às fls. 35
verso.
Cumpra-se.

Processo nº 0015526-46.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAPEVA II MULTICARTEIRA FIDC NP
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: JOSE MIRANDA SOARES FILHO
Advogado(s):
Vistos, etc.
Defiro os termos da petição de fls. 46.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se aceca da Certidão acostada aos autos às fls. 38 verso.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005854-48.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: WEMERSON DA SILVA DIVINO
Advogado(s): JAYRO LACERDA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6591)
Requerido: SANTANDER LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
DESPACHO: Digam as partes, no prazo de 10 (dez) dias, se ainda possuem provas a produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009723-82.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA IZETE DA SILVA ALENCAR
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
DESPACHO: Digam as partes, no prazo de 10 (dez) dias, se ainda possuem provas a produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0000383-51.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: P. A.M.N.MENOR)
Advogado(s): DÉBORA CUNHA VIEIRA CARDOSO
Requerido: R.B.F.J.
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12.200. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA133910 

12.201. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA133992 

12.202. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA134011 

12.203. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA134015 

12.204. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA134021 

12.205. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA134148 

Advogado(s): JOÃO SÉRGIO DIOGO OAB/PI 1012
ATO ORDINATÓRIO:
Cls. Intime-se as partes para comparecerem a sede da Defensoria Pública, localizada na Rua Nogueira Tapety, n° 138, Bairro Noivos, no dia 06
de dezembro de 2016, às 08:00 horas, munidas de seus documentos pessoais, a fim de realizarem exame hematológico. Ints. Teresina, 20 de
julho de 2016. Juíza Tânia Regina Sousa Guimarães Rocha.

Processo nº 0013246-34.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EURIMAR FERREIRA PONTES
Advogado(s): DANYLO RAFAEL BARBOSA ARRAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10988), MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
Certifique-se o julgamento do agravo de instrumento interposto nestes autos.
Designo audiência de conciliação para o dia 22/11/2016, às 10h, na sala das audiências deste juízo.
Intimem-se as partes por meio de seus advogados, via DJE, dispensando-se a intimação pessoal.
TERESINA, 22 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

Processo nº 0016565-10.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Embargado: YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSÓCIO LTDA
Advogado(s): EDMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Embargante: EDELGARD FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): CARLA DANIELLE NUNES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8821)
Intime-se a parte embargada para, querendo, manifestar-se sobre os embargos de declaração opostos, no prazo de 05 dias.
Cumpra-se.
TERESINA, 25 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020105-76.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LAENY MARIA DA SILVA CUNHA
Advogado(s): LUIZ ALBERTO FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 1701), ANDERSON MARQUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6391), GUSTAVO
BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356), LUCAS DE ALENCAR MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5838)
Requerido: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841), ALESSANDRA REGINA DOS SANTOS COIMBRA(OAB/PIAUÍ Nº 9514)
DECISÃO: Frente ao exposto, homologo o acordo de fls. 109/111, dando-se o feito como transitado depois de intimadas as partes. expeça-se
alvará em favor da requerida. Após, arquivem-se os autos, com as devidas baixas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016637-31.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA
Advogado(s): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Réu: CÍCERO BATISTA CRISÓSTOMO
Advogado(s): FRANCISCO DIEGO MOREIRA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4885)
DESPACHO: Isto posto, realizado e já executado o acordo, declaro definitivamente extinta a execução com fundamento no art. 794, I e II, do
Código de Processo Civil. Intimem-se. Depois, arquivem-se os autos com a devida baixa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001133-05.2002.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: DEUSDETH NUNES DOS SANTOS
Advogado(s): GIL ALVES DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 1143)
Executado(a): SUL AMERICA AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA S/A
Advogado(s): AMANDA BEATRIZ FIGUEIRÔA COSTA ARCOVERDE GUSMÃO(OAB/PIAUÍ Nº 8942)
DESPACHO: Intime-se a parte executada para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se os valores indicados às fls. 538/539 ainda se encontram
bloqueados.

Processo nº 0007730-77.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: STYLLOS EVENTOS E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): LUANDA DIAS DE FIGUEIREDO(OAB/PIAUÍ Nº 4998)
Requerido: ELITE EVENTOS LTDA ME, VANILTON SOARES RODRIGUES, MOISÉS COSTA DOS SANTOS
Advogado(s): JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO(OAB/PIAUÍ Nº 3446)
Transcrito em parte (...)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8027 Disponibilização: Segunda-feira, 25 de Julho de 2016 Publicação: Terça-feira, 26 de Julho de 2016

Página 79



12.206. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA134254 

12.207. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA134255 

12.208. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA134299 

12.209. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA134311 

12.210. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA134340 

Diante do exposto, com suporte nos artigos 291 c/c. 292, V, todos do NCPC, julgo procedente, EM PARTE o pedido, e atribuo à ação
indenizatória o valor de R$ 11.897.800,00 (cento e onze milhões oitocentos e noventa e sete mil e oitocentos reais), sobre o qual deverão ser
calculadas as taxas de ingresso e efetuado o recolhimento da sua complementação pelo autor/impugnado.
Intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, proceder ao recolhimento das custas.
TERESINA, 25 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em susbtituição

Processo nº 0030764-47.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ADELINA BATISTA DE SOUSA, AFONSINA FREITAS DE SAMPAIO, ESPEDITO MARTINS VIANA, EUDES LUZ MENDES,
FRANCISCA GONÇALVES BARROSO PEREIRA, FRANCISCO ANTONIO DE MELO, GREGORIO FERREIRA SANTANA, JOSE
CRONEMBERGER, JOSÉ SOARES DA COSTA, LINDOMAR DO NASCIMENTO, LUCIDIO PORTELLA NUNES, MANOEL PESSOA LOPES,
MARIA DE LOURDES MESQUITA AMORIM, MARIA DE LOURDES NUNES SANTOS DANTAS, MARIA LUCIA BARROS NUNES, MARLY
GOMES EULALIO DANTAS, ONOFRE ANTUNES MASCARENHAS, SILVA SILVEIRA LIMA, SIMPLICIO RODRIGO FERREIRA DE
CARVALHO, VISIA ARAUJO FRAZAO
Advogado(s): MAIRLON DA CUNHA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 15977-8)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/CEARÁ Nº 28184-A)
Ante o exposto, hei por bem rejeitar liminarmente todas as matérias ventiladas na impugnação, ressalvando-se a relativa ao excesso de
execução, devendo o impugnante ser intimado para, no prazo de 20 dias, apresentar os cálculos devidos, sob pena de improcedência, nos
termos art. 525, § 5º, do CPC.
Cumpra-se.
TERESINA, 25 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012439-53.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: M S DE SOUSA TURISMO
Advogado(s): JAILTON LAVRADOR PIRES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4068)
Requerido: TECMAR TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): MORGANA NUALLA CASTELO BRANCO HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 5124)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas de preparo e baixa dos autos.
TERESINA, 25 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

Processo nº 0017899-55.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SALOMAO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): JOSE GILSON AMORIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6248)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
INTIMAR, as partes via advogado acerca do retorno dos autos.

Processo nº 0004046-37.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): LILIANA PEREIRA DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 33911)
Requerido: DONISETE SOUSA MOREIRA
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Diante do exposto, acolho o pedido formulado na petição de fls. 42 e julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro no art. 485, VIII,
CPC. Custas, se ainda existentes, pela parte autora.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 25 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

Processo nº 0000891-60.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: REGINALDO ABSOLON DA SILVA
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Isto posto, com suporte no art. 485, II e III, c/c parágrafo 1º, do CPC, declaro, por sentença e para que produza os seus legais e jurídicos efeitos,
extinto o presente processo de busca e apreensão, determinando, via de consequência, a baixa na distribuição, depois de pagas as custas
processuais, e o arquivamento dos autos, preenchidas as formalidades de estilo. Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve
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12.211. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA134448 

12.212. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA134452 

12.213. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA134467 

12.214. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA134497 

12.215. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA134507 

12.216. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA134514 

formação do contraditório.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 25 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

Processo nº 0005944-51.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KAROLYNA PESSOA TEIXEIRA CARLOS
Advogado(s): JEILON PEREIRA MARTINS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7163)
Réu: BANCO AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Assim, consoante o art. 330, §§ 2º e 3º do Novo Código de Processo Civil, deve a parte autora emendar a inicial a fim de modificar o valor da
causa para a quantia que pretende debater (diferença entre o valor que entende como devido e o valor do financiamento), pagando as custas,
bem como consignar a dívida incontroverso. Saliento ainda que tal consignação não inibe a caracterização da mora, mas representa tão somente
mais um requisito de admissibilidade para demandas que envolvam revisão de contratos financeiros.
Que tais providências sejam tomadas no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito.
TERESINA, 25 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

Processo nº 0005679-49.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: TICKET SERVIÇOS S/A
Advogado(s): DANIEL DE ANDRADE NETO(OAB/SÃO PAULO Nº 220265)
Réu: LASER ENGENHARIA E TRANSPORTE LTDA
Advogado(s): RICARDO LIMA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3296)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca dos embargos monitórios apresentados nestes autos.
TERESINA, 25 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

Processo nº 0027532-22.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO NEIVA DA SILVA COSTA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):

Processo nº 0028812-62.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BORIS MORO
Advogado(s): MARINA PINHEIRO NAPOLEÃO BRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 7393-B)
Réu: TOP ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA
Advogado(s):

Processo nº 0007093-68.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL M. VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): LAUDELINO ROGÉRIO MENDES
Advogado(s): ALMIR CARVALHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 84)
O prazo assinalado à fl. 104 já expirou.
Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for de seu interesse.
TERESINA, 25 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

Processo nº 0020935-76.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ELINEUZA SIMIÃO DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LIVIA ARCANGELA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
5166)
Requerido: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO, BANCO BRADESCO S/A, CETELEM BRASIL S/A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, CREDI - 21 PARTICIPAÇÕES LTDA, LOJAS RIACHUELO S/A, LOJAS ESPLANADA, BANCO IBI S/A -
BANCO MÚLTIPLO, LOJAS GABRYELLA LTDA, LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), HEMINGTON LEITE FRAZAO(OAB/PIAUÍ Nº 8023), JOSE EDGARD DA
CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A), FLÁVIO MOURA FÉ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5000), CARLOS ANDRE DE OLIVEIRA
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12.217. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA134522 

12.218. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA134523 

12.219. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA134532 

12.220. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA134537 

12.221. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA134560 

12.222. DESPACHO MANDADO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA133869 

FURTADO(OAB/CEARÁ Nº 21072), CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357), BRUNO LIRA LEITE
BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6605), NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 128341)
Isto posto, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, para indeferir o pedido formulado na inicial, com fulcro nos art. 487, I, do CPC.
Condeno o autor nas custas judiciais, bem como em honorários advocatícios sucumbenciais, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais) para cada um
dos demandados CETELEM BRASIL S/A, CREDI - 21 PARTICIPAÇÕES LTDA (LOJAS MARISA), LOJAS RIACHUELO S/A, LOJAS
ESPLANADA, BANCO IBI S/A, LOJAS GABRYELLA LTDA e LOSANGO PROMOÇÃO DE VENDAS S/A, que contestaram a lide.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
TERESINA, 25 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0023866-13.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLARICE ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Réu: B.V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)

Processo nº 0015893-02.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): FABRICIO GOMES(OAB/TOCANTINS Nº 3350)
Requerido: ALCIONE DE CASTRO MELO LIMA
Advogado(s): THIAGO DE MELO FREIRE DUARTE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10485)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar acerca da contestação e reconvenção apresentadas. Que no mesmo
prazo recolha as custas de preparo e baixa dos autos.
TERESINA, 25 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

Processo nº 0031656-53.2009.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: NEUTON DE CARVALHO BEZERRA
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: MARCIA MARIA BARRETO GOMES
Advogado(s):

Processo nº 0005831-34.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE OLIVALDO PLACIDO FONTES
Advogado(s): KLAUS JADSON DE S. BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 11030)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Analisando os autos, verifico que na decisão de fl. 24 fora indeferido o pleito de justiça gratuita, bem como determinado a modificação do valor da
causa para a quantia que pretende debater e a consignação em juízo das parcelas incontroversas.
O autor, por sua vez, apresentou a petição de fls. 28/30 requereu a juntada de boleto de pagamento de custas cujo valor da ação é tão somente
R$ 500,00 (quinhentos reais). Ora, conforme especificado na decisão de fl. 24, o valor da ação deve corresponder ao proveito econômico da
demanda e, por óbvio, a ação que visa a revisão de contrato de um veículo de alto valor não pode ser fixada em patamar insignificante.
Dito isso, intime-se a parte autora para, no prazo de de 10 (dez) dias, modificar o valor da causa, corresponde a diferença entre o valor que
entende como devido e o valor do financiamento, bem como para recolher a complementação do valor das custas iniciais, sob pena de extinção
do feito.
TERESINA, 25 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

Processo nº 0016974-30.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): RAPHAEL CALIXTO BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 4976)
Requerido: WILLAMO LEITE CHAVES
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar acerca do conteúdo da petição de fls. 27/50.
TERESINA, 25 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

Processo nº 0003981-71.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA EDINAR RIBEIRO DE CARVALHO NUNES
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12.223. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA133933 

12.224. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA134033 

12.225. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA134204 

12.226. DESPACHO MANDADO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA134271 

Advogado(s): ROBERT DE ALCANTARA ARARIPE SEABRA(OAB/PIAUÍ Nº 9763)
Interditando: CARLOS ROBERTO NUNES FERREIRA
Advogado(s):
Vistos,
1. Estabelece o CPC 752 que o prazo para a impugnação do pedido de interdição, de 15 (quinze) dias, começa a fluir a partir da entrevista do
interditando.
1.1 No caso destes autos, antes mesmo da realização do ato em referência e, pois, do exame pessoal do Juiz, a Sra. Celina Nunes Ferreira,
invocando condição de parentesco com interditando, interpôs contestação ao feito, tumultuando a marcha processual.
1.2. Assim, chamo o processo à ordem para determinar o desentranhamento das peças de fls. 39/47 e 74/75, e documentos que as instruem, de
fls. 48/70 e 76/78, respectivamente, que, por fim, não impugnam a pretensão de interdição do interditando, mas, na verdade, conspiram contra a
indicação da interditante para o encargo de curadora do interditando mencionado, reclamando, por isso, a propositura de ação autônoma para os
fins no CPC 761, parágrafo único, que, como é cediço, impõe a citação do demandado para contestar a ação, observando procedimento comum.
2. Diante da excepcionalidade, antecipo a inspeção judicial objeto do despacho de fl.31, para o dia 12/08/2016, às 11h00min, asseverando que
na diligência em apreço, me farei acompanhar por especialista.
3. Int. Expedientes necessários.

2ª Publicação
Processo nº: 0019546-22.2009.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ROSILENE FERNANDES DE SOUSA CUNHA
Advogado(s): GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356)
Interditando: DANILO DE SOUSA CUNHA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de DANILO DE SOUSA CUNHA,
Brasileiro(a), solteiro, filho(a) de Raimundo Nonato Cunha e Rosilene Fernandes de Sousa Cunha, residente e domiciliado(a) em Q-39,C-
17 - Conj. Dirceu Arcoverde, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0019546-22.2009.8.18.0140 em trâmite pela 6ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo
sido nomeado curador ROSILENE FERNANDES DE SOUSA CUNHA, Brasileiro(a), Casado(a), professora, filho(a) de Raimundo Fernandes de
Sousa e Maria das Mercedes F. de Sousa, residente e domiciliado(a) em Q-39, C-17, CONJ. DIRCEU ARCOVERDE, TERESINA - Piauí, a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça.
Eu, ___________ ALINE BARBOSA DOS SANTOS, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 14 de julho de 2016.
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0007600-43.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: LILA BEATRIZ LOPES DE ANDRADE
Advogado(s): LUCAS SANTOS EULÁLIO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 6343)
Interditando: WARDINE CASTRO LOPES DE ANDRADE
Advogado(s):
14. Em face do exposto, em consonância com a manifestação do órgão Ministerial, declaro a INTERDIÇÃO de WARDINA DE CASTRO LOPES
DE ANDRADE, declarando-a RELATIVAMENTE INCAPAZ para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, na forma
do art. 4º, inciso III, do Código Civil Brasileiro, razão pelo qual lhe nomeio CURADORA A Sra. LILA BEATRIZ LOPES DE ANDRADE, sua filha,
devidamente qualificada nos autos, ressaltando que não poderá a interditanda praticar, sem assistência dos curadores, atos negociais de cunho
econômico e patrimonial. A curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao
trabalho e ao voto.
14.1.Intime-se a curadora quanto a obrigação de prestar, anualmente, constas de sua administração a este juízo, apresentando o balanço do
respectivo ano, bem como dos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 Estatuto da Pessoa com
Deficiência.

Processo nº 0027616-18.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: J. S. DE A. N., M. V. B. S. L.
Advogado(s): WILLEY SOARES DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 9639),
Requerido: J. U. DE B. A.
Advogado(s): LUANA MINEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10621), JOÃO PAULO RIBEIRO PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 13330), BRUNO MILTON
SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150), CRESO NETO GENUINO DE OLIVEIRA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 11286)
Recolha as partes as custas finais pro rata, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0012976-15.2012.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA DO SOCORRO NERY DE GOIS
Advogado(s): HILDEBERTO MATIAS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6922), BRUNO BARBOSA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8744)
Réu: FRANCISCO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): LUIS CARLOS SAMPAIO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6234)
Vistos,
1.Face as petições de fls. 235/236 e 246/247 e documentos acostados, suspendo a execução do acordo firmado pelas partes, uma vez que, o
ônus da venda do bem imóvel do casal deve ser de ambos.
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12.227. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA134002 

12.228. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA134006 

12.229. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA134047 

12.230. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA134048 

12.231. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA134081 

12.232. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA134110 

2.Redesigno a audiência para o dia 28/11/2016, às 11:00hs, neste Fórum local, 6ª Vara de Família e Sucessões

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010599-32.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: CLAUDIA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA
SENTENÇA: (...) Do exposto, homologo por sentença o pedido de desistência, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento
no art. 485, VIII do CPC, uma vez que o requerente pleiteou a desistência do feito.
Condeno o autor ao pagamento das custas finais (art.90, caput, do Novo CPC). Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.

Processo nº 0010599-32.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: CLAUDIA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA
SENTENÇA: (...) Do exposto, homologo por sentença o pedido de desistência, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento
no art. 485, VIII do CPC, uma vez que o requerente pleiteou a desistência do feito.
Condeno o autor ao pagamento das custas finais (art.90, caput, do Novo CPC). Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.

Processo nº 0019068-43.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: JOAO RODRIGUES LIMA, MARIA DOS REMEDIOS SILVA LIMA
Advogado(s): DILSON MARQUES FERNANDES (OAB/PIAUÍ Nº 3542)
Declarado: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), GIBRAN
SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
DESPACHO: (...)Nos termos do art. 854, §5º do NCPC, converto o bloqueio realizado por meio do sistema BACENJUD em penhora, uma vez que
embora o executado intimado acerca da indisponibilidade dos valores executados, deixou transcorrer o prazo sem apresentar manifestação nos
autos.
Desta feita, por meio do sistema BACENJUD, transfira-se o montante indisponível para conta vinculada ao juízo, medida a ser implementado por
este magistrado.
Efetivada a transferência, expeça-se alvará em favor dos autores e de seu patrono, inclusive o valor referente a honorários contratuais, haja vista
que o patrono apresentou nos autos o contrato de honorários, tudo em respeito as regras estatuídas no Provimento 07/2015.
Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023407-11.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911), HUMBERTO LUIZ TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 157875), LEONARDO COIMBRA NUNES (OAB/RIO DE JANEIRO Nº 122535)
Requerido: RAIMUNDO NONATO ALVES SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o réu não foi citado, com arrimo no art. 485, § 6º do Novo CPC, determino a intimação pessoal do autor para se
manifestar no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 485, § 1º do Novo CPC, sobre o interesse na continuidade do feito, sob pena de
extinção, conforme dispõe art. 485, III da referida legislação.

Processo nº 0013306-70.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: DAIELLE SILVA DAVID
SENTENÇA: (...) Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VI do CPC, em decorrência da ausência
de interesse processual.
Condeno o autor no pagamento das custas finais. Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.

Processo nº 0026799-90.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG - BRASIL MULTICARTEIRA
Advogado(s): TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO(OAB/CEARÁ Nº 14694)
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12.233. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA134172 

12.234. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA134200 

12.235. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA134358 

12.236. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA134570 

12.237. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA134283 

12.238. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA133883 

Requerido: JOSE ARIMATEIA ALVES
SENTENÇA: (...)Do exposto, homologo por sentença o pedido de desistência, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento
no art. 485, VIII do CPC, uma vez que o requerente pleiteou a desistência do feito.
Condeno o autor ao pagamento das custas finais (art.90, caput, do Novo CPC). Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.

Processo nº 0017647-42.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HANA KATHINE VASCONCELOS SILVA GOMES
Advogado(s): ANTONIO EGILO RODRIGUES DE AQUINO(OAB/PIAUÍ Nº 7420), PEDRO DE ALCÂNTARA FERREIRA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 1352)
Réu: BANCO BRADESCO
DECISÃO
DEFIRO a espécie de tutela provisória de urgência pretendida para determinar que o requerido providencie a imediata compensação da
taxa de inscrição da autora, com o código de barras correto, bem como, o imediato envio à instituição bancária Banco do Brasil,
responsável pelo processamento do referido pagamento, por fim, oficiando este último para que informe a confirmação do pagamento à
Diretoria de Estudo Educacionais- DIRED que compõe o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira, INEP,
no endereço indicado na exordial, o que deve ser feito no prazo de até 48 (horas) após a intimação, sob pena de multa diária de R$
500,00 (quinhentos reais), limitado a 15 (quinze dias), em caso de descumprimento. Expeça-se mandado. Ato contínuo, designo
audiência de conciliação para o dia 23 de agosto de 2016, às 09h40. INTIME-SE a autora por seu advogado e CITE-SE o Requerido para
se fazerem presentes na data designada, acompanhados por seus advogados, advertindo-os que o não comparecimento injustificado
será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, § 8°). TERESINA, 25 de julho de 2016 SEBASTIAO
FIRMINO LIMA FILHO Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008564-70.2014.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: JOSE IVO BATISTA DE SAMPAIO
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: LOURIVAL HOLANDA DA SILVA, OSVALDO HOLANDA DA SILVA
Advogado(s):
Tendo em vista a devolução dos ARs sem cumprimento, forneça o interessado, no prazo de 10 (dez) dias, novo endereço dos Requeridos.

Processo nº 0011444-98.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S/A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: JOSE DE JESUS PORTELA
Advogado(s): ANDRE RICARDO BISPO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11802)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0026097-08.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
Réu: G M C CONSTRUTORA E CONSULTORIA LTDA, FREDERICO HERBERT LOPES ROCHA, FABRICIA MARIA CARVALHO SILVEIRA
Advogado(s): LEANDRO CARDOSO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 2753)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os Embargos Monitórios.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004825-21.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Indiciado: MARIA HELENA ATANAZIO, VIRGILIO ATANAZIO, ANTONIA FERNANDA ATANAZIO
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
INTIMO O ADVOGADO GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150) PARA APRESENTAR DEFESA PRÉVIA DE MARIA HELENA
ATANAZIO E ANTONIA FERNANDA ATANAZIO NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS.

Processo nº 0022520-22.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: WAGNER RIBEIRO DE FEITOSA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço do requerido WAGNER
RIBEIRO DE FEITOSA, se for o caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do OJ.
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12.239. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA133892 

12.240. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA134012 

12.241. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA134043 

12.242. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA134120 

12.243. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA134123 

12.244. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA134145 

Processo nº 0010389-49.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678), JOÃO PAULO BARROS BEM(OAB/PIAUÍ Nº
7478)
Réu: SHOPCELL COMERCIO LTDA ME, OSMIR PEREIRA DE ALMEIDA FILHO, VALDIR BARROS NUNES
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço do requerido
VALDIR BARROS NUNES, se for o caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do OJ.

Processo nº 0028434-04.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: MARIA ERANY FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço da requerida
MARIA ERANY FERREIRA DOS SANTOS, se for o caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do OJ.

Processo nº 0005850-69.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 13651)
Requerido: DAVID GOMES OLIVEIRA
Advogado(s):
(...) Ante o exposto, em face da inércia do Autor em emendar o pedido de conversão, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com
base nos arts. 485, I c/c o art. 321, parágrafo único c/c 76, I, todos do Código de Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na
respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 25 de
julho de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026916-18.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): FLAVIA DE ALBUQUERQUE LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 24521-D), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006)
Requerido: JOSE WENDEL E SILVA MENDES
Advogado(s): MAURO WALBERT FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9934)
ATO ORDINATÓRIO: Intimem-se as partes para recolherem as custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
encaminhamento do débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-acima de
50 folhas R$ 88,21; baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 114,45 (cento e quatorze reais e
quarenta e cinco centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na
própria contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, sito na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico,
Teresina/PI.

Processo nº 0018097-82.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDINALVA PEREIRA SOUSA
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450), LIA ANDRADE PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 14471)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s):
Primeiramente, defiro o pedido de gratuidade da justiça, vez que o requerente comprovou através da documentação acostada aos autos tratar-se
de pessoa sem condições financeiras para arcar com as custas processuais, como se vê às fls. 33. Ademais, o juiz possui o dever de direção do
processo, decorrente do art. 139 do Código de Processo Civil, e a incumbência de conhecer questões de ordem pública ainda que sem
provocação. Assim, sob pena de indeferimento da inicial e conseqüente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 321,
parágrafo único, c/c art. 485, I, do CPC, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias: 1 - Juntar nova
planilha de cálculo discriminando o valor total da dívida, devendo ser calculada com base na taxa média apurada pelo Banco Central, na data do
financiamento. Por consequência, corrigir o valor da causa, sendo este o equivalente à diferença entre o valor do débito cobrado pelo réu e a
parcela incontroversa, sendo que as custas não serão recolhidas em virtude do deferimento do pedido de justiça gratuita. 2 - Depositar em juízo,
todas as parcelas em atraso no valor incontroverso de acordo com o demonstrativo de débito supramencionado, por ser pressuposto processual,
conforme dispõe art. 330, §2º, do CPC. Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e, consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor
poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, condicionando-se, não somente a instauração e o andamento válido do
processo, mas também a apreciação e a concessão da tutela antecipada ao cumprimento do acima relatado; 3 - Deposite-se em juízo as parcelas
vincendas, no valor incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato. A fim de apreciação da
antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, intime-se, ainda, o autor a fazer juntada do contrato de financiamento respectivo, se for o caso, o
que ocorrerá após a citação do réu. Na hipótese de cumprimento dos itens 1, 2 e 3, no prazo estabelecido, cite-se o requerido para apresentar
resposta em 15 (quinze) dias, devendo constar no mandado as advertências do art. 334 do Código de Processo Civil. TERESINA, 25 de julho de
2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.
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12.245. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA134170 

12.246. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA134171 

12.247. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA134180 

12.248. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA134212 

12.249. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA134218 

12.250. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA134227

Processo nº 0030085-37.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454); HIRAN LEÃO DUARTE (OAB/CE 10422)
Requerido: RENATA BARBOSA DOS SANTOS
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço da requerida RENATA
BARBOSA DOS SANTOS, se for o caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do OJ.

Processo nº 0026916-18.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): FLAVIA DE ALBUQUERQUE LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 24521-D), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006)
Requerido: JOSE WENDEL E SILVA MENDES
Advogado(s): MAURO WALBERT FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9934)
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço do requerido
JOSÉ WENDEL E SILVA MENDES, se for o caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do OJ.

Processo nº 0005651-18.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): JULIANO CAMPOS VALE, JOSE GREGORIO DO VALE
Advogado(s):
Defere-se à parte a suspensão do feito pelo prazo requerido, nos termos do art. 2º, XIII, do Provimento nº 29/2009, da CGJ.

Processo nº 0015019-80.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO HERBERTI DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO GMAC S.A.
Advogado(s):
[...] Primeiramente, defiro o pedido de gratuidade da justiça, vez que o requerente comprovou através da documentação acostada aos autos
tratar-se de pessoa sem condições financeiras para arcar com as custas processuais, como se vê às fls. 33. Ademais, o juiz possui o dever de
direção do processo, decorrente do art. 139 do Código de Processo Civil, e a incumbência de conhecer questões de ordem pública ainda que
sem provocação. Assim, sob pena de indeferimento da inicial e conseqüente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art.
321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do CPC, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias: 1 - Juntar nova
planilha de cálculo discriminando o valor total da dívida, devendo ser calculada com base na taxa média apurada pelo Banco Central, na data do
financiamento. Por consequência, corrigir o valor da causa, sendo este o equivalente à diferença entre o valor do débito cobrado pelo réu e a
parcela incontroversa, sendo que as custas não serão recolhidas em virtude do deferimento do pedido de justiça gratuita. 2 - Depositar em juízo,
todas as parcelas em atraso no valor incontroverso de acordo com o demonstrativo de débito supramencionado, por ser pressuposto processual,
conforme dispõe art. 330, §2º, do CPC. Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e, consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor
poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, condicionando-se, não somente a instauração e o andamento válido do
processo, mas também a apreciação e a concessão da tutela antecipada ao cumprimento do acima relatado; 3 - Deposite-se em juízo as parcelas
vincendas, no valor incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato. A fim de apreciação da
antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, intime-se, ainda, o autor a fazer juntada do contrato de financiamento respectivo, se for o caso, o
que ocorrerá após a citação do réu. Na hipótese de cumprimento dos itens 1, 2 e 3, no prazo estabelecido, cite-se o requerido para apresentar
resposta em 15 (quinze) dias, devendo constar no mandado as advertências do art. 334 do Código de Processo Civil. TERESINA, 25 de julho de
2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0018272-13.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CELSO ABREU DA FONSECA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA PORTO SEGUROS S/A
Advogado(s):
(...) Ante o exposto, em face da inércia do Autor em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base nos arts. 485,
IV c/c o art. 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após,
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 25 de julho de 2016. LUCICLEIDE
PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0027348-61.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: HUMBERTO ELMER ARAUJO SILVEIRA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço do requerido
HUMBERTO ELMER ARAÚJO SILVEIRA, se for o caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do OJ.
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12.251. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA134320 

12.252. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA134335 

12.253. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA134388 

12.254. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA134389 

12.255. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA134410 

12.256. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA134435 

Processo nº 0028969-98.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: CNF-ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS NACIONAL LTDA
Advogado(s): LEANDRO GARCIA(OAB/SÃO PAULO Nº 210137)
Requerido: RAMON PIRES DE MOURA MARQUES
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço do requerido RAMON
PIRES DE MOURA MARQUES, se for o caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do OJ.

Processo nº 0029675-13.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DA LUZ SILVA
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
Réu: WENDEL CARLOS CARVALHO MELO, LUZIANNE LILIAN CARVALHO MELO, ANTONIO CARLOS VAZ DE MELO JÚNIOR, MARIA
DOLORES SILVA CARVALHO, TEC NEWS EDIFICAÇOES E SERVIÇOS LTDA, FRANCISCO DE ASSIS NUNES
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre as certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço dos requeridos
WENDEL CARLOS CARVALHO MELO, LUZIANNE LILIAN CARVALHO MELO e ANTONIO CARLOS VAZ DE MELO JÚNIOR, se for o caso,
bem como recolher as custas referente às novad diligências do OJ.

Processo nº 0025857-58.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780), LÁZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 2480-E)
Requerido: GIGLINE DA SILVA GARCIA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço da requerida GIGLIANE
DA SILVA GARCIA, se for o caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do OJ.

Processo nº 0004553-66.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: SANTANDER LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Requerido: FRANCISCO CARLOS NEVES DE SOUSA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço do requerido
FRANCISCO CARLOS NEVES DE SOUSA, se for o caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do OJ.

Processo nº 0016253-97.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA ROSA SOARES MOURÃO LOPES
Advogado(s): IAGO VILLA REGO(OAB/PIAUÍ Nº 13925), DIEGO VALERIO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12832)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCEIROS S/A
Advogado(s):
R. Hoje. Vistos. Compulsando os autos, verifica-se que o autor requereu os benefícios da justiça gratuita, afirmando não possuir condições
financeiras para arcar com as custas processuais, entretanto não constam nos autos documentos que comprovem a insuficiência econômica do
mesmo. Desta forma, intime-se o requerente, na pessoa do seu advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias juntar aos autos documentos que
comprovem ser este beneficiário do pedido de justiça gratuita, tais como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de
trabalho, sob pena de indeferimento do pedido. TERESINA, 25 de julho de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível
da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0008801-36.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: CRISTIANE NUNES CALAND COSTA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço da requerida
CRISTIANE NUNES CALAND COSTA, se for o caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do OJ.

Processo nº 0009276-89.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: LUCIANA SOARES DA ROCHA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço da requerida LUCIANA
SOARES DA ROCHA, se for o caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do OJ.
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12.257. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA134513 

12.258. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA134061 

12.259. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA134219 

12.260. DECISÃO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA133871 

12.261. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA134078 

Processo nº 0003060-83.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: EDILSON DE JESUS BARBOSA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço do requerido EDILSON
DE JESUS BARBOSA, se for o caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do OJ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008102-45.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 25º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: IVAN LIMA VERAS
Advogado(s): DANIELA CARLA GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4877)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(s) advogado(s) FRANCISCO DA SILVA FILHO e DANIELA CARLA GOMES FREITAS ? OAB/PI 4877, para a audiência de
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, designada para o dia 12/08/2016, às 8h, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0025355-56.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: BARTOLOMEU BEZERRA DE CHANTAL
Advogado(s): JOSELITA SILVA CHANTAL
SENTENÇA:
"Vistos estes autos. (...) PELO EXPOSTO, (...) JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia de f. 02/04, para CONDENAR o acusado
BARTOLOMEU BESERRA DE CHANTAL, pela prática do crime de estelionato, nos termos do art. 171, § 2°, inciso I, do Código Penal. (...)
Inexiste causa de diminuição e aumento ficando o réu BARTOLOMEU BESERRA DE CHANTAL condenado à pena final de 1 (UM) ANO DE
RECLUSÃO E O PAGAMENTO DE 10 (DEZ) DIAS-MULTA, (...) deve o acusado iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade aplicada
em REGIME SEMIABERTO. (...) SUBSTITUO a pena privativa de liberdade aplicada por uma restritiva de direitos e ao pagamento de 10 (DEZ)
DIAS-MULTA, (...) concedo ao acusado o direito de recorrer em liberdade. Condeno ainda o réu no pagamento das custas judiciais. (...)."

Processo nº 0016132-69.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: OSCAR MENDES DE MORAIS FILHO
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 4007)
Réu: CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISA EM AVALIAÇÃO E SELEÇÃO E DE PROMOÇÃO DE EVENTOS (CEBRASPE), PAULO
HENRIQUE PORTELA DE CARVALHO
Advogado(s):
DECISÃO
...Isto posto, considerando a urgência da medida requerida visto que a mesma poderá resultar ineficaz, caso seja concedida apenas na decisão
final e, vislumbrando direito líquido e certo no presente momento, DEFIRO a medida liminar pleiteada, até o julgamento do mérito, autorizando a
participação do impetrante na perícia médica que ocorrerá no dia 26/07/2016 para os candidatos que se declararam portadores de deficiência no
concurso público para o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), promovido pelo CEBRASPE, para o cargo de Técnico do Seguro Social.
Notifique-se a Autoridade Coatora a prestar informações no prazo legal, juntando os documentos necessários (art. 7°, inciso I, da Lei nº
12.016/2009).
Ciência ao representante legal do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo,
ingresse no feito.
Decorrido o prazo para informações, vista ao Ministério Público.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 22 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0013950-13.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: JANIO FEITOSA DE CARVALHO
Advogado(s): IGOR BRENO MOURA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 14119)
Requerido: ZUILA FEITOSA DE CARVALHO
Advogado(s):
Vistos em despacho,
1. Compulsando os autos, verificam-se vários documentos que o instruem estão na forma de fotocópias, inautenticadas, quer por cartório, quer
pelo causídico, conforme lhe faculta o artigo 425, IV, do NCPC, não fazendo a mesma prova que os originais, pelo que obsta o regular
prosseguimento do feito.
2. Em assim sendo, faculto ao advogado subscritor da inicial a regularização dos aludidos documentos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da inicial, nos termos dos arts. 320 e 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil.
Intimação e demais diligências necessárias. Cumpra-se.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8027 Disponibilização: Segunda-feira, 25 de Julho de 2016 Publicação: Terça-feira, 26 de Julho de 2016

Página 89



12.262. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA133863 

12.263. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA133865 

12.264. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA133866 

12.265. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA133867 

12.266. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA134237 

13. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

13.1. EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS129717 

Teresina(PI), 18 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina - PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0018166-17.2016.8.18.0140
Classe: Habeas Corpus
Autor:
Advogado(s):
Paciente: JOHNNY ELTON DA SILVA GOMES
Advogado(s): RICARDO ALVES PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 6397)
DESPACHO: Em face das razões aduzidas, verificando que não restou colacionado aos autos qualquer peça essencial para o deslinde do feito, e
demonstrado que não existe dilação probatória na via estreita do Habeas Corpus, não com ser conhecida a ordem impetrada. Cumpridas as
formalidades legais, ARQUIVE-SE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0030405-87.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o Ministério Público em parecer manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-os nos
termos do art. 28 do Código de Processo Penal, uma vez que a conduta é atípica. Isto posto, Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial,
pelos motivos de fato e de direito acima aludidos, em consonância com o parecer ministerial. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as
cautelas de praxe. Intime as partes. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0026747-55.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o Ministério Público em parecer manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-os nos
termos do art. 28 do Código de Processo Penal. Isto posto, Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito
acima aludidos, em consonância com o parecer ministerial. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Intime as partes.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0017829-28.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o Ministério Público em parecer manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-os nos
termos do art. 28 do Código de Processo Penal, uma vez que a conduta é atípica. Isto posto, Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial,
pelos motivos de fato e de direito acima aludidos, em consonância com o parecer ministerial. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as
cautelas de praxe. Intime as partes. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0026337-94.2015.8.18.0140
Classe: Execução Provisória
Exequente: JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
Executado(a): ERISBERTO JOÃO DE SOUSA
Advogado(s):
INTIMA ADVOGADA DRA. HERCÍLIA MARIA LEAL BARROS - OAB- PI Nº 4.143, DA DECISÃO, ABAIXO
DECISÃO: ..." Ante o exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo parquet, determinando a transferência da presente execução para a cidade de
Picos/PI, com remessa dos autos ao juízo com competência para execução penal naquela comarca...".

O Dr. Mauro Augusto de Rezende, Juiz de Direito Titularda 2ª Vara Cível, desta cidade e Comarca de Parnaíba-Estado do Piauí, na forma da lei
etc.
FAZ SABER a todos que o presente Edital de Citação virem e dele conhecimento tiverem, com prazo de 20 (VINTE) dias, que por esta Secretaria
da 2ª Vara Cível tramita a Ação de Usucapião - Processo 0003617-53.2007.8.18.0031 que tramita nesta 2ª Vara Cível, ajuizada por JOÃO
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13.2. AVISO DE INTIMAÇÃO133855 

13.3. aviso deintimação.133859 

13.4. Sentença - Vara Única da Comarca de Socorro do Piauí-PI134100 

13.5. EDITAL DE PROCLAMAS134229 

13.6. Intimação Advogados134241 

13.7. EDITAL - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SOCORRO DO PIAUÍ-PI134313 

GONZAGA DOS SANTOS, portador do RG nº 778.869 SSP/PI, CPF nº 275.024.653-91, e sua esposa MARIA DA GRAÇA VIEIRA DOS
SANTOS, portadora do RG nº 876.817 SSP/PI, CPF nº 479.104.963-20, brasileiros, casados, ele zelador, ela do lar, residentes e domiciliados no
Travessa Santa Bárbara, nº 160, bairro: Alto Santa Maria, nesta cidade de Parnaíba-PI, alegando que estão, legítimos possuidores há mais de 15
(quinze) anos de forma mansa e pacífica e com ânimo de proprietário, sem interrupção ou oposição, sobre Um terreno situado na Travessa Santa
Bárbara, nº 160, bairro: Alto Santa Maria, nesta cidade de Parnaíba-PI, com os seguintes limites e confrontações: Tem sua frente voltada para o
Oeste, onde mede 7,20m, limitando-se com Travessa Santa Bárbara; lado direito ou alinhamento sul, mede 41,00m, limitando-se com Antônio
Pedro dos Santos; lado esquerdo ou alinhamento norte, mede 41,00m, limitando-se com Maria do Carmo Albuquerque; e Fundos ou alinhamento
Leste, mede 7,20m, limitando-se com Francisco das Chagas da Silva; perfazendo assim uma área de 295,20m²; mandou o MM. Juiz expedir o
presente Edital, a fim de CITAR os confinantes, interessados incertos, ausentes, desconhecidos e não sabidos, para querendo no prazo de
quinze dias, contestar a presente ação sob pena de revelia, ficando advertidos de que, não sendo contestada a ação em tempo hábil, serão
presumidos como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial, contados da data de publicação do edital do diário da Justiça. E para não
alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que fosse expedido o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça e fixado em lugar de
costume. "CUMPRA-SE" na forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Parnaíba, Estado do Piauí, aos 25dias do
mês de Julho de 2016. Eu, (Larissa Castelo Branco Barroso), Escrivã Judicial, digitei e subscrevi.
Dr. MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DE AUTOS.
Proceder o advogado/procurador abaixo relacionado, no prazo de 05(cinco) dias, a devolução dos autos retirados em carga, tendo em vista a
expiração do prazo, sob pena de busca e apreensão e das sanções prevista no art. 234, § 2º do Novo CPC/2015.

Nº DO PROCESSO NOME DO ADVOGADO Nº OAB

38.57.2006.8.18.0088 Caio Ibiapina Silva Marques 13976

Capitão de Campos, 22 de julho de 2016.
Atualpa Rodrigues de Carvalho Júnior
Secretário da Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO AO ADVOGADO (Comarca de Cristalândia do Piauí) Processo: nº 0000121-83.2014.8.18.0091 Alvará Judicial. Autor:
MARIA APARECIDA MARTINS DOS SANTOS. A secretária da Vara Única da Comarca de Cristalândia do Piauí-PI, de ordem da MMª. Juíza de
Direito da Vara Única nesta Comarca, Drª. MARA RÚBIA COSTA SOARES, e de acordo com o Provimento 07/2012 da Douta Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA a autora, através de seu Advogado, Dr. JOEL PEDREIRAS DOS SANTOS LOPES JÚNIOR, OAB/PI N°.
9312, para manifestar-se sobre o contido no parecer do representante do Ministério Público. E para constar, Eu, Darlene Rocha de Figueira
Ascenso, Secretária da Vara Única o digitei e conferi. Cristalândia do Piauí, 22 de julho 2016.

Edital de Publicação de Sentença(Vara Única de Socorro do Piauí-PI)
PROCESSO Nº 0000100-58.2016.8.18.0117
CLASSE: Divórcio Consensual
Suplicante: PEDRO INÁCIO DOS SANTOS, FRANCINA DO ROSÁRIO DOS SANTOS
Réu:
Intimação: Intima-se Sr.ª advogada Amanda Cristina Beserra Ribeiro -OAB/PI 10.095, para tomar ciência do dispositivo da Sentença de
fls.16/17
DISPOSITIVO: Ante o exposto, HOMOLOGO o DlVORClO CONSENSUAL DE PEDRO INÁCIO DOS SANTGOS e FRANCINA DO ROSÁRIO
DOS SANTOS, por sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Determino que após o trânsito em se proceda a devida averbação
à margem do Registro n° 560, àsfls. 002, do Livro n" B-02 do Registro de Casamento desta Comarca.Determino ainda que a cônjuge virago
passará a usar o nome de solteira. Ou seja, FRANCINA DO ROSÁRIO. Sem custas.P. R. I. Socorro do Piauí, 09 de junho de 2016.

EDITAL DE PROCLAMAS
JOSÉ DE ARIMATEA SILVA E SOUSA, Escrivão do Cartório do 1º Oficio do Registro Civil e Notas da Comarca de Luzilândia - Piauí; na forma da
lei, etc.
FAZ SABER que, pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasil, os nubentes a seguir
relacionados:- 1º)- BERNARDO MIRANDA DOS SANTOS, solteiro, comerciário, natural de Parnaíba-PI, nascido no dia 30.12.1989, residente e
domiciliado na Rua São Francisco, 82, Centro, Luzilândia-PI; filho de BERNARDO CAETANO FILHO E FRANCISCA MIRANDA DOS SANTOS;
e MARIA LAUANA BRITO SANTOS, solteira, professora, natural de Luzilândia-PI, nascida no dia 02.05.1986, residente e domiciliada na Rua
São Francisco, 82, Centro, Luzilândia-PI, filha de ANTONIO DE CALDAS SANTOS E MARIA LUZIA LOPES DE BRITO SANTOS. Ambos
requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e/ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código
Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório ou Juízo desta Comarca. Do que lavrei este edital para ser afixado em Cartório, no
lugar de costume; José de Arimatea Silva e Sousa - Oficial.

O Diretor de Secretaria deste Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Pedro II - PI, de ordem da Exma. Juíza Titular deste JECC, Lara
Kaline Siqueira Furtado, em virtude de despacho exarado nos autos 0000141-51.2014.8.18.0131, às fls. 38, INTIMA os advogado Mauro Benício
da Silva Júnior, OAB / PI 2646 e Gilvan Araújo da Silva, OAB / PI 10.052, para comparecerem em audiência de instrução e julgamento designada
para o dia 18/10/2016, às 13:00 horas. Secretaria do Juizado Especial Cível e Criminal de Pedro II - PI, Francisco Martins Rameiro Júnior. Diretor
de Secretaria. Mat.: 3940

Aviso de Intimação (Vara Única de Socorro do Piauí-PI)
PROCESSO Nº 0000075-84.2012.8.18.0117
CLASSE: Mandado de Segurança
AUTOR: JOENILSON VIEIRA SOARES
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13.8. EDITAL - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SOCORRO DO PIAUÍ-PI134511 

13.9. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA134055 

13.10. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA134104 

13.11. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA134137 

13.12. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA134151 

Advogado: James Rodrigues dos Santos OAB/PI 8.424
RÉU: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA DO PIAU
Advogado: Jaelson José da Silva OAB/PI 7.201
Intimação: Intima-se o Sr. advogadoJaelson José da Silva OAB/PI 7.201 e o Sr. advogado James Rodrigues dos Santos OAB/PI 8.424,
para Tomarem Conhecimento do Inteiro Teor do Despacho de fls. 211.
Teor do Despacho: Intime-se o Senhor Prefeito Municipal de RIBEIRADO PIAUÍ, ou quem suas vezes fizer, para cumprir, no prazo de 10 dias, o
acórdão de fls. 138/152, que manteve incólume a sentençade fls. 64/71, no sentido de proceder com a nomeação, posse eexercício do
Impetrante JOENILSON VIEIRA SOARES para o cargode MERENDEIRO/ZELADOR - LOCALIDADE VARJOTA, sob pena de configurar o crime
de desobediência e pagamento de multa diária de R$15.000,00 (quinze mil reais) na própria pessoa do gestor, até o máximo deR$ 150.000,00
(cento e cinquenta mil reais). Remetam-se ao IMPETRADO cópias da deste despacho, sentença e do acórdão de fls. 88/98 para fins de
cumprimento da medida determinada. Intimem-se. Cumpra-se. Socorro do Piauí, 10 de junho de 2016

Edital de Publicação de Sentença(Vara Única de Socorro do Piauí-PI)
PROCESSO Nº 0000100-92.2015.8.18.0117
CLASSE: Procedimento Ordinário
AUTOR: MARIA BARROSO DE MOURA SÁ
Advogado: Jardel Lúcio Coelho Dias - OAB/PI 7.762
RÉU: BANCO BMC
Advogado: Adrianne Ribeiro Cesár - OAB/PI 6.584
Intimação: Intima-se os advogados Jardel Lúcio Coelho Dias - OAB/PI 7.762 e a advogadaAdrianne Ribeiro Cesár - OAB/PI 6.584, para
tomarem conhecimento de todo o teor da sentença de fls.39.
Teor da Sentença: RELATÓRIO Vistos...Trata-se de AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS movida
por MARIA BARROSO DE MOURA SÁ em face do BANCO BMG objetivando o pagamento de uma indenização a titulo de danos morais. Aduz
que é pessoa idónea, sempre tendo cumprido com suas obrigações. Que em janeiro de 2014 e janeiro de 2015 teve descontado indevidamente
de forma mensal o valorde R$ 114,00 (cento e catorze reais) de um suposto empréstimo que teria realizado com o Requerido. Citado legalmente.
Às fls. 21/22 consta acordo celebrado entre as partes, quando pleiteiam a sua homologação. Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo celebrado
entre as partes, por sentença, pra que produza seus jurídicos e legais efeitos, via de consequência, JULGO extinto o presente feito., com
resolução do mérito, nos termos das disposições do artigo 487, inciso III, do CPC. Sem custas. P.R.I. Teresina, 19 de maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001308-40.2013.8.18.0034
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: ELYSANDRA PEREIRA LIMA MORAIS, K. K. P. M.
Advogado(s): ANTONIO ILDO LEAL DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10583), DARLINGTON ALENCAR RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9295)
Requerido: ISAURA LOURENÇO DA CRUZ
Advogado(s):
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte autora, por seu
advogado, para apresentar alegações finais, no prazo legal Água Branca/PI, 25/07/2016. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

Processo nº 0000024-89.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA DARIANE MACENA NUNES
Advogado(s): RAIMUNDA SOARES DE ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11898)
Réu: CLARO TV
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré CLARO TV, considerando que a citação
postal retornou com informação "mudou-se". Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca - PI, 25 de julho de 2016. Mirna Cardoso
Siqueira, escrivã judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000900-15.2014.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: IRAMAR DIAS DE MOURA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
DESPACHO: Comparecer à Sala das Audiências do Fórum desta cidade, situado provisoriamente na Rua Adalberto Santna s/n, (Prédio da
Justiça Eleitoral), para a Audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 30.08.2016, às 12:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000773-43.2015.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA NETA DE SOUSA
Advogado(s): AGDA MARIA ROSAL(OAB/PIAUÍ Nº 11491)
Réu: VAN MOTOS - FIRMA LUIS ALVES DE MOURA
Advogado(s): VICENTE PAULO HOLANDA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1731)
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte demandante, por sua
advogada, para querendo, no prazo legal, ofertar réplica à contestação apresentada pela parte demandada. Água Branca/PI, 25/07/2016. Otávio
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13.13. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA134505 

13.14. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS133931 

13.15. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS133936 

13.16. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS133937 

13.17. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS133957 

Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000493-43.2013.8.18.0034
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Executado(a): FRANCISCO DE ASSIS COSME
Advogado(s): MANOEL DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8520)
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA Francisco de Assis Cosme,
Adv. Manoel de Lima Santos, OAB/PI 8520, para querendo, manifestar-se em cinco dias, sobre a impugnação ao valor da causa, interposta pelo
Estado do Piauí, através de sua procuradoria, nos autos da ação epigrafada. Água Branca/PI, 25/07/2016. Otávio Soares da Silva ? Escrivão
Secretário.

2ª Publicação
Processo nº: 0000314-69.2014.8.18.0036
Classe: Interdição
Interditante: RENATA VIEIRA ROSA
Advogado(s): IVANOVICK FEITOSA DIAS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Interditando: ALDENORA VIEIRA E SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ALDENORA VIEIRA E SILVA, ,
residente e domiciliado(a) em RUA LUCRÉCIO AVELINO, 1669, ESTÚDIO DO CASSIANO, CENTRO, ALTOS - Piauí nos autos do Processo
nº 0000314-69.2014.8.18.0036 em trâmite pela Vara Única da Comarca de ALTOS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger
seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador RENATA VIEIRA ROSA, residente e domiciliado(a) em RUA LUCRÉCIO
AVELINO, 1669, ESTÚDIO DO CASSIANO, CENTRO, ALTOS - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as
cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ IVAN TORRES FILHO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
ALTOS, 14 de julho de 2016.
CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ALTOS.

Processo nº 0000526-56.2015.8.18.0036
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905)
Requerido: ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI): "Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000526-56.2015.8.18.0036
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905)
Requerido: ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim, com fulcro no art. 200, parágrafo único, do NCPC, homologo o pedido de desistência autoral para, em consequência, julgar
extinto o processo sem resolução do mérito com base no art. 485, VIII do Código de Processo Civil. Custas de lei. P.R.I, e, certificando-se o
transito em julgado arquive-se estes autos dando baixa na distribuição.

2ª Publicação
Processo nº: 0000840-02.2015.8.18.0036
Classe: Interdição
Interditante: ANTONIO FRANCISCO ARAÚJO
Advogado(s): GERSON HENRIQUE SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11280)
Interditando: MARIA DE JESUS FELISMINO DE ARAÚJO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DE JESUS FELISMINO DE
ARAÚJO, v, residente e domiciliado(a) em RUA DOM PEDRO II, PRÓX A ESTAÇÃO, BATALHÃO, ALTOS - Piauí nos autos do Processo nº
0000840-02.2015.8.18.0036 em trâmite pela Vara Única da Comarca de ALTOS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger
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13.18. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS134044 

13.19. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS134207 

13.20. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS134295 

13.21. AVISO - VARA ÚNICA DE ANÍSIO DE ABREU133864 

13.22. AVISO - VARA ÚNICA DE ANÍSIO DE ABREU133874 

13.23. AVISO - VARA ÚNICA DE ANÍSIO DE ABREU133911 

seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador ANTONIO FRANCISCO ARAÚJO, residente e domiciliado(a) em RUA DOM
PEDRO II, PRÓX A ESTAÇÃO, BATALHÃO, ALTOS - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas
legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da
Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ IVAN TORRES FILHO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
ALTOS, 15 de julho de 2016.
CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ALTOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000440-51.2016.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO LEONILDO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): DANIEL PAZ DE CARVALHO OAB/PI 13.338
DESPACHO:
Ante o exposto, e não vislumbrando a presença de qualquer das hipóteses de absolvição sumária, constantes do art. 397 do CPP, determino o
prosseguimento do feito e designo audiência de instrução e julgamento para o dia 18/08/2016, às 08:30 horas. Intimem-se acusado, Defensor
Público/advogado, as testemunhas arroladas na denúncia e na defesa e o Ministério Público.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000562-64.2016.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI-PI
Advogado(s):
Réu: PEDRO ALVES PEREIRA
Advogado(s): ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA MARTINS OAB/PI 13.357
DESPACHO:
Ante o exposto, e não vislumbrando a presença de qualquer das hipóteses de absolvição sumária, constantes do art. 397 do CPP, determino o
prosseguimento do feito e designo audiência de instrução e julgamento para o dia 18/08/2016, às 10:30 horas. Intimem-se acusado, Defensor
Público/advogado, as testemunhas arroladas na denúncia e na defesa e o Ministério Público.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000780-73.2008.8.18.0036
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOSÉ RIBEIRO DOS SANTOS, MARIA ALVES CARNEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): LOURENCO BARBOSA CASTELLO BRANCO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2746)
Réu: EMPRESA LOTIL
Advogado(s): LOURENCO BARBOSA CASTELLO BRANCO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2746), CASSANDRA MARIA ARCOVERDE E
ASSUNÇÃO(OAB/CEARÁ Nº 8020)
DESPACHO: Designa audiência de instrução e julgamento para o dia 03 de agosto de 2016, às 11:00 horas.

Processo nº 0000171-16.2012.8.18.0080
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MIMISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FABRÍCIO FERREIRA DA COSTA
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Anísio de Abreu, Estado do Piauí, conforme o Provimento nº 07/2012 - CGJ, e de ordem do MM. Juiz
de Direito desta Comarca, Dr. Ítalo Márcio Gurgel de Castro, INTIMA o réu FABRÍCIO FERREIRA DA COSTA, através de seu advogado, Dr.
WALDECI GALVÃO, OAB/PI n.º 964 para comparecerem à audiência de instrução designada para o dia 16/08/2016 às 11h30 na sala de
audiências do fórum desta Comarca. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Anísio de Abreu, Estado do Piauí, aos 22 de julho de 2016. Eu,
Pedro de Lima Veiga, Escrivão Judicial, o digitei e conferi.

Processo nº 0000043-54.2016.8.18.0080
Classe: Procedimento Comum
Autor: IAMARA DA TRINDADE SILVA
Advogado(s): JOSÉ ADAILTON ARAÚJO LANDIM NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13752)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Anísio de Abreu, Estado do Piauí, conforme o Provimento nº 07/2012 - CGJ, de ordem do MM. Juiz
de Direito desta Comarca, Dr. Ítalo Márcio Gurgel de Castro, INTIMA a parte autora através de seu advogado, Dr.JOSÉ ADAILTON ARAÚJO
LANDIM NETO, OAB/PI n.º 13752, para comparecer à audiência de tentativa de conciliação designada para 17/08/2016 às 10h15 no fórum desta
Comarca. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Anísio de Abreu, Estado do Piauí, aos 20 de julho de 2016. Eu, Pedro de Lima Veiga,
Escrivão Judicial, o digitei e conferi.

Processo nº 0000097-59.2012.8.18.0080
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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13.24. AVISO - VARA ÚNICA DE ANÍSIO DE ABREU133913 

13.25. AVISO - VARA ÚNICA DE ANÍSIO DE ABREU133914 

13.26. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANÍSIO DE ABREU134361 

13.27. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA133878 

13.28. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA133899 

Autor: MIMISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: NOÉ RIBEIRO NETO
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Anísio de Abreu, Estado do Piauí,conforme o Provimento nº 07/2012 - CGJ, e de ordem do MM. Juiz
de Direito desta Comarca, Dr. Ítalo Márcio Gurgel de Castro, INTIMA o réu NOÉ RIBEIRO NETO, através de seu advogado, Dr. PEDRO DE
ALCÂNTARA RIBEIRO, OAB/PI n.º 2402 para comparecerem à audiência de instrução designada para o dia 16/08/2016 às 09 horas na sala de
audiências do fórum desta Comarca. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Anísio de Abreu, Estado do Piauí, aos 12 de julho de 2016. Eu,
Pedro de Lima Veiga, Escrivão Judicial, o digitei e conferi.

Processo nº 0000018-17.2011.8.18.0080
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: SINÉSIO SANTANA LIMA
Advogado(s): DOURIVAL RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1728/87)
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Anísio de Abreu, Estado do Piauí, conforme o Provimento nº 07/2012 - CGJ, e de ordem do MM. Juiz
de Direito desta Comarca, Dr. Ítalo Márcio Gurgel de Castro, INTIMA o réu SINÉSIO SANTANA LIMA, através de seu advogado, Dr. DOURIVAL
RIBEIRO SOARES, OAB/PI n.º 1799 para comparecerem à audiência de instrução designada para o dia 16/08/2016 às 09h30 na sala de
audiências do fórum desta Comarca. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Anísio de Abreu, Estado do Piauí, aos 12 de julho de 2016. Eu,
Pedro de Lima Veiga, Escrivão Judicial, o digitei e conferi.

Processo nº 0000003-53.2008.8.18.0080
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: WALDIR DIAS FERNANDES
Advogado(s): NILO JUNIOR LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 2980)
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Anísio de Abreu, Estado do Piauí, conforme o Provimento nº 07/2012 - CGJ, e de ordem do MM. Juiz
de Direito desta Comarca, Dr. Ítalo Márcio Gurgel de Castro, INTIMA o réu WALDIR DIAS FERNANDES, através de seu advogado, Dr. NILO
JÚNIOR LOPES, OAB/PI n.º 29/80A para comparecerem à audiência de instrução designada para o dia 16/08/2016 às 11 horas na sala de
audiências desta Comarca. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Anísio de Abreu, Estado do Piauí, aos 12 de julho de 2016. Eu, Pedro de
Lima Veiga, Escrivão Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANÍSIO DE ABREU)
Processo nº 0000030-89.2015.8.18.0080
Classe: Procedimento Comum
Autor: RENATO PEREIRA LIMA
Advogado(s): RONAN RUBEN DE MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 10636)
Réu: TELEFONIA BRASIL S.A, EMBRATEL-EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A, TIM CELULAR S.A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198), HUMBERTO GRAZIANO VALVERDE(OAB/BAHIA Nº 13908),
ANA CAROLINA DE OLIVEIRA MORAES LARA(OAB/PIAUÍ Nº 12389)
DESPACHO: Vistos, Na forma do artigo 513 §2º, intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no
demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo
previsto no art.523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito será
acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento. Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no
prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de nova intimação do credor, poderá a parte exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos
sistemas informatizados à disposição do juízo, devendo comprovar o prévio recolhimento das taxas calculadas por cada diligência a ser efetuada.
Por fim, certificado o trânsito em julgado da decisão e transcorrido o prazo do art. 523, mediante o recolhimento das respectivas taxas, a parte
exequente poderá requerer diretamente à serventia a expedição de certidão, nos termos do art.517 do CPC, que servirá também aos fins
previstos no art. 782, §3º, todos do Código de Processo Civil. Dil. Legais.Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000176-93.2016.8.18.0081
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ALLINE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MARCELO SARAIVA PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S/A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
DESPACHO: Para pagar a quantia informada na peça executiva no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas do §1º do artigo 523 do Código de
Processo Civil, bem como, querendo, ofertar a impugnação descrita no artigo 525 do mesmo diploma processual. Cumpra-se. ANTÔNIO
ALMEIDA, 19 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000036-59.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento Comum
Autor: JACILDA FERREIRA
Advogado(s): MAURICIO AZEVEDO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7835)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
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13.29. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA133946 

13.30. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA133959 

13.31. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA134222 

13.32. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA134250 

13.33. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA134277 

13.34. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA134309 

Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: As partes para em 10 (dez) dias informarem as provas que pretendem produzir para demonstrar o alegado em suas peças no
atinente exclusivamente ao(s) fato(s) controvertido(s) acima aduzido(s), em especial a juntada documental pela empresa requerida comprobatória
da inscrição de seu imóvel perante a Eletrobrás e a referência ao mês em que houve o inadimplemento. ANTÔNIO ALMEIDA, 20 de julho de
2016, MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000229-74.2016.8.18.0081
Classe: Interdição
Interditante: UBIRAJARA SILVA LIMA, LENI MARIA BORGES LIMA
Advogado(s): MILLON MARTINS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561)
Interditando: ADRIANO BORGES LIMA
Advogado(s): MILLON MARTINS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561)
DECISÃO:" Designo para o dia 23/08/2016, às 11h45min, a realização de audiência para entrevista do interditando. Intime-se as partes e seu
advogado. Antonio Almeida, 10 de Maio de 2016. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Comarca de Antonio Almeida.? Eu, Luzia
Lucrécia Barros Finger, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000397-76.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO BATISTA LOPES DE MORAES
Advogado(s): PATRICIA LUZ CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 9890)
Réu: MAÍZA ALVES PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO:" Designo para o dia 23/0582016, às 11h30min, a realização de audiência de conciliação. Devendo a oarte requerida ser citada
pessoalmente com pelo menos 15(quinze) dias de antecedência, na forma dos artigos 334 c/c, §2º do CPC. Ressalto que o mandado de citação
conterá apenas os dados a audiência e não será acompanhada da petição inicial(art. 695, § I do CPC). Intimações necessárias. Cumpra-se.
Antonio Almeida, 19 de julho de 2016. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Comarca de Antonio Almeida.? Eu, Luzia Lucrécia
Barros Finger, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000324-75.2014.8.18.0081
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: GONÇALO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): SALOMAO PINHEIRO DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199)
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento, a ser realizada no dia 23/08/2016, às 09h30min, neste Fórum, na qual, serão
inquiridas as vítimas, testemunhas arroladas pelas partes, e interrogado o acusado, nesta ordem. Neste ato, o MInistério Pùblico eo de fensor do
acusado poderão requerer diligências complementarese, sendo estas indeferidas ou não formuladas, apresentarão alegações finais. Em seguida,
será proferida a decisão. Assim, intime-se o Ministério Pùblico, pessoalmente, intime-se o acusado, seu defensor e as testemunhas relacionadas
na Denúncia e na resposta à acusação, se alguma das testemunhas relacionadas residir fora da jurisdição deste juízo, depreque-se ao juízo
competente a inquirição dela; em sendo o caso, intime-se o Ministério Público e a Defesa da Expedição das Cartas Precatórias. Expedientes
Necessários. Cumpra-se. Antonio Almeida, 13 de abril de 2016. Mário César Moreira Cavalcante. JUiz de Direito da Vara Única da Comarca de
Antonio Almeida. Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, Oficiala de gabinete, o digitei."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000107-03.2012.8.18.0081
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: RIBEIRÃO S/A
Advogado(s): FREDERICO MOREIRA DE BORBA(OAB/GOIÁS Nº 21923), FREDERICO MOREIRA DE BORBA(OAB/GOIÁS Nº 21923)
Executado(a): WILSON LUIZ DE MELO
Advogado(s):
DESPACHO: Para, querendo, fazer carga dos autos e se manifestar sobre o interesse na continuidade da via executiva no prazo de 20 (vinte)
dias.Cumpra-se. ANTÔNIO ALMEIDA, 18 de julho de 2016, MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE, Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000030-52.2016.8.18.0081
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ADRIEL PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MARCELO SARAIVA PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763)
Réu: OI MÓVEL S.A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
DESPACHO: Intime-se a parte exequente para informar, em 15 (quinze) dias, a existência de bens do executado passíveis de penhora para
possibilitar a continuidade da via executiva.Cumpra-se. ANTÔNIO ALMEIDA, 18 de julho de 2016, MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
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13.35. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA134370 

13.36. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA134371 

13.37. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA134375 

13.38. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA134379 

13.39. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA134381 

13.40. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA134387 

Processo nº 0000557-38.2015.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JULIANE NONATO RIBEIRO
Advogado(s): MARCELO SARAIVA PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763)
Réu: CLARO TV (EMBRATEL TV SAT TELECOMUNICAÇÕES LTDA)
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte exequente para informar, em 15 (quinze) dias, a existência de bens do executado passíveis de penhora para
possibilitar a continuidade da via executiva. Cumpra-se. ANTÔNIO ALMEIDA, 18 de julho de 2016,MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE,
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000211-53.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ANTONIA FERREIRA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): SALOMAO PINHEIRO DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199)
Réu: OI MÓVEL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Antecipo para o dia 25/08/2016, às 10h00min, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a parte
autora por seu advogado, se for o caso. Antonio Almeida, 22 de julho de 2016. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Comarca de
Antonio Almeida.? Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000236-66.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MIGUEL FRANCISCO XAVIER
Advogado(s): MILLON MARTINS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561)
Réu: RICARDO AMORIM DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Antecipo para o dia 25/08/2016, às 11h30min, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a parte
autora por seu advogado, se for o caso. Antonio Almeida, 22 de julho de 2016. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Comarca de
Antonio Almeida.? Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000213-23.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: GIL MARCONE SOARES DOS SANTOS
Advogado(s): SALOMAO PINHEIRO DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Antecipo para o dia 25/08/2016, às 10h45min, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a parte
autora por seu advogado, se for o caso. Antonio Almeida, 22 de julho de 2016. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Comarca de
Antonio Almeida.? Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000212-38.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: GIL MARCONE SOARES DOS SANTOS
Advogado(s): SALOMAO PINHEIRO DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199)
Réu: NET E NETFONE-SÃO PAULO
Advogado(s):
DESPACHO: Antecipo para o dia 25/08/2016, às 09h00min, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a parte
autora por seu advogado, se for o caso. Antonio Almeida, 22 de julho de 2016. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Comarca de
Antonio Almeida.? Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000208-98.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JUVENAL PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): SALOMAO PINHEIRO DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199)
Réu: OI MÓVEL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 25/08/2016, às 10h15min, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a parte
autora por seu advogado, se for o caso. Antonio Almeida, 22 de julho de 2016. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Comarca de
Antonio Almeida.? Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000227-07.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ ALMIR PEREIRA DE SOUSA
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13.41. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA134392 

13.42. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA134395 

13.43. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA134397 

13.44. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA134406 

13.45. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA134414 

13.46. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA134540 

Advogado(s): MARCELO SARAIVA PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763)
Réu: EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICAÇÕES LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: " Designo para o dia 25/08/2016, às 09h15min, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a parte
autora por seu advogado, se for o caso. Antonio Almeida, 22 de julho de 2016. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Comarca de
Antonio Almeida.? Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000277-38.2013.8.18.0081
Classe: Ação Civil Pública
Autor: O MUNICÍPIO DE ANTONIO ALMEIDA, - REP. POR SEU PREFEITO MUNICIPAL JOÃO BATISTA CAVALCANTE COSTA
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456), UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456), MÁRLIO
DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505), ADRIANO MOURA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4503)
Réu: ALCEBÍADES BORGES DO REGO
Advogado(s): MÁRCIO ALBERTO PEREIRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4919), HERMESON FERREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7019),
FABIANO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6115)
DESPACHO: Defiro o requerido pelo parquet e determino a intimação da parte autora para, em 30 (trinta) dias diligenciar em prestar as
informações descritas na manifestação ministerial bem como apresentar os documentos citados. Cumpra-se. ANTÔNIO ALMEIDA, 11 de julho de
2016,MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000209-83.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LAIS FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): SALOMAO PINHEIRO DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199)
Réu: NET E NETFONE-GUARUJÁ
Advogado(s):
DESPACHO: Antecipo para o dia 25/08/2016, às 08h45min, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a parte
autora por seu advogado, se for o caso. Antonio Almeida, 22 de julho de 2016. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Comarca de
Antonio Almeida.? Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000215-90.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FERNANDA NOGUEIRA DE SOUSA
Advogado(s): MARCELO SARAIVA PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763)
Réu: EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICAÇÕES ES S
Advogado(s):
DESPACHO: Antecipo para o dia 25/08/2016, às 09h30min, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a parte
autora por seu advogado, se for o caso. Antonio Almeida, 22 de julho de 2016. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Comarca de
Antonio Almeida.? Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000184-70.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EVA MUNIZ DE ALMEIDA
Advogado(s): MARCELO SARAIVA PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763)
Réu: CLARO TV
Advogado(s):
DESPACHO: Antecipo para o dia 25/08/2016, às 09h45min, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a parte
autora por seu advogado, se for o caso. Antonio Almeida, 22 de julho de 2016. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Comarca de
Antonio Almeida.? Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000188-10.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EVA MUNIZ DE ALMEIDA
Advogado(s): MARCELO SARAIVA PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763)
Réu: FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NLP I
Advogado(s):
DESPACHO: Antecipo para o dia 25/08/2016, às 10h30min, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a parte
autora por seu advogado, se for o caso. Antonio Almeida, 22 de julho de 2016. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Comarca de
Antonio Almeida.? Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000214-76.2014.8.18.0081
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
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13.47. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA134553 

13.48. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES134275 

13.49. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES134473 

13.50. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES134525 

13.51. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES134544 

Réu: GONÇALO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): SALOMAO PINHEIRO DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199)
DESPACHO: " Designo audiência de instrução e julgamento, a ser realizada no dia 23/08/2016, às 09h00min, neste Fórum, na qual, serão
inquiridas as vítimas, testemunhas arroladas pelas partes, e interrogado o acusado, nesta ordem. Neste ato, o Ministério Público e o defensor do
acusado poderão requerer diligências complementares, sendo estas indeferidas ou não formuladas, apresentarão alegações finais. Em seguida,
será proferida a decisão. Assim, intime-se o Ministério Pùblico, pessoalmente, intime-se o acusado, seu defensor e as testemunhas relacionadas
na Denúncia e na resposta à acusação, se alguma das testemunhas relacionadas residir fora da jurisdição deste juízo, depreque-se ao juízo
competente a inquirição dela; em sendo o caso, intime-se o Ministério Público e a Defesa da Expedição das Cartas Precatórias. Expedientes
Necessários. Cumpra-se. Antonio Almeida, 3 de fevereiro de 2016. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca
de Antonio Almeida. Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, Oficiala de gabinete, o digitei.".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000315-84.2012.8.18.0081
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: GONÇALO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): SALOMAO PINHEIRO DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199)
DESPACHO: " Designo audiência de instrução e julgamento, a ser realizada no dia 23/08/2016, às 08h30min, neste Fórum, na qual, serão
inquiridas as vítimas, testemunhas arroladas pelas partes, e interrogado o acusado, nesta ordem. Neste ato, o Ministério Público e o defensor do
acusado poderão requerer diligências complementares, sendo estas indeferidas ou não formuladas, apresentarão alegações finais. Em seguida,
será proferida a decisão. Assim, intime-se o Ministério Pùblico, pessoalmente, intime-se o acusado, seu defensor e as testemunhas relacionadas
na Denúncia e na resposta à acusação, se alguma das testemunhas relacionadas residir fora da jurisdição deste juízo, depreque-se ao juízo
competente a inquirição dela; em sendo o caso, intime-se o Ministério Público e a Defesa da Expedição das Cartas Precatórias. Expedientes
Necessários. Cumpra-se. Antonio Almeida, 3 de fevereiro de 2016. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca
de Antonio Almeida. Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, Oficiala de gabinete, o digitei.".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000060-22.2016.8.18.0038
Classe: Embargos à Execução
Autor: WALTER BARRETO BRAGA, VANDINEIDE PRÓSPERO DE SOUSA BRAGA
Advogado(s): WESLLEY MOREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6338)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
DECISÃO: ..." No caso em tela. o embargante demonstra a verossimilhança das alegações, bem como o conjunto probatório carreado com
petição inicial, ademais, há a penhora do imóvel, o que, permite conferir aos embargos efeito suspensivo. Manifeste-se a parte embargada, por
seu advogado, no prazo de 15 (quinze) dias). Intime-se. Avelino Lopes/PI, 17 de maio de 2016. Elvio Ibsen B. de Souza Coutinho. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000312-30.2013.8.18.0038
Classe: Monitória
Autor: R. K. CONSTRUÇÕES REPRESENTADA POR JOSUÉ ALVES DA SILVA
Advogado(s): WESLLEY MOREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6338)
Réu: MUNICÍPIO DE MORRO CABEÇA NO TEMPO (PI) / PREFEITURA MUNICIPAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor para se manifestar sobre os embargos de fls. 33/42, no prazo de 10 (dez) dias, devendo requerer o que entender
direito. Cumpra-se, com devida brevidade. Avelino Lopes/PI, 02 de maio de 2016. Elvio Ibsen Barreto de Souza Coutinho - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000125-17.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SIDELCINA ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/MARANHÃO Nº 9487-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº
11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando o que dos autos consta e visando adequar a Inicial ao rito estabelicido pelo CPC/15, já que o referido, por ser norma
processual, tem aplicabilidade imediata, determino: Em análise da inicial, percebe-se que a parte autora não apresentou corretamente o valor da
causa, pois não estimou o valor pretendido a título de dano moral. Assim, intime-se a parte autora para que emende a inicial, para especificar
o seu pedido a título de Dano Moral ( art. (292, V, NCPC), retificar o valor da causa e mencionar na inicial a opção do autor pela realização ou
não de audiência de conciliação ou de mediação, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção (artigo 321, parágrafo único, no NCPC). Intime-se e
cumpra-se. Avelino Lopes/PI, 17 de maio de 2016. Elvio Ibsen Barreto de Souza Coutinho - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000145-47.2012.8.18.0038
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: CELECINA MARIA DE JESUS
Advogado(s): EDIZANGELA MARQUES DE SANTANA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5997-B)
Requerido: JOHNNY SOUSA NERES, IRAM DE SOUSA, ISRAEL DE SOUSA SILVAS
Advogado(s):
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13.52. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS134434 

13.53. EDITAL - VARA ÚNICA DE BATALHA134040 

13.54. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOCAINA133887 

13.55. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOCAINA133890 

13.56. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS133940 

13.57. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS133941 

DESPACHO: Intime-se a parte autora, por seu advogado, para se manifestar sobre a carta precatória devolvida, mais especificamente, sobre a
certidão de fls. 46, devendo requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Cumpra-se. Intime-se. Avelino Lopes/PI, 17 de maio de
2016. Elvio Ibsen Barreto de Souza Coutinho - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000353-23.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: SÉRGIO LUIS RÊGO DAMASCENO
Advogado(s):
Réu: MUNICIPIO DE BARRAS-PI
Advogado(s):
DESPACHO: Para intimar os advogados do autor e do réu Dr. DANIEL MOURA MARINHO, OAB nº 5825 e Dr. VICTOR AUGUSTO SOARES
FREIRE, OAB nº 11911, para dizerem sobre se ainda tem interesse na produção de novas provas.

PROCESSO Nº: 0000596-32.2013.8.18.0040
CLASSE: Ação de Alimentos
Requerente: GUÍVIA RAFAELA DOS SANTOS PEREIRA, MARIA MARCIA PEREIRA DA SILVA
Requerido: RAFAEL DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BATALHA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça da Matriz,
76, centro, BATALHA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por GUÍVIA RAFAELA DOS SANTOS PEREIRA, BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A),
filho(a) de MARIA MÁRCIA PEREIRA DA SILVA e RAFAEL DOS SANTOS, residente e domiciliado(a) em RUA FÉLIX ANANIAS, N° 195,
CENTRO, BATALHA - Piauí em face de RAFAEL DOS SANTOS, Brasileiro(a) , Solteiro(a), filho(a) de MARIA DE JESUS DOS SANTOS,
residente e domiciliado(a) em RUA ARABELA, Nº 27, JARDIM NOROESTE, atualmente em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital
citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, advertindo-lhe
que sweerá nomeada curador especial em caso de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art.
257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de BATALHA, Estado do Piauí, aos 25 de julho de 2016 (25/07/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BATALHA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOCAINA)
Processo nº 0000215-12.2015.8.18.0086
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA DE CARVALHO SANTOS
Advogado(s): GEOVANE DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11010)
Réu: MUNICÍPIO DE BOCAINA-PI
Advogado(s):
DESPACHO: Para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a ocorrência de litispendência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOCAINA)
Processo nº 0000222-04.2015.8.18.0086
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ DA ROCHA SILVA
Advogado(s): GEOVANE DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11010)
Réu: MUNICÍPIO DE BOCAINA-PI
Advogado(s):
DESPACHO: Para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a ocorrência de litispendência.

Processo nº 0000472-77.2012.8.18.0042
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: JOÃO MACEDO DE ANDRADE, LUIZ ANTONIO DE ALENCAR ANDRADE, LUIZ MACEDO DE ANDRADE
Advogado(s): HIKOL HOLEMBERG(OAB/PIAUÍ Nº 5236)
Requerido: ARACY MACEDO DE FIGUEIREDO
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO BORGES BARJUD(OAB/PIAUÍ Nº 3891-B)
SENTENÇA
Ante o exposto, EXTINGO o processo diante do abandono da causa, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, III, do CPC.
BOM JESUS, 24 de julho de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000277-39.2005.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOSE WAGNER LINHARES
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ DE ANDRADE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5108)
Requerido: INOVA INVESTIMENTOS S/A - FAZENDA VISTA VERDE

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8027 Disponibilização: Segunda-feira, 25 de Julho de 2016 Publicação: Terça-feira, 26 de Julho de 2016

Página 100



13.58. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS133942 

13.59. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS133943 

13.60. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS133944 

13.61. DECISÃO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS133945 

13.62. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS133949 

Advogado(s): VALDEMAR JOSE KOPROVSKI(OAB/PIAUÍ Nº 3725-A)
D E S P A C H O
Nos termos do art. 351 do CPC, intime-se o autor para, prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre a contestação, permitindo-lhe a
produção de prova.
BOM JESUS, 24 de julho de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0001076-33.2015.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: TERESINHA DO AMARAL GUIMARÃES, CÉLIO CECILIANO
Advogado(s): TIAGO RUBENS OSORIO OLIVEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12393)
Requerido: AVARANDADO FORTE AGROPECUARIA DO PIAUÍ S/A - AFAPISA
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ DE ANDRADE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5108)
DESPACHO
Nos termos do art. 690 do CPC, ordeno a citação do requerido, na pessoa de seu advogado habilitado nos autos, para se pronunciar no prazo de
5 (cinco) dias sobre o pedido de habilitação de fls. 259/260.
BOM JESUS, 24 de julho de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000138-58.2003.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: CAJUFRUTOS REFLORESTAMENTO E AGROPECUARIA LTDA
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893), LAUVIR DE QUEVEDO BARBOZA(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 11712)
Réu: JOAO NIVALDO GOMES CERQUEIRA
Advogado(s): ALBA MARIA DALMEIDA LINS (OAB/PIAUÍ Nº 4211), PAULO DE TARCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475)
SENTENÇA
Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para DECLARAR a nulidade da escritura pública de doação, datada de 21/03/2001,
lavrada no Cartório do 1º Ofício de Uruçuí/PI, Livro de Notas n.º 116, fls. 18v/19 e o cancelamento da matrícula n.º 2.340, Livro de Registro Geral
n.º 2-Q, fls. 107, Cartório do 1º Ofício da Comarca de Ribeiro Gonçalves/PI, bem como de todos os atos dela consequentes, EXTINGUINDO O
PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC.
BOM JESUS, 24 de julho de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000327-60.2008.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: PEDRO LESEUX
Advogado(s): CARLOS FÁBIO PACHECO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4864)
Interditando: JOSÉ DURVAL PEREIRA DOS SANTOS, DOMERVIL DIAS DOS SANTOS
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864)
DESPACHO
Nomeio o perito judicial, independentemente de termo de compromisso, HÉLIO MACHADO DOS SANTOS, Registro Nacional n.º 130454387-0,
CREA/MS n.º 2921-D, endereço Rua das Orquídeas, n.º 10 (Hotel Brasão), Bom Jesus/PI, para realizar perícia nos imóveis constantes do
processo, principalmente para informar sobre a cadeia dominial, sua verdadeira localização e o exercício da função social da propriedade.
Intimem-se as partes para arguirem o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso, indicarem assistentes técnicos e apresentar quesitos,
no prazo de 15 (quinze) dias.
BOM JESUS, 24 de julho de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000582-08.2014.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: VINICIO DE SOUSA ROSAL
Advogado(s): THAIS ROSAL LEMOS(OAB/PIAUÍ Nº 9177)
Requerido: JOÃO PEREIRA MAIA, ALICE MAIA, ANTONIO MAIA, EDGAR, JOSÉ RIBEIRO MAIA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8391-A)
DECISÃO
Intimem-se as partes para se manifestarem sobre a decisão saneadora e requerem as provas que entenderem cabíveis, no prazo de 5 (cinco)
dias.
BOM JESUS, 24 de julho de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000328-45.2008.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: DAGOBERTO ANTONIO FAEDO
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893)
Requerido: JOSE LUIS GOMES DA SILVA, MANOEL PEREIRA DA TRINDADE

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8027 Disponibilização: Segunda-feira, 25 de Julho de 2016 Publicação: Terça-feira, 26 de Julho de 2016

Página 101



13.63. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS133950 

13.64. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS133951 

13.65. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS134079 

13.66. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES134107 

13.67. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES134206 

13.68. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES134234 

Advogado(s): URBANO LUSTOSA NOGUEIRA DE ARAÚJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2075)
D E S P A C H O
Manifestem-se as partes sobre os honorários periciais de fls. 161 e 162, no prazo de 10 (dez) dias.
BOM JESUS, 25 de julho de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000387-04.2006.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: GENOR ANTONIO PIAIA, EDILSON ANTONIO PIAIA
Advogado(s): VALDEMAR JOSE KOPROVSKI(OAB/PIAUÍ Nº 3725-A)
Interditando: SANDRA DOS SANTOS, NEYMA ROZARRI CAMILO, MAGARETY MARAN
Advogado(s):
D E S P A C H O
Manifestem-se os autores sobre a certidão de fls. 125.
BOM JESUS, 25 de julho de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000380-07.2009.8.18.0042
Classe: Desapropriação
Desapropriante: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2167)
Desapropriado: JOSE ERISMAR RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s):
D E S P A C H O
Manifeste-se o autor, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os honorários periciais de fls. 162/163.
BOM JESUS, 25 de julho de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000091-45.2007.8.18.0042
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº N3490)
Réu: ADALTO EGIDIO PIERSANTE
Advogado(s):
Recolha a parte interessada as custas relativas à expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000059-56.2015.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: CAMILA DOS SANTOS ALVES
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
Réu: GABRIEL ARAUJO DA CONCEICAO
Advogado(s): ANTONIO JOSE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12402)
ATO ORDINATÓRIO: Para comparecer à audiência para abertura de Exame de DNA, designada para o dia 11/08/2016, às 08:30h, neste juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000422-09.2016.8.18.0043
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: FRANCISCO ALAN REIS DOS SANTOS, FRANCISCO SÉRGIO REIS DOS SANTOS, MARIA DE FÁTIMA DOS REIS DOS
SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
Requerido: CICERO RAIMUNDO DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 11/08/2016, às 09:30h, neste
juizo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000415-17.2016.8.18.0043
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: NEYMAR ALVES SANTOS, GEYSIANE ALVES LIMA
Advogado(s): VILMAR OLIVEIRA FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 5312)
Requerido: LUCIMAR DA CONCEIÇÃO SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 11/08/2016, às 09:50h, neste
juízo.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8027 Disponibilização: Segunda-feira, 25 de Julho de 2016 Publicação: Terça-feira, 26 de Julho de 2016

Página 102



13.69. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES134243 

13.70. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES134244 

13.71. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES134245 

13.72. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES134246 

13.73. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES134247 

13.74. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES134363 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000448-80.2011.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ROSÁRIO TEMOTEO
Advogado(s):
Réu: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO: (...) Ante todo o exposto, DECLARO manifestamente protelatórios os embargos de declaração opostos JULGANDO-OS
IMPROVIDOS, mantendo incólume a sentença atacada. Nos termos da 1ª parte do parágrafo único do art. 538 do CPC, CONDENO os
embargantes ao pagamento individual da multa que ora arbitro em 1% (um por cento) sobre o valor da causa, devendo a multa ser
recolhida em favor do FERMOJUPI. Buriti dos Lopes, 14 de março de 2016. Dra. Anna Victória Muylaert Saraiva Cavalcanti Dias - Juíza de
Direito. Eu, Maria Gabriela Ximendes Oliveira, Oficial de Gabiente, e para fazer constar o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000442-73.2011.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO CARLOS GALLI(OAB/PIAUÍ Nº 116330)
Réu: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO - EXTINTA COHAB
Advogado(s):
DECISÃO: (...) Ante todo o exposto, DECLARO manifestamente protelatórios os embargos de declaração opostos JULGANDO-OS
IMPROVIDOS, mantendo incólume a sentença atacada. Nos termos da 1ª parte do parágrafo único do art. 538 do CPC, CONDENO os
embargantes ao pagamento individual da multa que ora arbitro em 1% (um por cento) sobre o valor da causa, devendo a multa ser
recolhida em favor do FERMOJUPI. Buriti dos Lopes, 14 de março de 2016. Dra. Anna Victória Muylaert Saraiva Cavalcanti Dias - Juíza de
Direito. Eu, Maria Gabriela Ximendes Oliveira, Oficial de Gabiente, e para fazer constar o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0001034-49.2013.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DE AMORIM
Advogado(s): ANTONIO CARLOS GALLI(OAB/SÃO PAULO Nº 116830)
Réu: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO: (...) Ante todo o exposto, DECLARO manifestamente protelatórios os embargos de declaração opostos JULGANDO-OS
IMPROVIDOS, mantendo incólume a sentença atacada. Nos termos da 1ª parte do parágrafo único do art. 538 do CPC, CONDENO os
embargantes ao pagamento individual da multa que ora arbitro em 1% (um por cento) sobre o valor da causa, devendo a multa ser
recolhida em favor do FERMOJUPI. Buriti dos Lopes, 14 de março de 2016. Dra. Anna Victória Muylaert Saraiva Cavalcanti Dias - Juíza de
Direito. Eu, Maria Gabriela Ximendes Oliveira, Oficial de Gabiente, e para fazer constar o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000435-81.2011.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS GALLI(OAB/PIAUÍ Nº 116330)
Réu: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO: (...) Ante todo o exposto, DECLARO manifestamente protelatórios os embargos de declaração opostos JULGANDO-OS
IMPROVIDOS, mantendo incólume a sentença atacada. Nos termos da 1ª parte do parágrafo único do art. 538 do CPC, CONDENO os
embargantes ao pagamento individual da multa que ora arbitro em 1% (um por cento) sobre o valor da causa, devendo a multa ser
recolhida em favor do FERMOJUPI. Buriti dos Lopes, 14 de março de 2016. Dra. Anna Victória Muylaert Saraiva Cavalcanti Dias - Juíza de
Direito. Eu, Maria Gabriela Ximendes Oliveira, Oficial de Gabiente, e para fazer constar o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000439-84.2012.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCILENE PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS GALLI(OAB/PIAUÍ Nº 116330)
Réu: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ, O ESTADO DO PIAUÍ.
Advogado(s):
DECISÃO: (...) Ante todo o exposto, DECLARO manifestamente protelatórios os embargos de declaração opostos JULGANDO-OS
IMPROVIDOS, mantendo incólume a sentença atacada. Nos termos da 1ª parte do parágrafo único do art. 538 do CPC, CONDENO os
embargantes ao pagamento individual da multa que ora arbitro em 1% (um por cento) sobre o valor da causa, devendo a multa ser
recolhida em favor do FERMOJUPI. Buriti dos Lopes, 14 de março de 2016. Dra. Anna Victória Muylaert Saraiva Cavalcanti Dias - Juíza de
Direito. Eu, Maria Gabriela Ximendes Oliveira, Oficial de Gabiente, e para fazer constar o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000514-21.2015.8.18.0043
Classe: Procedimento Sumário
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13.75. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES134367 

13.76. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES134399 

13.77. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES134400 

13.78. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES134401 

13.79. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES134402 

Autor: OLÍMPIA MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA
Advogado(s): LEANNE RIBEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9150)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Para no prazo de 05 (cinco) dias, dizer em juízo se dá quiitação ao débito já de´positado judicialmente pelo banco requerido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000281-87.2016.8.18.0043
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: ANTONIO FRANCISCO CARVALHO FONTENELE, RAIMUNDA RODRIGUES CARVALHO FILHA
Advogado(s): VILMAR OLIVEIRA FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 5312)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS FONTENELE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 11/08/2016, às 10:30h, neste
juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0001158-32.2013.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA INDELENE DA CONCEIÇÃO MEDEIROS
Advogado(s): ANTONIO CARLOS GALLI(OAB/SÃO PAULO Nº 116830)
Réu: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO: (...) Ante todo o exposto, DECLARO manifestamente protelatórios os embargos de declaração opostos JULGANDO-OS
IMPROVIDOS, mantendo incólume a sentença atacada. Nos termos da 1ª parte do parágrafo único do art. 538 do CPC, CONDENO os
embargantes ao pagamento individual da multa que ora arbitro em 1% (um por cento) sobre o valor da causa, devendo a multa ser
recolhida em favor do FERMOJUPI. (...) Por fim, considerando a Apelação interposta pelo ESTADO DO PIAUÍ, intime-se a apelada, para, em
querendo, e no prazo legal, apresentar contrarrazões de apelação.Buriti dos Lopes, 14 de março de 2016. Dra. Anna Victória Muylaert Saraiva
Cavalcanti Dias - Juíza de Direito. Eu, Maria Gabriela Ximendes Oliveira, Oficial de Gabiente, e para fazer constar o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0001150-55.2013.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEONICE MARIA DE AMORIM
Advogado(s): ANTONIO CARLOS GALLI(OAB/SÃO PAULO Nº 116830)
Réu: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO: (...) Ante todo o exposto, DECLARO manifestamente protelatórios os embargos de declaração opostos JULGANDO-OS
IMPROVIDOS, mantendo incólume a sentença atacada. Nos termos da 1ª parte do parágrafo único do art. 538 do CPC, CONDENO os
embargantes ao pagamento individual da multa que ora arbitro em 1% (um por cento) sobre o valor da causa, devendo a multa ser
recolhida em favor do FERMOJUPI. (...) Por fim, considerando a Apelação interposta pelo ESTADO DO PIAUÍ, intime-se a apelada, para, em
querendo, e no prazo legal, apresentar contrarrazões de apelação.Buriti dos Lopes, 14 de março de 2016. Dra. Anna Victória Muylaert Saraiva
Cavalcanti Dias - Juíza de Direito. Eu, Maria Gabriela Ximendes Oliveira, Oficial de Gabiente, e para fazer constar o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000773-84.2013.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDINA MARIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS GALLI(OAB/SÃO PAULO Nº 116830)
Réu: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ, O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO: (...) Ante todo o exposto, DECLARO manifestamente protelatórios os embargos de declaração opostos JULGANDO-OS
IMPROVIDOS, mantendo incólume a sentença atacada. Nos termos da 1ª parte do parágrafo único do art. 538 do CPC, CONDENO os
embargantes ao pagamento individual da multa que ora arbitro em 1% (um por cento) sobre o valor da causa, devendo a multa ser
recolhida em favor do FERMOJUPI. (...) Por fim, considerando a Apelação interposta pelo ESTADO DO PIAUÍ, intime-se a apelada, para, em
querendo, e no prazo legal, apresentar contrarrazões de apelação.Buriti dos Lopes, 14 de março de 2016. Dra. Anna Victória Muylaert Saraiva
Cavalcanti Dias - Juíza de Direito. Eu, Maria Gabriela Ximendes Oliveira, Oficial de Gabiente, e para fazer constar o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0001012-88.2013.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALZIRA ALVES RIBEIRO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS GALLI(OAB/SÃO PAULO Nº 116830)
Réu: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO: (...) Ante todo o exposto, DECLARO manifestamente protelatórios os embargos de declaração opostos JULGANDO-OS
IMPROVIDOS, mantendo incólume a sentença atacada. Nos termos da 1ª parte do parágrafo único do art. 538 do CPC, CONDENO os
embargantes ao pagamento individual da multa que ora arbitro em 1% (um por cento) sobre o valor da causa, devendo a multa ser
recolhida em favor do FERMOJUPI. (...) Por fim, considerando a Apelação interposta pelo ESTADO DO PIAUÍ, intime-se a apelada, para, em
querendo, e no prazo legal, apresentar contrarrazões de apelação.Buriti dos Lopes, 14 de março de 2016. Dra. Anna Victória Muylaert Saraiva
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13.80. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES134403 

13.81. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES134474 

13.82. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR134561 

13.83. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR134140 

13.84. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR134181 

Cavalcanti Dias - Juíza de Direito. Eu, Maria Gabriela Ximendes Oliveira, Oficial de Gabiente, e para fazer constar o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0001042-26.2013.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FATIMA HENRIQUE
Advogado(s): ANTONIO CARLOS GALLI(OAB/SÃO PAULO Nº 116830)
Réu: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO: (...) Ante todo o exposto, DECLARO manifestamente protelatórios os embargos de declaração opostos JULGANDO-OS
IMPROVIDOS, mantendo incólume a sentença atacada. Nos termos da 1ª parte do parágrafo único do art. 538 do CPC, CONDENO os
embargantes ao pagamento individual da multa que ora arbitro em 1% (um por cento) sobre o valor da causa, devendo a multa ser
recolhida em favor do FERMOJUPI. (...) Por fim, considerando a Apelação interposta pelo ESTADO DO PIAUÍ, intime-se a apelada, para, em
querendo, e no prazo legal, apresentar contrarrazões de apelação.Buriti dos Lopes, 14 de março de 2016. Dra. Anna Victória Muylaert Saraiva
Cavalcanti Dias - Juíza de Direito. Eu, Maria Gabriela Ximendes Oliveira, Oficial de Gabiente, e para fazer constar o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000397-93.2016.8.18.0043
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: DYEGO MACHADO DA SILVA, CICILIA MACHADO DA SILVA
Advogado(s): MARIA DO LIVRAMENTO DA HORA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8668)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS CARDOSO MACHADO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 11/08/2016, às 10:50h, neste
juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0002097-92.2015.8.18.0026
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO OPIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO EUTROPIO TORRES FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: O SECRETÁRIO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMPOP MAIOR, INTIMA A ADVOGADA LIANA CARLA VIEIRA
BARBOSA FREITAS (OAB/PI Nº 3.919), DA AUDIÊNCIA DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO ACIMA IDENTIFICADO, A SER
REALIZADA NO DIA NO DIA 29 DE AGOSTO DE 2016, ÀS 10 HORAS, NA SEDE DESTE JUÍZO. E EU, (ANTONIO XIMENES DE OLIVEIRA),
ANALISTA JUDICIAL, QUE O SUBSCREVI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000694-88.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDRÉ ALVES FERREIRA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
Réu: MUNICÍPIO DE JATOBÁ DO PIAUÍ - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 24 de agosto de 2016, às 9h30min, no local de costume Venha o rol de testemunhas no
prazo de 15 dias, observada a limitação de 3 testemunhas para a prova de cada fato (artigo 357, § 7º, do CPC). Caberá ao advogado de cada
parte a observância do disposto no artigo 455, do CPC em relação à intimação, sob pena de perda da prova. Registro que as partes tem o prazo
de 05(cinco) dias para pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes a esta decisão de saneamento, findo o qual a decisão se torna estável (art.357,
§°1.°, NCPC).Intimações e demais expedientes necessários, Campo Maior- 14 de julho de 2016.

Processo nº 0001844-41.2014.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONSTANTINA MARIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Na forma do artigo 513 §2º, intime-se o executado, através de seu advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no
demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver.
Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito será acrescido de multa de 10 % (dez por cento) e, também, de
honorários de advogado de 10% (dez por cento).
Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de nova intimação do credor, poderá a parte
exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, devendo comprovar o
prévio recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc. XI, da Lei Estadual 14.838/12, calculadas por cada diligência a ser efetuada.
Por fim, certificado o trânsito em julgado da decisão e transcorrido o prazo do art. 523, mediante o recolhimento das respectivas taxas, a parte
exequente poderá requerer diretamente à serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 517 do CPC, que servirá também aos fins
previstos no art. 782, §3º, todos do Código de Processo Civil.
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13.85. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR134213 

13.86. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR134221 

13.87. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR134329 

13.88. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR134345 

13.89. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR134557 

13.90. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR133953 

Processo nº 0002066-43.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JOSÉ BARROSO VERAS
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: TNL PCS S/A - OI MOVEL
Advogado(s): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209), RAISA GABRIELE NOGUEIRA DE CASTRO
CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9044)
Na forma do artigo 513 §2º, intime-se o executado, através de seu advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no
demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver.
Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito será acrescido de multa de 10 % (dez por cento) e, também, de
honorários de advogado de 10% (dez por cento).
Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de nova intimação do credor, poderá a parte
exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, devendo comprovar o
prévio recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc. XI, da Lei Estadual 14.838/12, calculadas por cada diligência a ser efetuada.
Por fim, certificado o trânsito em julgado da decisão e transcorrido o prazo do art. 523, mediante o recolhimento das respectivas taxas, a parte
exequente poderá requerer diretamente à serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 517 do CPC, que servirá também aos fins
previstos no art. 782, §3º, todos do Código de Processo Civil.

Processo nº 0000483-18.2016.8.18.0026
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: ANA MARIA CARVALHO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Como requer em petição de fl. 40, apresentada pelo autor, autorizo ao oficial de justiça o arrombamento e uso de reforço policial na busca e
apreensão, diante da resistência ou inacessibilidade do veículo objeto da lide.

Processo nº 0001008-97.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM DE SOUSA
Advogado(s): JESSICA FERNANDA OLIVEIRA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11164), ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8820)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA, BALBINO DE SOUSA, MARIA DO ROSARIO SOUSA BRITO, LUIZ GONZAGA DE SOUSA,
RAIMUNDO NONATO DE SOUSA, FRANCISCA DE SOUSA, MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES DE SOUZA, MARIA DAS GRAÇAS DE SOUSA
MARTINS, JOSÉ BALBINO DE SOUSA
Advogado(s):
Determino a comprovação do preenchimento dos pressupostos para a obtenção do benefício da gratuidade de justiça, nos termos do artigo 99, §
2º, do CPC, no prazo de 5 dias, sob pena de indeferimento do pedido de A.J.G.

Processo nº 0001028-88.2016.8.18.0026
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: EDIMAR RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): JUVENAL JOSE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13528)
Requerido: VANESSA TEÓFILO DA SILVA
Advogado(s):
Determino a comprovação do preenchimento dos pressupostos para a obtenção do benefício da gratuidade de justiça, nos termos do artigo 99, §
2º, do CPC, no prazo de 5 dias, sob pena de indeferimento do pedido de A.J.G.

Processo nº 0001448-93.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO SÉRGIO RIBEIRO DA SILVA, DRIELY CAETANO DA SILVA, RICARDO CAETANO DA SILVA
Advogado(s): LUCIANO JOSE LINARD PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 2805)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PIAUÍ
Advogado(s):
Determino a comprovação do preenchimento dos pressupostos para a obtenção do benefício da gratuidade de justiça, nos termos do artigo 99, §
2º, do CPC, no prazo de 5 dias, sob pena de indeferimento da A.J.G.

2ª Publicação
Processo nº: 0001520-51.2014.8.18.0026
Classe: Interdição
Interditante: MARIA ANTONIA TEIXEIRA DE MELO
Advogado(s): MÁRCIO STANLEY DA PAZ LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 4820)
Interditando: ANTONIO CELSO TEIXEIRA MELO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
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13.91. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR134041 

13.92. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR134088 

13.93. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR134099 

13.94. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR134130 

FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANTONIO CELSO TEIXEIRA MELO,
Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de MARIA ANTONIA TEIXEIRA DE MELO e ANTONIO CARDOSO DE MELO, residente e domiciliado(a)
em LOCALIDADE PAU DA CHAPADA, ZONA RURAL DE SIGEFREDO PACHECO-PI, CAMPO MAIOR - Piauí nos autos do Processo nº
0001520-51.2014.8.18.0026 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de
reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA ANTONIA TEIXEIRA DE MELO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao
Informado , filho(a) de RAIMUNDA ANGELA DA CONCEIÇÃO , residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE PAU DA CHAPADA, ZONA RURAL
DE SIGEFREDO PACHECO-PI, CAMPO MAIOR - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas
legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da
Justiça, fixando-o no lugar de costume.Eu, ___________ ANA MARIA DE OLIVEIRA GONÇALVES E SILVA, Analista Judicial, digitei e
subscrevo.
CAMPO MAIOR, 15 de julho de 2016.
LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da CAMPO MAIOR.

1ª Publicação
Processo nº: 0000070-39.2015.8.18.0026
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DE FÁTIMA FONTINELE DE BRITO
Advogado(s): EDVALDA REGINA XAVIER ALMEIDA(OAB/SERGIPE Nº 2084988)
Interditando: ANTONIO CLEITON FONTINELE DE BRITO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANTONIO CLEITON FONTINELE DE
BRITO, Brasileiro(a), Solteiro(a), RG:2.155.128 SSP/PI e CPF:017.910.003-39, filho(a) de MARIA DE FÁTIMA F. DE BRITO e ANASTÁCIO
RAIMUNDO DE BRITO, residente e domiciliado(a) em RUA 22 DE ABRIL, Nº 485, SÃO JOÃO, CAMPO MAIOR - Piauí nos autos do
Processo nº 0000070-39.2015.8.18.0026 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por sentença, declarando a parte interditada
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DE FÁTIMA FONTINELE DE BRITO, Brasileiro(a),
Casado(a), RG: 830.748 SSP/PI, CPF: 005.241.463-33, filho(a) de MARIA JOAQUINA DE OLIVEIRA e DOMINGOS FONTINELE DA SILVA,
residente e domiciliado(a) em RUA 22 DE ABRIL, Nº 485, SÃO JOÃO, CAMPO MAIOR - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer
o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ VIVIAN CRISTIANE MOURA SANTOS BRAGA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
CAMPO MAIOR, 25 de julho de 2016.
LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da CAMPO MAIOR.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001150-72.2014.8.18.0026
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: L. H. D. M.
Advogado(s): VENICIO SARAÍVA DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 22498)
Requerido: L. E. M. D. M., S. R. M. D. M., D. C. M. D. M., L. H. D. M. F., T. K. M. D. M., S. M. M. D. M., M. D. P. D. M.
Advogado(s):
SENTENÇA:
HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pacto firmado entre as partes, nos moldes indicados no acordo
constante da ata de audiência fls.90/91, devidamente assinada pelo advogado de ambas as partes, ao tempo que DECLARO EXTINTO o
presente processo, com resolução de mérito, fazendo-o com sustentáculo no artigo 269, III, do Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000777-70.2016.8.18.0026
Classe: Interdição
Interditante: ELAINE PIRES FERREIRA DE FERREIRA, FABIANE PIRES FERREIRA DE FERREIRA E QUEIROGA, SIMONE PIRES
FERREIRA DE FERREIRA BATANA
Advogado(s): ANDRE MONTEIRO PORTELLA MARTINS CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 4819)
Interditando: JUAREZ DE BRITO FERREIRA
Advogado(s): CAMILO HENRIQUE DE OLIVEIRA ROCHA(AUTOS Nº 0000621-82.2016.8.18.0026
DESPACHO: Intimo os advogados para audiencia de entrevista pessoal do interditando designada para o dia 09 de setembro de 2016, ás 10:30
h, no domicilio onde o interditando se encontra, ficando o advogado da parte, responsável pelo encargo do mesmo,

Processo nº: 0001493-05.2013.8.18.0026
Classe: Interdição
Interditante: JOSÉ REINALDO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA HILDETE LEAL EVANGELISTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5759)
Interditando: JOANA TERESA DA SILVA
Advogado(s):
3ª PUBLICAÇÃO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8027 Disponibilização: Segunda-feira, 25 de Julho de 2016 Publicação: Terça-feira, 26 de Julho de 2016

Página 107
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13.96. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR134328 

13.97. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR134469 

O JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, Juiz de Direito da Comarca de CAMPOMAIOR, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.FAZ
SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimentotiverem que por este Juízo e Secretaria da 3ª Vara da Cidade e Comarca de
Campo Maior,Estado do Piauí, se processam a Ação de Interdição supra mencionada, o qual que foidecretada a interdição conforme sentença
datada de 05/08/2014, devidamente transitadaem julgado, sendo-lhe nomeado curador JOSÉ RINALDO DA SILVA, ficando Interditado asra
JOANA TERESA DA SILVA, por está absolutamente incapaz de reger todos os atos dedisponibilidade de seus bens e administrá-los. investido
nos poderes de representá-lo(a) narepartições públicas e privadas, onde eventualmente a interditando venha a ter interesses,praticando assim,
todos e quaisquer atos necessários ao bom e fiel desempenho doencargo E para constar mandou o MM. Juíz que fosse o presente edital
publicado no DJcom intervalo de 10 DIAS. . Dado e passado nesta cidade e Comarca de CAMPO MAIOR,Estado do Piauí, aos 20 de novembro
de 2014 (20/11/2014).Eu, SARAH DE ALBUQUERQUE PAULO CASTELO BRANCO, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.CAMPO MAIOR, 25 de
julho de 2016.LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da CAMPO MAIOR.

1ª Publicação
Processo nº: 0002121-57.2014.8.18.0026
Classe: Interdição
Interditante: ANA MARIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): EDVALDA REGINA XAVIER ALMEIDA(OAB/SERGIPE Nº 2084988)
Interditando: MARIA FRANCISCA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA FRANCISCA DE OLIVEIRA,
Brasileiro(a), Casado(a), RG: 2.257.657 SSP/PI e CPF: 679.648.423-15, filho(a) de MARIA JOSÉ DE SOUSA, residente e domiciliado(a) em
LOCALIDADE SÃO LUIZ, ZONA RURAL DE CAMPO MAIOR-PIAUÍ, CAMPO MAIOR - Piauí nos autos do Processo nº 0002121-
57.2014.8.18.0026 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador ANA MARIA DE OLIVEIRA, Brasileiro(a), Casado(a), RG: 832.768 SSP/PI e CPF:
977.751.773-49, filho(a) de MARIA FRANCISCA DE OLIVEIRA e SEBASTIÃO GOMES DE OLIVEIRA, residente e domiciliado(a) em
LOCALIDADE SÃO LUIZ, ZONA RURAL DE CAMPO MAIOR-PIAUÍ, CAMPO MAIOR - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o
munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ VIVIAN CRISTIANE MOURA SANTOS BRAGA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
CAMPO MAIOR, 25 de julho de 2016.
LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da CAMPO MAIOR.

1ª Publicação
Processo nº: 0002195-48.2013.8.18.0026
Classe: Interdição
Interditante: JOSEFA RAIMUNDA DE SOUSA
Advogado(s): ANDREIA DE JESUS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4246)
Interditando: JOÃO FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOÃO FRANCISCO DE SOUSA,
Brasileiro(a), Casado(a), RG: 948.571 SSP/PI, CPF: 537.367.963-15, filho(a) de JOAQUINA MARIA DA CONCEIÇÃO , residente e
domiciliado(a) em RUA B, VILA MARIANA, CASA 110, SANTA CRUZ, CAMPO MAIOR-PI, CAMPO MAIOR - Piauí nos autos do Processo nº
0002195-48.2013.8.18.0026 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de
reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador JOSEFA RAIMUNDA DE SOUSA, Brasileiro(a), Casado(a), RG: 948.566
SSP/PI, CPF: 675.863.763-87,filho(a) de RAIMUNDA FRANCISCA DE SOUSA e MATIAS JOSÉ DOS SANTOS, residente e domiciliado(a) em
RUA B, VILA MARIANA, CASA 110, SANTA CRUZ, CAMPO MAIOR - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ VIVIAN CRISTIANE MOURA SANTOS BRAGA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
CAMPO MAIOR, 25 de julho de 2016.
LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da CAMPO MAIOR.

1ª Publicação
Processo nº: 0002126-79.2014.8.18.0026
Classe: Interdição
Interditante: MARIA ALDA FERNANDES ARAÚJO
Advogado(s): EDVALDA REGINA XAVIER ALMEIDA(OAB/SERGIPE Nº 2084988)
Interditando: ANTONIO FRANCISCO LINO DE ARAÚJO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANTONIO FRANCISCO LINO DE
ARAÚJO, Brasileiro(a), RG: 1.486.851 SSP/PI, CPF: 617.917.173-49, filho(a) de MARIA ALDA FERNANDES ARAÚJO e PEDRO LINO
NETO, residente e domiciliado(a) em RUA PARÁ, Nº 74, CARIRI, CAMPO MAIOR - Piauí nos autos do Processo nº 0002126-
79.2014.8.18.0026 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
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13.99. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI134092 

13.100. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI134268 

13.101. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI134289 

13.102. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS134077 

negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA ALDA FERNANDES ARAÚJO, Brasileiro(a) , Separado, RG: 556.930 SSP/PI,
CPF: 433.269.273-04, filho(a) de ODILIA FERNANDES ARAÚJO e RAIMUNDO FRANCISCO ARAÚJO, residente e domiciliado(a) em RUA
PARÁ, Nº 74, CARIRI, CAMPO MAIOR - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M
Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o
no lugar de costume.
Eu, ___________ VIVIAN CRISTIANE MOURA SANTOS BRAGA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
CAMPO MAIOR, 25 de julho de 2016.
LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da CAMPO MAIOR.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000087-41.2016.8.18.0026
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JULIMAR EDUARDO DE SANTANA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 104-A/PI)
Réu: ATO DA PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CAMPO MAIOR-
PI(CMDA)., ATO OMISSIVO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR-PIAUÍ.
Advogado(s): PEDRO HILTON RABELO(OAB/PIAUÍ Nº 5702)
DESPACHO: Considerando que os impetrados juntaram as suas informações com documentos, em cumprimento a decisão de fls.87/94, diga ao
impetrante, por intermédio de seu representante legal, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, decorrido o prazo com ou sem manifestação do
impetrante, dê-se vista ao representante do Ministério Público e, em seguida com o parecer ministerial voltem os autos conclusos. Cumpra-se.
CAMPO MAIOR, 19 de julho de 2016.a) LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA - Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000023-12.1995.8.18.0044
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: EMPRESA EUFRASIO ANTONIO AVELINO FILHOS LTDA
Advogado(s): Dr.José Hudson Waquim OAB-PI 70/86 A
Executado(a): EMPRESA RAIMUNDO BARRETO JUNIOR E CIA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: DESPACHO Visto em correição! O processo está parado há anos, sem qualquer movimentação. Deixa-se claro que o atual
magistrado desta comarca acabara de assumir a mesma, diante da promoção por merecimento da entrância inicial para esta de entrância
intermediária, constatando inúmeros processos com a mesma problemática. Desta feita, como constata-se que os embargos à execução já foram
julgados, com o trânsito em julgado, faz-se necessário, dar continuidade a presente execução. Portanto, intimo o exequente para dar
continuidade ao feito, caso ainda manifeste interesse, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção da presente execução. Intimação, via
DJ/PI, por meio de advogado devidamente constituído nos autos. CANTO DO BURITI, 26 de agosto de 2014 JOSÉ CARLOS DA FONSECA
LIMA AMORIM Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000522-58.2016.8.18.0044
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: DELEGADO 17ª DRPC - CANTO DO BURITI/PI
Advogado(s):
Requerido: JORGE PAULO VIEIRA PIAUILINO, JAIRO ANTUNES DOS SANTOS
Advogado(s): WASHINGTON LUIZ RODRIGUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 276), JOSIANA GONZAGA DE CARVALHO(OAB/DISTRITO
FEDERAL Nº 41428), FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
DECISÃO: "DADO EXPOSTO, e do mais dos autos consta, INDEFIRO, o pedido de revogação da prisão preventiva de JORGE PAULO VIEIRA
e JAIRO ANTUNES DOS SANTOS. Ciência ao Ministério Público. Intimações e expedientes necessários. Canto do Buriti-PI, 21 de julho de 2016.
JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM - Juiz de Direito"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000102-05.2006.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Reclamante: JUMARA PACHECO DE MOURA
Advogado(s): REGINALDO ALUISIO DE MOURA CHAVES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8244), ROBERTO JORGE DE ALMEIDA
PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 4803)
Reclamado: MUNICIPIO DE BREJO DO PIAUI
Advogado(s): WASHINGTON LUIZ RODRIGUES RIBEIRO OAB - PI Nº 276/00-B
DESPACHO: DESPACHO Visto em correição! O processo está parado há anos, sem qualquer movimentação. Deixa-se claro que o atual
magistrado desta comarca acabara de assumir a mesma, diante da promoção por merecimento da entrância inicial para esta de entrância
intermediária, constatando inúmeros processos com a mesma problemática. Diante do tempo que se encontra parado o processo em tela,
zelando pela boa-fé processual, intimem-se as partes, por meio de seus advogados devidamente habilitado nos autos, para, caso queiram,
apresentarem provas documentais a mais, considerada nova, uma vez que já abriram mão da prova oral em audiência anterior. Após, abre-se
vista ao órgão ministerial, na forma da lei, para emitir seu parecer acerca do caso em pauta. Cumprida tais diligências, retornem os autos
conclusos! CANTO DO BURITI, 3 de setembro de 2014 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz de Direito da Vara Única da Comarca
de CANTO DO BURITI

Processo nº 0000794-51.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA PEREIRA DOS SANTOS
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13.104. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS134094 

13.105. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS134095 

13.106. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS134114 

13.107. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS134144 

13.108. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS134159 

Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar aintimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000793-66.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA FRANCISCA DO NASCIMENTO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a intimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000782-37.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MENESES RIBEIRO DE AQUINO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s):
(...) Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a intimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000790-14.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar aintimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000789-29.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO RIBEIRO FILHO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
(...)Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a intimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000111-77.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
(...)Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a intimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000124-76.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
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13.109. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS134161 

13.110. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS134163 

13.111. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS134192 

13.112. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS134233 

13.113. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS134269 

Autor: GIL MORENO DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar aintimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000082-27.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ROSA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL
Advogado(s):
(...)Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a intimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação.Expedientes necessários.Cumpra-se.

Processo nº 0000087-49.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS RAMALHO
Advogado(s):
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar aintimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000106-55.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA CICERA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar aintimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000112-38.2011.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLODOALDO VIANA DE SOUSA
Advogado(s): JAILTON LAVRADOR PIRES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4068)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Vistos e etc.
Intime-se o apelado, para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, conforme disposto no art. 1010, § 1° do CPC.
Após, decorrido o prazo, com ou sem manifestação remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000498-34.2012.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ESTER CARDOSO DA CUNHA
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: RICARDO ELETRO DIVINOPOLIS LTDA
Advogado(s): DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5169)
DESPACHO: (DESPACHO Vistos e etc. Recebo a inicial, pois em termos. Chamo o feito à ordem. A conciliação é um método utilizado em
conflitos mais simples, ou restritos, no qual o terceiro facilitador pode adotar uma posição mais ativa, porém neutra com relação ao conflito e
imparcial, busca uma efetiva harmonização social e a restauração, dentro dos limites possíveis, da relação social das partes. É norteada por
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13.114. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS134385 

13.115. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ133876 

13.116. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ133880 

13.117. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ133995 

13.118. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ134332 

13.119. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ134374 

princípios como o da informalidade, simplicidade, economia processual, celeridade, oralidade e flexibilidade processual. Tendo em vista as
alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, e pelas razões supramencionadas, sendo a tentativa
conciliatória antecedente ao início dos atos de instrução processual, entendo por bem, determinar a realização de Audiência de Conciliação junto
ao Setor de Solução Pacífica dos Conflitos-SSPC. Ante o exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 16/08/2016, às
11h00min. Cite-se a parte requerida para comparecer à audiência, oportunidade em que, querendo, deverá oferecer sua resposta, advertindo-a
que em caso de não comparecimento serão consideradas verdadeiras as alegações iniciais, art. 20, da Lei 9.099/95. Observe-se a secretaria,
para a citação e/ou intimação o disposto no art. 18 e seguintes da Lei 9.099/95. Advirta-se à parte autora que a sua ausência a qualquer ato deste
feito acarretará o seu arquivamento. Intimem-se as partes, através de seus advogados devidamente constituídos nos autos, via DJe, para
comparecerem no dia e hora agendado, devendo trazer as suas testemunhas, independentemente de intimação; presumindo-se, caso não
compareça, que desistiu de ouvi-la, nos termos do art. 455, §2°, do CPC. As partes deverão trazer suas testemunhas independentemente de
intimação, salvo se assim o requerer, apresentando o pedido em secretaria, no mínimo cinco dias antes da audiência (art. 34, Lei 9.099/95).
Expedientes necessários. Cumpra-se. CAPITÃO DE CAMPOS, 3 de junho de 2016 SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000560-11.2011.8.18.0088
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: JOAQUIM NETO DA SILVA (CONHECIDO POR NETO CARIPINA)
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
DESPACHO: INTIMAR o advogado Doutor Edcarlos José da Costa - OAB-PI 4780, advogado do indiciado Joaquim Neto da Silva, para
comparecer à audiência de Instrução redesignada para o dia 11 de Agosto de 2016 às 12h00mim, a ter lugar na sala das audiências do Fórum
Des. Vicente Ribeiro Gonçalves, sito à Avenida Santos Dumont 335, Capitão de Cmpos, PI.

Processo nº 0000410-57.2014.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: LIZONEIDE ALVES COSTA SILVA
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: MOISES DE OLIVEIRA COSTA
Advogado(s):
Designo para o dia 31/08/2016, às 11:00 horas, a realização da Audiência de Instrução e Julgamento, devendo as partes comparecerem
acompanhadas de suas testemunhas, independente de intimação. Intime(m)-se o (s) advogado (s).

Processo nº 0000081-74.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ANTONIA RODRIGUES DE MORAIS
Advogado(s): NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523)
Réu: ANTONIA DO BOM PARTO MARTINS
Advogado(s):
Designo para o dia 31/08/2016, às 11:30 horas, a realização da Audiência de Instrução e Julgamento, devendo as partes comparecerem
acompanhadas de suas testemunhas, independente de intimação. Intime(m)-se o (s) advogado (s).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000487-95.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO MARCOS PEREIRA SOARES
Advogado(s): CLÁUDIO LUACHE SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 953212)
Réu: BANCO HONDA S/A, SOL NASCENTE MOTOS LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o Dr. CLAUDIO LUACHE SOARES OAB/PI 9532, para no prazo de 15 (quinze dias se manifestar sobre a
contestação apresentada pela parte requerida.

Processo nº 0000963-70.2015.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: J. A. L.C., A.V. P. C. P.
Advogado(s): AGNELO NOGUEIRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6653)
Inventariado: A. C.O, M. C. C. O.L.
Advogado(s): JOSUÉ SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4003)
Designo para o dia 31 / 08 / 2016, às 12:00 horas, a realização de audiência de conciliação. Intime(m)-se o (s) advogado (s).

Processo nº 0000737-02.2014.8.18.0045
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: MANOEL RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Requerido: AGRIPINO MONTE LIMA, MARIA DO CARMO SOARES LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 31 / 08 / 2016, às 12:00 horas, a realização de audiência de Instrução e Julgamento.
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13.120. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ134470 

13.121. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL134503 

13.122. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO133862 

13.123. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO133870 

13.124. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO133897 

13.125. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO133916 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000155-31.2016.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA DE CASTELO DO PIAUI
Réu: JOHANN BERGSON MUNIZ, FABIANO FERREIRA SANTOS
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091), RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Castelo do Piauí, intima os advogados: Dr. MANOEL OLIVEIRA CASTRO
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091), e DR. RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649), da audiência de instrução e julgamento designada
para o dia 20/09/2016 às 09:30 horas.

Nº: 0001066-11.2014.8.18.0046
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA DAS DORES MACHADO VIANA
Réu: ANTONIO RODRIGUES VIANA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA A Dr. Carlos Augusto Arantes Júnior, Juíza de Direito desta cidade e Comarca de Cocal, Estado do
Piauí, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente Edital com prazo de 30 dias virem, ou dele conhecimento tiverem, que se
processando por este Juízo e Secretaria, os autos supracitados é o presente para INTIMAR: ANTONIO RODRIGUES VIANA, brasileiro, casado,
operador de maquinas, filho de Raimundo da Silva Rodrigues e Florinda Viana Rodrigues, com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência
do dispositivo da sentença, proferida nos autos em epigrafe de teor seguinte: Aí, e no essencial, o relatório. DECIDO: Com a alteração do §6º do
art. 226 da Constituição Federal, que passou a prever que O casamento civil pode ser dissolvido pelo dicórcio. Ao ser excluída a parte final do
indigitado dispositivo constitucional, desapareceu toda e qualquer restrição para a concessão do divórcio, que cabe ser concedido sem prévia
separação e sem o implemento de prazos. A partir de agora a única ação dissolutória do casamento é o DIVÓRCIO que não mais exige a
indicação da causa de pedir, assim o antigo prazo de um ano de casamento necessário para a separação consensual (art.1.574, caput, do CC)
ou de dois anos de separação de fato para o divórcio direto (art. 180, par. Segundo do CC) desapareceram do sistema legal. Assim, no caso sub
judice, não há nenhum óbice para que o DIVÓRCIO seja concedido, não comportando discussão em relação aos bens, guarda, alimentos, etc., já
que não existem, e o casal encontra-se separado de fato há alguns anos. Evidenciado a separação de fato do casal, não havendo noticia de ter
ocorrido entre eles novo convívio conjugal e satisfeitos os demais requisitos legais, e com fundamento nos artigos 226, §6º, da Constituição
Federal, 2º, inc. IV, 24, caput, e par. Único c/c o artigo 40, § 2º, da Lei nº 6.515/77, DECRETO O DIVÓRCIO do casal MARIA DAS DORES
MACHADO VIANA e ANTONIO RODRIGUES VIANA, onde a cônjuge varoa voltará a usar seu nome de solteira, qual seja, MARIA DAS DORES
DE CARVALHO MACHADO, restando dissolvido o vínculo conjugal, e conseqüentemente julgo extinto o processo com resolução do mérito.
Expeça-se uma cópia desta Sentença, que deverá ser entregue ao Requerente, com força de MANDADO DE AVERBAÇÃO, para ser cumprido
pelo Cartório do Registro Civil, devendo este proceder a averbação do reconhecimento do DIVORCIO. Sem custas. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Arquive-se, com baixa na Distribuição, após o trânsito em Julgado e demais formalidades. E, para que não alegue ignorância, mandou
expedir o presente Edital com o prazo de TRINTA DIAS, com publicação no Diário da Justiça do Estado, que será com os benefícios da justiça
gratuita e afixada cópia no local de costume na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cocal, Estado do Piauí, Secretaria da
Vara Única, aos 25 dias do mês de julho de 2016. Eu, Ernani Pereira de Brito ? Técnico Judiciário, digitei, conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000029-43.2014.8.18.0047
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MANOEL MACHADO DE OLIVEIRA
Advogado(s): WILLIANS LOPES FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 8658)
DESPACHO: Intimar o advogado de defesa do acusado acima, para comparecer perante este juízo, no Fórum local, a audiência de instrução na
data de 10/08/2016, às 13h45min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000394-29.2016.8.18.0047
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: VALDEMAR BARROS DOS SANTOS
Advogado(s): INOCENCIO FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1788)
DESPACHO: INTIMAR o advogado acima qualificado, para comparecer perante este juízo, no Fórum local, acompanhado do requerente, a
audiência de oitiva de testemunhas, que deverão comparecer independente de intimação, para a data de 10/08/2016, às 12h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000442-27.2012.8.18.0047
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JOELMA AURELIANO DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE PÓVOA(OAB/PIAUÍ Nº 220-A)
Réu: JOÃO DE DEUS DA SILVA
Advogado(s): Dr. Felipe Soares Dias Freitas(Curador)
DESPACHO: Intimar os advogados acima para comparecer perante este juízo, no Fórum local, a audiência de oitiva de testemunhas arroladas
pela autora, na data de 10/08/2016, às 08h45min, nos autos acima em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000177-88.2013.8.18.0047
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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13.126. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO133934 

13.127. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO133935 

13.128. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO134471 

13.129. EDITAL - VARA ÚNICA DE CURIMATÁ134240 

13.130. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO134017 

13.131. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO134026 

13.132. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO134191 

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CÍCERO DOS SANTOS RIBEIRO
Advogado(s): WILLIANS LOPES FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 8658)
DESPACHO: Intimar o advogado do denunciado, para comparecer perante este juízo, no Fórum local, a audiência de instrução (inquirição das
vítimas, testemunhas e interrogatório do réu), na data de 11/08/2016, às 9h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000007-19.2013.8.18.0047
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Réu: JOÃO ALMEIDA DA FONSECA JUNIOR
Advogado(s): WILLIANS LOPES FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 8658),
DESPACHO: INTIMAR o advogado acima, Dr. WILLIANS LOPES FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 8658), para comparecer perante este juízo, no
Fórum local, a audiência de instrução designada para a data de 18/08/2016, às 14h30min, nos autos da ação acima em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000513-92.2013.8.18.0047
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Indiciado: SICINETO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): ENZO MARTINS ARRAIS MOUZINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8343)
DESPACHO: Intimar o advogado acima nominado, para comparecer perante este juízo, no Fórum local, a audiência de inquirição de
testemunhas, vítima e interrogatório do acusado, na data de 18/08/2016, às 09h30min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000024-94.2009.8.18.0047
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ALDENIR SOARES CAMPOS
Advogado(s): INOCENCIO FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1788)
DESPACHO: Intimar o advogado do réu: Dr. Inocêncio Ferreira de Oliveira, OAB/PI nº 1788, para comparecer perante este juízo, no Fórum local,
a audiência de Instrução nos autos da ação acima mencionada, na data de 17/08/2016, às 11h30min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CURIMATÁ)
Processo nº 0000143-70.2016.8.18.0092
Classe: Procedimento Comum
Autor: AMILSON MONTEIRO DE SOUSA
Advogado(s): DODGE FÉLIX CARVALHO BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3651)
Réu: ISAC DE MATOS OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Cdurimatá-PI, intima o Advogado Dodge Félix Carvalho Bastos, OAB/PI, 3.651, para
que emende a inicial, para especificar o seu pedido a título de Dano Moral (art. 292, V, NCPC) retificar o valor da causa e mencionar na inicial a
opção do autor pela realização ou não de audiência de conciliação ou de medição, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção. Cumpra-se.
Curimatá 18 de julho de 2016. Elvio Ibsen Barreto de Souza Coutinho, Juiz de de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000517-58.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGINA CELI SALES DE MORAES
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: BANCO AYMORE CREDITO FIANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
DESPACHO: Determino a designação de audiência de conciliação no dia 17/08/16, às 08:30 horas, no fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000543-22.2016.8.18.0048
Classe: Usucapião
Usucapiente: LUIZ FRANCISCO LOPES
Advogado(s): HANNA CAROLINE SOARES DE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 12926)
Usucapido: JULIO BORGES DE SOUSA, FRANCISCO ALMEIDA BORGES
Advogado(s):
DESPACHO: Apesar dos documentos juntados aos autos, penso que há necessidade de justificação prévia para o convencimento do julgador.
Diante do exposto, designo audiência de justificação prévia para o dia 11/08/2016, às 08:30 horas, nos termos do art. 300, §§ 2º e 3º, do NCPC.
Em razão da urgência alegada pela parte autora, a parte deverá trazer suas testmunhas independentemente de intimação. Considera-se a parte
autora intimada na pessoa de seu advogado, sem necessidade de intimação pessoal. O não comparecimento da parte autora importará em
prosseguimento do feito, sem apreciação do pedido de urgência. Intimações necessárias. Notifique-se o MP. Cumpra-se.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000652-70.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSILENE MARIA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Designo o dia 30/08/2016, às 10:30 horas, para a audiência de conciliação, a ser realizada nas dependências deste Juízo. Intimem-
se as partes, através de seus procuradores, caso tenham, para comparecerem à audiência. O não comparecimento injustificado do autor ou do
réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). As partes devem estar
acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000377-87.2016.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES DA SILVA LIMA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: MOVEIS JM
Advogado(s):
DESPACHO: Designo o dia 30/08/2016, às 09:00 horas, para a audiência de conciliação, a ser realizada nas dependências deste Juízo. Intimem-
se as partes, através de seus procuradores, caso tenham, para comparecerem à audiência. O não comparecimento injustificado do autor ou do
réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). As partes devem estar
acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000334-87.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADRIANA MARIA DA SILVA AZEVEDO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: LOJAS MARIANO
Advogado(s): MARCELO VERAS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3190)
DESPACHO: Designo o dia 30/08/2016, às 11:00 horas, para a audiência de conciliação, a ser realizada nas dependências deste Juízo. Intimem-
se as partes, através de seus procuradores, caso tenham, para comparecerem à audiência. Ficam as partes cientificadas que: a) O réu deverá
indicar o seu desinteresse na auto composição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência (§ 5º,
art. 334, NCPC); b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade
da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor
do Estado (§8º, Art. 334 NCPC); c) As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art. 334, NCPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000218-44.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA ELANDRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: Vistos etc. Designo audiência de Tentativa de Conciliação - com a presença das partes e de seus advogados - para o dia
08/agosto/2016, às 15:00 horas, no Fórum local. Intimem-se = SERVINDO O PRESENTE DE MANDADO, no que for cabível. Demais
expedientes necessários. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 25 de julho de 2016. JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca de ELESBÃO VELOSO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000162-45.2015.8.18.0049
Classe: Retificação de Registro de Imóvel
Autor: FRANCISCO CARLOS DE ALENCAR
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459), LIVIA SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 11487)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos etc. Com vistas à parte autora, por seu advogado, uma vez mais, a manifestar-se sobre os termos do parecer Ministerial de
fls. 56/57, em dez dias. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 25 de julho de 2016. JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca de ELESBÃO VELOSO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000364-56.2014.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESINHA DE JESUS PEREIRA
Advogado(s): MIGUEL DE HOLANDA CAVALCANTE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9750)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5914), JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ
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Nº 2338)
DESPACHO: Vistos etc. Expeça-se alvará em nome da autora - em conformidade com os dados informados às fls. 141 e nos termos do pedido
de fls. 145, devendo a mesma prestar contas com os honorários de seus advogados. Cumpra-se, enviando as cópias necessárias. Ordeno, por
fim, que sejam intimados os advogados da requerente para informarem se ainda desejam pelo prosseguimento da apelação, voltando-me cls.
ELESBÃO VELOSO, 21 de julho de 2016. JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000417-66.2016.8.18.0049
Classe: Interdição
Interditante: ADAO DE MOURA BARBOSA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Interditando: EURÍPEDES DE MOURA BARBOSA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. Designo audiência com o fim de proceder ao interrogatório do Interditando,acompanhado de seu Curador Provisório
(Irmão) - para o dia 02/agosto/2016, às 08:00 horas, no Fórum local. Intimem-se. Cumpra-se = SERVINDO O PRESENTE DE MANDADO.
ELESBÃO VELOSO, 25 de julho de 2016. JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000352-76.2013.8.18.0049
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOÃO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): MIGUEL DE HOLANDA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº null)
Executado(a): JACOB GRACI LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos etc. Intimar a parte autora, por seu advogado, a manifestar-se, em cinco dias. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 4 de julho
de 2016. JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO"

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0000968-14.2014.8.18.0050
Classe: Alvará Judicial
Requerente: JOSE DE RIBAMAR NUNES
Advogado(s): DEFENSORA PÚBLICA (OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do dispositivo de sentença de fls. 39/41... Diante do exposto, em consonância com o parecer ministerial, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO (art. 487, I do CPC), e, em conseqüência, determino a expedição de alvará para que o requerente receba: junto ao
INSS, o montante correspondente aos resíduos dos benefícios previdenciários n° NB 052.921.896-8 e NB 133.093.146-4, incluídos eventuais
acréscimos creditados posteriormente ao ajuizamento da ação. Sem custas e sem honorários face aos auspícios da Justiça Gratuita. Certificado
o trânsito em julgado, expeça-se alvará, após arquivem-se os autos com baixa definitiva, independentemente de nova conclusão. Ciência ao MP.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Esperantina, PI, 21 de julho de 2016. Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito. E para constar, Eu,
JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 25 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000153-15.2016.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS
Advogado(s): ASTROBALDO FERREIRA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2193)
DESPACHO: Fica o advogado da ré intimado para comparecer à audiência de isntrução designada para as 10:00 horas do dia 31 de agosto de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001078-11.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: WILSON NILSEN
Advogado(s): JAIRO DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8222)
Réu: ROCERIS LTDA ME
Advogado(s): CLAUDIMIRO NUNES NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3979-B), HERICLYS RIBEIRO BELISARIO(OAB/PIAUÍ Nº 13453)
DESPACHO: Ficam as partes, por seus procuradores, intimadas da Audiência de conciliação redesignada para o dia 31/08/2016 às 12:00 na
Sala de audiências desta 1ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001200-24.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: WE EMPREENDIMENTOS LTDA ME
Advogado(s): MARENIZE LEITE MACENA(OAB/PIAUÍ Nº 12080)
Réu: MARCOLINO PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): MARLON BRITO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3904)
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DESPACHO: Ficam as partes, por seus procuradores, intimadas para comparecer à audiência de conciliação redesignada para as 08:00 horas
do dia 14/09/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000908-39.2016.8.18.0028
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: ADRIANA DA COSTA DIAS OLIVEIRA, ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DA COMUNIDADE DE LAGOA DE FORA
Advogado(s): MARIA ROSINEIDE COELHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1815)
Interditando: MARIA MAGALHAES DE ARAÚJO
Advogado(s): JAIRO DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8222)
DESPACHO: Ficam as partes, por seus procuradores, intimadas para comparecer à audiência de conciliação redesignada para as 09:00 horas
do dia 14/09/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002542-41.2014.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ESPOLIO DE LUIS GONZAGA DE SOUSA REGO, DEISE ELANE SANTOAS REGO, DANIELA DOS SANTOS REGO, DIEGO
SIMAO SANTOS REGO, MARIA CONCEIÇAO SANTOS SOUSA
Advogado(s): WILSON DE CASTRO ESMERALDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9640)
Executado(a): BANCO BRASIL S.A
DECISÃO: Ficam as partes, por seu advogado, intimadas para tomar conhecimento da decisão cuja parte dispositiva segue transcrita: " Isto
posto, com fundamento no art. 257 c/c 267,III, ambos do CPC, determino o cancelamento da distribuição e extinção da ação. Sem custas."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001167-73.2012.8.18.0028
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARIA ODETE PEREIRA DA SILVA, MARIZETE PEREIRA DA SILVA, MANOEL PEREIRA DA SILVA, JOSÉ WILSON PEREIRA DA
SILVA
Advogado(s): FRANCISCO CLEBER MARTINS DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10521), DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: JOSE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): RAQUEL LEILA VIEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 234)
DESPACHO: Ficam as partes, por seus advogados, intimadas para se manifestarem em 05 (cinco) dias, acerca da proposta de honorários
apresentada nos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000025-34.2012.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): LUIZA OSORIO REIS, GERARDO DE SIQUEIRA BRITTO WANDERLEY
DESPACHO: Fica a parte autora, por seu advogado, intimada para efetuar o pagamento das custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de inscrição em divida ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000151-55.2010.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): L.F. MONTIJANO WANDERLEY, LUIZ FELIPE MONTIJANO WANDERLEY, AMANDA NOGUEIRA VIRGULINO
DESPACHO: Fica o exequente, por seu advogado, intimado para se manifestar acerca das certidões juntadas às fls. 47-v, 48-v e 49-v.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000025-29.2015.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ROBERTO GUENDA(OAB/SÃO PAULO Nº 101856)
Requerido: LUCIANO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077), IZABELLA RAMOS DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 8504)
DESPACHO: Fica a parte requerida, por seu advogado, para se manifestar em 05(cinco) dias acerca do pedido de desistência de fls. 69.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002730-97.2015.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 107414)
Requerido: DANIETE DOS SANTOS VIEIRA
DESPACHO: Fica a parte autora, por seu advogado, intimada para indicar depositário fiel, residente neste Município (Floriano/PI), no prazo de 10
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dias, uma vez que não há nessa comarca depósito judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000130-89.2004.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A - BNB
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): TELMO OTTO WAZLAWICH, ARI REZZIERI
DESPACHO: Fica o exequente, por seu advogado, intimado para tomar conhecimento do despacho cujo teor segue transcrito, "
Vistos, etc.
1 Há informações nos autos de que o executado Telmo Otto Wazlawich já foi
citado através da Carta Precatória enviada para a Comarca de Uruçuí/PI;
2 - Assim expeça-se Carta Precatória para a Comarca de São Gabriel do
Oeste-MS para citação do executado Ari Rezzieri no endereço informado na fl.79;
3 Deixo para apreciar o pedido de penhora on line após decorrido o prazo
para pagamento voluntário."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002433-61.2013.8.18.0028
Classe: Execução da Pena
Requerente: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE VITORIA DA CONQUISTA - BA, JUIZ DE DIREITO DA 1A VARA E DAS EXECUÇÕES
PENAIS DA COMARCA DE FLORIANO PIAUI, LULIO CESAR DA SILVA CRUZ
Advogado(s): FREDERICO VIEIRA DE SOUSA COELHO(OAB/SÃO PAULO Nº 325501)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado do réu intimado para comparecer à audiência de justificação designada para as 09:00 horas do dia 23 de agosto
de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001555-68.2015.8.18.0028
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: GENIVAL MARTINS DE LIMA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO PEREIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8716)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: de fls. 195 a seguir transcrito: "Vistos. GENIVAL MARTINS DE LIMA, por seu advogado, ingressou em 20/07/2015 com AÇÃO DE
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA em face do ESTADO DO PIAUÍ. A parte requerente intimada para diligenciar no sentido de dar andamento ao
feito (fl. 193), sendo que esta, inexplicavelmente, quedou-se silente (fl. 194), não havendo, pois, qualquer interesse da mesma no seu regular
prosseguimento. Isto posto, declaro extinto sem resolução do mérito a presente ação, com supedâneo no artigo 485, III do CPC, por ter a parte
autora abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias sem promover os atos e diligências que lhe competia. Sem custas face a gratuidade.
Transitada em julgado esta decisão, promova-se o arquivamento dos autos. Publique-se, registre-se e intime-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001211-58.2013.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: BRÁULIO CARDOSO SOARES PORTO
Advogado(s): MURILLO ANTONIO DA MOTA BARCELLOS(OAB/PIAUÍ Nº 8998)
Réu: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s): ELANE SARITTA PAULINO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4567), RENATO TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/SÃO PAULO Nº
115762)
SENTENÇA: de fls. 280, cujo o dispositivo segue transcrito: "...Presentes os pressupostos legais, HOMOLOGO, por sentença, para produzir seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, constante às fls. 276/278, em consequência, extingo o processo com resolução do
mérito, nos termos do art. 487, III, b, do CPC. Sem custas face a gratuidade. P.R.I. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as
anotações devidas, arquivem-se os autos, indepentemente do transito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o
pálio da composição."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001004-54.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: ELISANDRO BATISTA DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: do Ato Ordinatório de fls. 27 a seguir transcrito: "Manifeste-se a parte requerente, por seu procurador, sobre a certidão do
Oficial de Justiça de fls. 26v, no prazo de 05 (cinco) dias. FLORIANO, 25 de Julho de 2016 Leonardo Cipriano Carvalho Escrivão(ã) - 26664"
CERTIDÃO QUE ASSIM DIZ: "CERTIFICO que, em cumprimento ao mandado retro, eu, Oficial de Justiça, dirigi-me ao endereço mencionado no
verso e não foi possível localizar a moto e nem o requerido, sendo informado de que ele mora na localidade Amolar, só que em diligência ao
Amolar o Elisandro se encontrava trabalhando na paia em um local de difícil acesso e não foi possível ir até la e o Amolar fica a mais de 80
quilômetros. Ante o exposto devolvo este para os devidos fins Dou fé."
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13.156. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO133930 

13.157. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO133932 

13.158. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRANCINÓPOLIS134362 

13.159. AVISO - VARA ÚNICA DE FRANCISCO SANTOS134354 

13.160. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS134530 

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0001412-50.2013.8.18.0028
CLASSE: Adoção
Adotante: MARIA DO SOCORRO ALVES DE OLIVEIRA, DOMINGOS DOS RAMOS DE OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO
Adotado: I. V. DA S. B.
REQUERIDA: JOSEANE DA SILVA BARROS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Fernando
Marques, 760, FLORIANO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA DO SOCORRO ALVES DE OLIVEIRA e DOMINGOS DOS
RAMOS DE OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO em favor da menor I. V. DA SILVA BARROS, em face da parte requerida JOSEANE DA SILVA
BARROS, brasileira, filha de Ana Maria da Silva Barros e ATUALMENTE RESIDENTE EM LUGAR INCERTOU OU NÃO SABIDO, ficando por
este edital citada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, conforme despacho
proferido às fls. dos autos a seguir transcrito: " R.hoje. Determino que a Secretaria desta Vara realize a Citação da requerida Sra., por Edital, pelo
prazo de 30 (trinta) dias, na forma como determina Joseane da Silva Barros o art. 257 do NCPC, constando-se na citação a advertência de que
será nomeado curador especial em caso de revelia. Configurada a revelia, nomeio a Defensoria Pública para o encargo de curador especial (art.
72, parágrafo único, do NCPC) para que possa apresentar resposta pela parte ré. Expedientes necessários. Cumpra-se.". E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
por 03 (três) vezes a cada intervalo de 10 (dez) dias e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e
Passado nesta Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 14 de julho de 2016 (14/07/2016). Eu, ____ Rayana Soares Moura,
funcionária designada da 3ª Vara digitei, subscrevi e assino.

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0002091-16.2014.8.18.0028
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA CELESTE DOS SANTOS SOUSA
Réu: FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Fernando
Marques, 760, FLORIANO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA CELESTE DOS SANTOS SOUSA em face de FRANCISCO
PEREIRA DE SOUSA, brasileiro, casado, nascido aos 04/02/1956, natural de Bertolínea/Piauí, filho de Teresinha Pereira dos Santos e Acelino
de Sousa Pereira, inscrito no CPF sob o nº 530.983.823-68, e ATUALMENTE RESIDENTE EM LUGAR INCERTOU OU NÃO SABIDO, ficando
por este edital citado, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, conforme despacho
proferido às fls. dos autos a seguir transcrito: " Tendo sido infrutíferas as tentativas de localização do citando, na forma do art. 256, § 3º, do
NCPC, defiro a citação por Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, com advert~encia de que será nomeado curador especial em caso de revelia.
[...].". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica por 03 (três) vezes a cada intervalo de 10 (dez) dias e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça
(art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 14 de julho de 2016 (14/07/2016). Eu, __
Rayana Soares Moura, funcionária designada da 3ª Vara digitei, subscrevi e assino.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO (Vara Única de FRANCINÓPOLIS)
Processo nº 0000129-80.2016.8.18.0094
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LUAN LIMA DA SILVA
Advogado(s): EVANDRO NOGUEIRA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9208)
DESPACHO: Cite-se o acusado para que, no prazo de 10(dez) dias, apresente resposta à acusação por escrito. Francinópolis, 25 de julho de
2016. Eu, Maria do Perpétuo Socorro Soares Bezerra Loiola, secretária o escreví e subscrevi.

Processo nº 0000280-43.2016.8.18.0095
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Advogado: LAIS RODRIGUES PIO GONÇALVES
Menor Infrator: C.DA S. G
AVISO DE INTIMAÇÃO - Comarca de Francisco Santos/PI/Vara Única Processo nº 0000280-43.2016.8.18.0095 CLASSE PROCESSUAL:
APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAL Menor Infratora: C. DA S. G. Vítimas e Testemunhas: MARIA LUISA DOS SANTOS, MARIA ECILÂNDIA
DOS SANTOS E DAMIÃO ALVES DE OLIVEIRA Advogada: LAIS RODRIGUES PIO GONÇALVES A Secretaria da Vara Única da Comarca de
Francisco Santos/PI, de ordem do MM. Juíza de Direito em Exercício, Dra. Nilcimar Rodrigues de Araújo Carvalho e de acordo com o Provimento
nº 07/2012 da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA a senhora Dra. Lais Rodrigues Pio Gonçalves, Advogada -
OAB/PI nº8403 ; para realização da audiência de vítima e oitiva de testemunhas na Ação de Mutilação de Animais domésticos, nº 0000280-
43.2016.8.18.0095, designada para o dia 01 de agosto de 2016, às 16:00 horas, no Fórum local desta Comarca. E, para constar, foi expedido o
presente aviso. Francisco Santos, 15 de junho de 2016. Maria Dilma de Barros Costa, Analista Judicial desta Secretária da Vara Única da
Comarca de Francisco Santos/PI.

Processo nº 0000441-88.2016.8.18.0051
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13.161. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS134548 

13.162. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE134500 

13.163. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA134321 

13.164. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS134198 

13.165. AVISO - VARA ÚNICA DE JAICÓS134265 

13.166. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS134426 

Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIO IX
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRONTEIRAS - PI, ANTÔNIO GILSON MEDEIROS XAVIER, JADER BEZERRA FERRAZ
Advogado(s): Antônio Filho de Oliveira (OAB/PI) 11956
Considerando a urgência no cumprimento da carta precatória e reunião do Tribunal Regional Eleitoral nos dias 04 e 05 de agosto, antecipo a
audiência para o dia 27/07/2016, às 12h:00min, na sala de audiências do Fórum de Fronteiras/PI.
Proceda as intimações necessárias.

Processo nº 0000237-15.2014.8.18.0051
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s): MARLON MARCIO DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11842)
Autor do fato: RAIMUNDO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s):
Ante o exposto, de acordo com os fundamentos acima explicitados, nos termos do art. 107, V do Código Penal, decreto a extinção da punibilidade
de Raimundo José da Silva, diante da renúncia ao direito de representação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000390-71.2016.8.18.0053
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: DELEGADO DE POLICIA DE GUADALUPE
Advogado(s):
Réu: IGOR DE OLIVEIRA GOMES
Advogado(s): MURILO ANDRE DE FIGUEIREDO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 13526), LUCAS PAULO BARRETO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11040)
DECISÃO: Intimo a Vossa Senhoria da decisão de fls. 50/52, parte final a seguir transcrito: Diante do exposto , acolhendo a manifestação retro
do Ministério Público e me reportando aos fundamentos da decisão anterior, que converteu a prisão em flagrante em preventiva, indefiro o
pedido, mantendo a custódia cautelar do indiciado IGOR DE OLIVEIRA GOMES.Dê-se ciência ao Minsitério Público`e à Defesa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000138-36.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELISSANDRO NOGUEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FILIPE DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6912)
Réu: INDEX INDÚSTRIA PLÁSTICO LTDA
Advogado(s): FRANCISCO VIEIRA PINTO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 305687), ISMAEL PEDROSO CAMARGO FILHO(OAB/SÃO PAULO
Nº 320013)
DESPACHO: fls. 87 ao seu final transcrito: Intime-se o executado, na pessoa de seu advogado constituído nestes autos (fls.45), mediante
publicação no Diário da Justiça (CPC, artigo 513, § 2o, I), para no prazo de 15 (quinze) dias úteis (CPC, artigo 219, caput) realizar o
adimplemento voluntário da obrigação conforme demonstrativo discriminado e atualizado apresentado pelo credor às fls.84/85, sob pena de multa
de 10% (dez por cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento) que serão agregados ao valor do débito principal, para
todos os efeitos legais, (CPC, artigo 85, § 1o e § 13), tudo na forma do artigo 523, § 1o, do Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000010-61.2001.8.18.0057
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JAICÓS/PI
Advogado(s):
Réu: JOSE AGNALDO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO:
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Jaicós, de ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de Jaicós, Estado do Piauí, Dr. Franco Morette
Felício de Azevedo,de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dr. José Urtiga de Sá
Júnior, OAB/PI 2.677/95, para no prazo 05(cinco) dias, apresentar rol de testemunha que irão depor em plenário, até o máximo de 05(cinco),nos
autos da Ação de Homocídio, Processo n° 0000010-61.2001.8.18.0057, em que é réu José Agnaldo Vieira da Silva e vítima José Francisco
batista. Dr. Franco Morette Felício de Azevedo. Juiz de Direito. Secretaria da Comarca de Jaicós, em 26 de junho de 2016, digitei, conferi e
subscrevi.

Processo nº 0000270-50.2015.8.18.0057
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO D PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RIMONY CHARMONY CARVALHO SOUSA
Advogado(s): Douglas Max Dias Barros OAB/PI 12.374
Intimo-lhe para comparecer à audiência de instrução e julgamento criminal designada para o dia 26/07/2016 às 08hs:30min, no Fórum local nos
autos do processo em testilha.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000773-42.2013.8.18.0057
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13.167. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES133875 

13.168. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES133882 

13.169. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS133908 

13.170. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA133926 

13.171. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA134498 

Classe: Procedimento Sumário
Autor: EDINALVA HELENA DE SOUSA, JOSEFA MARIA NETA, FABIANO FRANCISCO VELOSO, MARIA DAS MERCÊS VELOSO
CARVALHO, JUVANI JOSÉ DE CARVALHO, GENIVAL SANTOS DE OLIVEIRA, ALDENICE EVANGELISTA LIMA, MARCIA DE SOUSA
COSTA, LÉLIA MARTINS DE OLIVEIRA, ELTÂNIA MARY DE CARVALHO, FRANCISCO DAS CHAGAS ROCHA, JOSÉ EDIMAR OLIVEIRA
BISPO
Advogado(s): THIAGO SANTANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9900)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Jaicós, de ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de Jaicós, Estado do Piauí, Dr. Franco Morette
Felício de Azevedo,de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dr. Thiago Santana
de Carvalho, OAB/PI 9.900, para comparecer a audiência, para o dia 23/08/2016, às 08h30min,nos autos da Ação de Cobrança pelo rito sumário
com pedido de tutela antecipada, Processo n° 0000773-42.2013.8.18.0057, em que é autor Edinalva Helena de Sousa e outros e réu Estado do
Piauí. Dr. Franco Morette Felício de Azevedo. Juiz de Direito. Secretaria da Comarca de Jaicós, em 17 de junho de 2016, digitei, conferi e
subscrevi

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000617-91.2014.8.18.0098
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: CIA DE CREDITO , FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: FRANCISCA DAS DORES SOARES RAMOS
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se a parte autora, para que se manifeste em dez dias, sobre a petição às fls. 45/49 (pedido de suspensão do feito e
declínio de competência).
Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, faça-se conclusão do autos.
Cumpra-se.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000488-86.2014.8.18.0098
CLASSE: Pedido de Prisão Preventiva
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DA CIDADE DE JOAQUIM PIRES - PI
Requerido: MANOEL DA PAIXÃO SILVA
Advogado: LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA, OAB/PI 6859
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o Advogado, LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA, OAB/PI 6859, a comparecer, à audiência preliminar do Proc. nº
0000488-86.2014.8.18.0098, designada para o dia 10 de agosto de 2016, às 11:00 HORAS, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento
do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 22 de julho de 2016 (22/07/2016). Eu, RICARDO RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura,
o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000286-54.2016.8.18.0029
Classe: Declaração de Ausência
Declarante: FRANCISCA PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCO ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6913)
Declarado: JOSE SILVA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos. Marco o dia 25/08 do corrente ano, às 09:00 horas, no fórum local, para oitiva das testemunhas arroladas na inicial.
Expedientes necessários." José de Freitas (PI), 27 de junho de 2016. LIRTON NOGUEIRA SANTOS. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000585-72.2015.8.18.0059
Classe: Suprimento de Idade e/ou Consentimento
Requerente: ROSÂNGELA DOS SANTOS ROCHA
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
Requerido: FLÁVIO SAMPAIO DO NASCIMENTO
Advogado(s): MARIA DO AMPARO ALVES GUIMARAES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4496)
DESPACHO: Intimação para comparecer à Audiêcia de CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO no dia 16 de agosto de 2016, às 08:30
horas no Fórum de Luis Correia/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000417-36.2016.8.18.0059
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13.172. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE134220 

13.173. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE134333 

13.174. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES133888 

13.175. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES134575 

13.176. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS133996 

13.177. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS134316 

Classe: Guarda
Requerente: MARIA DO SOCORRO HONORATO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-LUÍS CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: MARIA ALCIONEIDA HONORATO SERRA
Advogado(s):
DECISÃO: (concedo a Guarda Provisória dos menores VICTOR WENDELL HONORATO SERRA, nascido em 19/10/2012 e FRANCISCO HÉLIO
HONORATO SERRA, nascido em 19/10/2012 a senhora MARIA DO SOCORRO HONORATO, autorizando os mesmo a cuidar dos interesses
dos menores, inclusive os financeiros, sem prejuízos de uma eventual fiscalização do Ministério Público. Devendo a Secretaria do Fórum tomar
as providencias necessárias. Expeçam-se Ofícios ao Conselho Tutelar e ao CRAS na perspectiva de realizarem estudo psicossocial na família da
requerente. CITE-SE a parte Requerida, publicando-se EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, para formação da relação jurídica processual.
Decorrido o prazo do edital, fica o réu citado fictamente, iniciando-se, a partir daí, o prazo para apresentação de resposta. Expedientes
necessários, observando-se as normas, do Código de Processo Civil. Intime-se a requerente. LUIS CORREIA, 8 de julho de 2016 WILLMANN
IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000224-23.2015.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS DE MARIA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO CIFRA S. A.
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/SÃO PAULO Nº 124809)
DESPACHO: A parte autora, por seu procurador, para réplica em 15 dias. Conforme despacho do MM. Juiz em fls. 19/v.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000864-89.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: HERCULANO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): THIAGO ALBUQUERQUE NOGUEIRA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10957)
Réu: BANCO PAN S/A
Advogado(s):
DECISÃO: Para audiência nos termos da decisão que se segue: " Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial
preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo
332), designo audiência de conciliação para o dia 20 de setembro de 2016, às 10h:20min, a realizar-se no fórum da comarca de Marcos Parente,
devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. ...Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e
por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo
Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e
será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As
partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º) A parte poderá constituir representante,
por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º). ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000064-97.2010.8.18.0061
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSEANO CARDOSO OLIVEIRA
Advogado(s): ANDRESSA COELHO DE ALMEIDA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7117)
DESPACHO: "..Designo audiência de Instrução e Julgamento para o dia 03/08/2016, às 11:00 horas, no Fórum local".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000029-30.2016.8.18.0061
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: PAULO CARVALHO DE SOUSA -PAULO CAPUCHU
Advogado(s): ANDRESSA COELHO DE ALMEIDA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7117)
DECISÃO: "Isto posto e com fundamento nos artigos 311, 312 e 313 do Código de Processo Penal, indefiro o pedido de revogação da prisão
preventiva, mantendo-se incólume à prisão anteriormente decretada".

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001027-28.2015.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CARVALHO DE ARAUJO SOUSA
Advogado(s): ERASMO DE FIGUEREDO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10213)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÔNIA DO PIAUÍ
DESPACHO: Designo o odia 05 de setembro de 2016, às 11 horas 00min, neste Fórum de Justiça, para Audiência de Conciliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001038-91.2014.8.18.0030
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13.178. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS134424 

13.179. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM133964 

13.180. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM133971 

13.181. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM133972 

13.182. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM133973 

Classe: Procedimento Comum
Autor: CIRO FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): Dr. WILSON SALES BELCHIOR OAB/PI Nº 9.016.
DESPACHO: Intime-se (advogado supracitado) para comparecer à Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para o dia
24/08/2016 às 12h00min, no Fórum de Justiça Local da Comarca de Oeiras-PI.

PROCESSO Nº: 0001841-74.2014.8.18.0030
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: MESSIAS SOARES DE SOUSA, AMANDA MENDES DE CARVALHO SOARES
Usucapido: MARIA SOARES PORTELA BARBOSA, FRANCISCO PORTELA, OSTERNO DOS SANTOS SOARES, ABDERAMAM SOARES
MENDES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

A Dra. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO, Juíza de Direito desta cidade e comarca de OEIRAS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça das
Vitórias, 10, OEIRAS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MESSIAS SOARES DE SOUSA e AMANDA MENDES DE CARVALHO,
brasileiros, casados, residentes e domiciliados em PRAÇA HELVÍDIO NUNES, 266, CENTRO, SÃO JOSÉ DO PEIXE - Piauí em face dos
herdeiros de José Ângelo Soares, ficando por este edital citados os réus em lugar incerto e não sabido e eventuais interessados, E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
OEIRAS, Estado do Piauí, aos 25 de julho de 2016 (25/07/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de OEIRAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000078-27.2016.8.18.0108
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: RAIMUNDA NONATA TELES DE MORAES, JAIRO TELES DE MORAES
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: (Tendo em vista esse magistrado auxiliar a Vara Única da Comarca de Barras, sendo necessário seu deslocamento até a referida
cidade no período de 22 a 25 de agosto de 2016, resta prejudicar audiência designada anteriormente. Desta forma, REDESIGNO a audiência
para o dia 13 de setembro de 2016 às 10:00 horas. Intimações e expedientes necessários. Paes Landim-PI, 19 de julho de 2016. (as) Leon
Eduardo Rodrigues Sousa-Juiz de Direito). Eu, Irani Maria Marques de Carvalho-Analista Judicial da Vara Única desta , digitei e conferi o
presente aviso. Paes Landim-PI, 25 de julho de 2016.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000080-94.2016.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA NONATA TELES DE MORAES, JAIRO TELES DE MORAES
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: BANCO ORIGINAL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: (Tendo em vista esse magistrado auxiliar a Vara Única da Comarca de Barras, sendo necessário seu deslocamento até a referida
cidade no período de 22 a 25 de agosto de 2016, resta prejudicar audiência designada anteriormente. Desta forma, REDESIGNO a audiência
para o dia 13 de setembro de 2016 às 11:30 horas. Intimações e expedientes necessários. Paes Landim-PI, 19 de julho de 2016. (as) Leon
Eduardo Rodrigues Sousa-Juiz de Direito). Eu, Irani Maria Marques de Carvalho-Analista Judicial da Vara Única desta , digitei e conferi o
presente aviso. Paes Landim-PI, 25 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000077-42.2016.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA NONATA TELES DE MORAES, JAIRO TELES DE MORAES
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: BANCO BRADESCO S/A.
Advogado(s):
DESPACHO: (Tendo em vista esse magistrado auxiliar a Vara Única da Comarca de Barras, sendo necessário seu deslocamento até a referida
cidade no período de 22 a 25 de agosto de 2016, resta prejudicar audiência designada anteriormente. Desta forma, REDESIGNO a audiência
para o dia 13 de setembro de 2016 às 11:00 horas. Intimações e expedientes necessários. Paes Landim-PI, 19 de julho de 2016. (as) Leon
Eduardo Rodrigues Sousa-Juiz de Direito). Eu, Irani Maria Marques de Carvalho-Analista Judicial da Vara Única desta , digitei e conferi o
presente aviso. Paes Landim-PI, 25 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000082-64.2016.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA NONATA TELES DE MORAES, JAIRO TELES DE MORAES
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
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13.183. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM133978 

13.184. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM133986 

13.185. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM133989 

13.186. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM133999 

13.187. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM134019 

Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: (Tendo em vista esse magistrado auxiliar a Vara Única da Comarca de Barras, sendo necessário seu deslocamento até a referida
cidade no período de 22 a 25 de agosto de 2016, resta prejudicar audiência designada anteriormente. Desta forma, REDESIGNO a audiência
para o dia 13 de setembro de 2016 às 10:30 horas. Intimações e expedientes necessários. Paes Landim-PI, 19 de julho de 2016. (as) Leon
Eduardo Rodrigues Sousa-Juiz de Direito). Eu, Irani Maria Marques de Carvalho-Analista Judicial da Vara Única desta , digitei e conferi o
presente aviso. Paes Landim-PI, 25 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000079-12.2016.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA NONATA TELES DE MORAES, JAIRO TELES DE MORAES
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: BCV-BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: (Tendo em vista esse magistrado auxiliar a Vara Única da Comarca de Barras, sendo necessário seu deslocamento até a referida
cidade no período de 22 a 25 de agosto de 2016, resta prejudicar audiência designada anteriormente. Desta forma, REDESIGNO a audiência
para o dia 13 de setembro de 2016 às 09:30 horas. Intimações e expedientes necessários. Paes Landim-PI, 19 de julho de 2016. (as) Leon
Eduardo Rodrigues Sousa-Juiz de Direito). Eu, Irani Maria Marques de Carvalho-Analista Judicial da Vara Única desta , digitei e conferi o
presente aviso. Paes Landim-PI, 25 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000065-28.2016.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL SALUSTIANO DE SOUSA
Advogado(s): WILSON ARRAIS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 13419)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: (Tendo em vista esse magistrado auxiliar a Vara Única da Comarca de Barras, sendo necessário seu deslocamento até a referida
cidade no período de 22 a 25 de agosto de 2016, resta prejudicar audiência designada anteriormente. Desta forma, REDESIGNO a audiência
para o dia 13 de setembro de 2016 às 09:00 horas. Intimações e expedientes necessários. Paes Landim-PI, 19 de julho de 2016. (as) Leon
Eduardo Rodrigues Sousa-Juiz de Direito). Eu, Irani Maria Marques de Carvalho-Analista Judicial da Vara Única desta , digitei e conferi o
presente aviso. Paes Landim-PI, 25 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000081-79.2016.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA NONATA TELES DE MORAES, JAIRO TELES DE MORAES
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
DESPACHO: (Tendo em vista esse magistrado auxiliar a Vara Única da Comarca de Barras, sendo necessário seu deslocamento até a referida
cidade no período de 22 a 25 de agosto de 2016, resta prejudicar audiência designada anteriormente. Desta forma, REDESIGNO a audiência
para o dia 13 de setembro de 2016 às 11:15 horas. Intimações e expedientes necessários. Paes Landim-PI, 19 de julho de 2016. (as) Leon
Eduardo Rodrigues Sousa-Juiz de Direito). Eu, Irani Maria Marques de Carvalho-Analista Judicial da Vara Única desta , digitei e conferi o
presente aviso. Paes Landim-PI, 25 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000100-85.2016.8.18.0108
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: EVA ALVES RIBEIRO
Advogado(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: ([...] designo audiência de conciliação para o dia 04/10/2016, às 09:00 horas, devendo o reu ser citado com pelo menos 20 (vinte)
dias de antecedência. [...] Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na
impressa oficial (CPC, artigo 334, § 3º. Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento justificado
do autor ou do réu à audiência de conciliaçao é considerado ato atentatório a dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem ecônomica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus
advogados ou defensores Públicos (CPC, artigo 334, §9º. A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com
poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º). Intimações e expedientes necessários. Paes Landim-PI, 20 de julho de 2016. (as)
Leon Eduardo Rodrigues Sousa- Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Paes Landim-PI). Eu, Irani Marques-Analista Judicial da Vara
Única desta , digitei e conferi o presente aviso. Paes Landim-PI, 25 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000120-76.2016.8.18.0108
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: PAULO ESTEVO DA CRUZ
Advogado(s): ARACELIA DE ABREU DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 9195)
Requerido: RAIMUNDO BARBOSA DE SOUSA E SUA ESPOSA
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13.188. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA134039 

13.189. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA134072 

13.190. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA134534 

13.191. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA134535 

13.192. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA134545 

13.193. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA134564 

Advogado(s):
DESPACHO:
([...] designo, portanto, audiência de conciliação de justificação prévia para o dia 04/10/2016, às 10:00 horas, devendo o autor comparecer à
audiência acompanhado de suas testemunhas, em que deverão está portando seus documentos de identificação . Cite-se a parte requerida para
comparecer e acompanhar o ato, advertindo que o prazo de 15 (quinze) dias para contestar será computado após a decisão concedendo ou não
a liminar. Intime-se a parte autora para comparecer acompanhada de testemunhas. Expedientes necessários. Paes Landim-PI, 20 de julho de
2016. (as) Leon Eduardo Rodrigues Sousa- Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Paes Landim-PI). Eu, Irani Marques-Analista Judicial da
Vara Única desta , digitei e conferi o presente aviso. Paes Landim-PI, 25 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000618-15.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: VIVENDA CONSTRUCOES LTDA, INACIO PEREIRA ALBUQUERQUE
Advogado(s): DIOGENES MEIRELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 267)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intima o requerente para audiência de saneamento, a qual fica designada para o dia 24 de agosto de 2016, às 09:00 horas, no
fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002151-14.2013.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: RITA DE CASSIA ALBUQUERQUE CARVALHO
Advogado(s): BRUNO CARVALHO NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5481)
Inventariado: JOSE GERARDO DE ALBUQUERQUE - ESPOLIO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o advogado da parte autora para juntar aos autos, a segunda publicação do edital de citação, no prazo de 5
(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001335-27.2016.8.18.0031
Classe: Imissão na Posse
Requerente: REGINALDO RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Requerido: VITÓRIA
Advogado(s):
DESPACHO: Às fls. 27/28. Considerando a existência de outro compromisso institucional do ora signátario na mesma data qual fora designada a
presente audiência, tencionando evitar o deslocamento desnecessário das partes, bem como a realização de atos processuais inúteis, determino
o cancelamento da audiência anteriomente aprazada. Designo nova audiência para o dia 24/08/2016 às 12:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000145-63.2015.8.18.0031
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: FRANCISCO DE ASSIS GOMES, JOAO BATISTA GOMES CORDEIRO
Advogado(s): CARLOS ANTONIO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 139383)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 33 e 34: "Considerando a existência de outro compromisso institucional do ora signatário na mesma data na qual fora
designada a presente audiência, tencionando evitar o deslocamento desnecessário das partes, bem como a realização de atos processuais
inúteis, determino o cancelamento da audiência anteriormente aprazada. Determino audiência para o dia 20 de outubro de 2016 às 13:00 na
sala de audiências da 1ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0004274-48.2014.8.18.0031
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: ANDREINA RAIMUNDA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): MARZITA VÉRAS DOS SANTOS(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 67795), JOSE LUCIANO MALHEIROS DE PAIVA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 55923)
Retificado: RAIMUNDO NONATO DA COSTA SOUZA
Advogado(s):
DESPACHO: Às fls. 23/24. Considerando a existência de outro compromisso institucional do ora signátario na mesma data qual fora designada a
presente audiência, tencionando evitar o deslocamento desnecessário das partes, bem como a realização de atos processuais inúteis, determino
o cancelamento da audiência anteriomente aprazada. Designo nova audiência para o dia 20/10/2016 às 12:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002150-92.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADRIANA DA SILVA FILOMENO
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
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13.194. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA134568 

13.195. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA134571 

13.196. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA134447 

13.197. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA134073 

13.198. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA134093 

13.199. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA134166 

Réu: LOSANGO PROMÇÕES DE VENDAS LTDA
Advogado(s): NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 6330)
DESPACHO de fls. 78 e 79: Considerando a existência de outro compromisso institucional do ora signatário na mesma data na qual fora
designada a presente audiência, tencionando evitar o deslocamento desnecessário das partes, bem como a realização de atos processuais
inúteis, determino o cancelamento da audiência anteriormente aprazada. Designo audiência para o dia 14 de setembro de 2016 às 09:00 na sala
de audiências da 1ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003784-94.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Declarante: HIGO CLIMACO ALVES CUNHA
Advogado(s): FERNANDO SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7588)
Declarado: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR PIAUIENSE LTDA- FACULDADE PIAUIENSE-FAP
Advogado(s): JIM BORRALHO BOAVISTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4304)
DESPACHO: Às fls. 82/83. Considerando a existência de outro compromisso institucional do ora signátario na mesma data qual fora designada a
presente audiência, tencionando evitar o deslocamento desnecessário das partes, bem como a realização de atos processuais inúteis, determino
o cancelamento da audiência anteriomente aprazada. Designo nova audiência para o dia 14/09/2016 às 09:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002465-91.2012.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: EDILBERTO FERREIRA VERAS
Advogado(s): CAMILA DA SILVA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 7191), FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Requerido: PEDRO GOMES DA HORA, ANTONIO CARLOS GOMES DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO DEFRISIO RAMOS FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9246)
DESPACHO de fls. 157 e 158: Considerando a existência de outro compromisso institucional do ora signatário na mesma data na qual fora
designada a presente audiência, tencionando evitar o deslocamento desnecessário das partes, bem como a realização de atos processuais
inúteis, determino o cancelamento da audiência anteriormente aprazada. Designo audiência para o dia 23 de novembro de 2016 às 12:00 na
sala de audiências da 1ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002800-71.2016.8.18.0031
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA-PI, EVALDO COSTA LIMA
Advogado(s): ROBSON CARLOS PORTO DE GOIS(OAB/PIAUÍ Nº 9265)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: ...designo audiência admonitória para imposição das condições da prestação de serviço à comunidade para o dia 24 de agosto de
2016 às 10:15 horas na sala de audiência da 1ª Vara Criminal desta comarca, no Fórum Des. Salmon Lustosa, nesta cidade.

Processo nº 0000534-34.2004.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Requerente: GRACINDA FRANCISCA DINIZ NETA
Advogado(s): JOSÉ DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3957)
Requerido: INTA - INSTITUTO SUPERIOR DE TEOLOGIA APLICADA
Advogado(s):
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001467-41.2003.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO NERY DE CASTRO
Advogado(s): Apoena Almeida Machado OAB/PI 3444
Requerido: HIGINO GOMES DE AGUIAR, GEMA LOPES DO NASCIMENTO AGUIAR, CARLOS ALBERTO BATISTA DA SILVA, JOSE
ARAUJO DE MENESES
Advogado(s): Dr. Antônio Cajuba de Brito Neto OAB/PI 1067/78; Ana Silvia da Costa Brito OAB/PI 1924
SENTENÇA: " Assim, diante do exposto, julgo extinto, sem resolução de mérito, o presente processo, bem como a reconvenção, nos termos do
art. 267, III, CPC. Custas pelo requerente. Transitada em julgado e pagas as custas, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001148-10.2002.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: J.C. BARROS CASTELO BRANCO - ME
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS ESPERIDIÃO E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 868/75)
Requerido: CHARLANE MARQUES MESQUITA
ATO ORDINATÓRIO:Intimar o exequente, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas finais devidas, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado. Efetuado o pagamento, o comprovante deverá ser entregue na Secretaria da Vara respectiva.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004116-90.2014.8.18.0031
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ALMIR LIMA ALMEIDA, FRANCISCA DEUSA ALMEIDA DO ESPIRITO SANTO, DALVA SIQUEIRA ALMEIDA MAHADO, DIONE
SIQUEIRA ALMEIDA, DEUSA ALMEIDA RIBEIRO, DILMA ALMEIDA DE MORAIS, DELMA ALMEIDA DE OLIVEIRA, DAISY ALMEIDA ROSA
MACHADO, ESPÓLIO DE ANAJÁ PALMEIRA DO BRASIL MOSCOSO, NADYA FIGUEIREDO CARNEIRO, ANTONIO DA SILVA VIEIRA,
MARIA ZILDA FONTENELE VIEIRA, MARILDA FONTENELE VIEIRA NUNES, MARCELO FONTENELE VIEIRA, FRANCISCO PEREIRA NETO,
HELVÉCIO BASTOS PIRES REBELO, MARIA TERESA MARQUES CORREIA REBELO
Advogado(s): RICARDO VIANA MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2783)
Executado(a): BANCO BRASIL S.A
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 13511), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
DESPACHO: Intime-se o BANCO DO BRASIL S/A, por seu advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre o bloqueio de
penhora on-line.

Processo nº 0001333-77.2004.8.18.0031
Classe: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
Requerente: TINTAS HIDRACOR S/A
Advogado(s): NOÊMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ (OAB/GO 4606)
Requerido: NEVES MOTORES E PEÇAS LTDA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
PARNAÍBA, 25 de julho de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002305-08.2008.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RITA DE CASSIA DA CONCEICAO SOUSA, EDUARDO ALVES DE SOUSA
Advogado(s): JOAO BATISTA SILVA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5484), IRISMAR SILVA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9429)
Requerido: EDNALDO DA COSTA SEREJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimado o Advogado IRISMAR SILVA SOUZA (OABA/PI Nº 9429) para povidecnar junto a Secretaria da 2ª Vara
Cível, no prazo de 10 dias o pagamento das custas finais, sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado do Piauí.

PROCESSO Nº: 0004367-11.2014.8.18.0031
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: ELIANA MARIA NOBRE DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. MAURO AUGUSTO DE REZENDE, Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos que o presente Edital de Citação virem e dele conhecimento tiverem, com prazo de 20 (VINTE) dias, que por esta Secretaria
da 2ª Vara Cível tramita a ação de Usucapião Especial Urbano- Processo 0004367-11.2014.8.18.0031 que tramita nesta 2ª Vara Cível,
ajuizada por ELIANA MARIA NOBRE DA SILVA, portadora do RG nº 398.505-SSP/PI, CPF nº 816.586.053-40, brasileira, viúva, do lar,
residente e domiciliada na Rua Madeira Brandão, nº 894, bairro: de Fátima, nesta cidade de Parnaíba-PI, alegando que está legítima possuidora,
há mais de 05 anos, de forma mansa e pacífica e com ânimo de proprietária, sem interrupção ou oposição, de Um terreno situado na Rua
Madeira Brandão, nº 894, bairro: de Fátima, nesta cidade de Parnaíba-PI, com os seguintes limites e confrontações: Frente para o Norte, onde
mede 8,10m, limitando-se com a Rua Madeira Brandão; Lado Direito ou alinhamento Leste, onde mede 30,00m, limitando-se com Francisco de
Assis Caldas; Lado Esquerdo ou alinhamento Oeste, inde mede 30,00m, limitando-se com Maria de Nazará Cordeiro; Fundos ou alinhamento
Sul, onde mede 8,10m, limitando-se com José Farias Ambrósio. Perfazendo uma área de 243,00m²; mandou o MM. Juiz expedir o presente
Edital, a fim de CITAR os confinantes, interessados incertos, ausentes, desconhecidos e não sabidos, para querendo no prazo de quinze
dias, contestar a presente ação sob pena de revelia, ficando advertidos de que, não sendo contestada a ação em tempo hábil, serão presumidos
como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial, contados da data de publicação do edital do diário da Justiça. E para não alegar
ignorância, mandou o MM. Juiz que fosse expedido o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça e fixado em lugar de costume.
?CUMPRA-SE? na forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Parnaíba, Estado do Piauí, aos 25 dias do mês de
Julho de 2016. Eu, (Larissa Castelo Branco Barroso), Escrivã Judicial, digitei, subscrevie assino.
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002113-94.2016.8.18.0031
Classe: Execução de Medidas Sócio-Educativas
Exequente: 2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA
Advogado(s):
Menor Infrator: L. B. C.
Advogado(s):
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a) do menor: ANTÔNIO DE PÁDUA CARDOSO DE OLIVEIRA
FILHO, OAB/PI n° 8660, com a finalidade de se manifestar, no prazo legal, a respeito do Plano Individual de Atendimento (PIA) de fls. 19/22, nos
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exatos termos do disposto no despacho às fls. 27. E para constar, Eu, Demys Raphael Rodrigues Fialho,Analista Judicial,digitei e conferi o
presente aviso. PARNAÍBA, 25 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000175-06.2012.8.18.0031
Classe: Inquérito Policial
Indiciado: RIKCHARD RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO, OAB/PI N° 3516
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juíz Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a) da parte ré: FAMINIANO ARAÚJO MACHADO, OAB/PI n°
3516, com a finalidade de apresentar a este juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, as respectivas alegações finais, nos exatos termos do disposto na
Assentada às fls. 85. E para constar, Eu, Demys Raphael Rodrigues Fialho,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 25 de
julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000985-12.2011.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIZALDO ALVES COELHO
Advogado(s): JAILSON BARBOSA DE MOURA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 7867)-DR. FRANCISCO DAS CHAGAS LUZ-OAB-PI-11.409
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
SENTENÇA: . . . EX POSITIS, com fulcro no art. 487,incico I, do Diploma Processual Civil, julgo PROCEDENTE a pretensão deduzida em juízo,
para condenar o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS a conceder, a partir de 15.12.2010, (data da cessação do benefício), o
benefício de auxílio-doença devido a ELIZALDO ALVES COELHO, com o direito à percepção do auxílio-doença até que comprove a sua
reabilitação, não hevendo espeço, portanto, para prévias presunções de recuperação. As parcelas vencidas deverão ser atualizadas
monetariamente, desde quando devidas, conforme dispõeo art. 1º, § 1º da lei nº 6.899/81, pelos índices oficiais adotados pelo Poder Judiciário,
acrescidas de juros de mora, a partir da citação, à razão de 12% a.a., consoante determina a legislação de regên cia, atento à natureza alimentar
do débito. Diante do requerimento exordial, DEFIRO a antecipação de efeitos da tutela, para determinar ao INSS o restabelecimento imediato do
benefício previdenciário de auxílio-doença ao demandante, eis que satisfeitos os requisitos de prova inequívoca da verossimelhança da alegação,
conforma fundamentação da sentença, e de receio de dano irreparável ou de dificil reparação, caractizado em face da natureza alimentar do
benefício. . . Condeno-lhe, contudo, a pagar ao demandante o valor de R$. 1.000,00-Hum Mil Reais, considerando as diretrizes contidas no art.
85, § 8º, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001215-25.2009.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Requerente: TERESINHA DE JESUS SILVA
Advogado(s): LAURA MONIQUE RUFINO LEONCIO(OAB/PIAUÍ Nº 5370)
Requerido: O MUNICIPIO DE PICOS-PI
Advogado(s):
DESPACHO: . . . PARA NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, especificar quais provas pretende produzir, justificando sua pertinência, sob pena de
julgamento antecipado da lide

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000177-37.1993.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDO DA SILVA VELOSO
Advogado(s): DR. MONAELTON GONÇALVES DA SILVA-OAB-PI-9.160 E VIDAL GENTIL DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 99-B)
Requerido: CEPISA
Advogado(s): DR. GERMANO PAZ SANTOS-OAB-PI-5597-DR. AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA-OAB-PI-4.640
SENTENÇA: . . .SENDO ASSIM,tendo presentes as razões expostas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido pelo demandante na inicial.
Em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. Condeno o demandante,
em razão da sucumbência, ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios , fixando essa última verba em R$.
1.000,00-hum mil reais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000115-50.2000.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE URTIGA DE SA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677)
Executado(a): JOAO ALMONDES NETO
Advogado(s):
DESPACHO: . . . PARA NO PRAZO DE QUARENTA E OITO (48) HORAS, manifestar-se acerca da certidão de intimação da parte, bem como
apresentar os cálculos atualizados do débito

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002464-35.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MIGUEL JOSÉ DE SOUSA
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Advogado(s): JOSÉ EDIVALDO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 229-B)
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: . . .PARA NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, tomar ciência da revogação do Provimento que trata do pagamento de honorários
periciais

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001097-05.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s) da parte requerente: Dr. LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
Réu: ELIZEU LICINIO DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO a parte requerente através de seu advogado e, a ele próprio, para comparecerem à audiência de conciliação redesignada
para o dia 14/09/2016, às 09h:30min., na sala das audiências da 1ª Vara, sito na Rua Joaquim Baldoino, 180, Picos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000119-62.2015.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSÓRCIO NACIONAL SUZUKI MOTOS LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: VALDETE DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): KAREM ALINE DE CARVALHO ISIDORO(OAB/PIAUÍ Nº 4568)
DECISÃO: Intima parte requerida para, no prazo de 05(cinco) dias, juntar aos autos original do complemento do depósito realizado no valor de
R$ 52,29

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001733-68.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEUSDEDIT ARRUDA DE LIMA NETO
Advogado(s): MARDONIO MENEZES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 11837)
Réu: FRANCISCA CRISTIANE ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO: Ante o exposto, Indefiro a tutela de urgência, mantendo portanto a sentença anteriormente proferida em audiência. Intime-se o
autor por seu procurador constitído para no prazo de 15 dias juntar aos autos os documentos mencionados na inicial na qual não estão anexados
na presente ação.Picos, 22 de julho de 2016. Ana Raquel Ramalho Ribeiro, Escrivã Judicial, digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000535-06.2010.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Tipificação: Art. 14 da Lei 10.826/03
Denunciado: GONÇALO FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 6828-A)
SENTENÇA: DISPOSITIVO. Isso posto, julgo procedente a ação penal ajuizada pelo Ministério Público, para condenar o réu GONÇALO
FRANCISCO DOS SANTOS, como incurso nas sanções do artigo 14 da Lei n" 10.826/03. Passo a dosar a pena: Nesta primeira fase da
aplicação da pena, na análise das circunstâncias judiciais do artigo 59 do CP, verifico que o réu agiu com culpabilidade normal à espécie; Deixo
de considerar os processos penais em desfavor do acusado como maus antecedentes em virtude de decisão do Supremo Tribunal Federal
concluída em 17 de dezembro de 2014 no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 591054, com repercussão geral reconhecida, que firmou a
tese de que a existência de inquéritos policiais ou de ações penais sem trânsito em julgado não pode ser considerada como maus antecedentes
para fins de dosimelria da pena; sua conduta social não foi apurada nos autos; não existem nos autos elementos para se aferir a personalidade
do agente, motivo pelo qual deixo de valorá-la. Os motivos do delito é próprio do tipo. Uma vez que as circunstâncias judiciais retro não se
apresentam inteiramente favoráveis ao réu, autorizando o afastamento do mínimo legal, fixo a pena-base em dois anos, e três meses. O réu
confessou o delito, conduta autorizativa à aplicação da atenuante prevista no artigo 65, III, "d", do Código Penal, pelo que, nesta segunda fase,
diminuo a pena em três, pois conforme a súmula 231 do STJ a circunstância atenuante não pode trazer a pena abaixo do mínimo legal.
Inexistente outras causas de aumento ou diminuição da pena, nesta terceira fase. transformo a pena provisória em definitiva de 02 (dois) anos de
reclusão. Por outro lado, em decorrência do resultado final obtido na dosagem da pena privativa de liberdade, a qual deve guardar exata
proporcionalidade com a pena de multa, fixo esta no pagamento de 10 (dez) dias-multa, cada um no equivalente a um trigésimo do salário
mínimo vigente ao tempo do fato delituoso, em observância ao disposto pelo artigo 60, do CP. Com isso, fica o réu definitivamente condenado a
pena de 02 (dois) anos de reclusão e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa. O § 2o, do art. 387 do CPP. estabelece que "O tempo de prisão
provisória, de prisão administrativa ou de internação, no Brasil ou no estrangeiro, será computado para fins do determinação do regime inicial de
pena privativa de liberdade". No caso em apreço o réu ficou preso do dia 09/04/2010 ao dia 16/12/2010, tendo permanecido encarcerado por 08
(oito) meses e 07 (sete) dias, devendo ser cumprida a pena restante de 15 (quinze) meses e 13 (treze) dias de reclusão em REGIME ABERTO,
nos termos do art. 33, § 2. °. "c" do CPB. Tendo em vista não se tratar de crime cometido com violência ou grave ameaça, não se trata de
sentenciado reincidente e serem favoráveis as circunstâncias judiciais, concedo ao acusado a SUBSTITUIÇÃO da pena privativa de liberdade,
que é superior a 01 (um) ano, por duas restritivas de direito, nos termos do § 2o do artigo 44 do CP, concernentes à prestação de serviços à
comunidade, e na proibição de freqüentar bares, boates, casas noturnas ou de jogo, ou qualquer outro ambiente que exponha à venda bebida
alcoólica, ambas pelo período da pena comutada (art. 55 do CP). A pena restritiva de direitos fixada converter-se-á em privativa de liberdade se
houver o descumprimento injustificado da restrição imposta, nos termos do parágrafo 4" do artigo 44 do Código Penal. Deixo de conceder ao réu
o benefício da suspensão condicional da pena, nos termos dos artigos 77 e seguintes do CP, em razão de restar prejudicada, por ser subsidiária
â substituição do artigo 44, inciso III do CP. O réu permaneceu solto durante toda a instrução criminal. Assim, verificando não estarem presentes
os requisitos da prisão preventiva e o fato de a pena privativa de liberdade ter sido substituída pela restritiva de direitos, concedo ao sentenciado
o direito de recorrer da sentença cm liberdade. Considerando a pena concretamente aplicada nesta sentença, verifica-se a ocorrência da
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prescrição retroativa já que a denúncia foi recebida em 15/10/2010, porém, não é possível neste momento declarar a prescrição retroativa já que
não ocorreu o trânsito em julgado para o Ministério Público, conforme preceitua o art. 110 § Io do Código Penal. Por derradeiro, condeno o réu ao
pagamento das custas processuais. Após o trânsito em julgado da sentença: a) lance-se o nome do réu no rol de culpados; b) Comunique-se ao
TRE, para fins do art. 15, III, da Constituição Federal. c) Proceda-se o recolhimento do valor atribuído a título de pena pecuniária, de acordo como
o art. 50 do CPB e 686 do CPP. d) Encaminhe-se a arma de fogo e munições apreendidas ao Comando do Exército, com as cautelas de praxe,
nos termos do art. 25, caput, do Estatuto do Desarmamento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Picos, 3 de maio de 2016. Sérgio Luís
Carvalho. Fortes Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001258-54.2012.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Tipificação: Arts. 306 e 309. ambos do CTB
Denunciado: LUIS GEOVANIO DOS SANTOS LOPES
Advogado(s): JOSÉ DAVID DE BRITO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5855)
SENTENÇA: Nos termos do art. 89. $ 5" da lei 9.099/95, declaro extinta a punibil idade do réu Luis Geovanio dos Santos Lopes. Sem custas.
Após. o trânsito em julgado arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Picos, 18 de abril de 2016. Sérgio Luis Carvalho Fortes. Juiz de
Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
Processo nº 0000331-43.2015.8.18.0110
Classe: Execução de Alimentos
Autor: FRANCISCA EMANUELA NUNES DA SILVA, VITURINO CALISTO DA SILVA, MARIA DA CRUZ NUNES DA SILVA
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616), CINTHIA MARIA VELOSO FREIRE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5846)
Réu: MANOEL LIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a parte autora para, em 10 (dez) dias, se manifestar sobre requerimento do MP. de fls. 29. Pimenteiras, 20 de julho de
2016.Mariana Marinho Machado - Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
Processo nº 0000085-13.2016.8.18.0110
Classe: Adoção
Adotante: MARIA DA SILVA REIS
Advogado(s): JOÃO ALVES DE LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 6006)
Requerido: ANTONIA MARIA MENDES ALVES
Advogado(s):
DESPACHO : Intimar a parte autora para que proceda a devida emenda da petição inicial em 15 (quinze) dias, com a qualificação completa das
partes e fatos e fundamentos jurídicos, nos termos do art. 319 e ss do NCPC, vez que dos próprios documentos colacionados a exordial, é
possível ser retirados tais dados, sob pena de indeferimento da inicial. Cumpra-se. PIMENTEIRAS, 20 de julho de 2016 MARIANA MARINHO
MACHADO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Pimenteiras

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
Processo nº 0000014-11.2016.8.18.0110
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: REYLANE GONÇALVES MOTA
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Réu: ZICO PEREIRA MOTA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a parte autora para que apresente o endereço correto do requerido em 15 (quinze) dias, sob pena de extinção da ação.
Pimenteiras, 20 de julho de 2016. Mariana Marinho Machado - Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000491-40.2014.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO PEREIRA ROSA
Advogado(s): RANGEL DE MOURA BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11475)
Réu: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A - BANRISUL
Advogado(s):
SENTENÇA de fls. 19/20, cujo dispositivo segue transcrito: "(...)Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extingo o processo sem
resolução do mérito, com fulcro nos arts. 267, I, e 284, parágrafo único, ambos do CPC(...)".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000490-55.2014.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO PEREIRA ROSA
Advogado(s): RANGEL DE MOURA BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11475)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA de fls. 19/20, cujo dispositivo segue transcrito: "(...)Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extingo o processo sem
resolução do mérito, com fulcro nos arts. 267, I, e 284, parágrafo único, ambos do CPC (...)".
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000122-75.2016.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum
Autor: M. R. R. DOS S., J. R. DOS S.
Advogado(s): FRANCISCO GIOVANNI DE SOUSA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8491)
Réu: J. R. DA S.
Advogado(s):
DESPACHO: Fica Vossa Senhoria intimado(a) com a finalidade de que compareça à audiência de conciliação, instrução e julgamento designada
para o dia 30 de agosto do ano em curso, às 14 horas, no Fórum Local, referente ao processo em epígrafe. "A intimação do autor para a
audiência será feita na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º NCPC)."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000352-20.2016.8.18.0066
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA FERREIRA DA SILVA XAVIER
Advogado(s): ALEXANDRA BEZERRA DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 9051)
Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Fica Vossa Senhoria intimado(a) com a finalidade de que compareça à audiência de conciliação/mediação, nos termos do artigo
334 do novo CPC, designada para o dia 29 de setembro do ano em curso, às 8h30min, no Fórum Local, referente ao processo em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000348-80.2016.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO VALDENOR BEZERRA
Advogado(s): ALEXANDRA BEZERRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9051)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S/A (OI FIXO)
Advogado(s):
DESPACHO: Fica Vossa Senhoria intimado(a) com a finalidade de que compareça à audiência de conciliação, instrução e julgamento designada
para o dia 29 de setembro do ano em curso, às 8 horas, no Fórum Local, referente ao processo em epígrafe.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PIO IX
Av. Sen. José Cândico Ferraz, nº 54, PIO IX-PI
PROCESSO Nº 0000014-03.2003.8.18.0066
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JOSÉ HAMILTON DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da Comarca de PIO IX, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu JOSÉ HAMILTON DA SILVA, a comparecer, acompanhado de advogado, à Sessão de julgamento pelo
Tribunal Popular do Júri do Proc. nº 0000014-03.2003.8.18.0066, designada para o dia 25 de outubro de 2016, às 9h, no fórum local. E para que
chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de PIO IX, Estado do Piauí, aos 25 de julho de 2016 (25/07/2016). Eu, LEINA PATRÍCIA DO NASCIMENTO
SILVA DA COSTA, Escrivão(ã), o digitei, o conferi e subscrevi.
JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca de PIO IX

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000168-66.2013.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MARIA EDVÂNIA NASCIMENTO SILVA, ANTONIA URQUIZA DO NASCIMENTO SILVA, LEONARDO LOPES GONÇALVES, FRANCISCO
IVONALDO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): EUGÊNIO LEITE MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1657)
ATO ORDINATÓRIO: Para comparecer à audiência de instrução designada para o dia 16 de agosto de 2016, às 11 horas, no auditório deste
Fórum.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000039-27.2014.8.18.0067
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: RAYNA DE BRITO LIMA
Advogado(s): SHEULY LANNARA MAGALHAES FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 10056)
Requerido: JOÃO RICARDO PAIVA LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:INTIMA a Sra.Advogada supra mencionada ,para que se manifeste acerca da certidão de fls.62,cujo teor segue transcrito:

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8027 Disponibilização: Segunda-feira, 25 de Julho de 2016 Publicação: Terça-feira, 26 de Julho de 2016

Página 131



13.227. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA134125 

13.228. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA134185 

13.229. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI133938 
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''(...)Deixei de citar João Ricardo Paiva Lima " .Piracuruca,25 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000662-28.2013.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE CASTRO SOUSA, MARIA DO NASCIMENTO SOUSA
Advogado(s): NIVALDO RIBEIRO FILHO(OAB/PI Nº 6743),MARIBA MARIA NEIVA RIBEIRO (OAB/PI N°10.676)
Réu: HERDEIROS DE MANOEL DIVINO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO ALBERTO PEREIRA DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 2564)
DESPACHO: INTIMA os Srs.Advogados supra mencionados,para comparecer à audiência designada para o dia 02 de agosto de 2016,às 10:00
horas,no Fórum local,conforme despacho de fls. 216,dos autos da presente ação.Piracuruca,25 de agosto de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)

Processo nº 0000008-12.2011.8.18.0067
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s): PATRICIA SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5064)
Requerido: MARIA LUIZA FEITOSA MELO SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:INTIMA a Sra.Advogada acima referida,da certidão do Oficial de Justiça de fls. 26,cujo teor segue transcrito : '' (...) Não
CITEI Maria Luiza Feitosa Melo Sousa,em virtude da mesma esta morando na cidade de Teresina ".Piracuruca,25 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001046-25.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLÁUDIA REJANE DE ANDRADE, MANOEL DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO ANDRADE DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6432), MARIA DOS REMEDIOS ASSUNCAO MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº
5906)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: De orde, fica INTIMADOS os Advogados da Autora acima qualificados, para no prazo de 10 (dez) dias se manifestarem do
depacho de fls. 23 proferido nos autos supra. Piripiri/PI, 24 de julho de 2016, eu, Josemar de sousa Amorim, Secretário da 2ª Vara o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002458-54.2016.8.18.0033
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ALICE MAYRA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): ISRAEL MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 12088)
Requerido: FRANCISCO CARLOS DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem, fica INTIMADO o Advogado da Autora acima identificado, para no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar do
despacho de fls. 18. Piripiri/PI, 25/07/2016, eu, Josemar de Sousa Amorim, Secretário da 2ª Vara o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001765-07.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARMELENE MARIA DA CONCEIÇÃO E DANILA KALENE DA CONCEIÇÃO SILVA- MENOR
Advogado(s): CARMEN GEAN VERAS DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4119)
Réu: DANILO DOS SANTOS SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem, fica INTIMADOS os Advogados das Autoras DRA. CARMEM GEAN VERAS DE MENESES, portadora da OAB/PI Nº
4119 e DR. HIGOR PENAFIEL DINIZ, portador da OAB/PI Nº 8500, para no prazo de 5 (cinco) dias se manifestar do despacho de fls. 38
proferido nos autos supra. Piripiri/PI, 25/07/2016, eu, Josemar de Sousa Amorim, Secretário da 2ª Vara o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000316-53.2011.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FEITOSA CARVALHO
Advogado(s): ANTONIO MENDES MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 2692)
Réu: SILVANA TEIXEIRA DE SOUSA
Advogado(s): WASHINGTON VASCONCELOS BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 1032), PRISCILLA PINHEIRO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6449)

ATO ORDINATÓRIO: De ordem, fica INTIMADOS os Advogados da Ré Doutores WASHINGTON VASCONCELOS BELCHIOR, portador da
OAB/PI nº 1032 e PRISCILA PINHEIRO PEREIRA, portadora da oab Nº 6449, para no prazo legal se manifestarem do Termo de audiência de
fls. 86 proferido nos autos supra, Piripiri/PI, 25/07/2016, eu, Josemar de Sousa Amorim, Secretário da 2ª Vara o digitei e assino.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000116-07.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVES DA COSTA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAR o advogado Dr. Luiz Valdemiro Soares da senteça a seguir transcrita: "Vistos,1. Homologo, para os fins do CPC 158,
parágrafo único, o pedido de desistência desta Ação Declaratória de Inexistência de Relação Contratual c/c Pedido de Repetição do Indébito e
Indenização por Danos Morais em que é autora MARIA ALVES DA COSTA e réu BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.2. Atentando-se
para o fato de não ser necessária a manifestação da parte ré, tendo em vista a mesma não haver sido citada, conforme estabelece o artigo 267,§
4o.3. Julgo, pois, extinto o processo sem resolução de mérito e o faço com espeque no CPC 267, VIII, determinando, em conseqüência, o
arquivamento dos autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão.4. Sem custas".P.R.I.C.Piripiri10 de março de 2016. Maria do
Rosário de Fátima Martins Leite Dias- Juíza de Direito da 3ª Vara da Comarca de Piripiri.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000613-84.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA ALVES DE ALMEIDA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAR a advogada Dra. Francisca Telma Pereira Marques (OAB/PI Nº 11.570), acerca do final da sentença a seguir transcrita:
"Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento
no arts.295, inciso VI, in fine c/c art.267, I do Código Processo Civil. Sem custas, face os benefícios da justiça gartuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição.Piripiri, 18 de março de 2016. Dr. Raimundo
José Gomes-Juiz de Direito em exercício na 3ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000739-76.2012.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FATIMA MENDES PEREIRA
Advogado(s): MARIA JOSIANE CARDOSO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 3945)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR Dra. Maria Josiane Cardoso Mendes (OAB/PI nº 3945), do despacho a seguir transcrito: Vistos.Dê-se vistas dos autos ao
apelado para, no prazo de 15(quinze) dias, oferecer, querendo suas contrarrazões recursais.Intimações e expedientes necessários. Piripiri, 31 de
maio de 2016.Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito da 3ª Vara da Comarca de Piripiri.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002531-26.2016.8.18.0033
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: FRANCISCO CORNÉLIO RODRIGUES
Advogado(s): MARIA JOSIANE CARDOSO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 3945)
Requerido: FRANCISCA LUISA DA CONCEIÇÃO REIS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR Dra. Maria Josiane Cardoso Mendes (OAB/PI nº 3945), para manifestar-se acerca do parecer ministerial de
fls.39.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002382-98.2014.8.18.0033
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JOSE LUIS DA SILVA, ESPÓLIO DE JOAQUIM LUIZ DA SILVA
Advogado(s): EDSON RENAN DA SILVA RODRIGUES
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR Dr. Edson Renan da Silva Rodrigues (OAB/PI Nº 9930), do despacho a seguir transcrito: "Vistos.1.Intime-se o requerente
para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, providenciando pela juntada aos autos cópia de nomeação de representação do espólio do de
cujus na ação de inventário ou arrolamento, como comprovante de lgitimação para propor a presente ação, por se tratar de documento
indispensável ao prosseguimento válido e regular do processo. Pena de indeferimento (CPC 284). 2. Após, conclusos.Intimações necessários.
Piripiri, 14 de maio de 2015.Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito da 3ª Vara da Comarca de Piripiri.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000396-80.2012.8.18.0033
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ROBERTO CARLOS DE SOUSA FURTADO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS ARAUJO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6089)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR Dr. Antonio Carlos Araújo Sousa (OAB/PI Nº 6089), para manifestar-se acerca da contestação de fls.75/86.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001443-84.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO CLEITON DE SOUSA LOPES, MARIA PATRICIA DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIA JAENE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11759)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR Dra. Antônia Jaene de Sousa (OAB/PI nº 11759), para apresentar RÉPLICA, dentro do prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001621-33.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ALBINO ALVES FERREIRA
Advogado(s): VIRNA LIA RANGEL CHAVES CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 3743)
Réu: CLAUDINO S.A - LOJAS DE DEPARTAMENTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR Dra. Virna Lia Rangel Chaves Castro (OAB/PI Nº 3743), para apresentar RÉPLICA, dentro do prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000094-80.2014.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO RONE FARIAS GOMES, RONDINELE DOS SANTOS GOMES, MARIA IVONIZETE DA SILVA FARIAS
Advogado(s): WASHINGTON VASCONCELOS BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 1032/78), NÚBIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7534)
Réu: HOSPITAL REGIONAL CHAGAS RODRIGUES(ESTADO DO PIAUÍ)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR Dr.Washington Vasconcelos Belchior (OAB/PI nº 1032/78), Núbia Nascimento de Oliveira (OAB nº 7534), para
apresentar à RÉPLICA, no prazo legal.

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000124-44.2013.8.18.0068
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): JOAQUIM CARDOSO (OAB/PIAUÍ Nº 8732)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s):
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PORTO, de ordem do MM.Juiz(a) Dr(a). MAX PAULO SOARES DE ALCANTARA, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA
(OAB/PIAUÍ Nº 8053),para devolver os autos onde o mesmo fez carga/vista no ano de 2014. E para constar, Eu, AIRTON DE PAIVA SALES
JÚNIOR,Auxiliar Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PORTO, 20 de julho de 2016.

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000072-19.2011.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE LUIZ DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO SCHAHIM S/A
Advogado(s): MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA(OAB/MINAS GERAIS Nº 63440 )
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de PORTO, de ordem do MM.Juiz(a) Dr(a). MAX PAULO SOARES DE ALCANTARA, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA
(OAB/PIAUÍ Nº 8053),para devolver os autos onde o mesmo fez carga/vista em 08/04/2015. E para constar, Eu, AIRTON DE PAIVA SALES
JÚNIOR,Auxiliar Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PORTO, 20 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000767-65.2014.8.18.0068
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGADO DE POLICIA
Advogado(s):
Autor do fato: JOSE FERNANDES DE ALENCAR JUNIOR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o infrator atavés de seu Advogado: JOSÉ CASTELO BRANCO ROCHA OAB/PI n° 2547 para, no prazo de 48h
(quarenta e oito horas) proceda ao pagamento do valor integral de sua pena de multa, sob pena da imediata execução compulsória.

Processo nº 0000404-46.2012.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: DALVA PEREIRA DA SILVA
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13.246. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO134236 

13.247. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO134253 

13.248. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO134282 

13.249. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO134336 

13.250. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO134499 

13.251. DESPACHO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES134430 

Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL R. DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18/10/2016 nos seguintes processos: 09:00 h - 404-46.2012.
09:30 h - 591-20.2013.As partes serão intimadas na pessoa de seus Advogados.Advirtam-se as partes de que as testemunhas deverão
comparecer independentemente de intimação.

Processo nº 0000591-20.2013.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO SOUZA FILHO
Advogado(s): JOSE TADEU XAVIER DE ALMEIDA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9641)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO:Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18/10/2016 nos seguintes processos: 09:00 h - 404-46.2012.
09:30 h - 591-20.2013.As partes serão intimadas na pessoa de seus Advogados.Advirtam-se as partes de que as testemunhas deverão
comparecer independentemente de initimação.

Processo nº 0000009-20.2013.8.18.0069
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Advogado(s):
Réu: DENIS MOREIRA E SILVA
Advogado(s): LUCAS MOREIRA ARAÚJO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 9588)
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 16/11/2016 no seguinte processo: 09-20.2013. Cumpra-se

Processo nº 0000404-41.2015.8.18.0069
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE REGENERAÇÃO
Advogado(s):
Réu: AURINO JOSÉ DA SILVA NETO
Advogado(s): ERIVAN MOURA DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10378)
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 16/11/2016 no seguinte processo: 12:15 h - 404-41.2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000685-65.2013.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA LUZ DA COSTA FREIRE
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: EDITUR EMPRESA DE TRANSPORTE LTDA
Advogado(s): WALTER RIBEIRO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 148784)
DESPACHO: Vistos etc. Considerando o fato público e notório de que o causídico da Empresa Editur faleceu no corrente mês, tem-se como
imprescindível à continuidade do feito a regularização da representação. INTIME-SE a parte ré, para que no prazo de 10 (dez) dias, regularize
sua representação, sob pena de revelia. I. e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000450-30.2015.8.18.0069
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: VERÔNICA NERI VIEIRA, MARQUIEL SOARES DE SOUSA, VANESSA VIEIRA DE SOUSA, FRANCISCO MATEUS VIEIRA DE SOUSA,
MAURÍCIO VIEIRA DE SOUSA, MARIA DA CRUZ VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): PAULA BATISTA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3946)
Réu: MATIAS JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos da inicial para que se EXPEÇA o competente ALVARÁ JUDICIAL em nome de
VERÔNICA NERI VIEIRA e habilitando-a ao saque de R$ 658,45 (seiscentos e cinquenta e oito reais e quarenta e cinco centavos) que constitui
saldo da conta titularizada por MATIA JOSÉ DE SOUSA, oportunidade em que JULGO EXTINTO o processo COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
nos termos do art. 487, I do CPC/2015. Sem custas e honorários advocatícios, ante a gratuidade de justiça. Transitada em julgado, expeça-se o
que for necessário e arquivem-se com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 25 de julho de 2016 ALBERTO FRANKLIN DE
ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

Processo nº 0000010-02.2015.8.18.0112
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIOPÚBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: LUIZ GONZAGA MARTINS FERREIRA
Advogado(s): CARLOS FÁBIO PACHECO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4864)
DESPACHO
Certifique-se o trânsito em julgado da sentença de pronúncia.
Após, intimem-se o Ministério Público e o advogado do réu para, no prazo de 5(cinco) dias, apresentarem rol de testemunhas que irão depor em
plenário, até o máximo de 5 (cinco), oportunidade em que poderão juntar documentos e requerer diligência (artigo 422 do CPP).

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8027 Disponibilização: Segunda-feira, 25 de Julho de 2016 Publicação: Terça-feira, 26 de Julho de 2016

Página 135



13.252. EDITAL - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ134010 

13.253. AVISO - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ134186 

13.254. AVISO - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ134413 

13.255. AVISO - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ134519 

13.256. ATO ORDINATÓRIO - JECC SÃO JOÃO - SEDE134551 

13.257. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ133976 

13.258. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ133994 

Ribeiro Gonçalves(PI), 20 de julho de 2016. Dr. MARCOS ANTONIO MOURA MENDES - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SANTA CRUZ DO PIAUÍ)
Processo nº 0000301-62.2016.8.18.0113
Classe: Mandado de Segurança
Autor: INOCENCIO MARTINS NETO, JÚLIO MARTINS
Advogado(s): JESSICA DE ALMEIDA MUNIZ(OAB/PIAUÍ Nº 11955)
Réu: DIRETORA DA UNIDADE ESCOLAR SEVERO MARIA EULALIO
Advogado(s):
DESPACHO:
... Ante o exposto, DEFIRO a liminar vindicada para determinar a autoridade impetrada que expeça o Certificado de Conclusão do Ensino Médio e
Histórico Escolar da impetrante, pois são os documentos necessários para que a impetrante possa exercer seu direito líquido e certo à matrícula
na Universidade, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 e crime de desobediência. Notifique-se a autoridade coatora do conteúdo da petição
inicial, enviando-lhe a segunda via apresentada com as cópias dos documentos, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as informações
(art. 7º, I, da Lei 12.016/2009) Dê-se ciência à Procuradoria do Estado, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo,
ingresse no feito (art. 7º, II, da Lei 12.016/2009). Decorrido o prazo para as informações, com ou sem elas, ouça-se o Ministério Público (art. 12,
da Lei 12.016/2009). Quanto ao pleito do benefício da justiça gratuita (Lei 1.060/1950), ante a declaração de hipossuficiência, defiro-o. Intimem-
se.

Processo nº 0000262-90.2015.8.18.0116
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: E.D.V.N. - POR SUA MÃE: MARIA CÍCERA VIEIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: ANDERSON SOARES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): JOSÉ PIRES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2025)
Intime-se o requerido, através de seu Advogado para audiência de coleta de material genético para o dia 31/08/2016 às 09:00hs neste Fórum
local.

Processo nº 0000086-48.2014.8.18.0116
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: VENILSON PEREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): JOSE ALBERTO RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9387)
Intime-se o réu e seu Advogado para comparecerem à continuação da audiência de instrução designada para o dia 21/09/2016 às 11:00hs, neste
Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí, aos 25 de julho de 2016. AGAMENON ALVES DA CRUZ -
Analista.

Processo nº 0000254-84.2013.8.18.0116
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: SIVIRINO BENTO DA SILVA JÚNIOR
Advogado(s): WALTER RIBEIRO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 1497)
Intimar o Advogado do réu para comparecer à audiência de continuação da instrução designada para o dia 21/09/2016 às 10:00hs, neste Fórum
local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí, aos 25 de julho de 2016. AGAMENON ALVES DA CRUZ - Analista.

Processo nº 0001493-32.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): AGOSTINHO DE JESUS MOREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9511)
Réu: CLARO S/A
Advogado(s): DEBORA LINS CATTONE(OAB/RN Nº 5.169)
ANA CAROLINA DE OLIVEIRA MORAES LARA(OAB/PI Nº 12.389)
De ordem do MM Juiz do Juizado Especial Cível e Criminal de São João do Piauí, Doutor Maurício Machado Queiroz Ribeiro, intime-se a parte
executada para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0001206-06.2013.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: RAIMUNDO NONATO PEREIRA DE SOUSA, JOSE RIBAMAR DA SILVA RODRIGUES (ZEZÉ)
Advogado(s): JOSÉ SOLANO FEITOSA (OAB/CE Nº 23.728) e JOSÉ ARY DE SOUZA SOLANO FEITOSA (OAB/CE Nº 26.460)
DESPACHO: Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 06/09/2016, às 15:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
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13.259. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ134136 

13.260. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ134280 

13.261. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ134405 

13.262. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO134016 

13.263. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO134132 

13.264. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO134323 

Processo nº 0000015-52.2015.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: JHONATAS ROBERTO DA SILVA
Advogado(s): JARDEL LÚCIO COELHO DIAS (OAB/PI Nº 7762)
DESPACHO: Designo para o dia 06/09/2016, às 14:00 horas, audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório do réu.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000509-19.2012.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: MARIA DO SOCORRO BATISTA REIS SOARES, MAX NILSEN BORGES DOS SANTOS
Advogado(s): LUIS SOARES DE AMORIM (OAB/PIAUÍ Nº 2433)
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 22/11/2016, às 16:00 horas.

Processo nº 0000261-14.2016.8.18.0135
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ORLEAN ALVES FEITOSA
Advogado(s): DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ N°6843)
Assim, ratifico o recebimento da denúncia, pois da análise da defesa escrita não verifico presentes as causas que seriam aptas a absolverem
sumariamente o acusado.
Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 03/08/2016, às 10:00 horas.

Processo nº 0000372-95.2016.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: ARCILON JOSÉ MARQUES, VALTER REIS DE ARAUJO, ALUIZIO AVELINO BORGES
Advogado(s): VICENTE RIBEIRO GONÇALVES NETO (OAB/PIAUÍ N° 4393); FERNANDO LIMA LEAL (OAB/PIAUÍ N° 4300)
Assim, ratifico o recebimento da denúncia, pois da análise das defesas preliminares não verifico presentes as causas que seriam aptas a
absolverem sumariamente os acusados.
Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 03/08/2016, às 11:00 horas.
Expeça-se precatória para oitiva das testemunhas que não residam nesta Comarca.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000371-16.2013.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDMILSON ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): VANESSA MELO OLIVEIRA DE ASSUNÇAO(OAB/PIAUÍ Nº 3137), ASTROGILDO MENDES DE ASSUNÇÃO FILHO(OAB/PIAUÍ
Nº 3525)
Réu: CONSTRUTORA HIDROS LTDA
Advogado(s): PAULO VICTOR LEITE CRUZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 9332)
DESPACHO: Ficam as partes intimadas, do r. despacho de f. 153, que segue em parte transcrito: a) "Intime-se as partes do despacho de
nomeação do perito, acrescentando ao expediente que as mesmas, querendo, dentro de 15 (quinze) dias, deverão atender ao disposto no art.
465, § 1º, do NCPC (arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso, indicar assistente técnico, apresentar qusitos)".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000553-31.2015.8.18.0071
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZ FEDERAL - 3ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUI, CLENIO DE OLIVEIRA SAMPAIO, GILMAR
MARQUES BESERRA, NILO ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO-PI, JOSE LINCOLN SOBRAL MATOS
Advogado(s): NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953)
DESPACHO:
Designo para o dia 24/08 / 2016, às 10:30 hs, a realização deaudiência de oitiva de testemunhas.Intimem-se réu(s) e advogado(s).Notifique-se
o(a) representante do Ministério Público.
Oficie-se ao Juízo Deprecante informando a data designada para audiência.SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 7 de junho de 2016
ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUI

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000062-10.2004.8.18.0071
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
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13.265. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO133997 

13.266. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO134001 

13.267. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO134004 

13.268. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO134020 

13.269. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO134023 

13.270. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO134032 

Advogado(s):
Réu: ANTUNIEL DOMINGOS DE ARAÚJO
Advogado(s): OACY CAMPELO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 887)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretária da Vara Única da Comarca de São Miguel do Tapuio/PI, intima o advogado do réu para comparecer à
audiência de Instrução e Julgamento no Fórum local no dia 17/08/2016 às 13:00 h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001163-90.2015.8.18.0073
Classe: Interdição
Interditante: DIVA DE SANTANA DIAS
Advogado(s): RAIMUNDO AUGUSTO CARVALHO DE ARAGÃO(OAB/PIAUÍ Nº 1162)
Interditando: JAIR DE SANTANA DIAS
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que no dia 19 de outubro de 2016 é feriado Estadual, redesigno a audiência para o dia 22 de novembro de 2016, às
9:00 horas. Intimações necessárias. Cumpra-se . SRNonato, 21 de julho de 2016. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR- Juiz de Direito da
2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000913-04.2008.8.18.0073
Classe: Tutela e Curatela - Remoção e Dispensa
Autor: MARIA ANITA RIBEIRO DAMASCENO
Advogado(s): KLAYTON OLIVEIRA DA MATA(OAB/PIAUÍ Nº 5874)
Requerido: ABIGAIL DAMASCENO SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO AUGUSTO CARVALHO DE ARAGÃO(OAB/PIAUÍ Nº 1162)
DESPACHO: Considerando que no dia 19 de outubro de 2016 é feriado Estadual, redesigno a audiência para o dia 22 de novembro de 2016, às
08:30 horas. Intimações necessárias. Cupra-se SRNonato, 21 de julho de 2016. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR- Juiz de Direito da 2ª
Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001051-24.2015.8.18.0073
Classe: Interdição
Interditante: ELISETE GAMELHEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): LINDOMAR DE SOUSA COQUEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12176)
Interditando: MARIA EUNICE FRANCISCA DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que no dia 19 de outubro de 2016 é feriado Estadual, redesigno a audiência para o dia 22 de novembro de 2016, às
9:45 horas. Intimações necessárias. Cumpra-se. SRNonato, 21 de julho de 2016.IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz de Direito da 2ª
Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000817-91.2005.8.18.0073
Classe: Interdição
Interditante: LUCIZETE BELARMINO VEIGA ALMEIDA
Advogado(s): PEDRO ALCANTARA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2402)
Interditando: CESAR BELARMINO VEIGA
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que no dia 19 de outubro de 2016 é feriado Etadual, redesigno a audiência para o dia 22 de novembro de 2016, às
10:30 horas.Intimações necessárias. SRNonato, 21 de julho de 2016. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR-Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001247-33.2011.8.18.0073
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MANOEL ILDEMAR DAMASCENO CRUZ
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192), ADRIANO MOURA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4503)
SENTENÇA: (POR TODO O EXPOS ANTE A AUSENCIA DE PROVA A EMBASAR A CONDENAÇÃO JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO
FORMULADO NA EXORDIAL NOS TERMOS DO ART. 487, I DO CPC/15 CUSTAS DE LEI PRI).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001247-33.2011.8.18.0073
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): MARLIO DA ROCHA LUZ MOURA (OAB/PI 4505)
Réu: MANOEL ILDEMAR DAMASCENO CRUZ
Advogado(s):
SENTENÇA: (POR TODO O EXPOSTO ANTE A AUSENCIA DE PROVAS A EMBASAR A CONDENAÇÃO JULGO IMPROCEDENTE O
PEDIDO FORMULADO NA EXORDIAL NOSTERMOS DO ART. 487, I DO CPC/15, CUSTAS E LEI. PRI.)
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000139-37.2009.8.18.0073
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Denunciado: DENILSON SOUSA SILVA
Advogado(s): MARCO TÚLIO ARAÚJO DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 250-B)
DESPACHO: Tendo o repesentante do Ministerio Público apresentado suas alegações finais, abra-se vista dos presentes autos à defesa do
acusado para que apresente alegações finais em forma de memoriais, no prazo d cnco (05) dias. SRNonato, 04 de julho de 2016. IGOR RAFAEL
CARVALHO DE ALENCAR-Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000023-07.2004.8.18.0073
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Requerido: JOSE CARLOS DA SILVA, JAILSON DIAS DE SOUSA, RAIMUNDO DIAS DOS SANTOS, JOSSIMAR FERREIRA DA SILVA,
FABIO NUNES DA SILVA, CARLOS SANTOS NUNES
Advogado(s): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA OAB/PI Nº 79; JOAQUIM MAURICIO COSTA SANTOS OAB/PI Nº 4617.
DESPACHO: Tendo o representante do Minsiterio apresentado suas alegações finais, abra-se vista dos presentes autos à defesa dos acusados
para que apresentem alegações finais em forma de memoriais, no prazo de 05(cinco ) dias. SRNonato, 04 de julho de 2016.IGOR RAFAEL
CARVALHO DE ALENCAR -Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000019-67.2004.8.18.0073
Classe: Inquérito Policial
Autor: O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSE HORLANDO PAES LANDIM
Advogado(s): PEDRO DE ALCANTARA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2402)
DESPACHO: Intime-se a defsa do réu para que, no prazo de 02 (dois) dias, apresente contrarrazões aos embargos de declaração apresentados
às fls. 88/90. Cumpra-se. SRNonato, 04 de julho de 2016.IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR-Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000057-93.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO DE FRANÇA GALVAO
Advogado(s): DOURIVAL RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1728)
Réu: MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO NONATO
Advogado(s): WAGNER NOBRE DE CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10705)
DESPACHO: Designo a continuidade da instrução processualpara o dia 24 de novembro de 2016, às 08h30min. Defiro o pedido da parte
autora, que deverá apresentar os nomes de tais testemunhas no prazo de 15(quinze) dias, com o respectivo complromisso de trazê-las em Juizo.
Intime-se a parte requerida por seus advogados, para que possam comparecer na audiência. SRNonato, 21 de julho de 2016. IGOR RAFAEL
CARVALHO DE ALENCAR -Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000199-57.2016.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ ROBERTO LOPES DA SILVA
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264)
Réu: BANCO BRADESCARD S/A
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes, Estado do Piauí, de ordem do Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Titular da
Cidade e Comarca de Simplício Mendes, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o advogado
supramencionado da CERTIDÃO seguir transcrito: ?Certifico e dou fé que, de Ordem do MM. Juiz de Direito Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM,
designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23/08/2016 às 12h00min, no Fórum Local de Simplício Mendes-PI.? E
para constar, Eu, Catiane Virgínia Soares Alves, Serventuária, digitei e conferi o presente aviso. Simplício Mendes-PI, 25/7/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000533-62.2014.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ALAÍDE DE CARVALHO SOUSA
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes, Estado do Piauí, de ordem do Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Titular da
Cidade e Comarca de Simplício Mendes, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o advogado
supramencionado da CERTIDÃO seguir transcrito: ?Certifico e dou fé que, de Ordem do MM. Juiz de Direito Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM,
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designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23/08/2016 às 11h00min, no Fórum Local de Simplício Mendes-PI.? E
para constar, Eu, Catiane Virgínia Soares Alves, Serventuária, digitei e conferi o presente aviso. Simplício Mendes-PI, 25/7/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000534-47.2014.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ALAÍDE DE CARVALHO SOUSA
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes, Estado do Piauí, de ordem do Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Titular da
Cidade e Comarca de Simplício Mendes, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o advogado
supramencionado da CERTIDÃO seguir transcrito: ?Certifico e dou fé que, de Ordem do MM. Juiz de Direito Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM,
designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23/08/2016 às 10h00min, no Fórum Local de Simplício Mendes-PI.? E
para constar, Eu, Catiane Virgínia Soares Alves, Serventuária, digitei e conferi o presente aviso. Simplício Mendes-PI, 25/7/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000531-92.2014.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ALAÍDE DE CARVALHO SOUSA
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes, Estado do Piauí, de ordem do Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Titular da
Cidade e Comarca de Simplício Mendes, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o advogado
supramencionado da CERTIDÃO seguir transcrito: ?Certifico e dou fé que, de Ordem do MM. Juiz de Direito Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM,
designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23/08/2016 às 09h00min, no Fórum Local de Simplício Mendes-PI.? E
para constar, Eu, Catiane Virgínia Soares Alves, Serventuária, digitei e conferi o presente aviso. Simplício Mendes-PI, 25/7/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000087-93.2013.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RUTH MARIA PASSOS DA SILVA
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
Réu: ATLÂNTICO
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes, Estado do Piauí, de ordem do Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Titular da
Cidade e Comarca de Simplício Mendes, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o advogado
supramencionado da CERTIDÃO seguir transcrito: ?Certifico e dou fé que, de Ordem do MM. Juiz de Direito Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM,
designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 24/08/2016 às 09h00min, no Fórum Local de Simplício Mendes-PI.? E
para constar, Eu, Catiane Virgínia Soares Alves, Serventuária, digitei e conferi o presente aviso. Simplício Mendes-PI, 25/7/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000435-43.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EVA RAIMUNDA DE SOUSA
Advogado(s): SINARA DOS SANTOS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6169)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes, Estado do Piauí, de ordem do Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Titular da
Cidade e Comarca de Simplício Mendes, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o advogado
supramencionado da CERTIDÃO seguir transcrito: ?Certifico e dou fé que, de Ordem do MM. Juiz de Direito Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM,
designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 24/08/2016 às 10h00min, no Fórum Local de Simplício Mendes-PI.? E
para constar, Eu, Catiane Virgínia Soares Alves, Serventuária, digitei e conferi o presente aviso. Simplício Mendes-PI, 25/7/2016

Processo nº 0000373-66.2016.8.18.0075
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: 18ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE SIMPLÍCIO MENDES-PI
Advogado(s):
Réu: GILBERTO ALVES MORAIS
Advogado(s):
Pelo Auto de Prisão em Flagrante e documentos que o acompanharam, a custódia do Sr. GILBERTO ALVES MORAIS foi legítima, eis que
presente a situação do art. 302, I do CPP, aplicável ao caso.
De igual modo, sob o ponto de vista da formalização não há nada que possa levar a nulidade do ato, visto que, até onde se pode ver, de uma
maneira geral, foram cumpridas as exigências legais e preservados os direitos do cidadão.
Por oportuno, o preso já foi solto mediante o pagamento de fiança.
Assim, HOMOLOGO a prisão em flagrante.
Ciência ao ao Ministério Público.
Após, aguarde-se a proposição da Ação penal.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000607-82.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSALINA DE SOUSA XAVIER
Advogado(s): KLEYTON VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12022)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes, Estado do Piauí, de ordem do Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Titular da
Cidade e Comarca de Simplício Mendes, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o advogado
supramencionado da CERTIDÃO seguir transcrito: ?Certifico e dou fé que, de Ordem do MM. Juiz de Direito Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM,
designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 24/08/2016 às 11h00min, no Fórum Local de Simplício Mendes-PI.? E
para constar, Eu, Catiane Virgínia Soares Alves, Serventuária, digitei e conferi o presente aviso. Simplício Mendes-PI, 25/7/2016.

Processo nº 0000374-51.2016.8.18.0075
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: 18ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE SIMPLÍCIO MENDES-PI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO FERREIRA GOMES
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PI 4.001)
Pelo Auto de Prisão em Flagrante e documentos que o acompanharam, a custódia de FRANCISCO FERREIRA GOMES foi legítima, eis que
presente as situações do art. 302, I, II do CPP, pelo crime em tese do art. 129, 1º, I do CPB.
De igual modo, sob o ponto de vista da formalização do auto verifico que foi comunicado a sua advogada e o Ministério Público. No mais, até
onde se pode ver, de uma maneira geral, foram cumpridas as outras exigências legais e preservados os direitos do cidadão. Com efeito, foi
cientificado do crime que lhe foi imputado e seus familiares.
Assim, HOMOLOGO a prisão em flagrante.
A materialidade é certa pelo auto de apreensão inserido aos autos. Há indícios suficientes de autoria pelos depoimentos colhidos pela polícia
judiciária.
No que concerne ao periculum libertatis, não o vejo presente ao ponto de ensejar a medida extrema da prisão preventiva. Explico.
Com efeito, considerando que hoje só há de se falar em prisão preventiva quando não for possível a aplicação das medidas cautelares
alternativas, entendo como suficiente e necessária ao presente momento a aplicação das medidas abaixo, até mesmo porquê, caso a situação
fática se altere, nada impede que seja decretada a sua prisão preventiva.
Ante o exposto:
a) CONCEDO a liberdade provisória em favor de FRANCISCO FERREIRA GOMES, mediante as seguintes cautelares alternativas:
1. comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar suas atividades. Neste caso deve os
acusados comparecer todo dia 10 de cada mês, partindo do mês de agosto/2016, em juízo para as informações e justificações de suas
atividades.
2. proibição de acesso ou freqüência a determinados lugares quando, por circunstancias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela
permanecer distante. No caso aqui se entende que o acusado não poderá freqüentar bares, festas, serestas ou prostibulos.
3. proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente ou necessária para a investigação ou instrução. No caso
concreto impõe-se esta necessidade face ao andamento da instrução processual.
4 . recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga quando o investigado ou acusado tenha residência ou trabalho fixos. Neste
caso, sob pena de revogação das medidas, devem os acusados recolher-se em sua casa as 22 horas ali permanecendo até as 06 da manhã,
bem como durante todo o dia em feriados e domingos.
5. Pagamento de fiança, fixando-lhe o valor em montante correspondente a um salário mínimo atual, de acordo com o artigo 325, I do Código de
Processo Penal, devendo o valor ser depositado em conta judicial vinculado ao Processo nº. 0000374-51.2016.8.18.0075.
Por oportuno, deverá constar no mandado que o réu FICA ADVERTIDO, DESDE JÁ, QUE O DESCUMPRIMENTO DE QUALQUER DAS
MEDIDAS ACIMA PODERÁ OCASIONAR SUA PRISÃO PREVENTIVA, nos termos do art. 282, §4º do CPP.
Esta decisão valerá como força de mandado, devendo o preso ser solto se por outro motivo não estiver custodiado, bem como após o
recolhimento do valor nesta fixada, a título de fiança, cuja quantia deverá ser depositado em conta judicial vinculado ao Processo nº. 0000374-
51.2016.8.18.0075.
Comunique-se à autoridade Policial.
Cumpra-se.
Intime-se. Ciência ao MP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000632-97.2012.8.18.0076
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: MARIA DAS GRAÇAS VIEIRA MORAES
Advogado(s): JOSÉ LENILSON MORAIS LINHARES(OAB/PIAUÍ Nº 3317)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Assim, diante das provas colhidas, em especial certidão de Batismo (fl. 09) e do parecer do Ministerial, defiro o pedido a inicial e,
consequentemente determino que seja RETIFICADO no assento de casamento da Requerente matricula, lavrado sob nº 4.998, às fls. 251 do
Livro 36 do Cartório do Registro Civil desta Comarca, devendo constar no mesmo concernente a data de nascimento de MARIA DAS GRAÇAS
VIEIRA MORAES como sendo 10.06.1951. Expeça-se o competente mandado de averbação. Transitada esta Sentença em julgado, arquivem-se
os presentes autos, observadas as formalidades legais. Sem custas. P.R.I.C. UNIÃO, 1 de setembro de 2015 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO". E para constar, eu Veruska Gomes de Araújo Moreira, técnica judicial, digitei e
subscrevo. União-PI, 25.07.2016.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0001264-89.2013.8.18.0076
Classe: Interdição
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Interditante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Interditando: FRANCISCA LOPES DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Ante do exposto, decreto a interdição de FRANCISCA LOPES DE SOUSA, declarando-a absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II, art. 1.767, I, ambos do Cód. Civil, e de acordo com o art. 1.775, § 2º, também do Código
Civil, nomeio-lhe curadora sua neta, MIRIAM PINHEIRO DE SOUSA, acima qualificada, que não poderá por qualquer modo alienar ou onerar
bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes ao interditando, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade
previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar do interditando. Em obediência ao disposto no art.
1.184 do Código de Processo Civil e no art. 9º, III, do Código Civil, inscreva-se o presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e pelo
Órgão Oficial por três vezes, com intervalo de dez dias. Por fim, determino que a presente sentença seja transcrita às margens do assento da
Certidão de Nascimento e/ou Casamento no Cartório Registro Civil desta Cidade e também que seja comunicado a Justiça Eleitoral para os
devidos fins. Expeça-se Mandado de Registro de Interdição, devendo constar que a inscrição, como também as anotações, far-se-ão mediante a
Gratuidade de Justiça, como extensão dos efeitos da gratuidade deferida, com amparo no art. 3º, II, da lei nº 1.060/50 e na jurisprudência (nesse
sentido: JTJ 197/210), cujo aresto estabelece que: A isenção da justiça gratuita abrange as despesas de cartório extrajudicial, necessárias a
prática do ato tendente a realizar o direito subjetivo do beneficiário, como, por exemplo, a averbação da sentença judicial. Sem Custas. Publique.
Registre. Intime-se e após tomadas todas as formalidades legais arquive-se. UNIÃO, 26 de maio de 2015 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO". E para constar, eu, Veruska Gomes de Araújo Moreira, Técnico Judicial, digitei e
subscrevo. União-PI, 25.07.2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000471-82.2015.8.18.0076
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: CARLIELSON ALMEIDA LIMA, LEANDRO GOMES DA SILVA
Advogado(s): ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4438)
DESPACHO: Por fim, a MMª Juiza concedeu vistas dos autos para a Defesa para apresentar suas alegações finais em forma de memoriais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000703-31.2014.8.18.0076
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: FRANCISCO DE ASSIS DE SOUSA (MENOR), DOMINGOS DE SOUSA (MENOR)
Advogado(s): CONCEIÇÃO DE MARIA DA SILVA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1824)
DESPACHO: À Defesa para alegações finais em forma de memoriais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000374-82.2015.8.18.0076
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MARIA DO CARMO MACHADO DE ASSUNÇAO FILHA
Advogado(s): FLAVIA FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 4868)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Assim, diante das provas colhidas e do parecer do Ministerial, defiro o pedido inicial e, consequentemente determino que seja
RETIFICADO no assento do Registro de Casamento lavrado sob nº 5.850, às fls. 69 do Livro 57 do Cartório do Registro de Civil desta Comarca,
devendo constar no mesmo concernente a data de nascimento da Requerente como sendo 02.06.1974. Expeça-se o competente mandado de
averbação, devendo constar que a inscrição, como também as anotações, far-se-ão mediante a Gratuidade de Justiça, como extensão dos
efeitos da gratuidade deferida, com amparo no art. 3º, II, da lei nº 1.060/50 e na jurisprudência (nesse sentido: JTJ 197/210), cujo aresto
estabelece que: A isenção da justiça gratuita abrange as despesas de cartório extrajudicial, necessárias a prática do ato tendente a realizar o
direito subjetivo do beneficiário, como, por exemplo, a averbação da sentença judicial. Sem custas. P. R. I. e, certificado o trânsito em julgado,
arquivem-se os presentes autos, dando-se a devida baixa na distribuição e observando as formalidades legais. UNIÃO, 16 de julho de 2015
ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO". E para constar, eu, Veruska Gomes de Araújo
Moreira, técnica judicial, digitei e subscrevo. União-PI, 25.07.2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000150-86.2011.8.18.0076
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M L S
Advogado(s): SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: C M S
Advogado(s):
SENTENÇA: "...O Requerido citado pessoalmente, silenciou, aceitando como verdadeiras as alegações arguidas na inicial pela Autora.
Considero satisfeitas as exigências legais. A prova colhida corroborou as alegações da inicial. Caso haja sonegação do pagamento da pensão
aos filhos ou de bens adquiridos na constância do casamento, a lei dispõe de mecanismos próprios para solucionar. Ante o exposto, DECRETO
O DIVORCIO do casal MAURA LIMA SILVA e CARLOS MARTINS DA SILVA, pondo fim à sociedade conjugal. Inexistem bens a serem
partilhados. Deixo de condenar a Requerido ao pagamento de custas e honorários, deferindo-lhe o benefício da Justiça Gratuita. Transitada em
julgado, expeçam-se os mandados necessários. P. R. Intimem-se. UNIÃO, 28 de julho de 2015 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO". E para constar, eu, Veruska Gomes de Araújo Moreira, técnica judicial, digitei e subscrevo. União-
PI, 25.07.2016.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8027 Disponibilização: Segunda-feira, 25 de Julho de 2016 Publicação: Terça-feira, 26 de Julho de 2016

Página 142



13.290. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ133898 

13.291. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ134005 

13.292. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ134054 

13.293. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ134060 

13.294. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ134074 

13.295. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ134091 

13.296. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ134097 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000360-97.2012.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: VICENTE BATISTA DOS ANJOS, LAERTE BATISTA DOS ANJOS, MAURÍCIO BATISTA DOS ANJOS
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769), ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
DESPACHO: Fica o Advogado dos réus intimado para , no prazo de 10 (dez) dias, informar acerca do endereço da testemunha Francisco Edson
da Silva ou requerer a sua substituição.Do que para constar, Eu, Beatriz Maria da Silva Dantas, Secretária da Vara Única, o digitei e subscreví.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000767-69.2013.8.18.0078
Classe: Atentado
Requerente: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): AMARA ROSANA DA SILVA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 9830)
Requerido: ANTONIO JOSÉ BISPO DOS SANTOS
Advogado(s): ROLÂNDIA GOMES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4455-B)
DESPACHO: Fica a Advogada de defesa do réu intimada para, no prazo de 05 dias, apresentar o rol de testemunhas que irão depor em plenário,
até o máximo de 05 (cinco) testemunhas, oportunidade em que poderão juntar documentos e requerer diligências (art. 422 do CPP). Do que para
constar, lavrei o presente termo, eu, Beatriz Maria da Silva Dantas, Secretária da Vara, o digitei e subscreví.

Processo nº 0001346-80.2014.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Indiciado: AGENOR FERREIRA DO VALE
Advogado(s):
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 16 de agosto de 2016, às 11:00hs.
Notifique-se o Ministério Público.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001198-69.2014.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JOSÉ DA CRUZ FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 16 de agosto de 2016, às 10:00hs.
Notifique-se o Ministério Público.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000760-77.2013.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Indiciado: DAVI SANTOS PEREIRA
Advogado(s):
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 16 de agosto de 2016, às 9:00hs.
Notifique-se o Ministério Público.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000724-69.2012.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: ADRIANO JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s):
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 17 de agosto de 2016, às 10:00hs.
Notifique-se o Ministério Público.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000671-25.2011.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: RAIMUNDO NONATO DE MORAIS SILVA
Advogado(s):
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13.297. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ134112 

13.298. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ134179 

13.299. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ134184 

13.300. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ134214 

13.301. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ134348 

14. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

14.1. EDITAIS DE PROCLAMAS133861 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 17 de agosto de 2016, às 9:00hs.
Notifique-se o Ministério Público.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001191-43.2015.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: JOÃO BATISTA FERNANDES LEAL FILHO
Advogado(s):
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 17 de agosto de 2016, às 11:00hs.
Notifique-se o Ministério Público.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000372-09.2015.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Indiciado: LUIS FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 18 de agosto de 2016, às 10:00hs.
Notifique-se o Ministério Público.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000362-67.2012.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO JOSÉ DA SILVA COSTA
Advogado(s):
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 18 de agosto de 2016, às 9:00hs.
Notifique-se o Ministério Público.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001691-12.2015.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: FRANCÉLIO BARBOSA DA SILVA
Advogado(s):
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 17 de agosto de 2016, às 12:00hs.
Notifique-se o Ministério Público.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000813-24.2014.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Requerido: JOSÉ IVAN AMARO DA SILVA
Advogado(s):
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 18 de agosto de 2016, às 11:00hs.
Notifique-se o Ministério Público.
Intimações necessárias.

MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de PARNAÍBA, Estado PI,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os
nubentes abaixo relacionados: 1º) JORGE LUIZ MACHADO DE ALMEIDA, SOLTEIRO, MOTORISTA, natural de SALVADOR - BA, filho de ISAÉ
NUNES DE ALMEIDA e NILZA MACHADO DE ALMEIDA; e DJANE DA SILVA ANDRADE, SOLTEIRA, TESOUREIRO(A), natural de PARNAIBA
- PI, filha de DJALMA DO SANTOS ANDRADE e RAIMUNDA NONATA LIMA DA SILVA; 2º) HUGO OLIVEIRA PIRES, DIVORCIADO,
MOTORISTA, natural de PARNAIBA - PI, filho de EDVAR DOS SANTOS PIRES e RAIMUNDA OLIVEIRA PIRES; e MARIA HELENA DE
SOUSA, DIVORCIADA, COMERCIANTE, natural de PIRACURUCA - PI, filha de ANTONIO MARIANO DE BARROS e MARIA VIEIRA DE
SOUSA; 3º) KLÉCIO CARVALHO DE ARAUJO, SOLTEIRO, MÉDICO (A), natural de PARNAIBA - PI, filho de JOSÉ RIBEIRO DE ARAUJO e
FRANCISCA DAS CHAGAS CARVALHO DE ARAUJO; e MARTA REGINA INOCÊNCIO DOS SANTOS, SOLTEIRA, PEDAGOGO(A), natural de
PARNAIBA - PI, filha de RAIMUNDO VIANA DOS SANTOS e MARIA DAS GRAÇAS INOCÊNCIO DOS SANTOS; 4º) DIEGO BRUNO SOUSA
DE CARVALHO, SOLTEIRO, AUXILIAR DE DEPÓSITO, natural de PARNAIBA - PI, filho de MANOEL SOARES DE CARVALHO e SILVIA
CECILIA RODRIGUES DE SOUSA; e SUSANA DOS SANTOS MORAES, SOLTEIRA, PROFESSOR(A), natural de PARNAIBA - PI, filha de
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15. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
[]

15.1. ATO PGJ Nº 607/2016133982 

15.2. ATO PGJ Nº 608/2016133983 

15.3. ATO PGJ Nº 609/2016133984 

15.4. ATO PGJ Nº 610/2016133990 

LUIZ MENDES DE MORAES FILHO e RAIMUNDA MAGALHÃES DOS SANTOS; 5º) RAFAEL LIMA DA COSTA, SOLTEIRO, MARÍTIMO,
natural de PARNAIBA - PI, filho de MANOEL DE JESUS LIMA DA COSTA e FRANCISCA MARIA LIMA DA COSTA; e CARLA ANDRESA
ALVES DOS SANTOS, SOLTEIRA, COSTUREIRA, natural de PARNAIBA - PI, filha de FRANCISCA MARIA ALVES DOS SANTOS; 6º)
CLOADOALDO PEREIRA VAL, DIVORCIADO, CONTADOR, natural de PARNAIBA - PI, filho de FRANCISCO JOSÉ CARVALHO VAL e MARIA
DO SOCORRO PEREIRA VAL; e JOARA CUNHA SANTOS MENDES GONÇALVES, DIVORCIADA, ENFERMEIRO(A), natural de TERESINA -
PI, filha de FRANCISCO RAIMUNDO MENDES GONÇALVES e TERESA CRISTINA CUNHA SANTOS GONÇALVES; 7º) SERGIO LUIZ DA
SILVA MENDES, SOLTEIRO, PROFESSOR(A), natural de PARNAIBA - PI, filho de LUIZ CARLOS QUARESMA MENDES e MARIA DA
CONCEIÇÃO DA SILVA MENDES; e NATÁLIA ROCHA CARVALHO, SOLTEIRA, PROFESSOR(A), natural de PARNAIBA - PI, filha de FLÁVIO
DA SILVA CARVALHO e SARA JULIANA ROCHA CARVALHO; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum
impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório. MARIA
AUXILIADORA FURTADO BALUZ
Oficial(a)

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, DrA. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições que lhe confere o
disposto no inciso VI, do art. 12, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 18 de dezembro de 1993, e atendendo à deliberação, por unanimidade,
do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, adotada na 1204ª Sessão Ordinária, realizada em 03 de junho de 2016,
R E S O L V E
REMOVER, pelo critério de merecimento, a Promotora de Justiça KARLA DANIELA FURTADO MAIA CARVALHO, para a 1ª Promotoria de
Justiça de Pedro II, de entrância intermediária.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina-PI, 22 de julho de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça, em exercício

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em exercício, DrA. ZÉLIA SARAIVA LIMA,no uso das atribuições que lhe
confere o disposto no inciso VI, do art. 12, da Lei Complementar nº 12, de 18 de dezembro de 1993, e atendendo à deliberação, por unanimidade,
do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, adotada na 1210ª Sessão Ordinária, realizada em 22 de julho de 2016,
RESOLVE:
REMOVER, por permuta, a Promotora de Justiça JOSELISSE NUNES DE CARVALHO COSTA, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba,
para a 45ª Promotoria de Justiça de TERESINA, ambas de entrância FINAL.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina - PI, 22 de julho de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça, em exercício

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em exercício, DrA. ZÉLIA SARAIVA LIMA,no uso das atribuições que lhe
confere o disposto no inciso VI, do art. 12, da Lei Complementar nº 12, de 18 de dezembro de 1993, e atendendo à deliberação, por unanimidade,
do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, adotada na 1210ª Sessão Ordinária, realizada em 22 de julho de 2016,
RESOLVE:
REMOVER, por permuta, o Promotor de Justiça RUSZEL LIMA VERDE CAVALCANTE, titular da 45ª Promotoria de Justiça de Teresina, para a
3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba, ambas de entrância FINAL.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina - PI, 22 de julho de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça, em exercício

Aprova o Regimento Interno do Comitê do Programa de Saúde e Qualidade de Vida no Trabalho: "Bem Viver no MP-PI"
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente as definidas no art. 12, V da Lei Complementar
Estadual nº 12/93 e no art. 10, V da Lei Federal nº 8.625/1993;
CONSIDERANDO a instituição do Comitê do Programa de Saúde e Qualidade de Vida no Trabalho - SQVT: "Bem Viver no MP-PI";
CONSIDERANDO a proposta de Regimento Interno sugerida pela Gestora do Comitê SQVT nos autos do Processo Administrativo nº
24075/2015;
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Regimento Interno do Comitê do Programa de Saúde e Qualidade de Vida no Trabalho - SQVT: "Bem Viver no MP-PI",
conforme anexo único deste Ato, atribuindo-lhe caráter normativo.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Teresina, 22 de julho de 2016.
Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
ANEXO ÚNICO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
REGIMENTO INTERNO
COMITÊ DO PROGRAMA DE SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA NO TRABALHO: "BEM VIVER NO MP-PI"
CAPÍTULO I
DA NATUREZA E FINALIDADE
Art. 1º O Comitê do Programa de Saúde e Qualidade de Vida no Trabalho - SQVT: "Bem Viver no MP-PI", instituído pela Portaria nº 2375, de
21/09/2015, tem delegação de competência conferida pelo Procurador-Geral de Justiça para organizar, propor sistemáticas, supervisionar a
execução do programa e deliberar sobre todas as questões inerentes ao cuidado com a saúde, bem-estar e qualidade de vida no trabalho dos
colaboradores do Ministério Público do Estado do Piauí.
CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO
Art. 2º O Comitê do Programa de Saúde e Qualidade de Vida no Trabalho - SQVT: "Bem Viver no MP-PI" será composto, no mínimo, pelos
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seguintes integrantes:
I - Diretor do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional/CEAF;
II - Secretário-Geral do Ministério Público;
III - Coordenador de Recursos Humanos;
IV - representante da Coordenadoria de Comunicação Social;
V - representante da Assessoria de Planejamento e Gestão;
VI - um analista ministerial da área de Psicologia;
VII - um analista ministerial da área de Assistência Social;
VIII - um servidor lotado na Área Administrativa;
IX - um servidor lotado em Promotoria de Justiça;
X - chefe da Divisão de Desenvolvimento Humano, Bem-estar e Segurança do Trabalho;
XI - outro servidor ou membro de livre nomeação.
Parágrafo único. O Procurador-Geral de Justiça designará o gestor do Comitê, dentre seus integrantes.
Art. 2º O Procurador-Geral de Justiça poderá designar grupos de trabalho regionais para execução das atividades do Programa "Bem Viver no
MP-PI", congregando Promotores de Justiça ou servidores lotados nas regiões indicadas, com atribuições de articulação geral para implantação
das atividades deliberadas.
Art. 3º Compete ao gestor do Comitê Programa Bem Viver no MP-PI:
I - lavrar, distribuir e ler as atas das reuniões;
II - organizar e manter atualizados os arquivos do Comitê;
III - manter o controle da frequência dos membros do Comitê e outras atividades relacionadas;
IV - delegar atribuições para o Subcoordenador Regional.
§ 1º Os integrantes do Comitê poderão escolher um secretário para os serviços de apoio às reuniões do Comitê.
§ 2º O Procurador-Geral de Justiça designará para cada integrante do Comitê um suplente, do mesmo setor de origem.
CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA
Art. 4º Compete ao Comitê do Programa Bem Viver no MP-PI:
I - elaborar o Plano Anual de SQVT da Instituição, incluindo Plano de Comunicação;
II - elaborar cronograma anual do trabalho;
III - incentivar e participar ativamente dos projetos e ações de SQVT;
IV - acompanhar e avaliar as atividades de SQVT;
V - participar de eventos externos relacionados a SQVT, desde que aprovados pelo Comitê;
VI - garantir confidencialidade dos dados coletados para elaboração de projetos ou programas de gestão em matéria de SQVT;
VII - realizar ou supervisionar diagnóstico organizacional e outras pesquisas ou atividades congêneres aprovadas pelo Comitê e autorizadas pelo
Procurador-Geral de Justiça;
VIII - organizar, propor sistemáticas, supervisionar a execução do "Programa Bem Viver no Ministério Público";
IX - deliberar sobre todas as questões inerentes à SQVT;
X - enviar ao Procurador-Geral de Justiça, no mês de janeiro de cada ano, relatório das atividades desenvolvidas;
XI - zelar pelo cumprimento dos artigos deste regimento.
§ 1º O público alvo das ações e/ou projeto do Plano Anual de SQVT serão os colaboradores ativos e inativos do Ministério Público do Estado do
Piauí.
§ 2º Para cada projeto elaborado no cronograma do trabalho será realizado o plano financeiro, com a estimativa de custos e definição das
aquisições de produtos e serviços.
§ 3º No cronograma deverão ser sequenciadas as atividades e a duração, de modo a facilitar o monitoramento de cada projeto.
§ 4º O Plano de Comunicação identificará os stakeholders, suas necessidades e expectativas, definirá uma abordagem de comunicação e a
estratégia de divulgação das atividades desenvolvidas.
CAPÍTULO IV
DAS REUNIÕES E DELIBERAÇÕES
Art. 5º As reuniões ordinárias do Comitê do Programa Bem Viver no MP-PI ocorrerão na primeira terça-feira do mês e, as extraordinárias, sempre
que necessário, mediante convocação de seus integrantes ou do Procurador-Geral de Justiça.
§ 1º A pauta das reuniões ordinárias será apresentada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.
§ 2º As reuniões extraordinárias serão convocadas no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas.
§ 3º Havendo matéria de caráter normativo na pauta, deverão ser distribuídas cópias a todos os integrantes.
§ 4º Nas reuniões extraordinárias, além dos assuntos que motivaram a convocação, poderão ser discutidos outros temas, desde que aprovados
pelos integrantes.
§ 5º As reuniões do Comitê somente se realizarão com a presença da maioria simples dos seus integrantes.
§ 6º Das reuniões poderão participar colaboradores da Instituição, quando convidados pelo Comitê.
§ 7º As reuniões constarão das seguintes partes:
I - leitura, discussão e aprovação da ata da reunião anterior;
II - leitura do expediente;
III - comunicações, indicações e propostas;
IV - pauta.
Art. 6º Discutida a ata, não havendo quem se manifeste sobre a mesma, será dada como aprovada e, a seguir, assinada pelo gestor demais
integrantes presentes.
§ 1º O envio da ata aos integrantes do Comitê por e-mail poderá dispensar a sua leitura na reunião em que for discutida e votada.
§ 2º As retificações feitas à ata serão submetidas à aprovação do Comitê e, se aprovadas, registradas na ata antes da assinatura.
Art. 7º Da ata deverão constar, obrigatoriamente:
I - natureza e local da reunião, dia e hora de sua realização, nomes integrantes e de pessoas especialmente convidadas, consignando-os
eventuais ausências e respectivas justificativas;
II - menção ao expediente lido e resumo das comunicações, indicações e propostas;
III - resumo da discussão dos assuntos tratados na ordem do dia;
Art. 8º Concluída a leitura do expediente, será facultada a palavra para qualquer comunicação, indicação ou proposta de interesse do Comitê,
pelo prazo de 5 (cinco) minutos para cada integrante e, em seguida, discutidos e votados os assuntos da pauta.
Art. 9º As decisões do Comitê serão tomadas por maioria simples de seus integrantes, exceto quando de caráter normativo, cujo quórum será de
2/3 dos integrantes.
Art. 10. A duração de cada reunião será de, no máximo, 2 (duas) horas, podendo ser prorrogada, a critério do Comitê, por no máximo 60
(sessenta) minutos.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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15.5. ATO PGJ Nº 611/2016133991 

Art. 11. Os casos omissos neste Regimento serão decididos pelo Comitê, mediante voto de 2/3 de seus integrantes.
Art. 12. Este Regimento entrará em vigor na data de sua publicação no Diário da Justiça.
Teresina, 22 de julho de 2016.
Raquel de Nazaré Pinto da Costa Normando
Cléia Cristina Pereira Januário Fernandes
Elaine Torres Castelo Branco Burity
Francisco Mariano Araújo Filho
Shaianna da Costa Araújo
Liandra Nogueira Soares da Silva
Maria Luísa da Silva Lima
Ana Patrícia Soares
Ana Luíza Massatalerz Pires de Sousa

Estabelece a escala de substituição automática das Procuradorias de Justiça do Estado do Piauí, nos casos de vacância, afastamento,
impedimento ou suspeição do titular, e dá outras providências.
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DOESTADODOPIAUÍ EM EXERCÍCIO, Zélia Saraiva Lima, no exercício regular das atribuições
conferidas pela Constituição Federal, pela Constituição Estadual e pela Lei Complementar nº 12/93;
CONSIDERANDO que, de acordo com a nova redação imposta pela Lei Complementar nº. 160, de 17.12.2010, e Resolução n. 02/2012, de
31.01.2012, do Colégio de Procuradores de Justiça, as Procuradorias de Justiça passaram a vincular-se aos NÚCLEOS CRIMINAL, CÍVEL e
RECURSAL;
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer escala de substituição automática das Procuradorias de Justiça, a fim de garantir a continuidade
do serviço em casos de vacância, afastamento, impedimento ou suspeição do titular;
CONSIDERANDO a deliberação do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí na 1.210ª sessão, realizada em 22 de julho de
2016;
RESOLVE :
Art. 1º. A escala de substituição automática das Procuradorias de Justiça do Estado do Piauí dos Núcleos das Procuradorias Criminais, Cíveis e
Recursais, nos casos de vacância, afastamento, impedimento ou suspeição do titular, se processará de acordo com o anexo único deste ato.
Art. 2º. A distribuição de processos para a Procuradoria de Justiça cujo titular se encontre afastado ou impedido de atuar, se processará
normalmente.
Parágrafo único. Na hipótese de férias, licenças ou qualquer outro afastamento do Procurador de Justiça, por período igual ou superior a 30 dias,
salvo medidas de caráter urgente, a distribuição de processos para a Procuradoria de Justiça respectiva cessará uma semana antes do início do
período de afastamento.
Art. 3º. Os Assessores de Procurador de Justiça lotados na Procuradoria cujo titular esteja afastado de suas funções continuarão a desempenhar
suas atividades sob orientação do Procurador de Justiça substituto.
Art. 4º. A participação dos Procuradores de Justiça nas sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí será definida conforme escala
elaborada anualmente pela coordenação de cada Núcleo.
§1º A escala será encaminhada à Secretaria Geral do Ministério Público para publicação no Diário da Justiça, divulgação no site do Ministério
Público do Estado do Piauí e comunicação ao Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí e da Ordem dos Advogados do Brasil,
Seccional Piauí, bem como ao Defensor Público Geral do Estado do Piauí, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias do término da vigência
da anterior.
§ 2º O Procurador de Justiça que, por motivo justificado e na forma da lei, não puder comparecer à sessão deverá comunicar o fato ao
Coordenador do Núcleo das Procuradorias a que pertence, por escrito, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência.
§ 3º A forma e o prazo das comunicações previstas no parágrafo 2º deste artigo serão dispensadas nas hipóteses de caso fortuito e força maior,
permanecendo a obrigação de comunicação e comprovação do motivo que justificou a ausência.
Art. 5º. Os critérios de substituição estabelecidos neste ato poderão, excepcionalmente, no interesse ou na necessidade do serviço, ser alterados
justificadamente pelo Procurador Geral de Justiça, mediante designação de outro membro do Ministério Público até ulterior deliberação (art. 86, §
3º da Lei Complementar nº 12/93).
Art. 6º. Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente o Ato PGJ n. 445/2013.
Publique-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 22 de julho de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-GeraldeJustiça em Exercício
ANEXOÚNICO
Núcleo Criminal de ProcuradoriasdeJustiça

Nº TITULAR SUBSTITUTO

1 1ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA 2ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA

2 2ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA 1ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA (

3 3ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA 4ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA

4 4ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA 3ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA

5 5ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA 6ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA

6 6ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA 5ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA

7 7ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA 10ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA

8 10ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA 7ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA

9 9ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA 8ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA

10 8ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA 9ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA

Núcleo Cível das Procuradorias de Justiça

Nº TITULAR SUBSTITUTO
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15.6. PORTARIAS PGJ/PI134022 

1 18ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA 14ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA

2 14ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA 18ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA

3 13ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA 15ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA

4 15ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA 13ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA

5 12ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA 16ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA

6 16ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA 12ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA

7 11ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA 17ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA

8 17ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA 11ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA

NúcleoRecursaldeProcuradoriasdeJustiça

Nº TITULAR SUBSTITUTO

19 19ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA 20ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA

20 20ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA 19ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA

PORTARIA PGJ/PI Nº 1610/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a
solicitação contida no Ofício Circular nº 032/2016, oriundo da Secretaria de Estado do Planejamento,
R E S O L V E
DESIGNAR os servidores CLÉRISTON DE CASTRO RAMOS, ÍTALO SILVA VAZ e FRANCISCO LUIZ DE PAULA REGO para comporem a
Rede de Planejadores do Piauí (RedePLAN), e participarem do 1º Encontro de Planejadores do Piauí, a ser realizada no dia 25 de julho de
2016, no Tribunal de Contas do Estado do Piauí.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 20 de julho de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1611/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a
solicitação contida no Ofício nº 270/2016-LAB-LD/DRCI/SNJ-MJ, oriundo do Ministério da Justiça e Cidadania,
R E S O L V E
DESIGNAR os servidores GERSON MESQUITA DE BRITO e THIAGO DE ARAÚJO COSTA SOARES para participarem do X Encontro de
Novos LAB-LAD 2016, a ser realizado no dia 02 de agosto de 2016, no Audítório JJ Calmon de Passos, na sede do Ministério Público do Estado
da Bahia, em Salvador/BA.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 20 de julho de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1612/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
AMPLIAR as atribuições da Comissão instituída pela Portaria PGJ/PI nº 1474/2016, de modo a realizar estudo e deliberar sobre medidas
administrativas e legislativas tendentes a reorganizar a estrutura dos órgãos de execução, adequando-a à sua realidade orçamentária e financeira
institucional, bem como alinhando as atribuições desses órgãos às prioridades da atuação ministerial.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 20 de julho de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1613/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, o adiamento de 30 (trinta) dias de férias ao Promotor
de Justiça JOÃO PAULO SANTIAGO SALES, Titular da 5ª Promotoria de Justiça de Parnaíba e Assessor Especial Criminal e de Improbidade do
Procurador-Geral de Justiça, referentes ao 1º período de 2016, previstas para o período de 01 a 30 de julho de 2016, conforme a escala
publicada no Diário de Justiça n° 7.888, de 16 de dezembro de 2015., para que sejam fruídas no período de 05 de julho a 03 de agosto de 2016.
Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 01 de julho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 21 de julho de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1614/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 1º do Ato PGJ nº 308/2012, e considerando que a titular da Promotoria de
Justiça de São Gonçalo, Dr. Ricardo de Almeida Prado Filho, encontra-se de licença para tratamento de saúde,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça DANILO CARLOS RAMOS HENRIQUES, titular da Promotoria de Justiça de Angical, de entrância inicial, para,
sem prejuízo das funções que exerce, responder pela Promotoria de Justiça de São Gonçalo do Piauí, enquanto durar a licença do titular.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 21 de julho de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
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PORTARIA PGJ/PI Nº 1615/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
INTERROMPER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, a partir do dia 20 de julho de 2016, as férias do
Promotor de Justiça JOÃO PAULO SANTIAGO SALES, Titular da 5ª Promotoria de Justiça de Parnaíba e Assessor Especial Criminal e de
Improbidade do Procurador-Geral de Justiça, referentes ao 1º período do exercício de 2016, anteriormente previstas para o período de 05 de
julho a 03 de agosto de 2016, conforme a Portaria PGJ nº 1613/2016, ficando os quinze dias remanescentes para fruição em data oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 21 de julho de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1616/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
REVOGAR a Portaria PGJ/PI nº 1604/2016, que designou o Promotor de Justiça JOSÉ MARQUES LAGES NETO para atuar nas audiências de
custódia a serem realizadas no dia 26 de julho de 2016, em substituição ao Promotor de Justiça Albertino Rodrigues Ferreira.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 21 de julho de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1617/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça JOSÉ MARQUES LAGES NETO, titular da 11ª Promotoria de Justiça de Teresina, para atuar nas audiências
pautadas para o dia 27 de julho de 2016 na Comarca de Matias Olímpio.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 21 de julho de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1618/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça EVERÂNGELA ARAUJO BARROS para atuar nas audiências de custódia a serem realizadas no dia 25 de
julho de 2016, em substituição à Promotora de Justiça Maria Odete Soares, anteriormente designada por meio da Portaria PGJ/PI nº 1331/2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 21 de julho de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1619/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça CLÁUDIO ROBERTO PEREIRA SOEIRO, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Floriano, para atuar nas
audiências pautadas para o dia 03 de agosto de 2016 na Comarca de Landri Sales.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 21 de julho de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1620/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça JOSÉSÉRVIODEDEUSBARROS, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Esperantina, de entrância
intermediária, para responder pela 1ª Promotoria de Piracuruca, de 21 a 30 de julho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 21 de julho de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1621/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
DESIGNAR a Procuradora de Justiça ROSÂNGELA DE FÁTIMA LOUREIRO MENDES para gerenciar o projeto de criação da Galeria dos
Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado do Piauí.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 22 de julho de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1622/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a
solicitação contida no Memorando nº 33/2016, oriundo do Centro de Apoio Operacional de Defesa da Infância e Juventude,
R E S O L V E
REVOGAR a designação dos Promotores de Justiça ÉDSEL DE OLIVEIRA COSTA BELLEZA DO NASCIMENTO e FLÁVIA GOMES
CORDEIRO, e do servidor JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO, contida na Portaria PGJ/PI nº 1530/2016,para participação em encontro do
projeto "O Saber para o Agir eficaz: capacitação para Conselheiros Tutelares 2016/2017", a ser realizado nos dias 25 e 26 de julho de 2016,
em Parnaíba-PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 22 de julho de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1623/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a
solicitação contida no Memorando nº 33/2016, oriundo do Centro de Apoio Operacional de Defesa da Infância e Juventude,
R E S O L V E
DESIGNAR os Promotores de Justiça GLÉCIO PAULINO SETÚBAL DA CUNHA E SILVA e JOSELISSE NUNES DE CARVALHO COSTA para
participarem de encontro do projeto "O Saber para o Agir eficaz: capacitação para Conselheiros Tutelares 2016/2017", a ser realizado nos
dias 25 e 26 de julho de 2016, em Parnaíba-PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 22 de julho de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1625/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER, de 12 a 24 de julho de 2016, 13 (treze) dias remanescentes de férias à Promotora de Justiça JANAÍNA ROSE RIBEIRO AGUIAR,
titular da 1ª Promotoria de Justiça de União e Coordenadora do Centro de Apoio Operacional de Defesa da Pessoa com Deficiência e do Idoso,
referentes ao 1º período do exercício de 2013, anteriormente interrompidas por necessidade do serviço, conforme a Portaria PGJ nº 460/2013.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 22 de julho de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1626/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER à Promotora de Justiça DENISE COSTA AGUIAR, titular da Promotoria de Justiça de Alto Longá, 01 (um) dia de compensação para
ser fruído no dia 26 de julho de 2016, referente a 01 (um) dia de serviço em plantão ministerial realizado em 20 de dezembro de 2015, conforme o
Ato Conjunto PGJ/CGMP nº 04/2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 22 de julho de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.
PORTARIA PGJ/PI Nº 1627/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA,no uso de suas atribuições legais e com base na decisão
proferida nos autos do Processo Administrativo nº 7443/2016, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, §1º, inciso I da Lei Complementar Estadual nº 13/94, c/c art. 15, §2º da Lei nº 6.237/2012,
R E S O L V E
REMOVER, de ofício, no interesse da administração, a servidora LETÍCIA TAVARES PEREIRA, Técnica Ministerial - Área Administrativa,
matrícula nº 350,lotada junto ao Núcleo das Promotorias de Justiça de Corrente,para a Promotoria de Justiça Agrária e Fundiária com sede em
Bom Jesus-PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 22 de julho de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1628/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA,no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotorde Justiça Carlos Rogério Beserra da Silva, titular da Promotoria de Justiça de Várzea Grande, de entrância inicial, para
atuar nas audiências de atribuição da 8ª Promotoria de Justiça de Teresina pautadas para o dia 25 de julho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 25 de julho de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1629/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça CARMELINA MARIA MENDES DE MOURA, Assessora Especial Administrativa, para assessorar esta
Procuradora-Geral de Justiça em exercício na reunião ordinária do Conselho Nacional dos Procuradores Gerais do Ministério Público dos
Estados e da União, a ser realizada no dia 04 de agosto de 2016, em Gramado/RS.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 25 de julho de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1630/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso de suas atribuições legais no uso das atribuições
conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça JULIANA MARTINS CARNEIRO NOLETO, titular da Promotoria de Justiça de Palmeirais, para atuar nas
audiências de custódia a serem realizadas no dia 26 de julho de 2016, em substituição ao Promotor de Justiça Albertino Rodrigues Ferreira,
anteriormente designado por meio da Portaria PGJ/PI nº 1331/2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 20 de julho de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1631/2016
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15.7. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 17/2016 - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PARCIAL - REPUBLICAÇÃO

POR INCORREÇÃO134038 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
INTERROMPER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, a partir do dia 28 de julho de 2016, o gozo de
férias regulamentares do Promotor de Justiça ALBERTINO RODRIGUES FERREIRA, titular da 20ª Promotoria de Justiça de Teresina, referentes
ao 2º período do exercício de 2016, prevista na escala publicada no Diário de Justiça n° 7.888, de 16 de dezembro de 2015, para o período de 01
a 30 de julho de 2016, em razão de necessidade do serviço, ficando os três dias remanescentes para fruição no período de 05 a 07 de agosto de
2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 25 de julho de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1632/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, o adiamento de 30 (trinta) dias de férias ao Promotor
de Justiça UBIRACI DE SOUSA ROCHA, titular da 14ª Promotoria de Justiça de Teresina, previstas para o período de 01 a 30 de agosto de
2016, conforme a escala publicada no Diário de Justiça n° 7.888, de 16 de dezembro de 2015, para que sejam fruídas de 17 de agosto a 15 de
setembro de 2016, em razão de necessidade do serviço.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 25 de julho de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1633/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
INTERROMPER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, a partir do dia 27 de julho de 2016, as férias da
Procuradora de Justiça CLOTILDES COSTA CARVALHO, referentes ao 1º período do exercício de 2016, previstas para o período de 04 de julho
a 03 de agosto de 2016, conforme a Portaria PGJ nº 1414/2016, em razão de necessidade do serviço, ficando os oito dias remanescentes para
fruição em data oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 25 de julho de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1634/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça CARMELINA MARIA MENDES DE MOURA, Assessora Especial Administrativa, para acompanhar as
sessões do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, a fim de tratar de assuntos institucionais, a serem realizadas nos dias 25 e 26 de
julho de 2016, em Brasília/DF.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 25 de julho de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2016
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PARCIAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4691/2016
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2016
REGIME DE EXECUÇÃO: indireta pelo SRP
TIPO DE LICITAÇÃO: menor preço
ADJUDICAÇÃO: por lote
OBJETO:Eventual aquisição de toners para impressoras, nas quantidades e com as especificações contidas no Termo de Referência (Anexo I) e
Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 10/2016.
DATA DA SESSÃO DE ABERTURA: 08/06/2016
HORÁRIO: 09:00 horas;
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 12/07/2016
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 15/07/2016
DATA DA ASSINATURA DA ATA: 21/07/2016
PREGOEIRO: Cleyton Soares da Costa e Silva
COORDENADOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Afranio Oliveira da Silva;
ANEXO I
LOTE II

Empresa Vencedora: Everest Tecnologia e Informática Ltda.
CNPJ: 84.948.991/0001-29
Endereço: Avenida Duque de Caxias, nº 748, Sala 18
CEP: 86.015-000, Londrina/PR
Representante: Layane Campos dos Santos. CPF Nº 038.166.471-62. RG Nº 10.367.919-2
Fone: (43) 3344-6119. E-mail: licitação@everestinfo.com.br

Item Especificação Medida Qtd
V a l o r
Unitário
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15.8. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 16/2016 - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PARCIAL134139 

1

Toner para impressora Samsung Multifuncional SC-M4070FR, cor preta, Referência: MLT-
203U. Caixa com um cartucho, novo e original da marca Samsung.
Requisitos obrigatórios:
a) Toner para a impressora Samsung SC-M4070FR;
b) Original da marca Samsung, não sendo de forma nenhuma resultado de processo de
recondicionamento e remanufaturamento.
c) Rendimento de 15.000 páginas informado pelo fabricante, com 5% de cobertura.
d) Garantia de 1 ano contra defeitos de fabricação.
Marca: Samsung.

Unid. 150
R$459,7
0

2

Toner para Impressora Multifuncional Laser Mono SCX-6555NX Samsung, cor preta, Referência:
D6555A. Caixa com um cartucho, novo e original da marca Samsung.
Requisitos obrigatórios:
a) Toner para a impressora Samsung SCX-6555NX;
b) Original da marca Samsung, não sendo de forma nenhuma resultado de processo de
recondicionamento e remanufaturamento.
c) Rendimento de 25.000 páginas informado pelo fabricante, com 5% de cobertura.
d) Garantia de 1 ano contra defeitos de fabricação.
Marca: Samsung

Unid. 10
R$410,0
0

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - Teresina, 25 de julho de 2016.
Zélia Saraiva Lima - Procuradora-Geral de Justiça em exercício

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2016
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PARCIAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4691/2016
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2016
REGIME DE EXECUÇÃO: indireta pelo SRP
TIPO DE LICITAÇÃO: menor preço
ADJUDICAÇÃO: por lote
OBJETO:Eventual aquisição de toners para impressoras, nas quantidades e com as especificações contidas no Termo de Referência (Anexo I) e
Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 10/2016.
DATA DA SESSÃO DE ABERTURA: 08/06/2016
HORÁRIO: 09:00 horas;
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 12/07/2016
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 15/07/2016
DATA DA ASSINATURA DA ATA: 25/07/2016
PREGOEIRO: Cleyton Soares da Costa e Silva
COORDENADOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Afranio Oliveira da Silva;
ANEXO I
LOTE I

Empresa Vencedora: Imperial Suprimentos de Informática Ltda.
CNPJ: 09.163.698/0001-30 I.E.: 90424272-53
Endereço: Rua José Leônidas Nerone, nº 775, Bairro Jardim Sumaré.
CEP: 87.035-450, Maringá/PR
Representante: Marcio Rodrigo De Assis. CPF Nº 006.691.869-37. RG Nº 8.183.578-0
Fone: (44) 3031-4183. E-mail: licitação@imperialsuprimentos.com.br

Item Especificação
Medid
a

Qtd
V a l o r
Unitári
o

1

Toner compatível para impressora Xerox Phaser modelo 3250. Cartucho original de fábrica, não sendo
de forma nenhuma resultado de processo de recondicionamento e remanufaturamento. Com rendimento
mínimo aproximado de 5.000 impressões com 5% de cobertura no papel A4. (5K).
Validade de 12 meses após a data de entrega.
MARCA: AFEALTY
FABRICANTE: AFEALTY

Und 50
R$45,0
0

2

Toner compatível para impressora Samsung modelo ML 2010. Cartucho original de fábrica, não sendo
de forma nenhuma resultado de processo de recondicionamento e remanufaturamento. Com rendimento
mínimo aproximado de 3.000 impressões com 5% de cobertura no papel A4. (3K).
Validade de 12 meses após a data de entrega.
MARCA: AFEALTY
FABRICANTE: AFEALTY

Und 100
R$35,0
0

3

Toner compatível para impressora Samsung modelo SCX 4725. Cartucho original de fábrica, não sendo
de forma nenhuma resultado de processo de recondicionamento e remanufaturamento. Com rendimento
mínimo aproximado de 3.000 impressões com 5% de cobertura no papel A4. (3K).
Validade de 12 meses após a data de entrega.
MARCA: AFEALTY
FABRICANTE: AFEALTY

Und 100
R $
72,50

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - Teresina, 25 de julho de 2016.
Zélia Saraiva Lima - Procuradora-Geral de Justiça em exercício.
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15.9. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - CSMP134242 
EXTRATO DA ATA DA 1209ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, REALIZADA NO DIA 14 DE
JULHO DE 2016, ÀS 9:35 HORAS.
Local: Plenário Manoel da Costa Nunes.
Presentes os eminentes Conselheiros Dr. Cleandro Alves de Moura, Presidente do Conselho Superior, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes, Dra.
Teresinha de Jesus Marques, Dr. Hosaías Matos de Oliveira e Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes. Ausentes, justificadamente, os Conselheiros
Dr. Aristides Silva Pinheiro e a Dra. Clotildes Costa Carvalho, esta em razão de férias.
HAVENDO QUÓRUM, A CONSELHEIRA TERESINHA DE JESUS MARQUES, A DECANA DENTRE OS PRESENTES, DECLAROU ABERTA
A SESSÃO, JUSTIFICOU A AUSÊNCIA DO PRESIDENTE EM FACE DE OUTROS COMPROMISSOS INSTITUCIONAIS. ANTES DA
APRECIAÇÃO DA ATA, OS CONSELHEIROS PRESENTES DISPENSARAM A LEITURA, EM FACE DO RECEBIMENTO DE CÓPIA.
1 )  A P R E C I A Ç Ã O  E  A P R O V A Ç Ã O  D A A T A D A  S E S S Ã O  O R D I N Á R I A R E A L I Z A D A E M  1 º  D E  J U L H O
DE2016,ENCAMINHADACÓPIADOEXTRATOAOSCONSELHEIROS.
2) DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS POR ORDEM DE ANTIGUIDADE:
2.1 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 038/2015 (SIMP nº 000057-189/2015). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Paulistana.
Assunto: Colheita de informações e documentos referentes à acumulação irregular de cargos públicos. Promoção de Arquivamento - Promotora
de Justiça: Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo. Distribuído para a Conselheira Dra. Teresinha de Jesus Marques.
2.2 Procedimento Administrativo nº 018/2014 (SIMP nº 000122-189/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Paulistana. Assunto:
Procedimento destinado a acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento de conduta celebrado nos autos do PPIC nº
002/2014. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo. Distribuído para o
Conselheiro Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
2.3 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 002/2015 (SIMP nº 000140-189/2015). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Paulistana.
Assunto: Apurar denúncia sobre mudança de trajeto do transporte escolar em Paulistana/PI. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça:
Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo. Distribuído para a Conselheira Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
2.4 Procedimento Preparatório nº 45/2014 (SIMP nº 000044-030/2015). Origem: 29ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar
irregularidades na dupla marcação de consulta efetuada por clínica prestadora de serviço do SUS. Promoção de Arquivamento - Promotor de
Justiça: Eny Marcos Vieira Pontes. Distribuído para o Conselheiro Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2.5 Procedimento Preparatório nº 38/2015 (SIMP nº 000018-033/2015). Origem: 38ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar suposta
irregularidade na composição do Conselho Escolar do CEMTI João Henrique de Almeida Sousa. Promoção de Arquivamento - Promotora de
Justiça: Maria Ester Ferraz de Carvalho. Distribuído para o Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro.
2.6 Procedimento Administrativo nº 02/2015. Origem: Promotoria de Justiça de Antônio Almeida. Assunto: Acompanhar o processo de escolha do
Conselho Tutelar de Porto Alegre/PI. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Gerson Gomes Pereira. Distribuído para a Conselheira
Dra. Teresinha de Jesus Marques.
2.7 Procedimento Administrativo nº 01/2015. Origem: Promotoria de Justiça de Antônio Almeida. Assunto: Acompanhar o processo de escolha do
Conselho Tutelar de Antônio Almeida/PI. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Gerson Gomes Pereira. Distribuído para o
Conselheiro Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
2.8 Procedimento Administrativo nº 013/2016 (SIMP nº 000054-034/2016). Origem: 49ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Inclusão de
Deonildes dos Santos Franco no Programa "Minha Casa, Minha Vida". Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Myrian Gonçalves
Pereira do Lago. Distribuído para a Conselheira Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
2.9 Procedimento Administrativo nº 43/2016 (SIMP nº 000078-034/2016). Origem: 49ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Mercado do
Vale do Gavião. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Myrian Gonçalves Pereira do Lago. Distribuído para o Conselheiro Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes.
2.10 Inquérito Civil Público nº 013/2015. Origem: 29ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar possíveis irregularidades da Unidade de
Pronto Atendimento do Hospital de Urgência de Teresina?HUT. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Eny Marcos Vieira Pontes.
Distribuído para o Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro.
2.11 Procedimento Preparatório nº 23/2016 (SIMP nº000035-033/2016). Origem: 38ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar
denúncia de suposta baixa qualidade do transporte escolar fornecido aos alunos da Escola Municipal Marcílio Flávio Rangel. Promoção de
Arquivamento - Promotora de Justiça: Maria Ester Ferraz de Carvalho. Distribuído para a Conselheira Dra. Teresinha de Jesus Marques.
2.12 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 04/2015. Origem: Promotoria de Justiça de Antônio Almeida. Assunto: Apurar as
responsabilidades do então Prefeito do município de Porto Alegre-PI referente a possível edição de ato de convocação/nomeação de candidato
aprovado em concurso sem possuir os requisitos necessários. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Gerson Gomes Pereira.
Distribuído para o Conselheiro Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
2.13 Inquérito Civil nº 022/2010 (SIMP nº 000082-172/2015). Origem: 24ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Meio ambiente - poluição
ambiental - poluição sonora. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Denise Costa Aguiar. Distribuído para a Conselheira Dra.
Martha Celina de Oliveira Nunes.
2.14 Procedimento Administrativo nº 000001-035/2016. Origem: 45ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar fatos referentes a
procedimento perpetrado pelo Conselheiro Tutelar da Zona Leste (IV Conselho) DJAN MOREIRA. Promoção de Arquivamento - Promotor de
Justiça: Ruszel Lima Verde Cavalcante. Distribuído para o Conselheiro Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2.15 Procedimento Administrativo nº 04/2016. Interessado: Conselho Superior do Ministério Público. Assunto: Requerimento de Remoção, por
Permuta, apresentando pelos Promotores de Justiça Joselisse Nunes de Carvalho Costa e Ruszel Lima Verde Cavalcante. Distribuído para o
Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro.
2.16 Procedimento Investigatório Preliminar nº 021/2015. Origem: Promotoria de Justiça de Monsenhor Gil. Assunto: Apurar a lisura no
procedimento licitatório correspondente à Carta Convite nº 002/2015. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Rita de Cássia de
Carvalho Rocha Gomes de Souza. Distribuído para a Conselheira Dra. Teresinha de Jesus Marques.
2.17 Procedimento Administrativo nº 01/2005. Origem: Promotoria de Justiça de Antônio Almeida. Assunto: Acompanhar e fiscalizar o
planejamento, a execução orçamentária, prestação de contas e a organização administrativa municipal da Câmara Municipal de Antônio Almeida.
Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Gerson Gomes Pereira. Distribuído para o Conselheiro Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
2.18 Procedimento de Investigação Preliminar nº 05/2005. Origem: Promotoria de Justiça de Antônio Almeida. Assunto: Constatar a existência de
decreto de Estado de Emergência ou Calamidade Pública no ano de 2004 referente ao município de Antônio Almeida-PI. Promoção de
Arquivamento - Promotor de Justiça: Gerson Gomes Pereira. Distribuído para a Conselheira Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
2.19 Procedimento Administrativo nº 03/2005. Origem: Promotoria de Justiça de Antônio Almeida. Assunto: Acompanhar e fiscalizar o
planejamento orçamentário, a execução orçamentária, a prestação de contas e a organização administrativa municipal da Prefeitura de Porto
Alegre-PI. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Gerson Gomes Pereira. Distribuído para o Conselheiro Dr. Fernando Melo Ferro
Gomes.
2.20 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 09/2010. Origem: Promotoria de Justiça de Antônio Almeida. Assunto: Apurar a prática, em
tese, de ato de improbidade administrativa por parte do gestor municipal de Porto Alegre-PI, referente à edição de Decreto Expropriatório nº
06/05, em 06 de maio de 2005. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Gerson Gomes Pereira. Distribuído para o Conselheiro Dr.
Aristides Silva Pinheiro.
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2.21 Processo Administrativo nº 107/2013. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Agressão psicológica e abuso sexual.
Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Joselisse Nunes de Carvalho Costa. Distribuído para a Conselheira Dra. Teresinha de
Jesus Marques.
2.22 Processo Administrativo nº 167/2013 (SIMP nº 000151-067/2016). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Negligência.
Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Joselisse Nunes de Carvalho Costa. Distribuído para o Conselheiro Dr. Hosaías Matos de
Oliveira.
2.23 Processo Administrativo nº 210/2013 (SIMP nº 000145-067/2016). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Agressão
psicológica e abuso sexual. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Joselisse Nunes de Carvalho Costa. Distribuído para a
Conselheira Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
2.24 Processo Administrativo nº 184/2015 (SIMP nº 000184-067/2015). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Risco. Promoção
de Arquivamento - Promotora de Justiça: Joselisse Nunes de Carvalho Costa. Distribuído para o Conselheiro Dr. Fernando Melo Ferro
Gomes.
2.25 Processo Administrativo nº 209/2015 (SIMP nº 000233-067/2015). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Agressão
Psicológica. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Joselisse Nunes de Carvalho Costa. Distribuído para o Conselheiro Dr.
Aristides Silva Pinheiro.
2.26 Processo Administrativo nº 196/2015 (SIMP nº 000220-067/2015). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Abuso sexual.
Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Joselisse Nunes de Carvalho Costa. Distribuído para a Conselheira Dra. Teresinha de
Jesus Marques.
2.27 Processo SIMP nº 000245-166/2016. Origem: Promotoria de Justiça de Água Branca. Assunto: Dano ao erário. Promoção de Arquivamento -
Promotor de Justiça: Mário Alexandre Costa Normando. Distribuído parao Conselheiro Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
2.28 Procedimento de Investigação Preliminar nº 007/2014. Origem: Promotoria de Justiça de Monsenhor Gil-PI. Assunto: Aplicação dos recursos
hábeis a implantação do Programa "Escola Acessível". Declínio de atribuições - Promotora de Justiça: Rita de Cássia de Carvalho Rocha Gomes
de Souza. Distribuído paraa Conselheira Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
2.29 Procedimento de Investigação Preliminar nº 012/2014. Origem: Promotoria de Justiça de Monsenhor Gil-PI. Assunto: Apurar irregularidades
na contratação da empresa "Norte e Sul Alimentos Ltda." e na manutenção de tais pactuações com as Prefeituras Municipais de Curralinhos e
Monsenhor Gil. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Rita de Cássia de Carvalho Rocha Gomes de Souza. Distribuído para o
Conselheiro Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2.30 Notícia de Fato nº 001/2016 (SIMP nº 000038-189/2016). Origem: Promotoria de Justiça de Monsenhor Gil-PI. Assunto: Apurar
irregularidades na contratação da empresa "Norte e Sul Alimentos Ltda." e na manutenção de tais pactuações com as Prefeituras Municipais de
Curralinhos e Monsenhor Gil. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Rita de Cássia de Carvalho Rocha Gomes de Souza.
Distribuído para o Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro.
3. JULGAMENTO DE PROCESSOS
3.1 Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro.
Em face da ausência justificada do Relator, os processos enumerados nos itens 3.1.1 a 3.1.7 foram retirados de pauta.
3.1.1 Notícia de Fato SIMP nº 000017-004/2015. Origem: 32ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: averiguação de condições de abertura
do estádio Lindolfo Monteiro. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Gladys Gomes Martins de Sousa. Relator: Dr. Aristides Silva
Pinheiro.
3.1.2 Inquérito Civil nº 10/2014. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Piripiri. Assunto: denúncia objeto do ofício SENATEPI nº 350/2014, dando
conta de possível demissão arbitrária em desfavor do servidor Michell Lucilane dos Santos Holanda, cometida pelo Chefe do Poder Executivo
Municipal, contrariando decisão da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar - CPAD nº 02/2013, em afronta aos princípios constitucionais
da legalidade e da impessoalidade, assim como à Lei de Improbidade Administrativa (art. 11, caput e inciso I, Lei 8.429/92). Promoção de
Arquivamento - Promotor de Justiça: Nivaldo Ribeiro. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro.
3.1.3Procedimento Administrativo SIMP nº 000011-089/2014. Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: maus-tratos. Promoção de
Arquivamento - Promotora de Justiça: Micheline Ramalho Serejo Silva. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro.
3.1.4 Processo Administrativo nº 12/2015. Origem: Promotoria de Justiça de Conceição do Canindé. Assunto: acordo extrajudicial (guarda
unilateral ou compartilhada/pensão etc.), em data a ser designada por esta promotoria de justiça, visando ao melhor interesse e à proteção
integral das menores. Promoção de Arquivamento -Promotor de Justiça: Rafael Maia Nogueira. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro.
3.1.5 Inquérito Civil Público nº 01/2015. Promotoria de Justiça de Conceição do Canindé. Assunto: verificar e acompanhar o planejamento e a
execução das ações de prevenção e controle da "dengue", exigidas no Programa Nacional de Controle de Dengue. Promoção de Arquivamento -
Promotor de Justiça: Rafael Maia Nogueira. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro.
3.1.6 Inquérito Civil Público nº 03/2015. Origem: Promotoria de Justiça de Conceição do Canindé. Assunto: investigar denúncia de possível
irregularidade no Processo Seletivo n. 1/2015, para fins de preenchimentos de cargos temporários da Secretaria Municipal de Educação e para
atuarem no Programa Nacional de Inclusão de Jovens - PROJOVEM Campo Saberes da Terra, no município de Conceição do Canindé, bem
assim para acompanhar a realização do teste seletivo em referência. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Rafael Maia Nogueira.
Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro.
3.1.7 Procedimento Preparatório nº 154/2014 (SIMP nº 000088-030/2014). Origem: 29ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: apurar
irregularidades na negativa de realização ou custeio dos exames de TESTE DE ESTÍMULO DE GH APÓS CLONIDINA (0', 30', 60', 90') e ISF1.
Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Eny Marcos Vieira Pontes. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro.
3.2 Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
3.2.1 Procedimento Administrativo nº 50/2012-B (SIMP nº 000004-089/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: situação de
risco de adolescente. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Leonardo Fonseca Rodrigues. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
Reintegração familiar. Requisição de inquérito policial. Situação resolvida. Homologação do arquivamento proposto. Egrégio Conselho
Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do relator.
3.2.2 Procedimento Administrativo nº 12/2013-B (SIMP nº 000098-089/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: situação de
risco de crianças. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Micheline Ramalho Serejo Silva. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
Inexistência da situação de risco denunciada. Homologação do arquivamento proposto. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade,
homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do relator.
3.2.3 Procedimento Preparatório nº 08/2016 (SIMP nº 000025-033/2016). Origem: 38ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: apurar
denúncia de que a Escola Cidadã Cidadão estaria cobrando taxa extra dos pais dos alunos que deixam seus filhos mais cedo ou que demorou
para buscá-los. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Ana Sobreira Botelho. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
Encaminhamento do procedimento ao PROCON pelo órgão de origem. Existência de fundamento para ajuizamento de ação em face da escola.
Inexistência na decisão da Promotoria de Justiça de fundamento que justifique o arquivamento. Continuação das investigações. Não
homologação do arquivamento. Remessa dos autos ao PROCON para instrução de outro procedimento ali instaurado. Caracterizado o declínio
de atribuições. Sugestão de apensamento dos autos ao processo mais antigo. Não homologação do arquivamento proposto. Egrégio Conselho
Superior, à unanimidade, não homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do relator, determinando o
encaminhamento dos autos ao PROCON a fim de que seja apensado aos autos do processo mais antigo com idêntico objeto.
3.2.4 Procedimento Administrativo nº 15/2015. Origem: Promotoria de Justiça de Conceição do Canindé. Assunto: averiguação e
acompanhamento consensual de paternidade de menor. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Rafael Maia Nogueira. Relator: Dr.
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Hosaías Matos de Oliveira. Termo de acordo extrajudicial versando sobre a guarda, o direito de livre visitação e a pensão alimentícia da menor.
Desnecessidade de outras diligências. Homologação do arquivamento proposto. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a
promoção de arquivamento, nos termos do voto do relator.
3.2.5 Procedimento Administrativo nº 01/2016. Promotoria de Justiça de Conceição do Canindé. Assunto: acompanhamento do cumprimento da
notificação requisitória e recomendatória n. 12/2015, visando, no prazo de 10 (dez) dias, colher informações sobre notícia de fato comunicando
negativa de realização de exame de ULTRASSONOGRAFIA na rede municipal de saúde, e, no mesmo prazo, recomendar fossem realizadas
todas as providências adequadas e necessárias para a realização do exame em questão na rede municipal ou estadual de saúde. Promoção de
Arquivamento - Promotor de Justiça: Rafael Maia Nogueira. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira. Realização do exame no curso do
procedimento. Perda do objeto. Homologação do arquivamento proposto. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a
promoção de arquivamento, nos termos do voto do relator.
3.2.6Inquérito Civil Público nº 020/2015 (SIMP nº 000137-030/2014). Origem: 29ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: apurar possíveis
irregularidades na diminuição do teto dos recursos repassados às clínicas que prestam serviço de hemodiálise na Capital. Promoção de
Arquivamento - Promotor de Justiça: Eny Marcos Vieira Pontes. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira. Informação do valor mensal recebido
do Ministério da Saúde para custeio da Terapia Renal Substitutiva - Nefrologia. Comprovada a inexistência de irregularidades quanto ao repasse
das verbas. Desnecessidade de outras diligências Homologação do arquivamento proposto. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade,
homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do relator.
3.3 Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes
3.3.1 Procedimento Preparatório nº 04/2015. Origem: 32ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar a existência de supostas falhas e
irregularidades em relação à estrutura física do Shopping Rio Poty. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Gladys Gomes Martins de
Sousa. Relatora: Dr. Martha Celina de Oliveira Nunes.
Determinada diligência a ser realizada pelo Promotor de Justiça origem, a qual foi devidamente cumprida. Desnecessidade de outras diligências.
Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, tomou conhecimento do cumprimento das formalidades pela Promotoria de Justiça de
origem, no que tange à numeração e autuação das páginas.
3.4 Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
3.4.1 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 05/2016. Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Uruçuí. Assunto: investigar possível
desacordo com licença obtida na instalação do Loteamento Guimarães, além de interferir em área de preservação ambiental. Promoção de
Arquivamento - Promotor de Justiça: José William Pereira Luz. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Comprovação de regularidade fiscal e
autorização municipal para realização do empreendimento. Ausência de dano ao meio ambiente. Homologação do arquivamento proposto.
Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do relator.
3.4.2 Inquérito Civil nº 23/2014. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Piripiri. Assunto: apurar a obrigação legal do Secretário Municipal de Saúde
de apresentar à Câmara de Vereadores os relatórios quadrimestrais de prestações de contas da saúde. Promoção de Arquivamento - Promotor
de Justiça: Nivaldo Ribeiro. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Relatórios quadrimestrais de prestação de contas estão sendo
devidamente apresentados à Câmara Municipal. Homologação do arquivamento proposto. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade,
homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do relator.
3.4.3 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 04/2016. Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Uruçuí. Assunto: investigar possível
desacordo de licença obtida na instalação do Loteamento Novo Horizonte II. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: José William
Pereira Luz. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. A Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos concluiu pela inexistência
de dano ao meio ambiente e anulou o auto de infração que deu origem a este procedimento. Homologação do arquivamento proposto. Egrégio
Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do relator.
3.4.4 Procedimento Administrativo nº 08/2016. Origem: Promotoria de Justiça de Conceição do Canindé. Assunto: acompanhamento do
cumprimento da notificação requisitória e recomendatória n. 14/2015, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, a Prefeitura Municipal de São
Francisco de Assis do Piauí acione seu(s) procurador(es) para que este(s) procedesse(m) à adequada execução do Título Executivo referente ao
débito imputado ao Sr. Heitor Gomes Ferreira, nos autos do Processo TC-E 018.349/12 (Prestação de Contas do Município de São Francisco de
Assis do Piauí - Exercício 2010), conforme Certidão de Débito, remetendo-se a este Órgão Ministerial cópia da ação devidamente ajuizada.
Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Rafael Maia Nogueira. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Ação de Execução
promovida pela Fazenda Pública Municipal. Homologação do arquivamento proposto. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou
a promoção de arquivamento, nos termos do voto do relator.
3.4.5 Procedimento Administrativo nº 11/2015. Promotoria de Justiça de Conceição do Canindé. Assunto: acompanhamento da notificação
recomendatória no sentido de que sejam restabelecidos os serviços de energia elétrica. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Rafael
Maia Nogueira. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Reestabelecimento da energia elétrica, após notificação recomendatória do órgão
ministerial. Homologação do arquivamento proposto. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento,
nos termos do voto do relator.
3.4.6 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil Público nº 003/2016. Origem: Promotoria de Justiça de Conceição do Canindé. Assunto:
verificar se o piso nacional do magistério público da Educação Básica está sendo cumprido em sua plenitude no Município de São Francisco de
Assis do Piauí. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Rafael Maia Nogueira. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Notificação
recomendatória integralmente acatada pelo Poder Público Municipal expedida pelo órgão ministerial. Compromisso por parte do Prefeito em
cumprir a recomendação. Homologação do arquivamento proposto. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de
arquivamento, nos termos do voto do relator.
3.4.7 Inquérito Civil Público nº 001/2016 (SIMP nº 000105-030/2015). Origem: 29ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: apurar
irregularidades na estrutura física, organização e funcionamento do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO I). Promoção de Arquivamento
- Promotor de Justiça: Eny Marcos Vieira Pontes. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Firmado Termo de Ajustamento de Conduta,
devidamente cumprido e acompanhado. Homologação do arquivamento proposto. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a
promoção de arquivamento, nos termos do voto do relator.
3.4.8 Processo Administrativo nº 02/2016. Interessado: Conselho Superior do Ministério Público. Assunto: Lista de Promotorias de Justiça vagas.
Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Devolução dos autos à Conselheira Clotildes Costa Carvalho, devido ao pedido de vistas, para
análise do cumprimento das diligências pela Secretária do Conselho Superior do Ministério Público. Egrégio Conselho Superior, à
unanimidade, determinou que a Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público encaminhe os autos à Conselheira Clotildes
Costa Carvalho, após seu retorno de férias. Também deliberou por aguardar a conclusão de relatório de estudo acerca do projeto de
agregação de Comarcas pelo Poder Judiciário, nos termos do voto verbal do relator.
O Procurador-geral assumiu a Presidência da Sessão, mas logo depois teve que se ausentar frente a urgência de outros
compromissos.
A Conselheira Dr.ª Martha Celina de Oliveira Nunes assumiu provisoriamente a presidência da sessão devido a ausência do
Procurador-Geral de Justiça e para que sejam proferidos os votos da relatora Conselheira Teresinha de Jesus Marques.
3.5 Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques.
3.5.1 Procedimento Investigatório Preliminar nº 04/2014. Origem: Promotoria de Justiça de Marcolândia. Assunto: apuração de denúncia feita
junto à Ouvidoria do Ministério Público do Piauí concernente a irregularidades em processo seletivo simplificado promovido pelo Município em
fevereiro do corrente ano. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Tallita Luzia Bezerra Araújo. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus
Marques. A relatora solicitou a retirada de pauta do presente procedimento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu a retirada de
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pauta.
3.5.2 Notícia de Fato SIMP nº 000398-089/2015. Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: abuso sexual de criança. Promoção de
Arquivamento - Promotora de Justiça: Micheline Ramalho Serejo Silva. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques. Fato confirmado em
audiência realizada na sede da 2ª Promotoria de Justiça. A genitora informou que a criança está residindo com a avó em Campos Sales-CE.
Oficiada a Promotoria de Justiça desta cidade para que realize o acompanhamento da menor. Encaminhado memorando ao Núcleo de
Promotorias de Justiça Criminais de Picos, com cópia da presente Notícia de Fato para fins de conhecimento e adoção adas providências
pertinentes quanto ao crime praticado contra a menor. Desnecessidade de outras diligências. Homologação do arquivamento proposto. Egrégio
Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da relatora.
3.5.3 Inquérito Civil Público nº 08/2014. Origem: Promotoria de Justiça de Conceição do Canindé-PI. Assunto: apurar os supostos atrasos no
pagamento da remuneração dos professores efetivos da rede pública do Município de Conceição do Canindé, no mês de novembro de 2014, a
despeito, em princípio, do regular repasse das verbas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Rafael Maia Nogueira. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus
Marques. Situação solucionada após intervenção do órgão ministerial, conforme declaração da denunciante. Remunerações em dia.
Homologação do arquivamento proposto. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos
termos do voto da relatora.
3.5.4 Inquérito Civil Público nº 09/2014. Origem: Promotoria de Justiça de Conceição do Canindé-PI. Assunto: apurar os supostos atrasos no
pagamento da remuneração dos servidores públicos efetivos vinculados à Secretaria de Educação do Município de Conceição do Canindé,
novembro de 2014, a despeito, em princípio, do regular repasse das verbas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB). Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Rafael Maia Nogueira. Relatora:
Dra. Teresinha de Jesus Marques.
Situação solucionada após intervenção do órgão ministerial, conforme declaração da denunciante. Remunerações em dia. Homologação do
arquivamento proposto. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da
relatora.
3.5.5 Procedimento de Investigação Preliminar nº 002/2014. Origem: Promotoria de Justiça de Conceição do Canindé. Assunto: Verificação das
condições de funcionamento do Programa "Mais Médicos" no município de Conceição do Canindé. Promoção de Arquivamento - Promotor de
Justiça: Rafael Maia Nogueira. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques. Não fora verificada nenhuma irregularidade ou ilegalidade, tendo
sido atendidos todos os pleitos ministeriais. Condições de trabalho, alimento e moradia considerados "muito bons", conforme declaração de
médico cubano. Desnecessidade de outras diligências. Homologação do arquivamento proposto. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade,
homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da relatora.
3.5.6 Inquérito Civil Público nº 002/2016 (SIMP nº 000050-030/2014). Origem: 29ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: investigar
acumulação indevida de vínculos empregatícios de psiquiatras cadastrados no CNES. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Eny
Marcos Vieira Pontes. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques. Verificada possível acumulação ilícita de cargos públicos por médico
psiquiatra. Comprovada a regularidade dos vínculos. Vacância do cargo efetivo de médico da Secretaria municipal de Piripiri, não constatando
mais o vínculo no CNES, tendo entrado em exercício junto a SESAPI no mesmo período, deixando um cargo pelo outro. Inexistência de dano ou
má-fé dos profissionais investigados. Desnecessidade de outras diligências. Homologação do arquivamento proposto. Egrégio Conselho
Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da relatora.
3.5.7 Procedimento Administrativo nº 85/2012-B. Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: situação de risco de criança. Promoção de
Arquivamento - Promotora de Justiça: Micheline Ramalho Serejo Silva. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques. Relatório do Conselho
Tutelar no qual as envolvidas alegaram que se mudariam em breve. Certidão emitida pelo CREAS atestando, posteriormente, a impossibilidade
de localização da genitora e da menor, devido à mudança. Impossibilidade de localização da adolescente. Desnecessidade de outras diligências.
Homologação do arquivamento proposto. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos
termos do voto da relatora.
3.5.8 Procedimento Administrativo nº 65/2012-B (SIMP nº 000576-089/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: verificação de
situação de risco. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Leonardo Fonseca Rodrigues. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus
Marques. Impossibilidade de localização do endereço constante da denúncia. Desnecessidade de novas diligências. Homologação do
arquivamento proposto. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da
relatora.
3.5.9 Procedimento Administrativo SIMP nº 000574-089/2016. Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: situação de risco de criança.
Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Leonardo Fonseca Rodrigues. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques. Denúncias não
verídicas, consoante relatório nos autos. Desnecessidade de outras diligências. Homologação do arquivamento proposto. Egrégio Conselho
Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da relatora.
3.5.10 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil Público nº 002/2016. Origem: Promotoria de Justiça de Conceição do Canindé. Assunto:
apurar se o piso nacional do magistério público da Educação Básica está sendo cumprido. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça:
Joselisse Nunes de Carvalho Costa. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques. A Prefeitura Municipal informou que o piso nacional do
magistério público da Educação Básica foi atualizado, correspondendo ao piso salarial profissional nacional, encaminhando, ainda, a Lei
Municipal nº 857/2016, a qual dispõe sobre a mencionada atualização. Cumprimento da recomendação expedida pelo órgão ministerial.
Desnecessidade de outras diligências. Homologação do arquivamento proposto. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a
promoção de arquivamento, nos termos do voto da relatora.
3.5.11 Procedimento Administrativo nº 008/2014. Promotoria de Justiça de Conceição do Canindé. Assunto: averiguação de paternidade
consensual da menor. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Rafael Maia Nogueira. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques.
Ajuizamento de Ação Ordinária para fins de homologação do acordo extrajudicial firmado em âmbito ministerial. Acordo homologado, consoante
se verifica de cópia da sentença juntada aos autos. Desnecessidade de outras diligências. Homologação do arquivamento proposto. Egrégio
Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da relatora.
3.5.12 Procedimento Preparatório nº 016/2016. Origem: 29ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar irregularidades quanto ao
registro de ambulâncias com o seguro contra sinistro vencido no SAMU de Teresina-PI. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Eny
Marcos Vieira Pontes. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques. Cópias das apólices de seguro das "motolâncias" encaminhadas à
Promotoria de Justiça, com vigência iniciada em 2016 e término previsto para 2017, comprovando que as denúncias eram inverídicas.
Desnecessidade de outras diligências. Homologação do arquivamento proposto. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a
promoção de arquivamento, nos termos do voto da relatora.
Pedido de inclusão extrapauta do Procedimento Administrativo nº 15/2016, originária da 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Deferida
a inclusão extrapauta, à unanimidade, pelo Egrégio Conselho Superior, passando a constar no item 3.5.13.
3.5.13 Procedimento Administrativo nº 15/2016. Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: violência física e psicológica contra
pessoa idosa. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus
Marques. Denúncia equivocadamente encaminhada ao Ministério Público devido a descumprimento de Termo de Cooperação Técnica.
Necessidade de diligências. Não homologação do arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, determinou o
encaminhamento dos autos ao Procurador Geral de Justiça para que seja designado outro membro a fim de se averiguar a situação,
nos termos do voto da relatora que refluiu verbalmente do voto escrito.
4) PARA CONHECIMENTO E DELIBERAÇÃO:

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8027 Disponibilização: Segunda-feira, 25 de Julho de 2016 Publicação: Terça-feira, 26 de Julho de 2016

Página 156



15.10. EXTRATO DE CONVÊNIO134419 

16. PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
[]

16.1. PROMOTORIA REGIONAL AMBIENTAL EM SÃO RAIMUNDO NONATO-PI134420 

4.1 Ofícios encaminhados pela Corregedoria Geral do Ministério Público.
Apreciação dos ofícios retirada de pauta devida a ausência do Corregedor-Geral Aristides Silva Pinheiro.
4.1.1 Ofício nº 1115/2016 - CGMP/PI, encaminhando relatório da Correição Ordinária realizada na 37ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI.
4.1.2 Ofício nº 1118/2016 - CGMP/PI, encaminhando relatório da Visita de Inspeção realizada na Promotoria de Justiça de Bocaina-PI.
4.1.3 Ofício nº 1116/2016 - CGMP/PI, encaminhando relatório da Correição Ordinária realizada na Promotoria de Justiça de Francisco Santos-PI.
4.1.4 Ofício nº 1117/2016 - CGMP/PI, encaminhando relatório da Correição Ordinária realizada na Promotoria de Justiça de Itainópolis-PI.
4.2 Adiamento/Interrupção/Suspensão de férias de Membros por interesse do serviço, conforme artigo 100, da Lei Complementar
Estadual nº 12/93.
4.2.1 Memorando nº 330/2016, comunicando a suspensão e adiamento de férias de membros.
4.3 Ofícios/Memorandos comunicando instauração ou arquivamento de procedimentos/encaminhando cópias de portarias ou
recomendações
4.3.1 Ofício nº 036/2016-PJ-MPPI, oriundo da Promotoria de Justiça de Jaicós, comunicando a prorrogação do Inquérito Civil nº 001/2015.
4.3.2 Ofício nº 526/2016, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de São Raimundo Nonato, comunicando a instauração do Procedimento
Administrativo nº 02/2016.
4.23 Ofício 29ª PJ nº 0892/2016, oriundo da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a transformação do Procedimento Preparatório
nº 50/2013 no Inquérito Civil Público nº 008/2016.
4.3.4 Ofício 29ª PJ nº 0901/2016, oriundo da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando o arquivamento do Inquérito Civil Público nº
014/2015 e 03/2014, bem como do Procedimento Preparatório nº 017/2015 e 029/2015, diante do ajuizamento da Ação Civil Pública nº 0015616-
49.2016.8.18.0140.
4.3.5 Ofício nº 137/2016, oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Corrente, comunicando o ajuizamento de medida judicial referente aos autos do
Procedimento Preparatório de Inquérito Civil Público nº 020/2015.
4.3.6 Ofício nº 138/2016, oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Corrente, comunicando o ajuizamento de medida judicial referente aos autos do
Procedimento Preparatório de Inquérito Civil Público nº 029/2015.
4.3.7 Ofício nº 607/2016, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba, comunicando a instauração de Procedimento de Investigação
Preliminar.
4.3.8 Ofício nº 61/2016-2ª PJB, oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Barras, comunicando a instauração de Procedimento Preparatório de
Inquérito Civil.
4.3.9 Ofício nº 732/2016-30ª PJ, oriundo da 30ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando o ajuizamento da Ação de Execução de Título
Extrajudicial (Processo Judicial nº 0017397-62.2013.8.18.0140) referente ao Procedimento Preparatório nº 000425-172/2015.
4.3.10 Ofício nº 744/2016-30ª PJ, oriundo da 30ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando o ajuizamento da Ação de Execução de Título
Extrajudicial (Processo Judicial nº 0029421-06.2015.8.18.0140) referente ao Procedimento Preparatório nº 000479-172/2015.
4.3.11 Ofício nº 56/2016, oriundo da 30ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a propositura da Ação de Improbidade Administrativa
por ocasião do Inquérito Civil nº 01/2015.
4.4 Outros
4.4.1 Ofício nº 57/2016, oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Valença do Piauí, com agradecimentos do Promotor de Justiça Sinobilino Pinheiro
da Silva Júnior ao voto de pesar aprovado pelo Conselho Superior, na 1205ª Sessão Ordinária do CSMP, em razão do falecimento de seu pai,
Sinobilino Pinheiro da Silva.
5) ASSUNTOS INSTITUCIONAIS.
Deliberação extrapauta sobre o ATO PGJ que estabelece a escala de substituição automática das Procuradorias de Justiça do Estado
do Piauí, nos casos de vacância, afastamento, impedimento ou suspeição do titular, e dá outras providências. Solicitada inclusão na
pauta da 1210ª sessão ordinária.
Participaram da sessão os Conselheiros Dr. Cleandro Alves de Moura, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes, Dra. Teresinha de Jesus
Marques, Dr. Hosaías Matos de Oliveira e Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes. Extrato de ata lavrado pelo servidor Danilo Prado de
Mello, redação conferida e aprovada pelo Presidente do Conselho Superior do Ministério Público.

REFERÊNCIA: Termo Aditivo ao convênio n.° 001/2011
PARTES:
- Ministério Público do Estado do Piauí;
- Secretaria de Estado da Administração e Previdência do Estado do Piauí;
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do Convênio nº001/2011, previsto na Cláusula Quarta, por
mais 05 (cinco) anos, a contar de 28 de junho de 2016.
VIGÊNCIA: O presente Aditivo terá seus efeitos retroativos à data de assinatura do pacto.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
DATA DA ASSINATURA: 11.07.2016

Autos: Procedimento Preparatório de Inquérito Civil n.º 35/2015
Assunto: Verificar os devidos licenciamentos e autorizações de funcionamento do empreendimento denominado Posto Nossa Senhora
Aparecida (CNPJ nº. 07.306.162/0004-44), sito à Rua Antônio M. de Castro, s/n, Município de São Raimundo Nonato-PI.
Vistos etc.,
Ante a materialização do ilícito perpetrado pelo investigado, relativo à ausência de todas as condições e/ou documentos comprobatórios da
regular atividade do empreendimento, havendo necessidade de continuidade das investigações para a coleta de informações, documentos,
perícias, dentre outras provas, bem como ante o vencimento do prazo para conclusão do procedimento preparatório, DETERMINO a
CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL, nos moldes do art. 2º, § 7º da Resolução n.º 23 do CNMP.
Anote-se no livro respectivo.
Comunique-se ao CSMP-PI.
Publique-se
Cumpra-se.
São Raimundo Nonato-PI, 18 de julho de 2016.
VANDO DA SILVA MARQUES
Promotor de Justiça Regional Ambiental
Autos: Procedimento Preparatório de Inquérito Civil n.º 33/2015
Assunto: Verificar os devidos licenciamentos e autorizações de funcionamento do empreendimento denominado Joalandro Coelho de Sousa
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(CNPJ nº. 05.812.320/0004-02), sito à Avenida Gerson Antunes de Macedo, s/n, Centro, Município de São Raimundo Nonato-PI.
Vistos etc.,
Ante a materialização do ilícito perpetrado pelo investigado, relativo à ausência de todas as condições e/ou documentos comprobatórios da
regular atividade do empreendimento, havendo necessidade de continuidade das investigações para a coleta de informações, documentos,
perícias, dentre outras provas, bem como ante o vencimento do prazo para conclusão do procedimento preparatório, DETERMINO a
CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL, nos moldes do art. 2º, § 7º da Resolução n.º 23 do CNMP.
Anote-se no livro respectivo.
Comunique-se ao CSMP-PI.
Publique-se
Cumpra-se.
São Raimundo Nonato-PI, 18 de julho de 2016.
VANDO DA SILVA MARQUES
Promotor de Justiça Regional Ambiental
Autos: Procedimento Preparatório de Inquérito Civil n.º 30/2015
Assunto: Verificar os devidos licenciamentos e autorizações de funcionamento do empreendimento denominado Auto Posto DZ7 (CNPJ nº.
13.690.901/0001-02), sito à Avenida Professor João Menezes, nº50, Centro, Município de São Raimundo Nonato/PI.
Vistos etc.,
Ante a materialização do ilícito perpetrado pelo investigado, relativo à ausência de todas as condições e/ou documentos comprobatórios da
regular atividade do empreendimento, havendo necessidade de continuidade das investigações para a coleta de informações, documentos,
perícias, dentre outras provas, bem como ante o vencimento do prazo para conclusão do procedimento preparatório, DETERMINO a
CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL, nos moldes do art. 2º, § 7º da Resolução n.º 23 do CNMP.
Anote-se no livro respectivo.
Comunique-se ao CSMP-PI.
Publique-se
Cumpra-se.
São Raimundo Nonato-PI, 18 de julho de 2016.
VANDO DA SILVA MARQUES
Promotor de Justiça Regional Ambiental
Autos: Procedimento Preparatório de Inquérito Civil n.º 32/2015
Assunto: Verificar os devidos licenciamentos e autorizações de funcionamento do empreendimento denominado Siqueira & Siqueira (CNPJ nº.
05.028.908/0001-27), sito à Rodovia PI 140, s/n, Santa Luzia, Município de São Raimundo Nonato-PI.
Vistos etc.,
Ante a materialização do ilícito perpetrado pelo investigado, relativo à ausência de todas as condições e/ou documentos comprobatórios da
regular atividade do empreendimento, havendo necessidade de continuidade das investigações para a coleta de informações, documentos,
perícias, dentre outras provas, bem como ante o vencimento do prazo para conclusão do procedimento preparatório, DETERMINO a
CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL, nos moldes do art. 2º, § 7º da Resolução n.º 23 do CNMP.
Anote-se no livro respectivo.
Comunique-se ao CSMP-PI.
Publique-se
Cumpra-se.
São Raimundo Nonato-PI, 18 de julho de 2016.
VANDO DA SILVA MARQUES
Promotor de Justiça Regional Ambiental
Autos: Procedimento Preparatório de Inquérito Civil n.º 31/2015
Assunto: Verificar os devidos licenciamentos e autorizações de funcionamento do empreendimento denominado Posto Santa Luzia (CNPJ nº.
06.773.030/0001-17), sito à Travessa Amadeu Ruben, nº. 554, Centro, Município de São Raimundo Nonato-PI.
Vistos etc.,
Ante a materialização do ilícito perpetrado pelo investigado, relativo à ausência de todas as condições e/ou documentos comprobatórios da
regular atividade do empreendimento, havendo necessidade de continuidade das investigações para a coleta de informações, documentos,
perícias, dentre outras provas, bem como ante o vencimento do prazo para conclusão do procedimento preparatório, DETERMINO a
CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL, nos moldes do art. 2º, § 7º da Resolução n.º 23 do CNMP.
Anote-se no livro respectivo.
Comunique-se ao CSMP-PI.
Publique-se
Cumpra-se.
São Raimundo Nonato-PI, 18 de julho de 2016.
VANDO DA SILVA MARQUES
Promotor de Justiça Regional Ambiental
Autos: Procedimento Preparatório de Inquérito Civil n.º 34/2015
Assunto: Verificar os devidos licenciamentos e autorizações de funcionamento do empreendimento denominado Posto Nossa Senhora
Aparecida (CNPJ nº. 07.306.162/0001-00), sito à Rodovia PI 140, Km 02, s/n, Santa Luzia, Município de São Raimundo Nonato-PI.
Vistos etc.,
Ante a materialização do ilícito perpetrado pelo investigado, relativo à ausência de todas as condições e/ou documentos comprobatórios da
regular atividade do empreendimento, havendo necessidade de continuidade das investigações para a coleta de informações, documentos,
perícias, dentre outras provas, bem como ante o vencimento do prazo para conclusão do procedimento preparatório, DETERMINO a
CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL, nos moldes do art. 2º, § 7º da Resolução n.º 23 do CNMP.
Anote-se no livro respectivo.
Comunique-se ao CSMP-PI.
Publique-se
Cumpra-se.
São Raimundo Nonato-PI, 18 de julho de 2016.
VANDO DA SILVA MARQUES
Promotor de Justiça Regional Ambiental
Autos: Procedimento Preparatório de Inquérito Civil n.º 26/2015
Assunto: Verificar os devidos licenciamentos e autorizações de funcionamento do empreendimento denominado Posto Guerra (CNPJ nº.
09.587.288/0003-84), sito à Rua Avelino Freitas, n.º477, Centro, Município de São Raimundo Nonato-PI.
Vistos etc.,
Ante a materialização do ilícito perpetrado pelo investigado, relativo à ausência de todas as condições e/ou documentos comprobatórios da
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16.2. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JOSÉ DE FREITAS-PI134421 

regular atividade do empreendimento, havendo necessidade de continuidade das investigações para a coleta de informações, documentos,
perícias, dentre outras provas, bem como ante o vencimento do prazo para conclusão do procedimento preparatório, DETERMINO a
CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL, nos moldes do art. 2º, § 7º da Resolução n.º 23 do CNMP.
Anote-se no livro respectivo.
Comunique-se ao CSMP-PI.
Publique-se
Cumpra-se.
São Raimundo Nonato-PI, 18 de julho de 2016.
VANDO DA SILVA MARQUES
Promotor de Justiça Regional Ambiental
Autos: Procedimento Preparatório de Inquérito Civil n.º 27/2015
Assunto: Verificar os devidos licenciamentos e autorizações de funcionamento do empreendimento denominado Posto Mania (CNPJ nº.
11.886.613/0001-94), sito à Rua Dr. Humberto Paixão, s/n.º, Galo Branco, Município de São Raimundo Nonato-PI.
Vistos etc.,
Ante a materialização do ilícito perpetrado pelo investigado, relativo à ausência de todas as condições e/ou documentos comprobatórios da
regular atividade do empreendimento, havendo necessidade de continuidade das investigações para a coleta de informações, documentos,
perícias, dentre outras provas, bem como ante o vencimento do prazo para conclusão do procedimento preparatório, DETERMINO a
CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL, nos moldes do art. 2º, § 7º da Resolução n.º 23 do CNMP.
Anote-se no livro respectivo.
Comunique-se ao CSMP-PI.
Publique-se
Cumpra-se.
São Raimundo Nonato-PI, 18 de julho de 2016.
VANDO DA SILVA MARQUES
Promotor de Justiça Regional Ambiental
Autos: Procedimento Preparatório de Inquérito Civil n.º 28/2015
Assunto: Verificar os devidos licenciamentos e autorizações de funcionamento do empreendimento denominado Auto Posto Custódio (CNPJ nº.
02.908.376/0001-24), sito à Rodovia PI 140, s/n, Galo Branco, Município de São Raimundo Nonato-PI.
Vistos etc.,
Ante a materialização do ilícito perpetrado pelo investigado, relativo à ausência de todas as condições e/ou documentos comprobatórios da
regular atividade do empreendimento, havendo necessidade de continuidade das investigações para a coleta de informações, documentos,
perícias, dentre outras provas, bem como ante o vencimento do prazo para conclusão do procedimento preparatório, DETERMINO a
CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL, nos moldes do art. 2º, § 7º da Resolução n.º 23 do CNMP.
Anote-se no livro respectivo.
Comunique-se ao CSMP-PI.
Publique-se
Cumpra-se.
São Raimundo Nonato-PI, 18 de julho de 2016.
VANDO DA SILVA MARQUES
Promotor de Justiça Regional Ambiental
Autos: Procedimento Preparatório de Inquérito Civil n.º 29/2015
Assunto: Verificar os devidos licenciamentos e autorizações de funcionamento do empreendimento denominado Auto Posto DZ7 (CNPJ nº.
14.623.585/0001-00), sito à Rodovia BR 020, Km 17, Povoado Currais, Município de São Raimundo Nonato-PI.
Vistos etc.,
Ante a materialização do ilícito perpetrado pelo investigado, relativo à ausência de todas as condições e/ou documentos comprobatórios da
regular atividade do empreendimento, havendo necessidade de continuidade das investigações para a coleta de informações, documentos,
perícias, dentre outras provas, bem como ante o vencimento do prazo para conclusão do procedimento preparatório, DETERMINO a
CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL, nos moldes do art. 2º, § 7º da Resolução n.º 23 do CNMP.
Anote-se no livro respectivo.
Comunique-se ao CSMP-PI.
Publique-se
Cumpra-se.
São Raimundo Nonato-PI, 18 de julho de 2016.
VANDO DA SILVA MARQUES
Promotor de Justiça Regional Ambiental

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
(Portaria nº 07/2016)
O PRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO em JOSÉ DE FREITAS, titular da 2ª Promotoria de José de Freitas (área cível), ao final assinado,
no uso das funções e atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127, caput, e 129, II, da Constituição Federal, pelo art. 25, IV, "a" e "b", art.
27, II e seu parágrafo único, I e IV, art. 80 da Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) e art. 36, IV, "d", e 37, da
Lei Complementar Estadual 12/93 (Lei Orgânica do Ministério Público do Piauí), considerando:
1 - Que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
adotando, para tanto, as medidas cabíveis para a correta aplicação da lei, nos termos do art. 127, caput, da Constituição Federal de 1988;
2 - Que é função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do patrimônio público e de
outros interesses difusos e coletivos, conforme disposto nos artigos 129, III, da Carta Magna; 25, IV, alínea "b", da Lei 8.625/93; 1º, VIII e 5º, I,
ambos da Lei 7.347/85;
3 - Que é atribuição do Ministério Público a defesa da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da publicidade no âmbito da administração
pública direta, indireta ou fundacional estadual, em defesa do Erário, na forma da Lei Complementar Estadual 12/93 (Lei Orgânica do Ministério
Público);
4 - Que a Lei Federal nº 8.745 de 1993, dispondo sobre o serviço temporário no âmbito federal, em seu art. 1º, impõe ser a necessidade
temporária baseada em excepcional interesse público, podendo a administração pública realizar a contratação de pessoal por tempo
determinado, na medida em que respeita os parâmetros estabelecidos;
5 - Que em seu art. 2º, a referida lei apresenta o rol das atividades e situações no qual a administração pública federal poderá contratar
temporariamente (art. 4º), através de processo seletivo simplificado (art. 3º), observando as suas capacidades financeiras (art. 5º);
6 - Que a Lei Estadual nº 5.309 de 2003 dispõe sobre a contratação por tempo determinado no serviço para atender a necessidade temporária de
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16.3. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMPO MAIOR-PI134438 

excepcional interesse público na Administração Estadual;
7 - Que dita lei, em seu art. 2º considera necessidade temporária de excepcional interesse público aquela que comprometa a prestação contínua
e eficiente dos serviços próprios da administração pública e que não possa ser realizada com a utilização do quadro de pessoal existente e em
seus artigos seguinte vincula essa contratação aos limites do contrato firmado;
8 - Que o Decreto Estadual nº 15.547 de 2014 regulamenta a Lei Estadual nº 5.309 de 2003, em seu art. 2º, considerando necessidade
temporária de excepcional interesse público aquela que comprometa a prestação contínua e eficiente dos serviços próprios da administração
pública e que não possa ser realizada com a utilização do quadro de pessoal existente;
9 - Que a administração pública municipal deve obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e da eficiência,
nos termos do art. 37, caput, da Constituição Federal;
10 - Que é vedado à administração pública municipal contratar sem observar o rito que antecede a ocupação e prestação de serviço público;
11 - Que existem servidores que prestam serviço para a prefeitura de José de Freitas, sem a devida regularização exigida para o exercício da
função;
12 - Que essa situação foi confirmada em diversas ações ajuizadas neste Juízo desta Comarca;
13 - Que a contratação irregular de prestadores de serviço pela administração municipal além de tornar essa relação fragilizada, macula de
ilegalidade esse ato;
14 - Que a nódoa criada na imagem da administração pública se dá em vistas de condutas reiteradas como as que acontecem quando se
transforma a gestão pública em cabide de empregos;
15 - Que a tratativa com os administrados se rege pela diferenciação fundamental entre os interesses públicos e os interesses privados, esses
não devendo se sobrepor àqueles por afronta a legalidade, a impessoalidade, a moralidade e a eficiência administrativa;
16 - Que o dano ao Erário é causado pelo risco em que se insere a administração de se afastar dos próprios princípios que lhe fundamentam,
ensejando práticas que se amoldam a condutas de favorecimento pessoal, apagando os limites da dicotomia fundamental entre público e privado;
17 - Que é atribuição do Ministério Público promover ação civil pública para coibir atos lesivos ao patrimônio público ou à moralidade
administrativa do Estado ou dos Municípios, de suas administrações indiretas ou fundacionais ou de entidades privadas de que participe o Poder
Público, na forma do art. 36, IV, d, da Lei Complementar Estadual 12/93 (Lei Orgânica do Ministério Público),
RESOLVE:
Instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com controle nº ICP-005/2016, para apurar irregularidade na contratação temporária de
serviços pela administração pública de José de Freitas, a ser secretariado pelo técnico ministerial Antonio Francisco dos Santos Lima, mat. 0264
(art. 4º, V, da Resolução nº 23 do CNMP), ao qual já fica determinado tomar as seguintes providências:
a) autuar a presente PORTARIA juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registrar os autos em livro próprio desta
Promotoria de Justiça (arts. 7º e 8º da Resolução nº 001/2008, do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí);
b) manter, após autuação, páginas numeradas de 2-1 a 2-X (onde x varia de dois ao infinito) para descrição do andamento do inquérito;
c) remeter ofício ao Diário dos Municípios encaminhando a presente portaria para publicação;
d) publicar a presente portaria no mural da Promotoria e do Fórum;
e) remeter cópia desta Portaria ao CACOP, informando a instauração deste inquérito civil (art. 6º, § 1º, Resolução nº 001/2008 do Colégio de
Procuradores de Justiça do Piauí);
f) oficiar o prefeito de José de Freitas, informando sobre a instauração do presente inquérito civil público, bem como requisitando relação (por
escrito e em mídia que permita pesquisa por dado) do mês de junho/2016, de todos os prestadores de serviço, com as seguintes informações:
f.1) nome completo; f.2) cpf; f.3) local de lotação; f.4) data da lotação; f.5) documentos formalizadores da lotação (contrato, portaria etc); f.6) data
e local de publicação dos documentos formalizadores da lotação; f.7) vencimentos e/ou eventuais gratificações; f.8) motivo da contratação (se em
substituição a servidor concursado, informar também, nome, cpf, cargo/função e lotação do servidor substituído; f.9) carga horária; e f.10) horário
de trabalho.
g) oficiar ao presidente da Câmara Municipal requisitando cópia de eventual lei que regule contratação temporária;
h) voltar os autos conclusos após os prazos estipulados, com ou sem as respostas;
Fixo prazo de 01 ano para conclusão do presente inquérito, podendo ser prorrogado, por decisão fundamentada, em havendo necessidade (artigo
9°, Resolução n° 23/2007 do CNMP).
José de Freitas, aos 20 de julho de 2016, às 11h50min.
Flávio Teixeira de Abreu Júnior
Promotor de Justiça
Ricardo de Pádua Cícero Alves de Alencar
Estagiário MP-PI

IPC n.º 0028/2014.000077.060.2014
DECISÃO INQUÉRITO PÚBLICO CIVIL. APURAÇÃO DE POSSÍVEL ACUMULAÇÃO ILEGAL DE JORNADA DE TRABALHO ACIMA DE 60
HORAS SEMANAIS E/OU FUNÇÕES, CARGOS OU EMPREGOS PÚBLICOS OU PRIVADOS. PERÍODO ALVO: ANOS DE 2013 E 2014.
CARGA HORÁRIA TOTAL APURADA: 62 HORAS SEMANAIS. ADEQUAÇÃO APÓS O IPC. RAZOABILIDADE. ARQUIVAMENTO. Constado
excesso mínimo de carga horária acima do teto jurisprudencialmente estipulado como razoável de 60(sessenta) horas semanais, devidamente
ajustado aos patamares devidos, eventual tutela proibitiva ao caso se mostra, em tese, desarrazoada.
Trata-se de inquérito civil, instaurado em razão de notícias de fato inerentes à qualidade do serviço médico prestado no Hospital Regional de
Campo Maior/PI nos anos de 2013 e 2014, haja vista a informação de não haver médicos em número adequado ao eficiente atendimento público
naquele nosocômio, apesar de constar farta e aparentemente suficiente relação de profissionais de saúde médicos no CNES - Cadastro Nacional
de Estabelecimentos de Saúde.
Expedidas as requisições inaugurais, conforme portaria de f. 02/04, restou comprovados vínculos privados e públicos, estes de natureza
contratual do médico investigado, RICARDO SOARES VALENÇA, com o Estado do Piauí e com a Prefeitura Municipal de Teresina/PI, além de
outros vínculos privados, cumulações remuneradas de vínculos, funções e cargos que, por si só, ultrapassariam 60(sessenta) horas semanais.
Médico investigado devidamente notificado, não apresentou resposta, conforme certidão de 80. Às f. 24 dos autos consta informação do HRCM -
Hospital Regional de Campo Maior, dando conta de que o investigado é servidor contratado temporariamente do Estado do Piauí, possuindo
carga horária total junto ao SUS de 62(sessenta e duas) horas. Às f. 29/30 e às f. 99/106, acosta-se relatório/extrato do CNES, com todas as
cargas horárias do médico investigado. Vieram-me os autos conclusos.
É um sucinto relatório.
Passo a decidir.
A investigação ministerial, em regra, deve se ater aos fatos constantes em portaria, em consagração ao princípio da segurança jurídica e da
fragmentação investigativa, nada impedindo a abertura de nova investigação relativa a fatos novos, descobertos no decorrer de investigação em
curso, se aptos a tanto e em novo procedimento próprio.
No caso em lume, tem-se que o médico investigado restou alvo da presente providência ministerial por manter carga horária total de 62(sessenta
e duas) horas semanais, portanto, com 02(duas) horas semanais acima da jurisprudencialmente estipulada como máxima, de 60(sessenta) horas
semanais, excesso este prontamente corrigido pelo profissional de saúde médico, pelo que não se pode relegar dois fatores: 1) o patamar de
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excesso de 02(duas) horas semanais; e, 2) a correção deste excesso, ajustando-se, em tese, o investigado ao regular teto máximo de carga
horária.
Ao sentir ministerial, eventual tutela jurisdicional proibitiva, via ACP inibitória, mostra-se, ao caso, desnecessária, uma que os potenciais danos
decorrentes do excesso constatado são mínimos, pois insignificante foi o próprio excesso, tendo sido este retificado, podendo-se concluir que
desproporcional seria providência outra para se fazer entender aos agentes investigados o dever de respeito ao patamar de 60(sessenta) horas
semanais.
Pelos motivos expostos, ARQUIVO o presente IPC.
Notifique-se o investigado desta decisão.
Remessa necessária dos autos ao E. CSMP/PI para controle finalístico, sem prejuízo da prévia publicação desta no Dje.
Arquive-se. Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 20 de julho de 2016.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça

PORTARIA N.º 11/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, pelaPromotoria de Justiça de Caracol epor intermédio de seu Promotor de Justiça Titular, Dr.
Paulo Maurício Araújo Gusmão, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, com fulcro nas disposições contidas no art. 127, caput, e art.
129, II e III, da Constituição Federal; art. 25, inciso IV, letra 'b' e inciso VIII da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 8.°, §1.°, da Lei n.° 7.347/85, e ainda,
CONSIDERANDO que, por imperativo constitucional, incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, zelar pelo efetivo respeito dos
Poderes Públicos e promover as medidas necessárias para proteger o patrimônio público e social;
CONSIDERANDO representação aportada nesta Promotoria de Justiça formulada pelo Sr. Jezo Ribeiro, noticiando que em meados deste ano de
2016, no Povoado Assentamento Saco, neste Município de Caracol-PI, máquinas doadas ao município pela União, através do PAC (Progama de
Aceleleração do Crescimento), foram utilizadas com desvio de finalidade.
CONSIDERANDO que o PAC, instituído pelo Decreto n. 6.025/2007, desitina-se a implementação " de medidas de estímulo ao investimento
privado, ampliação dos investimentos em infra-instrutura e voltados a melhoria da qualidade do gasto público e ao controle da expansão dos
gastos correntes no âmbito da Administração Pública Federal "(art. 1º) e dentre essas medidas se incluia doação de máquinas para os
municípios: caminhões-caçamba, motoniveladoras e retroescavadeiras, com a finalidade de realizarem a recuperação de estradas vicinais e em
obras para melhoria da convivência com situações de seca e estiagem, que interesse social destinadas a promoção da agricultura familiar e
reforma agrária.
CONSIDERANDO a existência da Portaria MDA n. 30/2014 que "tem por objetivo orientar a disponibilização de informações à sociedade quanto
à utilização de equipamentos doados aos municípios no âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento 2, em atendimento aos princípios
inscritos no art. 37 da Constituição Federal e visando o controle social".
CONSIDERANDO que a Portaria MDA n. 30/2014, instituiu a necessidade de os municípios utilizarem diários de operações(com modelo
sugerido) das máquinas do PAC, devendo ser: I - enviado à Câmara de Vereadores do Município e, se houver, ao Conselho Municipal de
Desenvolvimento Rural Sustentável; II - afixado em local de fácil acesso e com grande circulação de pessoas na sede da Prefeitura Municipal; III -
publicado na rede mundial de computadores; e IV - enviado ao Tribunal de Contas do Estado, caso seja solicitado.
CONSIDERANDO que a disponibilização do diário de operações visa a dar maior transparência à utilização dos equipamentos atendendo
prioritariamente os seguintes objetivos do programa: I - dotar os municípios brasileiros de equipamentos necessários para abertura, manutenção
e recuperação de estradas vicinais e em obras para melhoria da convivência com situações de seca e estiagem; II - fomentar a
produção dos agricultores familiares e assentados da reforma agrária por meio da melhoria nas condições de logística e escoamento da
produção; III - melhorar as condições de mobilidade no meio rural, proporcionando melhor qualidade de vida e segurança; em IV - garantir o
acesso à água para a população e animais por meio de obras que auxiliem na convivência com a seca e estiagem.
CONSIDERANDO que os fatos noticiados podem ser enquadrados eventualmente na Lei de Improbidade Administrativa por ofensa aos
princípios da Administração Pública e prática administrativa que cause prejuízo ao erário público, bem como o possível cometimento de ato de
improbidade pelos terceiros beneficiários de conduta administrativa ímproba;
RESOLVE:
Instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL N. 11/2016 com o objetivo de apurar a ocorrência de ato de gestão contrário ao interesse público
enquadrável na Lei n° 8.429/92 e de colher os elementos de prova necessários ao ajuizamento da ação judicial cabível, ou suficientes para
promoção de arquivamento do procedimento investigatório.
Nomeio o servidor cedido ROGÉRIO MOURA DA SILVA para secretariar os trabalhos nesta Promotoria de Justiça.
2. Inicialmente, DETERMINO:
a) Autue-se a presente PORTARIA, juntamente com os documentos que a originaram, além de cópia da Portaria MDA n. 30/2014, registrando em
livro próprio desta Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de
Justiça do Estado do Piauí;
b) Comunique-se a instauração deste Procedimento à Procuradora-Geral de Justiça e ao CACOP, este último, por e-mail.
c)Requisite-se à Prefeitura Municipal de Caracol-PI, informações acerca dos fatos noticiados, a serem prestadas no prazo de 10 (dez) dias úteis,
inclusive, sobre o atendimento do município à Portaria MDA n. 30/2014, encaminhando-se cópia do diário de operações deste ano, se existente.
d)Recomende-se, ainda, ao Prefeito de Caracol-PI que, imediatamente, abstenha de utilizar às máquinas do PAC, em desconformidade com a
finalidade do programa, bem assim, caso ainda não o tenha feito, implemente o Diário de Operações para cada máquina do PAC existente no
município, com sua divulgação à sociedade, nos termos contidos na Portaria MDA n. 30/2014, concendendo o prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, para informar se atendeu ou não a recomendação, que devera ser publicada no Mural de Avisos de Promotoria de Justiça.
e) Proceda-se ao arquivamento de cópia da portaria em pasta própria, observadas as anotações de praxe em livro próprio;
f) Encaminhem-se cópias da presente para as publicações devidas, em especial no átrio do Fórum Local, no Diário de Justiça e dos Municípios.
Após o cumprimento de tais diligências, tornem para novas deliberações.
Caracol-PI, 14 de julho de 2016.
Paulo Maurício Araújo Gusmão
Promotor de Justiça
PORTARIA N.º 10/2016
O Ministério Público do Estado do Piauí, por seu promotor de Justiça que esta subscreve, no exercício de suas atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 129, inciso III, da Constituição Federal e pelo artigo 8º, parágrafo 1º da Lei nº 7.347/85, com o fim de apurar a
responsabilidades por suposto ato de improbidade administrativa de ISAEL MACEDO NETO, LIGIER LUIZ DE CARVALHO JUNIOR, NILSON
FONSECA MIRANDA, no exercício da função de Prefeitos do Município de Caracol, gestores do FUNDEB, FMS e UMS; LIGIER LUIZ DE
CARVALHO JUNIOR e FRANCISCO LUIZ DE CARVALHO FILHO, na função de Presidentes da Câmara Municipal de Caracol, referente às
falhas/irregularidades verificadas nos autos procedimento administrativo que julgou a prestação de contas do Município de Caracol
(exercício de 2011), pelo Tribunal de Contas do Estado, RESOLVE, nos termos legais, instaurar o presente
INQUÉRITO CIVIL
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para coleta de informações, documentos, depoimentos, perícias, dentre outras provas, ressaltando que a posteriori será analisada a necessidade
de instauração de Inquérito Civil, ajuizamento de Ação Civil Pública ou possível arquivamento.
Nomeio o servidor cedido ROGÉRIO MOURA DA SILVA para secretariar os trabalhos nesta Promotoria de Justiça.
Inicialmente, DETERMINO:
a) Autue-se a presente PORTARIA, juntamente com os documentos que a originaram(PA 9266/2015), registrando em livro próprio desta
Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do
Piauí;
b) Comunique-se a instauração deste Procedimento à Procuradora-Geral de Justiça e ao CACOP, através de e-mail institucional.
c) Encaminhem-se cópias da presente para as publicações devidas, em especial no átrio do Fórum Local, no Diário de Justiça e dos Municípios.
Após o cumprimento de tais diligências, tornem para novas deliberações.
Caracol-PI, 13 de julho de 2016.
Paulo Maurício Araújo Gusmão
Promotor de Justiça
PORTARIA N.º 09/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, pelaPromotoria de Justiça de Caracol epor intermédio de seu Promotor de Justiça Titular, Dr.
Paulo Maurício Araújo Gusmão, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, com fulcro nas disposições contidas no art. 127, caput, e art.
129, II e III, da Constituição Federal; art. 25, inciso IV, letra 'b' e inciso VIII da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 8.°, §1.°, da Lei n.° 7.347/85, e ainda,
CONSIDERANDO que, por imperativo constitucional, incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, zelar pelo efetivo respeito dos
Poderes Públicos e promover as medidas necessárias para proteger o patrimônio público e social;
CONSIDERANDO, notícia de fato n.01/2015, que tem como noticiante o Vice Prefeito do Município de Guaribas-PI, Sr. Denailton Matias Dias, em
trâmite nesta Promotoria de Justiça, na qual noticia que servidores do município aparecem na folha de pagamento do município de Guaribas-PI,
em relação aos cargos que ocupam, existindo servidor no cargo de auxiliar de serviços gerais percebendo mais R$ 1.500,00 (mil e quinhetos
reais) bruto mensalmente
CONSIDERANDO que os fatos noticiados podem ser enquadrados eventualmente na Lei de Improbidade Administrativa por ofensa aos
princípios da Administração Pública e prática administrativa que cause prejuízo ao erário público, bem como o possível cometimento de ato de
improbidade pelos terceiros beneficiários de conduta administrativa ímproba;
RESOLVE:
Instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL N. 09/2016 com o objetivo de apurar a ocorrência de ato de gestão contrário ao interesse público
enquadrável na Lei n° 8.429/92 e de colher os elementos de prova necessários ao ajuizamento da ação judicial cabível, ou suficientes para
promoção de arquivamento do procedimento investigatório.
Nomeio o servidor cedido ROGÉRIO MOURA DA SILVA para secretariar os trabalhos nesta Promotoria de Justiça.
2. Inicialmente, DETERMINO:
a) Autue-se a presente PORTARIA, juntamente com os documentos que a originaram e cópia da notícia de fato n. 01/2015, registrando em livro
próprio desta Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do
Estado do Piauí;
b) Comunique-se a instauração deste Procedimento à Procuradora-Geral de Justiça e ao CACOP, este último, por e-mail.
c)Requisite-se à Prefeitura Municipal de Guaribas-PI as seguintes informações sobre os fatos, devendo encaminhar cópia da folha de pagamento
do mês de maio de 2016, de todos os servidores do município, bem como de todas as Leis, eventualmente existentes, que criaram os respectivos
cargos, vencimentos, gratificações e diárias.
d)Certifique-se, nos autos, a existência de inquérito civil em trâmite nesta Promotoria de Justiça, para apurar eventual ilegalidade em
empréstimos consignados e diárias recebidas por Secretários do município de Guaribas-PI.
e) Proceda-se ao arquivamento de cópia da portaria em pasta própria, observadas as anotações de praxe em livro próprio;
f) Encaminhem-se cópias da presente para as publicações devidas, em especial no átrio do Fórum Local, no Diário de Justiça e dos Municípios.
Após o cumprimento de tais diligências, tornem para novas deliberações.
Caracol-PI, 14 de julho de 2016.
Paulo Maurício Araújo Gusmão
Promotor de Justiça
PORTARIA N.º 08/2016
O Ministério Público do Estado do Piauí, por seu promotor de Justiça que esta subscreve, no exercício de suas atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 129, inciso III, da Constituição Federal e pelo artigo 8º, parágrafo 1º da Lei nº 7.347/85, com o fim de apurar a
responsabilidade por suposto ato de improbidade adminsitrativa de ERCILIO MATIAS DE ANDRADE, ex-prefeito do Município de
Guaribas-PI, referente ao julgamento de irregularidades das contas anual, exercício financeiro de 2011, pelo Tribunal de Contas do
Estado, RESOLVE, nos termos legais, instaurar o presente
INQUÉRITO CIVIL
para coleta de informações, documentos, depoimentos, perícias, dentre outras provas, ressaltando que a posteriori será analisada a necessidade
de instauração de Inquérito Civil, ajuizamento de Ação Civil Pública ou possível arquivamento.
Nomeio o servidor cedido ROGÉRIO MOURA DA SILVA para secretariar os trabalhos nesta Promotoria de Justiça.
Inicialmente, DETERMINO:
a) Autue-se a presente PORTARIA, juntamente com os documentos que a originaram, com os autos notícia de fato n. 13/2015, registrando em
livro próprio desta Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de
Justiça do Estado do Piauí;
b) Comunique-se a instauração deste Procedimento à Procuradora-Geral de Justiça e ao CACOP, através de e-mail institucional.
c) Encaminhem-se cópias da presente para as publicações devidas, em especial no átrio do Fórum Local, no Diário de Justiça e dos Municípios.
Após o cumprimento de tais diligências, tornem para novas deliberações.
Caracol-PI, 13 de julho de 2016.
Paulo Maurício Araújo Gusmão
Promotor de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO ELEITORAL Nº 010/2016
Dispõe sobre a fiscalização das convenções partidárias para escolha de candidatos e formação de coligações; da propaganda eleitoral em geral e
da observância dos preceitos legais das condutas vedadas nas eleições municipais de 2016.
O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por intermédio de seu representante infra-assinado, com atuação na 53ª Zona Eleitoral - abrangendo os
municípios de COCAL(PI) e COCAL DOS ALVES (PI), com fundamento no art. 127, caput, da Constituição Federal; Lei Complementar nº 64/90;
arts. 6º, XX, 78 e 79, da Lei Complementar nº 75/93; os arts. 27 parágrafo único, IV, e 80, da Lei Federal nº 8.625/93 e, ainda, no Código
Eleitoral;
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa do
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regime democrático, nos termos do art. 127, caput, da Constituição Federal;
CONSIDERANDOque a atuação do Ministério Público, na proteção da ordem jurídica eleitoral, é exercida por membros do Ministério Público
Federal e dos Estados;
CONSIDERANDO que o art. 78 da Lei Complementar nº 75/93 estabelece que as funções eleitorais, perante os Juízes e Juntas Eleitorais, são
exercidas pelos Promotores Eleitorais;
CONSIDERANDO que cumpre ao Ministério Público Eleitoral, entre outras funções, zelar pelo fiel cumprimento da legislação eleitoral, destarte,
combater a corrupção eleitoral em todas as suas formas;
CONSIDERANDO quea campanha eleitoral para as eleições municipais de 2016 só tem início de forma efetiva a partir do dia 16 de agosto de
2016, segundo o art. 36 da Lei nº 9.504/1997, mas há uma imperiosa necessidade de medidas de prevenção com fulcro de garantir a igualdade
entre os futuros candidatos e também o respeito à democracia e à população em geral;
CONSIDERANDO que as convenções partidárias para escolha, pelos filiados dos partidos, dos candidatos e a deliberação sobre coligações
deverão ser feitas no período de 20 de julho a 5 de agosto de 2016; que ao postulante a candidatura a cargo eletivo é permitida a realização, na
quinzena anterior à escolha pelo partido, de propaganda intrapartidária com vista à indicação de seu nome, vedado o uso de rádio, televisão e
outdoor; e que a violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação da propaganda e, quando comprovado o seu prévio
conhecimento, o beneficiário à multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), ou ao equivalente ao custo
da propaganda, se este for maior, nos termos dos arts. 8º e 36, §§ 1º e 3º, da Lei 9.504/97;
CONSIDERANDO que a coibição ao abuso de poder político encontra sua razão na imperiosa necessidade de serem asseguradas a normalidade
e a plena legitimidade das eleições, evitando que tais postulados sejam afetados de modo a comprometer a igualdade entre os futuros candidatos
e própria vontade popular, que é soberana.
CONSIDERANDOque, reputa-se agente público, para os efeitos das condutas vedadas em período eleitoral, quem exerce, ainda que
transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo,
mandato, cargo, emprego ou função nos órgãos ou entidades da Administração Pública direta, indireta ou fundacional (Lei nº 9.504/97, art. 73, §
1º).
CONSIDERANDO que tanto os responsáveis pelas condutas vedadas, quanto aqueles que dela se beneficiaram, sujeitam-se às sanções legais,
consoante o disposto nos §§ 4º e 8º do artigo 73 da Lei n. 9.504/97. (No mesmo sentido: Ac. de 15.9.2009 no RO nº 2.370, rel. Min. Marcelo
Ribeiro.)
CONSIDERANDO que a aferição do benefício, advindo da prática das condutas vedadas, previstas no art. 73 da Lei 9.504/97, independe
de potencial interferência no pleito (Agravo Regimental em Recurso Especial Eleitoral nº 59297, TSE/TO, Rel. Luciana Christina Guimarães
Lóssio. j. 10.11.2015, unânime, DJe 09.12.2015). Não obstante, a conduta apurada pode vir a ser considerada abuso do poder de autoridade,
apurável por meio de investigação judicial prevista no art. 22 da Lei Complementar nº 64/90 (Ac. no 21.151, de 27.3.2003, rel. Min. Fernando
Neves) o que pode causar a cassação do registro o diploma.
CONSIDERANDO que o procedimento preparatório eleitoral constitui instrumento adequado para fiscalizar a fiel observância dos preceitos legais
e constitucionais em relação às convenções partidárias para escolha de candidatos e formação de coligações; à propaganda eleitoral em geral e
às condutas vedadas nas eleições municipais de 2016.
RESOLVE RECOMENDAR, com base no art. 5º, parágrafo único, inciso IV, da Lei Complementar nº 12/92, e no art.27, parágrafo único, inciso
IV, da Lei nº 8.625/93:
Aos postulantes a candidatura a cargo eletivo, aos candidatos escolhidos nas convenções partidárias, aos partidos e às coligações:
1) que, nas convenções partidárias para escolha de candidatos e formação de coligações, os partidos políticos observem as normas pertinentes à
propaganda intrapartidária, nos termos da legislação vigente;
2) que os postulantes a candidatura a cargo eletivo, quando da realização de propaganda intrapartidária com vista à indicação do seu nome,
observem rigorosamente as normas legais que a regulamentam;
2) que os candidatos escolhidos nas convenções partidárias, os partidos e as coligações, quando da realização de propaganda eleitoral em geral,
bem como mediante outdoors, na imprensa, no rádio e na televisão, observem rigorosamente o disposto nas normas legais que as
regulamentam;
Aos agentes públicos, servidores ou não, que se abstenham de realizar as condutas infracitadas:
I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens móveis ou imóveis pertencentes à administração direta ou indireta
da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, ressalvada a realização de convenção partidária;
a) Esta vedação não se aplica ao uso, em campanha, pelos candidatos à reeleição de Prefeito e Vice-Prefeito, de suas residências oficiais, com
os serviços inerentes à sua utilização normal, para realização de contatos, encontros e reuniões pertinentes à própria campanha, desde que não
tenham caráter de ato público (Lei nº 9.504/97, art. 73, § 2º).
b) Deve-se considerar que a lei não define o período de incidência dessa proibição, razão pela qual devem ser considerados, para fins de
representação fundada no art. 73, I, da Lei n° 9.504/97, apenas os atos praticados durante a campanha eleitoral, que se inicia após a fase de
registros de candidaturas."(AgR-REspe nº 37283, rel. Min. Marcelo Ribeiro.)
c) Os automóveis agregados ou oriundos de contratos terceirizados com a prefeitura ou câmara municipal não podem, no horário especificado do
citado contrato, fazer propaganda eleitoral ou levar eleitores para comícios, carreatas ou similares.
II - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas Legislativas, que excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e
normas dos órgãos que integram;
III - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou indireta federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de seus
serviços, para comitês de campanha eleitoral de candidato, partido político ou coligação, durante o horário de expediente normal, salvo se o
servidor ou empregado estiver licenciado;
IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político ou coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter
social, custeados ou subvencionados pelo Poder Público;
a) Destaque-se que, na persecução do interesse público, o princípio da publicidade dos atos da administração pública não se revela absoluto,
mas, antes, sofre restrições em prol da manutenção da garantia da isonomia entre os candidatos, da moralidade e legitimidade do pleito. (Ac. de
1º.8.2006 no AgRgREspe no 25.786, rel. Min. Caputo Bastos.)
V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou
impedir o exercício funcional e, ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor público, na circunscrição do pleito, nos três meses que o
antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados as hipóteses previstas no artigo 73, inciso V, alíneas "a",
"b", "c", "d" e "e".1;
VI - a partir de 2 de julho de 2016 até a realização do pleito:
a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e Municípios, e dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno
direito, ressalvados os recursos destinados a cumprir obrigação formal preexistente para a execução de obra ou serviço em andamento e com
cronograma prefixado, e os destinados a atender situações de emergência e de calamidade pública;
b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência no mercado, autorizar publicidade institucional dos atos,
programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos ou das respectivas entidades da Administração indireta, salvo em caso de grave e
urgente necessidade pública, assim reconhecida pela Justiça Eleitoral;
c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão fora do horário eleitoral gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, se tratar de
matéria urgente, relevante e característica das funções de governo;
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16.6. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM JESUS-PI134456 

As vedações das alíneas b e c aplicam-se apenas aos agentes públicos das esferas administrativas, cujos cargos estejam em disputa na eleição
(Lei nº 9.504/97, art. 73, § 3º).
VII - realizar, em ano de eleição, antes do prazo fixado no inciso anterior, despesas com publicidade dos órgãos públicos ou das respectivas
entidades da Administração indireta, que excedam a média dos gastos nos três últimos anos que antecedem o pleito ou do último ano
imediatamente anterior à eleição, prevalecendo o que for menor;
VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos servidores públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder
aquisitivo ao longo do ano da eleição, a partir de 05 de abril de 2016 até a posse dos eleitos. (Vide artigo 62, VIII, da Instrução nº 538-
50.2015.6.00.0000)
IX - O descumprimento das vedações supracitadas acarretará a suspensão imediata da conduta vedada, quando for o caso, e sujeitará os
agentes responsáveis à multa no valor de R$ 5.320,50 (cinco mil trezentos e vinte reais e cinquenta centavos) a R$ 106.410,00 (cento e seis mil
quatrocentos e dez reais), sem prejuízo de outras sanções de caráter constitucional, administrativo ou disciplinar fixadas pelas demais leis
vigentes (Lei nº 9.504/97, art. 73, § 4º, c.c. o art. 78), podendo ainda o candidato beneficiado, agente público ou não, ficar sujeito à cassação do
registro ou do diploma, ressalvadas outras sanções de caráter constitucional, administrativo ou disciplinar, fixadas pelas demais leis vigentes,
como, por exemplo, multa e improbidade administrativa (Lei nº 9.504/97, art. 73, § 5º, § 6º , § 7º, c.c. o art. 78).
X - No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da Administração Pública,
exceto nos casos de calamidade pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária
no exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o acompanhamento de sua execução financeira e administrativa (Lei nº
9.504/97, art. 73, § 10).
XI - Nos anos eleitorais, os programas sociais de que trata o item anterior não poderão ser executados por entidade nominalmente vinculada a
candidato ou por esse mantida (Lei nº 9.504/97, art. 73, § 11).
XII - A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de
orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores
públicos (Constituição Federal, art. 37, § 1º).
XIII - A partir de 2 de julho de 2016, na realização de inaugurações, é vedada a contratação de shows artísticos pagos com recursos públicos (Lei
nº 9.504/97, art. 75), sob pena de suspensão imediata da conduta, e o candidato beneficiado, agente público ou não, ficará sujeito à cassação do
registro ou do diploma (Lei nº 9.504/97, art. 75, parágrafo único).
XIV - É proibido a qualquer candidato comparecer, a partir de 2 de julho de 2016, a inaugurações de obras públicas. A inobservância deste item
sujeita o infrator à cassação do registro ou do diploma (Lei nº 9.504/97, art. 77, caput e parágrafo único).
Para conhecimento e cumprimento do presente instrumento, oficie-se, enviando cópia:
a) aos Prefeitos Municipais de COCAL(PI) e COCAL DOS ALVES(PI), requerendo que se afixe cópia em local visível;
b) às Câmaras de Vereadores dos respectivos municípios, requerendo que se afixe cópia em local visível;
c) aos presidentes municipais dos partidos políticos e/ou coligações dos aludidos municípios, para ciência e divulgação entre seus filiados;
d) às emissoras de Rádio e aos blogs existentes nos aludidos municípios, para que promovam a divulgação da presente recomendação;
e) à Delegada de Polícia Civil e ao comandante da Polícia Militar dos aludidos Municípios, para tomarem conhecimento da presente
recomendação;
f) à Secretaria Geral do Ministério Público, para fins de publicação no Diário Oficial do Município;
g) ao Exmo. Sr. Procurador Regional Eleitoral, ao Exmo. Sr. Juiz da 53ª Zona Eleitoral, ao Centro de Apoio Operacional de Combate à Corrupção
e Defesa do Patrimônio Público - CACOP e ao Conselho Superior do Ministério Público.
Autue-se e Registre-se em livro próprio, afixando-se exemplar no quadro de avisos existente no Edifício do Fórum Local.
CUMPRA-SE.
Cocal(PI), 19 de julho de 2016.
FRANCISCO TÚLIO CIARLINI MENDES
Promotor de Justiça Eleitoral

INQUÉRITOCIVILPÚBLICONº 001/2016-2PJBJ-MPPI
(CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO)
CONSIDERANDO a atribuição do Ministério Público conferida pela Constituição Federal em seu art. 127 caput, incumbindo-o da defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais indisponíveis;
CONSIDERANDO a função do Ministério público de zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública, aos
direitos assegurados nesta constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO a legitimidade conferida ao Ministério Público pelo art. 129, inciso III da CF, pelo art. 8º, § 1º da Lei 7.347/85 para promover o
inquérito civil para proteção do patrimônio público e de interesses difusos e coletivos;
CONSIDERANDO os princípios constitucionais que regem a atuação da Administração Pública, elencados no art. 37 da Carta Maior, dentre eles
obediência à legalidade, moralidade, eficiência, impessoalidade e isonomia;
CONSIDERANDO representação formulada por sete vereadores do Município de Currais-PI, acompanhada de abaixo-assinado, pedindo
providências para solucionar problemas de energia elétrica que acometem o "Povoado de Pará Batins", Zona Rural de Currais, causando vários
problemas para a população daquele lugar, relatando queima de aparelhos domésticos e a insuficiência do fornecimento de energia;
CONSIDERANDO que a Representação mencionada gerou a instauração do Procedimento Preparatório n° 003/2014;
CONSIDERANDO ter expirado o prazo previsto no § 6º, art. 2º, da Resolução nº 23, de 17 setembro de 2007, Conselho Nacional do Ministério
Público - CNMP.
DETERMINO:
01 - A conversão do presente Procedimento Preparatório, na forma do art. 2º, § 7º, da Resolução nº 23, de 17 setembro de 2007, Conselho
Nacional do Ministério Público - CNMP, em Inquérito Civil Público para investigar e apurar as condutas narradas nesta Portaria, com sua
publicação em Diário Oficial e comunicação ao Centro de Apoio de Combate à Corrupção e Defesa do Patrimônio Público;
02 - A autuação e registro em livro próprio;
03 - A realização das seguintes diligências:
Seja oficiada a ELETROBRÁS para informar se já foi efetivada alguma medida para contornar os problemas relatados, haja vista que
ultrapassados mais dois anos da última informação contida nos autos. E, em caso negativo, se há previsão para solução destes.
04 - Nomeio o servidor SALVADOR ALVES ROCHA para secretariar e diligenciar o presente Inquérito Civil Público, conferindo poderes para
realizar a produção de atos meramente ordinatórios.
05 - Proceda-se à comunicação da instauração do presente Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público, ao Centro Operacional de
Apoio ao Patrimônio Público e ao PROCON.
Após realização das diligências supra, tornem os autos conclusos para ulteriores deliberações.
Bom Jesus, 25 de julho de 2016.
JorgeLuizdaCostaPessoa
Promotor de Justiça Substituto

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8027 Disponibilização: Segunda-feira, 25 de Julho de 2016 Publicação: Terça-feira, 26 de Julho de 2016

Página 164



16.7. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COCAL-PI134461 

(Respondendo pela 1ª e 2ª Promotorias de Bom Jesus
Portaria nº 1559/2016)

RECOMENDAÇÃO Nº 05/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por seu Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento no artigo 129, inciso II, da Constituição Federal, c/c o Decreto Estadual nº 9.035/93 e suas atribuições posteriores, e ainda :
Considerando que essa Promotoria de Justiça tomou conhecimento que os festejos municipais de Cocal serão realizados no período de 11 a 14
de agosto de 2016, na Praça de Eventos, com a realização de shows e comercialização de comida e bebida;
CONSIDERANDO que, durante a realização do evento, ocorre, tradicionalmente, poluição sonora através de bandas musicais e veículos
particulares equipados com instrumentos sonoros com amplificadores potentes, e que a utilização abusiva desses equipamentos é feita em
diversos horários, inclusive, iniciando à noite e prosseguindo até o dia amanhecer, comprometendo a saúde pública e o sossego da população
em geral;
Considerando que vários moradores idosos do entorno e vizinhanças da referida praça encaminharam abaixo-assinado a esta
Promotoria de Justiça denunciando o "flagrante desrespeito ao sossego público, considerando que as festas ali realizadas agridem
frontalmente as pessoas que ali residem em face do grande barulho ali produzido por potentes equipamentos de sons", pois "as festas ali
realizadas invadem noite adentro sem qualquer previsão de término, sendo rotineiro o barulho naquela praça permanecer até às seis horas da
manhã do dia seguinte, ficando as pessoas ali residentes impossibilitadas de dormirem durante esses dias de festas;"
CONSIDERANDO que a utilização pública de instrumentos sonoros em volume e frequência em níveis excessivos constitui perigo para o trânsito
e a saúde de condutores e pedestres, alem de gerar comportamentos negativos diversos nas pessoas afetadas, pondo em risco a segurança
publica;
CONSIDERANDO que a poluição sonora é uma das mais significativas formas da degradação ambiental encontrada nos centros urbanos,
resultando em perda da qualidade de vida, inclusive em face do grave problema de saúde pública que representa, de acordo com vasta literatura
científica já produzida e atualizada, o problema interfere direta ou indiretamente no sono e na saúde em geral das pessoas, produzindo estresse,
perturbação do ritmo biológico, desequilíbrio bioquímico, aumentando o risco de enfarte, derrame cerebral, infecções, osteoporoses, etc.;
CONSIDERANDO que o artigo 225, caput, da Constituição Federal assegura que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo para as
presentes e futuras gerações;
CONSIDERANDO ser contravenção penal referente à paz pública, conforme estabelecido no artigo 42, inciso III, da Lei das Contravenções
Penais (Decreto-Lei nº 3.688/41) - Perturbar alguém, o trabalho ou sossego alheios: I e II - omissis; III - abusando de elementos sonoros ou sinais
acústicos: pena - prisão simples, de 15(quinze) dias a 03(três) meses, ou multa;
CONSIDERANDO ser crime, punível com reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos e multa, a conduta prevista no artigo 54 da Lei nº 9.605/98
consistente em causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam resultar em danos à saúde humana, ou que
provoquem a mortandade de animais ou a destruição significativa da flora, aqui abrangida a poluição sonora;
CONSIDERANDO o teor do artigo 228 da Lei nº 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - usar no veículo equipamento com som ou volume ou
frequência que não sejam autorizados pelo Contram: infração: grave; penalidade : multa; medida administrativa: retenção do veículo para
regularização;
CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 9.035/93, dispõe que é vedado perturbar o sossego e o bem estar público com ruído, vibrações,
sons excessivos ou incômodos de qualquer natureza, produzidos por qualquer forma ou que contraírem os níveis máximos fixados neste Decreto.
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 17 do Decreto Estadual nº 9.035/93, o infrator está sujeito às penas de advertência, multa (no valor
compreendido entre 1 a 700 UFEPI), suspensão de atividades e cassação de alvará;
CONSIDERANDO que da Lei Municipal nº 456/2007, de 17/03/2007, determina: no art. 2º, que "A emissão de sons e ruídos decorrente de
qualquer atividade no âmbito do Município obedecerá aos limites estabelecidos por esta lei, objetivando garantir a saúde, segurança, o sossego e
o bem estar público."; no parágrafo único do art. 4º (regula os níveis máximos de sons e ruídos, de qualquer fonte emissora nas diversas áreas do
município), que "No horário noturno é proibido o uso de alto-falantes e outras fontes de emissão sonora, de qualquer espécie."; no art.
8º, que "Será permitida a emissão de sons em logradouro público transmitidos por trio elétrico, banda musical, para realização de festas, shows,
eventos tradicionais, previamente autorizados pelo órgão competente do Executivo Municipal, com níveis máximos de sons acima
estabelecidos no artigo 3º desta lei, respeitadas as condições, critérios e níveis máximos fixados nesta norma para utilização de fonte
sonora."; e no art. 14 determina que "O horário de funcionamento dos bares, restaurantes,trailers e similares que comercializam bebidas
alcoólicas ficará delimitado na seguinte foma: "I - de domingo a domingo com início de funcionamento 07:01 horas às 00:00 horas."
(Negritei)
CONSIDERANDO que a Portaria nº 001/2015-GAB/PREFEITO, expedida pelo Exmo. Prefeito Municipal de Cocal, Sr. RUBENS DE SOUSA
VIEIRA, no dia 09/02/2015, considerando a "imperiosa necessidade de proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas
formas (...)" e ainda I "as frequentes ocorrências registradas de abuso e agressão ao sossego público dos munícipes e perturbação dos cultos
religiosos de nossa cidade", determinou, dentre outras providências, "... a proibição de uso de som automotivo, tipo 'paredões', ou qualquer
outra espécia, fora dos limites autorizados por lei, próximo de área residencial, escolas e hospitais"; (Negritei)
CONSIDERANDO que na ausência fiscalizatória dos órgãos administrativos, estão autorizados a fazê-la a Polícia Militar, a Guarda Municipal
e o Departamento Municipal de Trânsito, e que isso vem apenas somar tal atribuição administrativa às demais atribuições dessas instituições,
uma vez que, além de infração administrativa, a poluição sonora e perturbação do sossego se constituem em infrações penais, aspecto que
inclui, ainda a atuação da Polícia Civil;
CONSIDERANDO que, para efeito de comprovação dos delitos relacionados à poluição sonora (art. 42 do Decreto-Lei nº 3.688/41 e art. 54 da ,
da Lei nº 9.605/98), o uso do decibelímetro é desnecessário, sendo suficiente a prova testemunhal e documental (art. 158 do CPP);
CONSIDERANDO que a atividade desenvolvida por carros de som é potencialmente poluidora, razão pela qual se faz necessário o prévio
licenciamento perante os órgãos ambientais, os quais, todavia, vem se omitindo tanto na concessão de licenças quanto na fiscalização da
atividade;
CONSIDERANDO que a omissão dos órgãos públicos no cumprimento dos procedimentos legais não deve vir em prejuízo daqueles que
necessitam de sua atuação;
R E S O L V E :
I - RECOMENDAR aos proprietários de carros de som e veículos particulares equipados com sistemas de som que, durante os festejos
municipais de Cocal, no período de 11/08/2016 a 14/08/2016:
a) abstenham-se de utilizar caixas de som, instrumentos musicais ou equipamentos sonoros de qualquer natureza em veículos em geral (art. 96,
CTN), sem a devida autorização do Poder Público Municipal;
b) abstenham-se de circular em veículos de carro de som, salvo se desligado o som, nas proximidades das áreas residenciais, do Hospital, das
Unidades Básicas de Saúde, das escolas públicas e particulares, repartições públicas, incluindo Prefeitura, Câmara de Vereadores, Fórum,
Delegacia de Policia, Companhia de Polícia Militar, sedes da Guarda Municipal e do Departamento de Trânsito Municipal, dentre outras, e
templos religiosos durante horário de culto;
c) em qualquer hipótese, observem os limites máximos permitidos para emissão de sons e ruídos, conforme dispõe o Decreto Estadual nº
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9.305/93, em função da área (residencial, diversificada ou industrial) e do horário (diurno, vespertino e noturno), a saber: I - Nas Zonas
Residenciais: a) 55dB (cinquenta e cinco decibéis) diurno; b) 50 dB (cinquenta decibéis) vespertino; c) 45dB (quarenta e cinco decibéis) noturno.
II- Nas Zonas Diversificadas: a) 65 dB ( sessenta e cinco decibéis) diurno; b) 60 dB( sessenta decibéis) vespertino; c) 55 dB (cinquenta e cinco
decibéis) noturno. IV - Nas Zonas Industriais: a) 60 dB (sessenta decibéis) diurno b) 60 dB (sessenta decibéis) vespertino, c) 60 dB (sessenta
decibéis) noturno.
II - RECOMENDAR ao Comandante da Companhia de Polícia Militar de Cocal que proceda diligências objetivando coibir os ilícitos penais
descritos nesta RECOMENDAÇÃO, na cidade de Cocal, efetuando a prisão em flagrante, se necessário, observando, o disposto nos artigos 301
e 302 do CPP, referente aos festejos municipais de Cocal, no período de 11/08/2016 a 14/08/2016.
III - RECOMENDAR à Delegada de Polícia Civil de Cocal que realize as apurações das infrações penais cometidas, instaurado o procedimento
investigatório cabível, referente aos festejos municipais de Cocal, no período de 11/08/2016 a 14/08/2016.
IV - RECOMENDAR ao Prefeito Municipal de Cocal que:
a) determine à Guarda Municipal de Cocal e ao Departamento de Trânsito Municipal de Cocal que procedam diligências objetivando coibir os
ilícitos penais descritos nesta RECOMENDAÇÃO, na cidade de Cocal, efetuando a prisão em flagrante, se necessário, observando, o disposto
nos artigos 301 e 302 do CPP, referente aos festejos municipais de Cocal, no período de 11/08/2016 a 14/08/2016;
b) na concessão das autorizações referidas no item "1", alínea "a", retro, atente a todas as normas técnicas e legais pertinentes à matéria, de
modo que a licença ambiental esteja efetivamente apta a prevenir a poluição sonora e a perturbação do sossego.
E DETERMINAR que se remetam cópias desta Recomendação:
a) ao Prefeito Municipal e ao Vereador-Presidente da Câmara Municipal de Cocal, para fins de conhecimento, cumprimento e divulgação;
b) ao Juiz de Direito de Cocal, para conhecimento e registro;
c) à emissora de rádio e aos blogs locais, para fins de divulgação à população;
d) à Companhia de Polícia Militar de Cocal, Delegacia de Polícia Civil de Cocal, Guarda Municipal de Cocal e ao Departamento de Trânsito
Municipal de Cocal, para conhecimento e fiscalização;
e) ao Centro de Apoio de Defesa do Meio Ambiente, para fins de conhecimento e controle;
f) ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
Publique-se a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios e no Diário da Justiça.
Cocal, 18 de julho de 2016
FRANCISCO TÚLIO CIARLINI MENDES
Promotor de Justiça

LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral da OAB/PI
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DO PIAUI
Edital de Inscrição nº 00112/18, de 25 de julho de 2016.
Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer interessado capaz no prazo de cinco dias
úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito, fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de
inscrição(ões) no quadro de Advogados BASILIO ACELINO DE CARVALHO NETO, CAROLINE BERNARDES DE LIMA, FABIO MONTEIRO
CAMPELO, FRANCISCO RENAN ALVES DE SOUSA, JOSE DIUMAR DA SILVA CARVALHO JUNIOR, MARCOS ROGERIO RIBEIRO
CARVALHO, NICOLLE MARTINS DA PAZ HIGINO, THAINÁ LUANA FERREIRA DE CARVALHO e estagiários TAMIRES FERREIRA DE
MACEDO, ARTEMIS DE CARVALHO DOS REIS, MICAELA ROCHA ALBUQUERQUE, SILAYLLA MARIA AMORIM RODRIGUES.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI
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